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LEIS
LEI Nº 4.895, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Dá denominação ao prédio do 
Fórum da Comarca de Terenos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Desembargadora Marilza Lucia Fortes o prédio 
do Fórum da Comarca de Terenos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.896, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O Poder Público poderá instituir, no âmbito da 
Rede Pública Estadual de Ensino, atividades 
de Psicomotricidade Relacional.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo poderá instituir na Rede Pública Estadual 
de Ensino, nos níveis de educação infantil e das séries iniciais do ensino fundamental, 
atividades de Psicomotricidade Relacional.

Art. 2º  As atividades de Psicomotricidade Relacional visarão a:

I - estimular a capacidade relacional de alunos e professores;

II - proporcionar um espaço para a expressão corporal da criança e do 
adulto, na manifestação dos impulsos inconsciente que levam à busca do conhecimento, à 
afirmação da própria identidade e à superação de conflitos normais do desenvolvimento, 
potencializando o desejo para aprendizagem;

III - trabalhar como uma atividade sistemática e com fins preventivos 
e profiláticos.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará por meio de Decreto a 
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.897, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre a revisão dos 
vencimentos-base dos servidores do 
Quadro de Servidores do Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso do 
Sul, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º  Os valores dos vencimentos-base fixados nos Anexos II, III 
e V, da Lei nº 4.134, de 6 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração dos Servidores do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
do Sul, que se encontram em vigor, ficam reajustados em 5%.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se aos inativos e aos 
pensionistas que adquiriram direito à paridade com os servidores da ativa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário, observados os 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de maio de 2016.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.898, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Declara de Utilidade Pública Estadual 
o Conselho Comunitário de Segurança 
da Comarca de Sonora, com sede no 
Município de Sonora.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual o Conselho 
Comunitário de Segurança da Comarca de Sonora, com sede no Município de Sonora.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

LEI Nº 4.899, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de gerador de energia elétrica 
em estabelecimentos de saúde que 
possuam centro cirúrgico ou qualquer 
outra instalação que não possa sofrer 
interrupção de procedimentos assistenciais 
aos pacientes, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos hospitalares e clínicas, públicos ou 
privados, localizados no Estado de Mato Grosso do Sul, que possuam centro cirúrgico, 
centro obstétrico, unidade de tratamento intensivo, unidade coronariana ou qualquer 
outra instalação que não possa sofrer interrupção de procedimentos assistenciais aos 
pacientes, ficam obrigados a proceder à instalação de gerador de energia elétrica dotado 
de sistema de acionamento automático.

Parágrafo único. A instalação dos geradores nos locais referidos no 
caput deste artigo deverá ser efetuada no prazo de até trezentos e sessenta e cinco dias 
da publicação desta Lei.

GOVERNADOR
REINALDO AZAMBUJA SILVA

Vice-Governadora
ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA   

      
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

EDUARDO CORREA RIEDEL

Secretário de Estado da Casa Civil
SÉRGIO DE PAULA

Controladoria-Geral do Estado

Secretário de Estado de Fazenda
MARCIO CAMPOS MONTEIRO 

Secretário de Estado de Administração e Desburocratização
CARLOS ALBERTO DE ASSIS

Procurador-Geral do Estado
ADALBERTO NEVES MIRANDA

Secretária de Estado de Educação
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA

Secretário de Estado de Saúde
NELSON BARBOSA TAVARES 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
      JOSÉ CARLOS BARBOSA

Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho 
ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE

Secretária de Estado de Habitação
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ

Secretário de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e 
Inovação  

RENATO ROSCOE

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico

JAIME ELIAS VERRUCK

Secretário de Estado de Infraestrutura
EDNEI MARCELO MIGLIOLI

Secretário de Estado de Produção e Agricultura Familiar
      FERNANDO MENDES LAMAS



DIÁRIO OFICIAL n. 9.21528 DE JULHO DE 2016PÁGINA 2 

Leis.......................................................................................................................... 01

Decretos Normativos................................................................................................... 02

Secretarias................................................................................................................ 03

Administração Indireta................................................................................................ 19

Boletim de Licitações................................................................................................... 42

Boletim de Pessoal...................................................................................................... 46

Defensoria Pública-Geral do Estado............................................................................... 63

Municipalidades.......................................................................................................... 64

Publicações a Pedido...................................................................................................  67

SUMÁRIO

Art. 2º O descumprimento do disposto no art. 1º sujeita o 
estabelecimento infrator a uma multa diária a ser definida na regulamentação da 
presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.900, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei nº 3.594, de 10 de dezembro 
de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º A ementa e os arts. 1º e 2º da Lei nº 3.594, de 10 de dezembro 
de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Institui, como medida de promoção da igualdade de oportunidades no 
mercado de trabalho, o programa de reserva de vagas para negros e para índios, 
nos concursos públicos, para provimento de cargos efetivos e empregos públicos, 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso do Sul.” (NR)

“Art. 1º O Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul promoverá 
ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, 
reservando das vagas oferecidas em todos os seus concursos, para provimento 
de cargos e de empregos públicos nos quadros de carreira, cotas de:

I - 20% (vinte por cento) para negros;

II - de 3% (três por cento) para índios.

§ 1º A reserva de que trata esta Lei será disponibilizada, observada 
a proporcionalidade, aos negros e aos índios aprovados no processo seletivo, 
realizado em iguais condições para todos os candidatos.

§ 2º Dos editais dos concursos públicos, deverá constar a previsão 
de reserva de 20% (vinte por cento) para negros, e de 3% (três por cento) das 
vagas oferecidas e, respectivamente, existentes entre os candidatos aprovados.

§ 3º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 
reservadas a candidatos negros e a índios, esse será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos).” (NR)

“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, será considerado negro ou índio, 
aquele que assim se declare, no momento da inscrição, para o respectivo 
processo seletivo.

§ 1º Detectada a falsidade na declaração a que se refere o caput, será 
o infrator penalizado com base na legislação vigente, sujeitando-se ainda a:

I - demissão imediata, se nomeado em cargo efetivo para o qual 
obteve aprovação por meio da reserva de vagas aludidas no artigo 1º desta Lei;

II - caso seja candidato, a anulação da inscrição no concurso.

§ 2º Não comprovada a má-fé, na declaração de que trata este artigo, 
o candidato será eliminado da lista de cotista, e este passará a concorrer, 
exclusivamente, na ampla concorrência.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e suas 
disposições não se aplicam aos concursos cujos editais iniciais tenham sido publicados e 
o prazo de inscrição preliminar tenha sido encerrado.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 14.521, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Autoriza, em caráter excepcional e nos 
termos que especifica, o pagamento 
de diárias a servidores da Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal (IAGRO).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

D E C R E T A:

Art. 1º Autoriza-se, em caráter excepcional, o pagamento de diárias 
a servidores da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), nas 
condições e nos valores estabelecidos nas regras do Decreto Federal nº 5.992, de 19 
de dezembro de 2005, e suas alterações, para os efeitos de atuações em ações de 
execução do Convênio MAPA/SUASA/IAGRO/SFA/GOV.MS nº 833774/2016, firmado 
entre o Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Estado de Mato Grosso 
do Sul, com extrato publicado no Diário Oficial da União nº 123, Seção 3, página 7, de 
29 de junho de 2016, para aplicação de despesas do exercício de 2015/2016, tendo 
por objeto o apoio à reestruturação e à implantação do Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária (SUASA) e o fortalecimento das Ações de Defesa Agropecuária.

§ 1º As diárias autorizadas nos termos deste Decreto devem ser pagas, 
exclusivamente, com os recursos financeiros do Convênio referido no caput deste artigo.

§ 2º As diárias devem ser solicitadas pela autoridade competente a 
titular da IAGRO que, após rigorosa análise, determinará o seu processamento, para os 
fins de prestação de contas ao ente concedente doas recursos financeiros, dispensada a 
observância das prescrições do Decreto nº 13.329, de 22 de dezembro de 2011.

§ 3º O valor da diária nos deslocamentos dentro do território do 
Estado, para servidores e para colaboradores eventuais, será de R$ 177,00 (cento e 
setenta e sete reis), para desenvolvimento de atividades vinculadas ao Convênio MAPA/
SUASA/IAGRO/SFA/GOV.MS nº 833774/2016, observado o limite de até 15 (quinze) 
diárias/mês, para ações no Estado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 29 de junho de 2016, até o termo final de vigência do 
Convênio MAPA/SUASA/IAGRO/SFA/GOV.MS nº 833774/2016, ou de suas renovações, 
nas mesmas condições.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

FERNANDO MENDES LAMAS
Secretário de Estado de Produção e Agricultura Familiar

DECRETO Nº 14.522, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Acrescenta dispositivos ao Anexo III - Da 
Substituição Tributária, ao Regulamento do 
ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as 
regras previstas no Convênio ICMS 36/16, de 3 de maio de 2016, celebrado na 261ª 
reunião extraordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos:

“Art. 47-A. Nas operações interestaduais com as mercadorias a que se refere o 
§ 1º deste artigo, realizadas por estabelecimentos localizados neste Estado, com 
destino a estabelecimentos industriais localizados nos Estados de Minas Gerais, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo e do Paraná e no Distrito Federal, fica 
atribuída ao estabelecimento industrializador destinatário, na condição de sujeito 
passivo por substituição, a responsabilidade pelo pagamento do ICMS incidente 
na respectiva operação interestadual (Convênio ICMS 36/16).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se em relação às operações interestaduais 
com as seguintes mercadorias:

I - desperdícios e resíduos, inclusive a sucata, dos metais cobre, níquel, chumbo, 
zinco, estanho e alumínio, e quaisquer outras mercadorias classificadas, 
respectivamente, nas subposições NCM/SH 7404.00, 7503.00, 7802.00, 7902.00, 
8002.00, 7602.00;

II - alumínio em formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive 
a granalha de alumínio e quaisquer outras mercadorias classificadas na posição 
NCM/SH 7601.

§ 2º É obrigatória a inscrição do estabelecimento industrial destinatário no 
Cadastro de Contribuinte do Estado, mediante o atendimento do disposto no art. 
16, § 2º, deste Anexo.

§ 3º A base de cálculo do imposto é o valor da operação interestadual pela 
qual o estabelecimento localizado neste Estado destinar as mercadorias ao 
estabelecimento industrial, acrescido, quando for o caso, do valor do transporte.

§ 4º O imposto incidente na operação interestadual a que se refere o § 3º deste 
artigo deve ser pago, em favor deste Estado, por período mensal:

I - até o décimo dia do mês subsequente ao da entrada do produto no 
estabelecimento industrial;

II - por meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAEMS) ou da Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE).
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§ 5º O disposto neste artigo não se aplica nas operações interestaduais com 
alumínio em formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive 
granalha de alumínio e quaisquer outras mercadorias classificadas na posição 
NCM/SH 7601, nas seguintes hipóteses:

I - remessa para industrialização por conta e ordem do remetente localizado 
neste Estado;

II - quando o remetente, em decorrência de autorização específica ou de termo 
de acordo, estiver incluído em relação de contribuintes credenciados publicada no 
site www.sefaz.ms.gov.br .

§ 6º Na hipótese deste artigo, o estabelecimento remetente, ressalvado o disposto 
no § 5º deste artigo, deve indicar, na nota fiscal que emitir para acobertar a 
operação interestadual, no campo “Informações Complementares”, a expressão 
“ICMS ST a ser pago pelo estabelecimento destinatário, nos termos do Convênio 
ICMS 36/16”.

§ 7º No caso de operações interestaduais com as mercadorias a que se refere o 
§ 5º deste artigo, para fins de industrialização por conta e ordem do remetente 
localizado neste Estado, o imposto deve ser pago pelo próprio remetente, no 
ato da saída das mercadorias do seu estabelecimento, salvo se detentor da 
autorização específica, prevista no inciso II do § 1º do art. 7º-A do Regulamento 
do ICMS, para realizá-las com suspensão da cobrança do imposto.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de julho de 2016. 

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 14.523, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Altera e acrescenta dispositivos ao Anexo V 
- Dos Regimes Especiais e das Autorizações 
Especiais, ao Regulamento do ICMS, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo V - Dos Regimes Especiais e das Autorizações Especiais, ao 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 9.203, de 18 de setembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Seção IX
Das Operações com Equinos” (NR)

...............................................

“Art. 71.  ..................................

§ 1º .......................................:

I - revogado;

...............................................

§ 3º Nas operações internas com equinos que não se enquadrem nas disposições 
dos arts. 68 e 69 deste Anexo, para domação, cobertura ou cruzamento, 
inseminação, coleta de sêmen ou embrião, fica suspensa a cobrança do ICMS, 
desde que o retorno, ao estabelecimento de origem, ocorra no prazo de cento e 
vinte dias, contados da data da saída.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o trânsito dos animais deve ser 
acompanhado:

I - dos documentos a que se referem os incisos II, III e IV do    § 1º deste artigo;

II - de nota fiscal de produtor emitida:

a) pelo remetente, na operação de remessa dos animais para o fim a que se 
destina;

b) pelo destinatário da operação a que se refere a alínea “a” deste inciso, por 
ocasião do retorno dos animais ao estabelecimento de origem.

§ 5º O prazo, de que trata o § 3º deste artigo, pode ser prorrogado por até 
cento e vinte dias, pelo Superintendente de Administração Tributária, mediante 
solicitação do estabelecimento remetente.

§ 6º Findo o prazo previsto no § 3º deste artigo, considerado, se for o caso, 
a prorrogação de que trata o § 5º deste artigo, sem que os animais tenham 
retornado ao estabelecimento de origem, o imposto deve ser pago no prazo de 
dez dias, contados do encerramento desse prazo, atualizado monetariamente 
e acrescido do juro de mora incidente, desde a data da saída dos animais do 
estabelecimento para o qual deveriam retornar.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o inciso I do § 1º do art. 71 do Anexo V - Dos Regimes 
Especiais e das Autorizações Especiais, ao Regulamento do ICMS.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO N. 14.524, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Transforma Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no art. 78 da Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam transformados, sem aumento de despesas, um cargo em 
comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo DGA-2, um cargo em 
comissão de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, e um cargo em 
comissão de Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de 
dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, em dois cargos 
em comissão de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, e três cargos em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 15 de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EDITAL n. 103/2016 - SAD/SEJUSP/PCMS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA CARREIRA POLÍCIA CIVIL/PCMS/2013

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO e DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Edital n.1/2013 - SAD/SEJUSP/PCMS, de 30 de 
agosto de 2013, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação do 
candidato ALESSANDRO LUIZ RABELO SOUZA para realizar a Prova de Aptidão Física, 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos n. 0804543-42.2015.8.12.0110, 
no seguinte local, data e horário: 

Local: Colégio Militar de Campo Grande
Endereço: Avenida Presidente Vargas, 2800 – Bairro Coophatrabalho
Cidade: Campo Grande-MS
Data: 10 de agosto de 2016  
Horário: 15h (horário de MS) 

I - o candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova, 
com antecedência de 30 minutos do horário marcado para seu início, trajando calça e 
camiseta, portando roupa apropriada (camiseta e short ou calça de malha) à atividade 
física exigida para a realização dos testes, calçando tênis, com ou sem meia, para ser 
trocada no local;

II - o candidato deverá comparecer ao local de realização do Teste 
munido do documento de identidade original utilizado na inscrição, para identificação 
administrativa, e deverá assinar a ficha de avaliação individual, antes da prova, na 
presença dos examinadores;

III - o candidato que não cumprir as exigências estabelecidas neste 
Edital não realizará o Teste de Aptidão Física e será eliminado do Concurso Público;

IV - a Prova de Aptidão Física, de caráter eliminatório, tem por 
finalidade avaliar a capacidade do candidato para suportar física e organicamente 
(fisiologicamente) o treinamento físico a que será submetido no desenvolvimento do 
Curso de Formação Policial, assim como as exigências para o exercício do cargo da Polícia 
Civil;

V - a Prova de Aptidão Física para o cargo da Polícia Civil será 
composta de Testes de Aptidão Física (TAF), compreendendo as seguintes provas:

a) flexão na barra; 

b) salto em altura; 

c) salto em distância; 

d) corrida. 

VI - o resultado da Prova de Aptidão Física será expresso pelos 
conceitos “Apto” ou “Inapto”.

6.1 - Será considerado “inapto”, e consequentemente eliminado do 
Concurso, o candidato que não apresentar a aptidão física exigida em qualquer dos 
testes ou não comparecer à Prova de Aptidão Física

VII - os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária, 
tais como estado menstrual, gravidez, luxações, fraturas, gripe, resfriado e outras 
alterações que possam impossibilitar a realização dos testes ou diminuir a capacidade 
física do candidato não serão considerados e não será dispensado nenhum tratamento 
privilegiado a ele;

VIII - não será permitida a realização do exame fora da data, 
horário e local estabelecidos;

IX - serão publicados em Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço 
www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizados, via Internet, no site www.concurso.
ms.gov.br, os resultados da Prova de Aptidão Física, mediante edital.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização

JOSÉ CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.748, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Publica Quadros Demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao terceiro bimestre de 
2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) nº. 101, de 4 
de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos correspondentes ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao 
terceiro bimestre de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

EDITAL/PGE/MS/Nº25, DE 28 DE JULHO DE 2016.

O Procurador do Estado-Chefe da Procuradoria de Controle da Dívida Ativa 
intima, nos termos do § 5º, do art. 172 do Regulamento do ICMS e do art. 18, da Lei 
2211/2001, as pessoas abaixo relacionadas, física e jurídica, de que seus débitos para 
com o Estado de Mato Grosso do Sul, de origem tributária, serão inscritos em Dívida 
Ativa, após prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação. Após a inscrição 
será ajuizada a execução fiscal.

        Os interessados em quitar o débito antes do ajuizamento do executivo fiscal 
deverão comparecer na Procuradoria de Controle da Dívida Ativa – PCDA/PGE – Rua 
Sete de Setembro – 676 – CEP 79002-121 - Centro - Campo Grande – MS.

Nome Nº TTD, ALIM 
e PPD

Inscrição 
Estadual

Município

Alberto Carneiro Costa Alim. 29045 E 28.357.328-7 Jardim

Alcir Chiodelli Alim. 29918 E 28.682.604-6 Amambai

Andrade & Tobal Agrícola Ltda Alim. 28938 E 28.387.600-0 Nova Andradina

Andrade & Tobal Agrícola Ltda Alim. 28966 E 28.387.600-0 Nova Andradina

Auzeni de Souza Ramos dos Santos Alim. 29090 E 28.354.022-2 Nova Alvorada 
do Sul

Barrios Comércio e Serviços EIRELI Alim. 30692 E 28.404.147-5 Campo Grande

Bike Com Comércio de Bicicletas Ltda Alim. 28715 E 28.357.282-5 Dourados

Brito Comércio de Matais EIRELI Alim. 28705 E 28.401.164-9 Campo Grande

C A de Castro & Cia Ltda Alim. 29384 E 28.397.172-0 Mundo Novo

Casa do Açougueiro Ltda Ttd. 1725 D 28.297.869-0 Dourados

Cerealista Caminha Ltda Alim. 28785 E 28.385.898-2 Douradina

Cícero M. da Silva & Cia Ltda Alim. 28292 E 28.325.788-1 Aquidauana

Cícero M. da Silva & Cia Ltda Alim. 28293 E 28.325.788-1 Aquidauana

Cícero M. da Silva & Cia Ltda Alim. 28294 E 28.325.788-1 Aquidauana

Comércio de Embalagens 2 S Ltda Alim. 28761 E 28.336.866-7 Ponta Porã

Comércio e Representações Bornholdt 
Ltda

Alim. 28916 E 28.284.606-9 Campo Grande

Comércio e Representações Bornholdt 
Ltda

Alim. 28845 E 28.284.606-9 Campo Grande

Comércio e Representações Bornholdt 
Ltda

Alim. 28847 E 28.284.606-9 Campo Grande

Conquista Comércio e Transportes Ltda Alim. 28423 E 28.387.502-0 Campo Grande

Consoli Comércio de Biomassa Ltda Alim. 29903 E 28.353.763-9 Paranaíba

Construtelhas Comércio e Serviços Ltda Alim. 29448 E 28.364.049-9 Campo Grande

Dica Movimentações Ltda Ttd. 768 D 28.376.344-2 Aparecida do 
Taboado

Dica Movimentações Ltda Ttd. 991 D 28.376.344-2 Aparecida do 
Taboado

Dica Movimentações Ltda Ttd. 1403 D 28.376.344-2 Aparecida do 
Taboado

Dica Movimentações Ltda Ttd. 1137 D 28.376.344-2 Aparecida do 
Taboado

Dica Movimentações Ltda Ttd. 893 D 28.376.344-2 Aparecida do 
Taboado

Distribuidora de Serviços e Comunicação 
Pau Brasil Ltda

Alim. 29800 E 28.362.879-0 Campo Grande

Donna Bella Confecções Ltda Alim. 28774 E 28.380.806-3 Ponta Porã

Dutra & Marcondes Ltda Alim. 25734 E 28.313.282-5 Dourados

E S do Nascimento Confecções EIRELI Alim. 29910 E 28.384.723-9 Campo Grande

E S do Nascimento Confecções EIRELI Alim. 29911 E 28.384.723-9 Campo Grande

Edgelson de Oliveira Guimarães Garcia Alim. 29906 E 28.375.865-1 Campo Grande

Edgelson de Oliveira Guimarães Garcia Alim. 29905 E 28.375.865-1 Campo Grande

Elizete Santos Neres Alim. 29124 E 28.358.679-6 Nova Andradina

F R Gomes Alim. 28702 E 28.276.365-1 Dourados

Guilhermo Mamani Alim. 29539 E 28.395.384-5 Corumbá

Guilhermo Mamani Alim. 29540 E 28.395.384-5 Corumbá

H N Telefonia Celular & Informática Ltda Alim. 29065 E 28.327.551-0 Dourados

Hadlei de C Garcia Alim. 28637 E 28.342.378-1 Aquidauana

HAJ Distribuidora de Medicamentos Ltda Alim. 29647 E 28.350.155-3 Campo Grande

HAJ Distribuidora de Medicamentos Ltda Alim. 29646 E 28.350.155-3 Campo Grande

IKE Restaurante Ltda Ppd. 10186/2013 28.371.110-8 Três Lagoas

Indústria e Comércio de Bebidas 
Imperial S.A

Alim. 27895 E 28.290.419-0 Trindade - GO

Israel F. Borges & Cia Ltda Alim. 27036 E 28.395.420-5 Batayporã

José Ailton Rodrigues Souza Alim. 29689 E 28.261.245-9 Paranaíba

Lauriberto Ferri Ttd. 1347 D 28.317.639-3 Jardim

Le Monde Rent A Car Ltda Alim. 29350 E 28.318.821-9 Campo Grande

M E H da Silva Batista Alim. 28992 E 28.346.252-3 Baytaporã

M & R Alimentos Cozinha Industrial Ltda Ttd. 1662 D 28.375.553-9 Três Lagoas

M & R Alimentos Cozinha Industrial Ltda Ttd. 1661 D 28.375.553-9 Três Lagoas

Machado & Saches Ltda Ttd. 1663 D 28.349.915-0 Bonito

Manuel Fernandes de Carvalho Pereira 
da Rosa

Alim. 28799 E 28.333.712-5 Corumbá

Marcos Roberto Quinelatto Eletrônica Alim. 28986 E 28.334.435-0 Ivinhema

Marcos Roberto Quinelatto Eletrônica Alim. 28988 E 28.334.435-0 Ivinhema

Maria Aparecida da Silva Andrade Alim. 28694 E 28.395.685-2 Dourados

Moreira Cotrim & Cia Ltda Alim. 29698 E 28.210.597-2 Cassilândia

Moreira Cotrim & Cia Ltda Alim. 29697 E 28.210.597-2 Cassilândia

Moreira Cotrim & Cia Ltda Alim. 29696 E 28.210.597-2 Cassilândia

Nanci de Jesus Albuquerque Pissini Alim. 30647 E 28.356.086-0 Campo Grande

Nancy Bertoldo Rodrigues Alim. 29141 E 28.360.496-4 Campo Grande

Nhonho Embalagens Ltda Alim. 29372 E 28.328.816-7 Eldorado

Nova Casa Bahia S.A Alim. 28391 E 28.365.255-1 Paranaíba

Nutricentro Brasil Central Nutrição 
Animal Ltda

Alim. 28979 E 28.330.592-4 Baytaporã

Nutrifarma Suplementos Ltda Alim. 28610 E 28.330.655-6 Dourados

Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda Ttd. 1343 D 28.342.845-7 Três Lagoas

QNQ Comércio de Produtos Químicos 
Ltda

Alim. 26058 E 28.347.108-5 Dourados

QNQ Comércio de Produtos Químicos 
Ltda

Alim. 26900 E 28.347.108-5 Dourados

R C Botti & Cia Ltda Alim. 28681 E 28.327.909-5 Dourados

Robson Selau Alim. 29373 E 28.339.254-1 Paranhos

Saga Agroindustrial Ltda Alim. 28419 E 28.346.743-6 Nova Andradina

Senagan Indústria e Comércio de 
Rações Ltda

Alim. 30006 E 28.372.661-0 Nova Andradina

Silvano Paulino de Lima Alim. 28922 E 28.295.075-3 Caarapó

Sociofarma Ltda Alim. 29659 E 28.353.682-9 Naviraí

Sociofarma Ltda Alim. 29661 E 28.353.682-9 Naviraí

Solange Gomes Castro Guimarães Alim. 29111 E 28.310.284-5 Nova Andradina

Solange Gomes Castro Guimarães Alim. 29112 E 28.310.284-5 Nova Andradina

Souza & Castro Ltda Alim. 28719 E 28.364.523-7 Dourados

T. Cristaldo Locação e Serviços Alim. 952 M 28.386.873-2 Campo Grande

Teccon S.A Construção e Pavimentação Alim. 27462 E 28.365.215-2 Cassilândia

Teccon S.A Construção e Pavimentação Alim. 27463 E 28.365.215-2 Cassilândia

Vasco Comércio de Alimentos Ltda Alim. 29585 E 28.348.594-9 Coxim

Victor Neroni Junior Alim. 29758 E 28.366.994-2 Três Lagoas

Victor Neroni Junior Alim. 29757 E 28.366.994-2 Três Lagoas

Victor Neroni Junior Alim. 29756 E 28.366.994-2 Três Lagoas

Vulcanizadora Nomafrio Comércio e 
Serviços e Representações Ltda

Ttd. 759 D 28.257.500-6 Campo Grande

Vulcanizadora Nomafrio Comércio e 
Serviços e Representações Ltda

Ttd. 1159 D 28.257.500-6 Campo Grande

Vulcanizadora Nomafrio Comércio e 
Serviços e Representações Ltda

Ttd. 1305 D 28.257.500-6 Campo Grande

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO/SED N. 3.070, DE 27 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre a instalação da Coordenadoria Regional 
de Educação, com sede no município de Três Lagoas 
e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso II, do artigo 93, da Constituição Estadual, a Lei n. 4.640, de 
24 de dezembro de 2014, o artigo 77 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, com a redação dada pela Lei Complementar n. 97, de 26 de dezembro de 2001, 
o Decreto n. 10.652, de 7 de fevereiro de 2002 e o Decreto n. 14.173, de 4 de maio de 
2015.

RESOLVE:

Art. 1º Instalar e determinar o funcionamento da Coordenadoria 
Regional de Educação, com sede no município de Três Lagoas, sendo unidade 
administrativa integrante da estrutura da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 2º À Coordenadoria Regional de Educação, com sede no 
município de Três Lagoas, compete o acompanhamento, a coordenação e a supervisão 
das atividades das escolas da Rede Estadual de Ensino localizadas nos municípios de 
Água Clara, Brasilândia, Selvíria e Três Lagoas.

Art. 3º O Coordenador Regional de Educação da Coordenadoria 
Regional de Educação de Três Lagoas será de livre escolha da Secretária de Estado de 
Educação e perceberá gratificação equivalente à fixada para o Diretor de Escola tipologia 
“A”.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Ordem de Contratação n°. 0231/2016
Processo: 29/026.748/2016
Pregão Eletrônico de nº 099/2015 – SAD
Registro de Preço Ata de nº 103/2015
Nota de Empenho n°. 2016NE002533  
Valor: R$ 185,00 (Cento e oitenta e cinco reais)
Dotação Orçamentária: Fonte 01000000
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E CERTISIGN CERTIFICADORA 
DIGITAL S/A.
Objeto: Aquisição de material de processamento de dados (certificado digital) para 
atender o diretor da EE. Antonio Nogueira em Campo Grande/MS.
Amparo Legal: Artigo 15 Inciso II da Lei n°. 8.666/93 e posteriores alterações.
Prazo de entrega do material: 10 dias (úteis), a partir da data de recebimento da Ordem 
de Contratação (19/07/2016).
Vigência: a partir do recebimento da Ordem de Contratação até o fim do presente 
exercício, conforme o artigo 57, caput, da Lei n. 8.666/93.
Campo Grande/MS 12, de Julho de 2016.
Maria Cecilia Amendola da Motta
Ordenadora de Despesas
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Republica-se por constar incorreção no original,  publicado no 
Diário Oficial  n° 9.211, de 22 de julho de 2016, página 26.

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 794 - DE 20 DE JULHO DE 2016. 
   

Altera dispositivos da Resolução 
SEJUSP/MS/N°745, de 22 de junho de 
2015 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014,  

R E S O L V E:

Art. 1º Altera o art. 3° e o art. 5° da Resolução SEJUSP/MS/N°745, de 22 de 
junho de 2015, que passará a contar com a seguinte redação: 

“Art. 3° A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros:
I -Priscilla Pereira Ribeiro Alvino-RG Nº1310528/SSP/MS-Presidente;
II - Gláucia Santana Hartersberger – RG Nº257341/SSP/MS- 1ª Secretária;
III - Marco Antônio Barbosa Neves - RG Nº 13420440/SSP/MS-2º Secretário”.

“Art. 5º Serão membros efetivos do Conselho Comunitário do Município de Ribas 
do Rio Pardo/MS:

I - Bruno Rafael da Silva Taveira - RG Nº1294880/SSP/MS;
II - Celina de Moura - RG Nº906124/SSP/MS;
III – Cícero Alves Ribeiro – RG N° 67.804/SSP/MS;
IV - Cristiana Aparecida dos Santos - RG Nº1549347/SSP/MS;
V - Elias Paulo de Lima - RG Nº259148/SSP/MS;
VI - Hemerson Gonçalves Cerutti - RG Nº534416/SSP/MS;
VII - Luiz Angelim Fatim - RG Nº1007757758/SSP/RS;
VIII - Roberto dos Santos Teixeira - RG Nº333412/SSP/MS;
IX - Sidinei Pereira da Silva - RG Nº45164128/SSP/PR.”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Campo Grande, 20 de julho de 2016. 

JOSÉ CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº797 - DE 26 DE JULHO DE 2015. 
   

Altera o art. 4º da Resolução SEJUSP/
MS/Nº754, de 14 de outubro de 2015, 
que designa membros para compor o 
Conselho Comunitário de Segurança 
da Região do Imbirussú e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, e 

R E S O L V E:  

Art. 1º Alterar o artigo 4º da RESOLUÇÃO/SEJUSP/MS/Nº 754, de 14 de outubro 
de 2015, que designou membros para compor o Conselho Comunitário de Segurança da 
região do Imbirussú, que passará a constar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Serão membros efetivos do Conselho Comunitário da Região do Imbirussú:
I - Anderson Franco Montania da Fonseca – RG N°1.274.290/SSP/MS;
II - Antônio Carlos Rodrigues de Farias – RG N°497.039/SSP/CE;
III - Bruno Araujo Dominciano – RG N°408.254.531/SSP/SP;
IV - Carolina Ayako Vieira Ishi – RG N°1.168.311/SSP/MS;
V - Elizabeth Antonia Ramalho – RG N°1.783.563/SSP/PE;
VI - Elvis Rangel da Silva – RG N°1.075.777/SSP/MS;
VII - Jaciana da Costa Oliveira – RG N°1.218.039/SSP/MS;
VIII - José Carlos Machinsfg – RG N°183.751/SSP/MS;
IX -José Heitor Sperotto – RG N°1.115.010/SSP/MS;
X - Juarez Ubaldo Cilli Junior – RG N°158799/SSP/MS;
XI - Kátia Soeli de Carvalho – RG N°1.010.863/SSP/MS;
XII -Maria do Socorro Mamede Lucena Pereira–RG N°069.276/SSP/MT;
XIII - Maria Romi Gomes – RG N°753.202/SSP/MS;
XIV - Mark Gonçalves Salvador – RG N°835.462/SSP/MS;
XV - Marcia Therezinha de Almeida – RG N°274.680/SSP/MS;
XVI - Maria da Cruz Romero Franco – RG N°525.886/SSP/MS;
XVII - Pedro Henrique Soken de Sousa – RG N°116.794/SSP/MS; 
XVIII - Rafael de Almeida Blini – RG N° 1.910.176/SSPMS;
XIX - Ramona Silva Gomes – RG N°679.605/SSP/MS;
XX – Rudney Ramos Espíndola – RG N° 129.377/SSP/MS;
XXI - Sebastião José Taveira – RG N°052.088/SSP/MS;
XXII - Siberia dos Santos Moreira – RG N°590.015/SSP/MS;
XXIII – Sinzerlândio de Oliveira – RG N° 319.004/SSP/MS;
XXIV – Waldilei Borges de Almeida – RG N°749.455/SSP/MS.”
 
Art.2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇÃO 

SEJUSP/MS/N°763, de 17 de novembro de 2015. 

Campo Grande, 26 de julho de 2015. 

JOSÉ CARLOS BARBOSA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0045/2012/SEJUSP
N° Cadastral 1283
Processo: 31/301.902/2012
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública,  
Lina do Nascimento Cavichini Rosseto e Marcelo Rosseto, 
representados por Eli Rodrigues e outros.

Objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência.
Ordenador de Despesas: JOSÉ CARLOS BARBOSA 
Dotação Orçamentária: 06.181.0044.2271.0002
Valor: O valor do aluguel mensal deste termo será mantido em 

R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais), 
conforme Decreto 14.408, de 23 de fevereiro de 2016, 
perfazendo o valor global de R$ 58.320,00 (cinquenta e 
oito mil e trezentos e vinte reais)

Amparo Legal: LEI 8.666/1993
Do Prazo: 12 MESES, A CONTAR DE 1/08/2016 À 31/07/2017
Data da Assinatura: 20/07/2016
Assinam: José Carlos B arbosa e Lina do Nascimento Cavichini 

Rosseto e Marcelo Rosseto, Repr. por Eli Rodrigues e 
Outros.

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0011/2013/SEDHAST 
N° Cadastral 1927
Processo: 25/000.375/2013
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho/SEDHAST e a Empresa FORTES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

Objeto: O presente Termo tem por objeto a alteração da Cláusula 
Oitava – Do Valor do Contrato, em decorrência do 
reequilíbrio econômico-financeiro mediante o reajuste 
do preço unitário da cesta de alimentos no percentual de 
3,71%.

Ordenador de Despesas: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre
Valor: R$ 8.111.235,95 (oito milhões, cento e onze mil, duzentos 

e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93
Data da Assinatura: 15/07/2016
Assinam: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre e Marcelo Rosa 

Ribeiro

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0013/2013/SEDHAST
N° Cadastral 1929
Processo: 25/000.375/2013
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho/SEDHAST e a Empresa TAVARES & 
SOARES LTDA - EPP

Objeto: O presente Termo tem por objeto a alteração da Cláusula 
Oitava – Do Valor do Contrato, em decorrência do 
reequilíbrio econômico-financeiro mediante o reajuste 
do preço unitário da cesta de alimentos no percentual de 
3,71%.

Ordenador de Despesas: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre
Valor: R$7.502.265,01 (sete milhões, quinhentos e dois mil, 

duzentos e sessenta e cinco reais e um centavo). 
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 
Data da Assinatura: 15/07/2016
Assinam: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre e Marcos Flavio 

Tavares Soares

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

 RESOLUÇÃO SEDHAST/MS Nº 168, DE 27 DE JULHO DE 2016

Institui o Cadastro de Organizações da 
Sociedade Civil de Assistência Social para 
fins do disposto no artigo 30, inciso VI, 
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 30, 
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e com fundamento no artigo 92, do 
Decreto Estadual nº 14.494, de 2016,

R E S O L V E:

 Art. 1º. Fica criado o Cadastro de Organizações da Sociedade de Civil de 
Assistência Social, que tenham interesse em firmar parcerias com o Estado de Mato 
Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho.

Parágrafo único. O Cadastro de Organizações da Sociedade de Civil de Assistência 
Social tem por finalidade o prévio credenciamento para fins de excepcional formalização 
de parceria mediante dispensa de Chamamento Público, nos termos do artigo 30, inciso 
VI, e do artigo 32, ambos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º. Consideram-se organizações da sociedade civil de assistência social 
aquelas sem fins lucrativos que, de forma gratuita, prestam serviços e/ou assessoramento 
socioassistencial, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos, de acordo 
com os objetivos descritos na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1933 (LOAS). 

  Parágrafo único. Também são consideradas organizações da sociedade civil de 
assistência social:    

I – aquelas que prestam serviços socioassistenciais, de forma gratuita, visando a 
habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão na vida 
comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, 
de forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde;        

 II – aquelas mencionadas no inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas 
de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam 
prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), observadas as ações protetivas 
previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; e
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II I – aquelas que realizam serviço de acolhimento institucional provisório 
de pessoas e de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de 
autossustento, durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, 
observadas as disposições da  Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS).      

Art  . 3º. Para fins de prévio credenciamento e inclusão no Cadastro de Organizações 
da Sociedade de Civil de Assistência Social, as instituições de que trata o artigo 2º desta 
Resolução, deverão apresentar os seguintes documentos:

I – requerimento de prévio credenciamento e inclusão no Cadastro de Organizações 
da Sociedade de Civil de Assistência Social, conforme anexo I desta Resolução;

II – cópia do estatuto social regularmente registrado no órgão competente e 
respectivas alterações posteriores;

III – cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ;

IV – cópia da ata de eleição dos dirigentes e/ou instrumento comprobatório de 
representação legal, conforme o caso;

V – cópia do comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência 
Social do município em que estiver sediada; 

VI – comprovação de pleno funcionamento há pelo menos 02 (dois) anos;

VII – relatório de atividades contendo, no mínimo, a identificação de cada 
programa, projeto, serviço e/ou benefício socioassistencial executado ou em execução, 
conforme anexo II desta Resolução;

VIII - relação de técnicos que atuam na instituição, indicando a formação 
acadêmica de cada profissional e o respectivo vínculo com a entidade, conforme anexo 
III desta Resolução;

IX - descrição da estrutura física e operacional da instituição, conforme anexo IV 
desta Resolução;

X – declaração de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento 
de atividades ou de projetos relacionados às finalidades da instituição, emitidas por 
órgãos públicos ou pessoas jurídicas de direito privado, com quem tenha mantido 
parceria anterior.

Art. 4º. O pedido de credenciamento deverá ser protocolado no Protocolo Geral 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, sediada na 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha, bloco III, Parque dos Poderes, em Campo 
Grande/MS, das 7h30 às 13h30, por período indeterminado.

Art. 5º. A avaliação do pedido de credenciamento é competência de Comissão 
Especial designada em ato específico, que autuará a documentação e emitirá parecer 
técnico opinando pelo respectivo credenciamento.

§ 1º. Na hipótese de parecer técnico contrário ao credenciamento, a organização 
da sociedade civil de assistência social será notificada para, querendo, apresentar 
manifestação escrita, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2º. Apresentada a manifestação de que trata o § 1º, os autos serão submetido 
à reanálise da Comissão Especial.

§ 3º. Após o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º, o parecer técnico será 
submetido à Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
que decidirá sobre o pedido de credenciamento e autorizará a expedição do Certificado 
de Credenciamento.

§ 4º. O Certificado de Credenciamento será emitido pela Coordenadoria de Apoio 
e Orientação às Entidades – CAOE.

Art. 6º. O credenciamento das Organizações da Sociedade de Civil de Assistência 
Social terá validade pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 7º. O credenciamento de que trata esta Resolução não enseja a obrigatoriedade 
de formalização de parceria.

Art. 8º. As organizações da sociedade civil de assistência social certificadas junto 
ao Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário, na forma da Lei Federal nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e do Decreto Federal nº 8.242, de 23 de maio de 2014, terão 
prioridade na celebração de parcerias com a Administração Estadual para execução de 
programas, projetos e serviços de assistência social com fundamento no artigo 30, da 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 9º. No momento da celebração de eventuais parcerias, a organização da 
sociedade civil de assistência social deverá apresentar os documentos previstos nos 
artigos 24 a 28 do Decreto Estadual nº 14.494, de 02 de junho de 2016.

Art. 10. A ausência do credenciamento de que trata esta Resolução não impede 
a participação da organização da sociedade civil nos procedimentos de Chamamento 
Público ou de Manifestação de Interesse Social, de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 27 de julho de 2016

ELISA CLÉIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE

Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho.
ANEXO I DA RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 168, DE 27 DE JULHO DE 2016.

REQUERIMENTO DE PRÉVIO CADASTRAMENTO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

A Organização da Sociedade Civil de Assistência Social, abaixo qualificada, por intermédio 
de seu representante legal, vem, mui respeitosamente, requerer inscrição no Cadastro 
de Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social para fins do disposto no artigo 
30, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

DADOS DA INSTITUIÇÃO
NOME:_________________________________________________________
CNPJ:________________________DATA DA INSCRIÇÃO CNPJ:__________
ENDEREÇO:_____________________________________________________
EMAIL:_______________________________TELEFONE:________________
CIDADE____________________________ CEP:________________________

INSCRIÇÃO EM CONSELHOS DE DIREITOS:
NOME DO CONSELHO:_________________________Nº INSCRIÇÃO______
NOME DO CONSELHO:_________________________Nº INSCRIÇÃO______
NOME DO CONSELHO:_________________________Nº INSCRIÇÃO______

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
NOME:_________________________________________________________
CPF_______________________________RG:_________________________
PROFISSÃO:_______________________ESTADO CIVIL:________________
ENDEREÇO:_____________________________________________________
EMAIL:_______________________________TELEFONE:________________
CIDADE____________________________ CEP:________________________
PERÍODO DO MANDATO:__________________________________________

Campo Grande, MS, ____ de ______ de ______.

Assinatura do Representante Legal da Instituição

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 168, DE 27 DE JULHO DE 2016.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

NOME DA INSTITUIÇÃO: 
______________________________________________________________

ATIVIDADES EXECUTADAS:

Descrição dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios socioassitenciais realizados: 
constar denominação e objetivos; público alvo; meta atingida; fonte de recursos de 
financiamento; endereço de funcionamento; período de execução.

ATIVIDADES EM EXECUÇÃO:

Descrição dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios socioassitenciais realizados: 
constar denominação e objetivos; público alvo; meta atingida; fonte de recursos de 
financiamento; endereço de funcionamento, período da execução.

Campo Grande, MS, ____ de ______ de ______.
 

Assinatura do Representante Legal da Instituição

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 168, DE 27 DE JULHO DE 2016

RELAÇÃO DE TÉCNICOS

NOME DA INSTITUIÇÃO: 
______________________________________________________________

A Instituição conta com os seguintes profissionais que integram a equipe técnica-
operacional:

NOME:_________________________________________________________
FORMAÇÃO PROFISSIONAL:_______________________________________
Nº INSCRIÇAO CONSELHO DE CLASSE: _____________________________
VINCULO COM A INSTITUIÇÃO: ____________________________________

NOME:_________________________________________________________
FORMAÇÃO PROFISSIONAL:_______________________________________
Nº INSCRIÇAO CONSELHO DE CLASSE: _____________________________
VINCULO COM A INSTITUIÇÃO: ____________________________________

NOME:_________________________________________________________
FORMAÇÃO PROFISSIONAL:_______________________________________
Nº INSCRIÇAO CONSELHO DE CLASSE: _____________________________
VINCULO COM A INSTITUIÇÃO: ____________________________________

Campo Grande, MS, ____ de ______ de ______.

Assinatura do Representante Legal da Instituição

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 168, DE 27 DE JULHO DE 2016

ESTRUTURA TÉCNICA E OPERACIONAL

NOME DA INSTITUIÇÃO: 
______________________________________________________________

A Instituição conta com a seguinte estrutura técnica e operacional:

DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA:

_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________
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DESCRIÇÃO DE EQUIPAMENTOS:

_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________

Campo Grande, MS, ____ de ______ de ______.

Assinatura do Representante Legal da Instituição

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Extrato do Contrato N° 0123/2016/SEINFRA               N° Cadastral 6657
Processo: 57/003.351/2016.
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e R. COURA 
ENGENHARIA LTDA - EPP.

Objeto: Implantação do Sistema de Iluminação Pública na Praça 
Adelino da Rocha na Quadra 17, em Taquarussu/MS.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 25752202115120001 - Eficiência 

energética, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905117 - INSTALAÇÕES.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é 
estimado em R$ 169.249,48 (Cento e sessenta e nove 
mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n.8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 90 (noventa) 

dias consecutivos, contados da data de recebimento 
da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pela 
AGESUL.

Data da Assinatura: 26/07/2016.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e José Geraldo Ribeiro Coura.

SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 003/2016
PROCESSO: 63.000.121/2016
PARTES:  Secretaria de Estado de Produção e Agricultura Familiar – SEPAF e a Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER 
OBJETO: Doação com encargos de um Caminhão, marca Iveco Fiat Modelo Daily, motor 
diesel, cor branco, turbo, tração 4x2, ano 2002, modelo 2003.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93 e alterações que lhe foram impostas pelo 
Decreto Estadual n. 12.207, de 14 de dezembro de 2006.
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2016.
ASSINAM: 
Pela SEPAF: Fernando Mendes Lamas, Secretário de Estado. 
Pela AGRAER: Enelvo Iradi Felini, Diretor Presidente.

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPAF/IAGRO/MS Nº 01 DE 22 DE JULHO DE 2016.

Estabelece normas e prazos para implantação e utilização do módulo de cadastro de 
produtos agrotóxicos, junto ao e-saniagro, e dá outras providências.

O Secretário de Estado da Secretaria de Produção e Agricultura Familiar 
– SEPAF, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 2º da 
Lei Estadual nº 2.951/04 e Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária 
Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei Estadual nº 4.640/14, e;

Considerando que os produtos agrotóxicos para serem produzidos, 
comercializados, distribuídos e utilizados no Estado do Mato Grosso do Sul devem ser 
previamente registrados no MAPA e posteriormente cadastrados na IAGRO, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 2.951/2004 em seu artigo 3º, §§ 1º e 2º;

Considerando as necessidades de desburocratização e melhorias nos 
serviços prestados e controles da IAGRO, junto aos estabelecimentos fabricantes, 
importadores, comerciantes, armazenadores, distribuidores de produtos agrotóxicos, 
bem como prestadores de serviço com produtos agrotóxicos;

Considerando que os procedimentos internos da IAGRO para condução dos 
processos de cadastro de produto agrotóxico estão sendo informatizados possibilitando ao 
interessado protocolar os documentos, preencher as informações, se responsabilizando 
por elas e acompanhar o andamento da solicitação via web;

RESOLVEM:

Art. 1º Determinar o cadastramento das informações dos produtos 
agrotóxicos, pela empresa detentora do registro do produto, a ser realizado por  
responsável indicado pelo estabelecimento fabricante do produto agrotóxico, junto ao 
sistema e-saniagro.

§ 1º Mediante senha, o responsável do estabelecimento fabricante, deverá 
acessar o e-saniagro no endereço eletrônico www.gap.ms.gov.br, complementando uma 
ou mais informações faltantes dos produtos já cadastrados na IAGRO.

§ 2º Os estabelecimentos que possuam produtos agrotóxicos, terão o 
prazo de 60 dias da data de publicação desta norma para procederem à complementação 
das informações dos seus produtos já cadastrados no Estado.

§ 3º Concluído o prazo, os produtos agrotóxicos cadastrados na IAGRO, 
que não tiveram seus dados atualizados serão suspensos para comercialização em todo 
Estado de Mato Grosso do Sul, até a regularização da situação.

Art. 2º As informações dos novos cadastros de produtos agrotóxicos 
também deverão ser incluídas junto ao e-saniagro, que após análise e conferências 
dos documentos anexados, estando estes em conformidade será emitido o “Certificado 
Estadual de Cadastro de Agrotóxico”, on-line, e as informações serão encaminhadas 
para publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, estando os produtos liberados para 
comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 3º As informações do cadastramento de produto agrotóxico no Estado 
de Mato Grosso do Sul serão disponibilizadas para o CREA/MS para subsidiar a emissão, 
via web, de Receituário Agronômico e poderão ser disponibilizados para consulta aberta, 
on-line.

Art. 4º Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 22 de julho de 2016.

FERNANDO MENDES LAMAS
Secretário de Estado – SEPAF

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente – IAGRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
N.º 021/16/DTP/DAP/AGEPEN-MS
PROCESSO - N.º 31/601523/2016
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e ANA CRISTINA BOGADO CHIODI (AUTO PEÇAS 
JUNIOR).
OBJETO – Cláusula Primeira: Altera cláusula oitava do termo inicial – da retenção e 
recolhimento ao fundo penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNPES fica 
para: da retenção e recolhimento judicial.  
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas deste termo permanecem inalteradas, 
conforme ajuste entre as partes.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1984; Lei Federal Nº. 8.666/93.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 20 de julho de 2016.
ASSINAM – AILTON STROPA GARCIA, Diretor Presidente da AGEPEN/MS e Ana Cristina 
Bogado Chiodi sócia da ANA CRISTINA BOGADO CHIODI.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
N.º 019/16/DTP/DAP/AGEPEN-MS
PROCESSO - N.º 31/601496/2016
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e CERRADO BRASIL EVENTOS LTDA-EPP.
OBJETO – Cláusula Primeira: Altera cláusula oitava do termo inicial – da retenção e 
recolhimento ao fundo penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNPES fica 
para: da retenção e recolhimento judicial.  
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas deste termo permanecem inalteradas, 
conforme ajuste entre as partes.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1984; Lei Federal Nº. 8.666/93.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 26 de julho de 2016.
ASSINAM – AILTON STROPA GARCIA, Diretor Presidente da AGEPEN/MS e José Roberto 
Fontes sócio da CERRADO BRASIL EVENTOS LTDA-EPP.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
N.º 014/16/DTP/DAP/AGEPEN-MS
PROCESSO - N.º 31/601424/2016
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e VLANDON XAVIER AVELINO-ME.
OBJETO – Cláusula Primeira: Altera cláusula oitava do termo inicial – da retenção e 
recolhimento ao fundo penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNPES fica 
para: da retenção e recolhimento judicial.  
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas deste termo permanecem inalteradas, 
conforme ajuste entre as partes.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1984; Lei Federal Nº. 8.666/93.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 26 de julho de 2016.
ASSINAM – AILTON STROPA GARCIA, Diretor Presidente da AGEPEN/MS e Vlandon 
Xavier Avelino proprietário da VLANDON XAVIER AVELINO-ME.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
N.º 027/15/DTP/DAP/AGEPEN-MS
PROCESSO - N.º 31/600558/2015
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e J & A ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO – Cláusula Primeira: Altera vigência da cláusula oitava do termo inicial, 
prorrogando por 12 (doze) meses, a contar de 14 de agosto de 2016, para utilização 
de mão-de-obra de internos em atividades de serviços gerais de auxiliar de padaria e 
confeitaria, na sede da empresa, em Dourados/MS.
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas deste termo permanecem inalteradas, 
conforme ajuste entre as partes.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11/07/1984; Lei Federal Nº. 8.666/93.
FORO - Eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 26 de julho de 2016.
ASSINAM – AILTON STROPA GARCIA, Diretor Presidente da AGEPEN/MS e Eduardo Dias 
Leite sócio da J & A ALIMENTOS LTDA-ME.

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do Contrato N° 0122/2016/AGESUL                N° Cadastral 6655
Processo: 57/100.937/2016.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

EMBRASCOP -Empresa Brasileira de Construções e 
Projetos Ltda.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de águas 
pluviais – acesso ao Parque de Exposição, na Av. Getúlio 
Vargas e Rodovia SGO-217, no município de São Gabriel 
do Oeste - MS.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto 
é estimado em R$ 4.511.609,25 (Quatro milhões, 
quinhentos e onze mil, seiscentos e nove reais e vinte e 
cinco centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 26/07/2016.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Maurício Hota de Oliveira.

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida referente ao Contrato 
0292/2013/AGESUL                                            N° Cadastral 2326
Processo: 19/101.443/2013
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

Bergamo Construtora LTDA. - EPP. 
Objeto: A DEVEDORA reconhece que deve à CREDORA a 

importância de R$ 859,18 (oitocentos e cinquenta 
e nove reais e dezoito centavos), conforme Parecer 
AGESUL/PJUR - RGB n. 145/2016, cujo conteúdo versa 
sobre o pagamento da diferença de valores devidos por 
reajustamentos não realizados na época própria.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli. 
Amparo Legal: Artigo 37 da Lei n. 4.320/64, bem como na Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, 
de 27/05/1998, e alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 04/07/2016.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Leonardo Scardini. 

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida referente ao Contrato 
0295/2013/AGESUL                                           N° Cadastral 2325
Processo: 19/101.442/2013
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

Bergamo Construtora LTDA
Objeto: A DEVEDORA reconhece que deve à CREDORA a 

importância de R$ 5.286,69 (cinco mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos), 
conforme Parecer AGESUL/PJUR - RGB n. 142/2016, 
cujo conteúdo versa sobre o pagamento da diferença de 
valores devidos por reajustamentos não realizados na 
época própria.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli. 
Amparo Legal: Artigo 37 da Lei n. 4.320/64, bem como na Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, 
de 27/05/1998, e alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 04/07/2016. 
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Leonardo Scardini. 
 

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 177, 26 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre o credenciamento de médicos 
veterinários para realizar atendimento a eventos 
pecuários com aglomerações de animais no Estado 
de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO 
no uso de suas atribuições legais e, 

             Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3524 de 01 de 
dezembro de 2015 que aprova as diretrizes para credenciamento de Médico Veterinário 
Autônomo para atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais; 

    R E S O L V E :

Art. 1º.  CREDENCIAR os médicos veterinários 
abaixo relacionados para realizar atendimento a eventos pecuários com aglomerações 
de animais no Estado:

NOME CRMV-MS Nº do credenciamento IAGRO/MS

Valéria Ferri Flores 4449 0140

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                            Campo Grande, 26 de julho de 2016.
 

                         LUCIANO CHIOCHETTA
                         Diretor-Presidente

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0031/2012/IAGRO N° Cadastral 87
Processo: 21/201.057/2012
Partes: Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal 

e Daniel de Souza.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação 

do Contrato de Locação, por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 01 de julho de 2016 e alterar o valor mensal 
da locação.

Ordenador de Despesas: Luciano Chiochetta
Dotação Orçamentária: Os recursos destinados a atender as despesas deste 

Termo Aditivo, serão suportadas a conta da Funcional 
Programática 20122006166210001; Fonte 0240000000; 
Natureza da Despesa 339036.

Valor: O valor mensal da locação fica reajustado para R$ 
1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais) 
mensais, conforme Parecer Técnico nº 172/2016, 
realizado pela Junta de Avaliação do Estado.  

Amparo Legal: Este termo aditivo é celebrado com amparo nos artigos 
17, 18 e 51, todos da Lei nº 8.245/1991 – Lei do 
Inquilinato c/c §3º, inciso I do artigo 62 da Lei nº 8.666, 
de 12 de junho de 1993 e suas alterações.

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é prorrogado para mais 
12(doze) meses, a contar de 01 de julho de 2016 a 
30 de junho de 2017.

Data da Assinatura: 01/07/2016
Assinam: Luciano Chiochetta e Daniel de Souza.

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL N° 01/2016
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
AVISO - CLASSIFICAÇÃO
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul - MSGÁS, sociedade de economia 
mista, situada à Av. Ministro João Arinos, 2138 – Tiradentes – Campo Grande/MS, 
neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Rudel Espíndola Trindade Junior, 
torna público a divulgação dos classificados no Processo de Seleção de Estagiários, 
com as respectivas pontuações, nos sites www.msgas.com.br e www.ciee.org.br, para 
cadastro de reserva técnica de seu Quadro de estagiários, consoante normas e condições 
estabelecidas no edital 01/2016. 
Campo Grande (MS), 26 de julho de 2016.
RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR - Diretor-Presidente

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 
3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:
EXTRATOS DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 147/2016 – Contrato nº CT-048/2016         
CONTRATADA: TORINO INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Fornecimento de Microcomputadores (Desktop) de Pequeno Porte com Alta 
Eficiência Energética e Monitores de Vídeo.
VALOR: R$ 125.375,00 (cento e vinte e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2016
ASSINAM: Rudel Espíndola Trindade Junior e Rui Pires dos Santos – MSGÁS.
Rodrigo do Amaral Rissio - Torino Informática LTDA

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

PUBLICAÇÕES DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS - S/A – SANESUL - CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME ART. 24 DA LEI 8.666/93.
MARIA SOARES DE SOUZA - MEI– Objeto: Serviços de manutenção de 02 (dois) 
portões e 01 (uma) porta, todos no complexo Maria Cecília Barbosa em Campo Grande 
– MS. Proc.: 0582/2016/GESAD/SANESUL. Valor: R$ 2.450,00.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 1336/16 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E JV TUBOS 
E ACABAMENTOS LTDA – EPP. OBJETO: Aquisição de tubos e conexões galvanizadas para 
ativações/manutenções preventiva e corretiva de poços tubulares profundos mediante 
registro de preço. RECURSOS: Próprios. VALOR: R$ 1.484,85. PRAZO: sessenta dias. 
PROCESSO Nº 00017/2015/GEMA/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 22.07.2016. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Leonardo Barbirato Junior, 
Sr. Ronildo Cruz de Oliveira. CONTRATADA: Sr. José Ricardo Aldrovandi.

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DA O.E.S nº 006/2015/GEAP/SANESUL - TA 
N° 001/2016 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E LABORE – SAUDE OCUPACIONAL 
LIMITADA - EPP. OBJETO: prorrogação da contratação por mais 12(doze) meses, com 
o termino previsto para o dia 19 de Agosto de 2017. PROCESSO Nº 0677/2015/GEAP/
SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 15.07.2016. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. André Luis 
Soukef Oliveira, Sra. Luciana Barbosa Lyrio. CONTRATADA: Sr. José Geraldo de Oliveira 
Alves.

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DA O.E.S nº 005/2015/GEAP/SANESUL - TA 
N° 001/2016 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E LABORE – SAUDE OCUPACIONAL 
LIMITADA - EPP. OBJETO: prorrogação da contratação por mais 12(doze) meses, com 
o termino previsto para o dia 19 de Agosto de 2017. PROCESSO Nº 0676/2015/GEAP/
SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 13.07.2016. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. André Luis 
Soukef Oliveira, Sra. Luciana Barbosa Lyrio. CONTRATADA: Sr. José Geraldo de Oliveira 
Alves.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2.016– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2.016– 
CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A E.S.S.A.  EMPRESA DE SANEAMENTO E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA. OBJETO: aquisição de TUBOS PEAD DN 20x2,3 COR AZUL – ÁGUA 
que serão aplicados nas 10 (dez) Regionais para atender as demandas de extensão 
de rede, crescimento vegetativo e a manutenção dos sistemas de abastecimento de 
água operados pela Sanesul. PRAZO: 13 (treze) meses contados a partir da assinatura 
pela CONTRATADA na Ordem de Compra. VALOR: R$ 480.000,00, que serão pagos com 
Recursos Próprios – Conta 15.100.745. DATA DE ASSINATURA: 25.07.2016. PROCESSO: 
00.308/2016/GESU/SANESUL. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, 
Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Dirlei Ferreira.

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato N° 0139/2016/FCMS                  N° Cadastral 6723
Processo: 59/100.366/2016
Partes: A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e Artemix 

Produções Artísticas Eireli - ME
Objeto: A FCMS no Processo no. 59/100.366/2016 contrata com 

Artemix Produções Artísticas EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, na condição de empresário 
e representante exclusivo dos artistas/banda/grupo 
regional: “JONAVO” (Fernando Pacheco Mendes), 
“GERALDO ESPÍNDOLA” (Geraldo Cristovão Miranda 
Espíndola), “GUGA BORBA” (Gustavo Renato Borba), 
“JU SOUC” (Juliana de Souza Conceição), “MARINA 
DALLA” (Mariana Dalla Pria), “PAULO SIMÕES” (Paulo 
Jorge Simões Correa Filho) e “TRIO HERMANOS 
IRMÃOS” (Marcio Rogério Pereira Camillo, Marcos 
Jerônimo Miranda Espíndola e Rodrigo Teixeira Gonçalves) 
para a realização de 01 (um) show musical coletivo, 
denominado “Uma Para Estrada - Tributo a Geraldo 
Roca”, com 1h (uma) de duração no dia 28/07/2016, a 
partir das 20h, no palco Principal na Praça da Liberdade, 
em Bonito - MS, decorrente do projeto 17ª Edição do 
Festival de Inverno de Bonito.  Nada neste contrato 
implica ou gera qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA.

Ordenador de Despesas: ANDRÉA ESCOBAR FREIRE
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202526440001 - Fomento 

a Cultura, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

Valor:  O valor total a ser pago a CONTRATADA pela 
realização do objeto do presente contrato, como descrito 
na Cláusula Primeira é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), a ser pago em parcela única após a execução 
do objeto.
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Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei n. 
8.666/93, e suas alterações, e as demais disposições 
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem 
como as cláusulas deste instrumento.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 28 de julho de 2016. 

Data da Assinatura: 25/07/2016
Assinam: ANDRÉA ESCOBAR FREIRE e REGINA MÁRCIA DE 

QUEIROZ NUNES ESPÍNDOLA

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL

Edital n. 012/2016-ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2012 – Escolagov/
MS, de 12 de novembro de 2012, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
convocação dos credenciados para atuarem como prestadores de serviço nas Ações a 
serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constantes na tabela abaixo, para tomarem conhecimento das atividades programadas 
em sua respectiva área, bem como se manifestarem a respeito de sua disponibilidade 
para o atendimento.

Os credenciados deverão comparecer no dia 29 de julho de 2016, no período das 8h às 
12h na sede da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, à Avenida Mato 
Grosso, nº 5.778, Bloco 2, Parque dos Poderes, munidos dos documentos pessoais.

O não comparecimento do credenciado implicará na sua desistência da programação 
apresentada.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO

Informática Excel
Teresinha Planez Diniz da Silva Campo Grande Instrutora
Victor Manuel Lopes Figueiras Campo Grande Instrutor
Weliton de Almeida Nascimento Campo Grande Instrutor

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Programa Especial FUNDECT nº 19/2016 – FUNDEMS II
Cadastro das Propostas Aprovadas em 2016 pelo Conselho Gestor do 

Fundo para Desenvolvimento das Culturas do Soja e Milho – Ano Agrícola 
2016/2019.

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e 
Inovação (Sectei), em parceria com a Secretaria de Estado de Produção e Agricultura 
Familiar (SEPAF) e o Fundo Para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja 
(FUNDEMS), torna público o presente Programa Especial e convoca o pesquisador 
doutor, com projeto aprovado pelo FUNDEMS, para cadastrar até o dia 21 de julho 
de 2016, no SIGFUNDECT a proposta de pesquisa intitulada “Posicionamento de 
Crotalárias para a diversificação e melhorias da sucessão soja/milho”, aprovada 
no Conselho Gestor do Fundo para Desenvolvimento das culturas do milho e soja – Ano 
Agrícola 2016/2017, para análise técnica científica em conformidade com as disposições 
do presente Programa Especial.

1. OBJETIVOS
O presente Programa Especial tem por objetivo apoiar atividades de pesquisa científica, 
tecnológica de inovação e extensão, mediante a avaliação de propostas para apoio 
financeiro a projetos relacionados com o FUNDEMS.

2. CRONOGRAMA

Etapa Data

Período para o envio eletrônico das propostas e 
documentos no SIGFUNDECT.

 De 28/07/2016 a 
01/08/2016

Divulgação e homologação das propostas enquadradas no 
SIGFUNDECT, no portal da FUNDECT e no Diário Oficial do 
Estado.

Até 03/08/2016

Divulgação do resultado das propostas aprovadas na 
Análise e Homologação pelo FUNDEMS no portal da 
FUNDECT e publicação no Diário Oficial do Estado.

A partir de 04/08/2016

Entrega do Termo de Outorga e data prevista para 
contratação do projeto. A partir de 10/08/2016

3. RECURSOS FINANCEIROS E PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
O presente programa tem valor global de R$ 104.050,00 (cento e quatro mil e cinquenta 
reais), provenientes do FUNDEMS, executado pela parceria firmada no Termo de 
Cooperação, processo nº 59/300343/2016, com prazo de execução do plano de trabalho 
previsto para estas ações de 36 (trina e seis) meses, podendo ser modificado conforme 
acordo entre as partes.

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 
Os requisitos abaixo são obrigatórios. O atendimento aos mesmos é considerado 
imprescindível para o enquadramento, análise e julgamento da proposta.

4.1. Quanto à Instituição Executora:
a) estar localizada no Estado de Mato Grosso do Sul; e
b) instituições de ensino superior, públicas ou privadas; ou
c) institutos e centros de pesquisa e desenvolvimento, públicos ou privados; ou
d) empresas públicas e/ou órgão da administração direta ou indireta do Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul que executem atividades de pesquisa em Ciência, 
Tecnologia ou Inovação.

4.2. Quanto ao Coordenador:
O coordenador será o responsável pela apresentação da proposta, atendendo, 
obrigatoriamente, aos itens abaixo:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
b) residir no Estado de Mato Grosso do Sul;
c) ter título de doutor ;
d) ter currículo na Plataforma Lattes do CNPq;
e) ser servidor efetivo de instituição pública ou privada, conforme requisitos do item 

4.1. É reservado à FUNDECT o direito de solicitar, se julgar necessário, documentos 

que comprovem a atuação legal da instituição em atividades de pesquisa científica 
e tecnológica;

f) não ter qualquer pendência administrativa com a FUNDECT no momento de análise 
da solicitação da proposta.

4.3. Quanto à Proposta:
a) ser apresentada na forma de projeto de pesquisa, conforme roteiro descrito no item 

5.3.1;
b) caracterizar, claramente, como uma pesquisa científica, tecnológica ou de inovação, 

com potencialidade para o desenvolvimento do Estado de Mato Grosso do Sul;
c) estar vinculada à instituição executora que oferece as condições de infraestrutura 

necessárias para seu desenvolvimento; e
d) ter equipe de execução constituída por pesquisadores, alunos e técnicos. Outros 

profissionais poderão integrar a equipe na qualidade de colaboradores.

5. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA ENVIO NO SIGFUNDECT
5.1. O coordenador e os membros da equipe de execução do projeto de pesquisa 
deverão ter cadastro atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de 
Projetos da FUNDECT - http://sigfundect.ledes.net).
5.2. O coordenador e os membros da equipe de execução do projeto de pesquisa 
deverão ter currículo na Plataforma Lattes/CNPq (http://www.cnpq.br).
5.3. Formulário Eletrônico de Apresentação do Projeto (FAP) no SIGFUNDECT, 
anexando os seguintes documentos:
5.3.1. Projeto de Pesquisa de acordo com o roteiro abaixo (Anexo 01):

• Título do Projeto
• Identificação do coordenador e da equipe de execução do projeto
• Qualificação do problema a ser abordado
• Objetivos Gerais e Específicos
• Revisão da Literatura
• Metodologia
• Cronograma de Execução
• Produtos gerados, impactos e benefícios para Mato Grosso do Sul
• Referências

5.3.2. Para a instituição executora: declaração que a instituição tornará disponível 
a infraestrutura necessária para o desenvolvimento do projeto de pesquisa, apoiando 
institucionalmente a participação do pesquisador na coordenação.Caso tenha mais 
pesquisadores na equipe de trabalho vinculados à instituição executora, não são 
necessárias declarações específicas. A declaração deverá ser digitalizada/escaneada com 
a assinatura do responsável nos seguintes setores (Anexo 02):

• Reitoria, Vice-Reitoria ou Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, no caso 
das instituições de ensino superior; 

• Chefia Geral ou Chefia Adjunta de Pesquisa e Desenvolvimento, no caso das 
Embrapas; ou

• Diretoria ou Chefia imediata, no caso de outras instituições.
5.3.3. Para o coordenador: anexar o formulário de cadastro do projeto enviado ao 
FUNDEMS (Anexo 03)
5.3.4. Documentos pessoais do coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador 
no SigFundect os documentos escaneados/digitalizados: RG e CPF e comprovante de 
endereço/residência.

6.  APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 
6.1. Cada coordenador deverá enviar, exclusivamente, via Internet, pelo SIFGUNDECT, 
apenas uma proposta na forma de projeto, acompanhada dos documentos descritos no 
item 5.3.
6.2. As propostas deverão ser transmitidas à FUNDECT até às 23horas e 59 minutos, 
horário de Mato Grosso do Sul, da data limite de submissão das propostas (item 2). O 
coordenador e todos os membros da equipe de execução receberão, imediatamente após 
a submissão da proposta, o protocolo de envio no SIGFUNDECT.
6.3. Não serão aceitas propostas enviadas por qualquer outro meio, tampouco após o 
prazo final definido no item 6.2. 
6.4. A FUNDECT não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de 
eventuais problemas técnicos e congestionamentos das linhas de comunicação.

7.    RECURSOS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS 
Serão financiáveis itens referentes a custeio e capital, todos estritamente necessários à 
execução das atividades vinculadas diretamente ao projeto dentro das rubricas abaixo:
7.1.  Recursos Financiáveis:
7.1.1. Custeio: 

a) Material de consumo nacional e/ou importado, software, livros e materiais 
bibliográficos.

b) Passagens nacionais e/ou internacionais para pesquisadores da equipe de 
execução, a fim de fortalecer o grupo de pesquisa e apresentar trabalhos 
aceitos em congressos, seminários ou em outros eventos científicos nacionais 
ou internacionais.

c) Diárias nacionais e internacionais para os pesquisadores da equipe de trabalho 
de acordo com a Tabela de Diárias da FUNDECT. As diárias internacionais 
deverão ser analisadas e aprovadas pela Diretoria-Executiva da 
FUNDECT.

d) Serviços de Terceiros: pessoa física: pagamento de pessoa física, de caráter 
eventual e temporário. Qualquer pagamento a pessoa física deve ser realizado 
de acordo com a legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo 
empregatício de qualquer natureza com a FUNDECT. Assim, a mão-de-obra 
empregada na execução do projeto não terá vínculo de qualquer natureza com 
a FUNDECT e não poderá demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na 
exclusiva responsabilidade do coordenador/instituição executora.

e) Serviços de Terceiros – pessoa jurídica:
f.1) Serviços para a realização de instalações e adaptações necessárias ao adequado 
funcionamento dos equipamentos adquiridos no projeto;
f.2) Hospedagem nacional para os pesquisadores da equipe na realização dos 
workshops ou reuniões de trabalho. A hospedagem poderá incluir despesas 
de estadia e de alimentação e deverá substituir as diárias, ou seja, não se 
pode pagar diárias e hospedagem para o mesmo pesquisador.
f.3) Despesas para solicitação de patentes e outros serviços essenciais para o 
projeto deverão ser devidamente justificadas; e

g) Nesta Chamada será permitida, excepcionalmente, desde que devidamente justificado 
e pertinente com o objetivo da proposta de projeto, o financiamento dos itens listados 
a seguir: 

g.1) intercâmbios internacionais bilaterais de membros da equipe do projeto 
(professores, pesquisadores, estudantes e cientistas) de outros centros do Brasil 
e do exterior; 
g.2) recrutamento, por tempo limitado, de pesquisadores e técnicos de apoio à 
pesquisa, necessários ao grupo de pesquisa; 
g.3) pagamento de diárias e passagens para: apresentação de trabalhos em 
congressos, seminários, trabalhos de campo e visitas técnicas; e
g.4) tradução de artigos, inscrição para apresentação de trabalhos em eventos e/
ou congressos nacionais e internacionais.

7.2. Itens Não Financiáveis:
a) Construção de imóveis;
b) Aquisição de Equipamentos;
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c) Pagamento, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por 
serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) Manutenção de equipamentos;
e) Pagamento em data posterior ao encerramento da vigência do Termo de Outorga;
f) Despesas de rotina, tais como: contas de luz, água, telefone, correios e reprografia, 

entendidas como despesas de contrapartida obrigatória da instituição executora e 
das colaboradoras;

g) Pagamento de taxas de administração, de gerência ou similar;
h) Pagamento com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
i) Pagamento de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas projeto/plano de trabalho aprovado; e
j) Despesas com coffe-break e promoção de eventos técnico-científicos.
7.3. As solicitações de passagens, diárias, serviços de terceiros e equipamentos deverão 

ser detalhadas e individualmente justificadas, no contexto do seu uso para alcançar 
o objeto e a metodologia da proposta, sob pena de corte orçamentário.

7.4. As despesas acessórias decorrentes da importação de equipamentos, material 
permanente e material de consumo devem ser cadastradas como serviço de 
terceiros, na razão de até 20% (vinte por cento) do montante previsto para tais 
gastos.

7.5. A FUNDECT não assume qualquer compromisso de suplementação de recursos para 
fazer frente a despesas adicionais decorrentes de quaisquer fatores externos a seu 
controle, como por exemplo, inflação e flutuação cambial.

8.    ANÁLISE E JULGAMENTO
As propostas submetidas a esta Chamada passarão por processo seletivo composto 

pelas seguintes fases: (I) Análise de Enquadramento, (II) Análise de Mérito, 
Relevância pelos Consultores ad hoc, (III) Análise e Homologação pela 
Diretoria Executiva da FUNDECT.

8.1. Fase I - Análise de Enquadramento
8.1.1. Esta fase, a ser realizada pela área técnica da FUNDECT, consiste na análise 

preliminar da documentação da proposta apresentada em conformidade com os 
Critérios de Elegibilidade (requisitos e documentos exigidos nos itens 4, 5 e 6) deste 
Programa, bem como o preenchimento correto do Formulário Eletrônico de Proposta 
no SIFGUNDECT.

8.1.2. As propostas enquadradas serão divulgadas no SIGFUNDECT e no portal da 
FUNDECT.

8.1.3. Somente as propostas enquadradas nesta fase serão encaminhadas à próxima 
fase.

8.2. Fase II - Análise de Mérito, Relevância pelos Consultores ad hoc
8.2.1. Esta fase consistirá na análise quanto ao mérito e à relevância das propostas, a 

ser realizada por pelo menos dois especialistas doutores pertencentes aos quadros 
de instituições de ensino superior e/ou pesquisa sediadas no Estado de Mato Grosso 
do Sul ou fora dele.

8.2.2. Os consultores se manifestarão individualmente sobre os Critérios de Julgamento 
da Proposta, conforme Tabela 01 – Critérios de Julgamento do Mérito das 
Propostas.

8.2.3. Para estipulação das notas poderão ser utilizadas até duas casas decimais.

Tabela 01: Critérios de Julgamento de Mérito das Propostas.

Critérios de análise e julgamento Peso Nota

A Foco, clareza e consistência quanto aos objetivos gerais 
e específicos. 2,0

0 a 10

B

Coerência, clareza, adequação e exequibilidade da 
proposta, considerando a fundamentação teórica, a 
metodologia, o orçamento e o cronograma em relação 
aos objetivos e resultados propostos. 

2,5

C
Mérito e relevância do projeto para o desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação do Estado de Mato 
Grosso do Sul e do País.

3,0

D
Difusão e transferência dos conhecimentos gerados e 
contribuição do projeto para a nucleação/consolidação de 
grupos de pesquisa.

2,5

8.3. Fase III - Análise e Homologação pela Diretoria Executiva da FUNDECT.
8.3.1. Após apreciação dos pareceres atribuídos pelos Consultores Ad hoc, a Diretoria 
Executiva da FUNDECT dará o parecer final sobre as propostas avaliadas.

9.    HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
9.1. Os projetos aprovados serão homologados pela Diretoria Executiva da FUNDECT, 
divulgados no portal da FUNDECT (www.fundect.ms.gov.br) e publicados no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.
9.2. O coordenador tomará conhecimento do resultado por intermédio de correspondência 
eletrônica na ferramenta de Correio Eletrônico do SIGFUNDECT.

10.    CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
10.1. A concessão do apoio financeiro a cada projeto aprovado será efetuada mediante 
a assinatura de instrumento jurídico.
10.2. A existência de alguma inadimplência do coordenador ou da instituição executora 
com a FUNDECT ou qualquer órgão da Administração Pública Federal ou Estadual, direta 
ou indireta, não regularizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a divulgação dos 
resultados, constituirá fator impeditivo para a contratação do projeto.
10.3. A liberação dos recursos será feita conforme cronograma de desembolso aprovado, 
pela FUNDECT.
10.4. A concessão do apoio financeiro será cancelada pela Diretoria Executiva da 
FUNDECT por ocorrência, durante sua implementação, de fato cuja gravidade justifique 
o cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis.

11.    RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Caso o coordenador tenha justificativa para contestar os resultados de qualquer 
fase deste Programa, a FUNDECT aceitará recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da divulgação de cada uma das fases.
11.2. O pedido de reconsideração deverá ser apresentado por Ofício devidamente 
assinado e protocolado na FUNDECT, e estritamente contrapor o motivo do indeferimento, 
não incluindo fatos novos, que não tenham sido objeto de análise de mérito anterior e 
deverá ser dirigido à Diretoria Executiva da FUNDECT, a qual proferirá sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis.
11.3. O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo qualquer outro 
recurso.

12. PERMISSÕES  E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 
12.1. É de exclusiva responsabilidade de cada coordenador adotar todas as providências 
que envolvam permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias 
para a execução do projeto. 

12.2. Todos os documentos de permissões e autorizações deverão ser mantidos sob a 
guarda do coordenador do projeto, para que sejam apresentados, caso solicitado.

13.  CLÁUSULA DE RESERVA
A Diretoria-Executiva da FUNDECT reserva-se o direito de arbitrar sobre os casos omissos 
e as situações não previstas no presente Programa Especial.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do coordenador, 
reservando-se à FUNDECT o direito de excluí-lo em qualquer fase do concurso ou de sua 
execução caso seja constatado, em qualquer tempo, que as informações são inverídicas, 
apresentadas com dados parciais, incorretos ou inconsistentes, ou ainda fora dos prazos 
determinados.
14.2. Ao final da vigência, o coordenador deverá apresentar a prestação de contas 
financeira e o relatório técnico, em conformidade com o estabelecido no Termo de 
Outorga e demais normas da FUNDECT.
15.3. A FUNDECT reserva-se o direito de, durante a execução do projeto, promover 
visitas técnicas e/ou solicitar informações adicionais, tendo em vista alimentar o processo 
de avaliação e de acompanhamento que lhe compete.
14.4. As informações geradas com a execução das propostas selecionadas, tornadas 
disponíveis na base de dados da FUNDECT, serão de domínio público.
14.6. O presente Programa Especial regula-se pelos preceitos de direito público e, em 
especial, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que couber, 
pelas normas internas da FUNDECT.
14.7. O não encaminhamento da documentação requerida no prazo definido após a 
divulgação dos resultados desobrigará a FUNDECT da concessão do recurso.
14.8. Não serão aceitas documentações incompletas.
14.9. Toda a comunicação entre FUNDECT, coordenador e pesquisadores da equipe de 
execução do projeto será por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico do SIGFUNDECT, 
utilizando as informações existentes no cadastro do pesquisador.
14.10. É vedada a concessão de recurso financeiro ao proponente que estiver em débito, 
de qualquer natureza, com a FUNDECT.

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo deste Programa Especial 
e sobre o preenchimento do Formulário de Propostas online no SIGFUNDECT e SISCT 
podem ser obtidos junto à Gerência de Projetos da pelo e-mail projetos@fundect.
ms.gov.br ou pela ferramenta de Correio do SIGFUNDECT. 
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2016.

 Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da FUNDECT

Chamada FUNDECT N° 08/2016 – INCUBADORA-MS
Seleção Pública de Projetos para o Programa de Apoio a Incubadoras de 

Empresas de Base Tecnológica no Estado de Mato Grosso do Sul
 O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo 
e Inovação (Sectei), torna pública o resultados dos recursos submetidos na respectiva 
Chamada. 

Título Apoiar a Incubação de Novos Empreendimentos de  Base 
Tecnológica.

Pesquisador Marcos Henrique Marques
CPF 356.629.301-63
Protocolo 35921.525.19246.22062016
Instituição FMB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 5.3.4. Documentos pessoais do coordenador: 
anexar no Cadastro de Pesquisador no SigFundect os documentos 
escaneados/digitalizados: (3) comprovante de título do coordenador 
(diploma de graduação, certificado de mestrado ou doutorado ou 
ata de defesa da tese). Encaminhou o Título de Eleitor.

Recurso Deferido

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta chamada podem ser 
obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da Fundect pela ferramenta 
de Correio do SigFundect. 
Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, 
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande (MS), 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da Fundect

Chamada FUNDECT N° 08/2016 – INCUBADORA-MS
Seleção Pública de Projetos para o Programa de Apoio a Incubadoras de 

Empresas de Base Tecnológica no Estado de Mato Grosso do Sul
 O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo 
e Inovação (Sectei), torna pública o resultados das propostas Enquadradas e Não 
Enquadradas na respectiva Chamada, após prazo de recurso.
Enquadradas:

Título Plano de desenvolvimento da incubadora de empresas da agência 
S-INOVA, UCDB, Campo Grande-MS.

Pesquisador Eduardo Gomes Gonçalves
CPF 605.613.191-20
Protocolo 36103.525.20485.28062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título
Expansão da Pantanal Incubadora Mista de Empresas e Implantação 
do Modelo CERNE.

Pesquisador Jardel Pauber Matos e Silva
CPF 006.648.571-16
Protocolo 35328.525.15974.28062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
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Microrregião Campo Grande

Título FÊNIX – ações  integradas  para  inovação tecnológica  do  Mato  
Grosso  do  Sul.

Pesquisador Leandro William da Silva Pezzin
CPF 017.959.181-95
Protocolo 35927.525.22498.14062016
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Título Apoiar a Incubação de Novos Empreendimentos de  Base 
Tecnológica.

Pesquisador Marcos Henrique Marques
CPF 356.629.301-63
Protocolo 35921.525.19246.22062016
Instituição FMB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Implantação e consolidação do CITENOVA – Campus de Integração 
Tecnológica.

Pesquisador Sonner Arfux de Figueiredo
CPF 130.853.678-02
Protocolo 35946.525.9982.28062016
Instituição FINOVA
Município Nova Andradina
Microrregião Nova Andradina

 Não Enquadrados:

Título Estruturação e Fortalecimento da TecnoIF - Incubadora de Empresas 
do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Lilyan Agatha Silva Cristaldo
CPF 022.359.651-56
Protocolo 36092.525.22972.28062016
Instituição IFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 5.3.3. Para a IEBT, deve-se anexar (a) os atos 
constitutivos da Incubadora (Estatuto, Contrato Social e Resoluções) 
(Anexo 03), (c) regimento interno atualizado (Anexo 05); (d) atos 
de designação dos atuais dirigentes, quais sejam: Ata da Assembléia 
de eleição da Diretoria e/ou administradores, Resolução e Portaria 
(Anexo 06); Documentos não foram apresentados, visto que a IEBT 
encontra-se em processo de implantação e elaboração de seus
documentos institucionais.

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta chamada podem ser 
obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da Fundect pela ferramenta 
de Correio do SigFundect. 
Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, 
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande (MS), 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da Fundect

Chamada FUNDECT/CAPES n° 10/2016 – PAPOS-MS
Seleção Pública de Propostas para Apoiar os Cursos de Pós-Graduação Stricto 

Sensu no Estado de Mato Grosso do Sul
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo 
e Inovação (Sectei), em parceria com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Ensino Superior (CAPES), tornam público o resultado dos recursos submetidos na 
respectiva Chamada.

Título Projeto para Qualificação e Fortalecimento do Mestrado 
Profissional em Saúde da Família – UFMS.

Pesquisador Alessandro Diogo de Carli
CPF 902.642.070-68
Protocolo 35987.524.3945.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 5.3.4. Documentos pessoais do 
coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador no 
SIGFundect e vincular na proposta os documentos 
escaneados/digitalizados: (1) RG. Anexou 2 vezes o CPF

Recurso Deferido

Título Programa de Pós-Graduação (Mestrado) em Engenharia 
Agrícola.

Pesquisador Luciano Oliveira Geisenhoff
CPF 171.779.458-06
Protocolo 35499.524.12616.06062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo
Não atendeu o item 5.3.1. Plano de Trabalho com até 20 
páginas (incluindo a Capa), seguindo o roteiro abaixo 
(Anexo 01). Projeto com 29 páginas

Recurso Indeferido

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta chamada podem ser 
obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da Fundect pela ferramenta 
de Correio do SigFundect. 
Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, 
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande (MS), 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da Fundect

Chamada FUNDECT/CAPES n° 10/2016 – PAPOS-MS
Seleção Pública de Propostas para Apoiar os Cursos de Pós-Graduação Stricto 

Sensu no Estado de Mato Grosso do Sul
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e 
Inovação (Sectei), em parceria com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Ensino Superior (CAPES), tornam público o resultado das propostas Enquadradas e Não 
Enquadradas na respectiva Chamada, após prazo de recurso.
Enquadradas:

Título Projeto para Qualificação e Fortalecimento do Mestrado 
Profissional em Saúde da Família – UFMS.

Pesquisador Alessandro Diogo de Carli
CPF 902.642.070-68
Protocolo 35987.524.3945.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais – 
UFMS.

Pesquisador Alexandre Meira de Vasconcelos
CPF 014.482.257-10
Protocolo 36147.524.19251.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Programa de Pós Graduação Stricto Sensu - Mestrado em 
Direito.

Pesquisador Ana Paula Martins Amaral
CPF 638.966.051-00
Protocolo 35223.524.2678.06062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Consolidação do Curso de Mestrado Profissional em 
Eficiência Energética e Sustentabilidade.

Pesquisador Ana Paula da Silva Milani
CPF 249.866.348-79
Protocolo 35300.524.6837.14062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Consolidação do Programa de Pós-Graduação em Ensino 
de Ciências-UFMS.

Pesquisador Angela Maria Zanon
CPF 005.615.058-02
Protocolo 36125.524.5694.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Consolidação e ampliação da relação internacional e o 
fortalecimento do Mestrado em Estudos Fronteiriços.

Pesquisador Beatriz Lima de Paula Silva
CPF 303.698.238-85
Protocolo 35321.524.12998.06062016
Instituição Executora UFMS
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal
Título Mestrado em Fronteiras e Direitos Humanos.
Pesquisador César Augusto Silva da Silva
CPF 704.064.130-53
Protocolo 36070.524.3903.30062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Título

Projeto de qualificação do Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Administração da UFMS: formação de 
recursos humanos, internacionalização e melhoria da 
produção científica.

Pesquisador Denise Barros de Azevedo
CPF 575.369.451-91
Protocolo 35982.524.12420.24062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Título Mestrado Acadêmico em Ciência da Computação UFMS.
Pesquisador Edson Takashi Matsubara
CPF 892.467.131-68
Protocolo 35451.524.8428.06062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias em 
Busca da Excelência - Meta inicial: Conceito 5.

Pesquisador Eliane Vianna da Costa e Silva
CPF 500.697.216-53
Protocolo 35619.524.575.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título
O pensar e o fazer científico nos domínios cerrado e 
pantanal – proposta de consolidação do Programa de Pós-
Graduação em Geografia - UFMS/CPAQ.

Pesquisador Eva Teixeira dos Santos
CPF 592.590.191-68
Protocolo 35978.524.2871.30062016
Instituição Executora UFMS
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Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana
Título Programa de Pós-Graduação em Ciência de Materiais.
Pesquisador Heberton Wender Luiz dos Santos
CPF 013.582.321-80

Protocolo

Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Consolidação e Internacionalização do Programa de Pós-
Graduação em Tecnologias Ambientais (PGTA/UFMS).

Pesquisador Johannes Gérson Janzen
CPF 901.669.731-49
Protocolo 35971.524.11752.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Título Programa de Pós-graduação em Psicologia – Mestrado.
Pesquisador Karen Priscila Del Rio Szupszynski
CPF 000.859.830-47
Protocolo 36089.524.17200.30062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Título Apoio ao Programa de Pós-Graduação – Mestrado em 
Antropologia.

Pesquisador Levi Marques Pereira
CPF 294.533.641-34
Protocolo 35630.524.1557.03062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Título Pesquisa em Educação Matemática: parcerias em torno da 
formação.

Pesquisador Luzia Aparecida de Souza
CPF 294.086.298-25
Protocolo 36028.524.13048.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Doutorado em Ciência da Computação da UFMS, em 
Associação com a UFG.

Pesquisador Marcelo Henriques de Carvalho
CPF 309.253.801-30
Protocolo 35320.524.1259.15062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Título Mestrado em Comunicação UFMS.
Pesquisador Marcelo Vicente Cancio Soares
CPF 572.260.327-91
Protocolo 35403.524.1818.03062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título
Projeto para fortalecimento do Curso de Mestrado em 
Enfermagem da Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul.

Pesquisador Maria Angélica Marcheti
CPF 069.587.368-77
Protocolo 36064.524.20825.29062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Título Mestrado em Estudos de Linguagens.
Pesquisador Márcia Gomes Marques
CPF 312.949.791-91
Protocolo 35555.524.1450.06062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título Apoio Financeiro para consolidação do Programa de Pós-
Graduação em Odontologia.

Pesquisador Pedro Gregol da Silva
CPF 051.397.321-49
Protocolo 35281.524.2020.25052016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Título Cursos de Mestrado e Doutorado em Química – UFMS.
Pesquisador Silvio César de Oliveira
CPF 095.440.828-40
Protocolo 35218.524.227.30062016
Instituição Executora UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Título

Projeto de apoio a formação de recursos humanos: 
internacionalização e qualificação da produção científica 
do programa de Pós-graduação em Administração Pública 
na UFGD.

Pesquisador Vera Luci de Almeida
CPF 526.288.339-72
Protocolo 35208.524.14297.06062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados

Microrregião Dourados

Não Enquadradas:

Título Qualificação do Programa de Biotecnologia da UCDB.
Pesquisador Cristiano Marcelo Espinola Carvalho
CPF 615.043.191-68
Protocolo 35689.524.2350.06062016
Instituição Executora UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Motivo Não atendeu o item 4.3.2. - Não serão contemplados os 

PPGs vinculados às Instituições de Ensino Superior (IES), 
sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul, que aprovaram 
projetos nas chamadas do Programa de Apoio a Pós-
Graduação Stricto Sensu (PAPOS) nos anos de 2014, 2015 
e 2016.

Título Programa de Pós-Graduação (Mestrado) em Engenharia 
Agrícola.

Pesquisador Luciano Oliveira Geisenhoff
CPF 171.779.458-06
Protocolo 35499.524.12616.06062016
Instituição Executora UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Motivo Não atendeu o item 5.3.1. Plano de Trabalho com até 20 

páginas (incluindo a Capa), seguindo o roteiro abaixo 
(Anexo 01). Projeto com 29 páginas

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta chamada podem ser 
obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da Fundect pela ferramenta 
de Correio do SigFundect. 
Fundect - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, 
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande (MS), 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da Fundect

Chamada FUNDECT/DECIT-MS/CNPq/SES N° 03/2016 – PPSUS-MS
Seleção Pública de Projetos de Pesquisa para o Sistema Único de Saúde (SUS) 

em Mato Grosso do Sul
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo 
e Inovação (Sectei), da Escola de Saúde Pública “Dr. Jorge David Nasser”, vinculada à 
Secretaria de Estado da Saúde (SES), em parceria com o Departamento de Ciência e 
Tecnologia (Decit) do Ministério da Saúde (MS) e o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), tornam público o resultado dos recursos submetidos na 
respectiva chamada.

Título
Bioensaios para avaliação da instabilidade genética de compostos 
de LCC-sulfonatos para controle do Aedes aegypti (Diptera: 
Culicidae).

Pesquisador Alexeia Barufatti Grisolia
CPF 141.240.628-50
Protocolo 35308.522.6490.25062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Motivo

Não atendeu o item 6.4.3. Documentos pessoais escaneados/
digitalizados do coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador 
no SIGFUNDECT os documentos pessoais escaneados/
digitalizados: a) RG; b) CPF; c) comprovante de título de mestre 
ou de doutor (certificado ou Ata de defesa da tese); e 8  d) 
comprovante de residência do coordenador. Caso o comprovante 
não esteja em nome do coordenador, este deverá fazer uma 
declaração atestando seu endereço. Estes documentos não serão 
anexados no formulário da proposta. RG, CPF e Comprovante de 
Residência em nome de Allana Novais Aranda.

Recurso Deferido

Título

Efeitos da terapia celular, com células tronco mesenquimais 
do tecido adiposo, e do infiltrado de plasma rico em plaquetas 
no tratamento da osteoartrite não responsiva ao tratamento 
medicamentoso.

Pesquisador Andréia Conceição Milan Brochado Antoniolli Silva
CPF 543.311.531-34
Protocolo 35337.522.4584.13062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.3.2. Estudos de mapeamento, prevenção e tratamento de 
doenças crônicas decorrentes de agentes externos.

Motivo
Não atendeu o item 6.2. Currículo do coordenador e da equipe 
na Plataforma Lattes (CNPq), exceto para estrangeiros. Roseana 
Silveira Leite não possui Lattes.

Recurso Deferido

Título
Efeitos das diferentes dietas com suplementação de 
Campomanesia Adamantium (guavira) sobre o metabolismo e a 
inflamação em ratos.

Pesquisador Débora Marchetti Chaves Thomaz
CPF 084.841.488-82
Protocolo 36095.522.3377.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde
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Linha de 
Pesquisa

4.1. Estudos sobre práticas de promoção da saúde e prevenção 
de riscos, doenças e agravos na atenção primária a saúde.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e da equipe 
de execução do projeto de pesquisa nos dois sistemas: SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no SIGFUNDECT (www.
fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na Plataforma SISC&T, a 
Pesquisadora Ana Cristina Araújo Ajalla.

Recurso Deferido

Título
Epidemiologia das Leishmanioses e avaliação do nível de 
conhecimento populacional sobre a enfermidade na Comunidade 
Quilombola de Furnas dos Dionísios, Jaraguari / MS.

Pesquisador Eduardo de Castro Ferreira
CPF 036.110.136-84
Protocolo 35354.522.17202.17062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e da equipe 
de execução do projeto de pesquisa nos dois sistemas: SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no SIGFUNDECT (www.
fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na Plataforma SISC&T, as 
Alunas de Graduação: Gabriela Tomasi Batiston, Luiza Fenelon 
Ferreira e Michaela de Oliveira Tognini.

Recurso Deferido

Título Leishmaniose canina: perfil clinico, epidemiológico e identificação 
molecular de Leishmania spp.

Pesquisador Herintha Coeto Neitzke Abreu
CPF 034.553.749-13
Protocolo 35327.522.18976.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e da 
equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois sistemas: 
SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no SIGFUNDECT 
(www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar no SIGFUNDECT, 
a Colaboradora Elizabete Friozi e a Aluna de Graduação Laís 
Ferreira Fontoura.

Recurso Deferido

Título Adolescentes em Movimento: Eficácia de uma intervenção com 
pedômetros sobre a prática de atividade física.

Pesquisador Junior Vagner Pereira da Silva
CPF 813.829.011-00
Protocolo 35314.522.5072.25052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de 
Pesquisa

4.3. Estudos sobre indicadores e avaliações do impacto das ações 
das equipes de saúde da família para a prevenção de doenças/
agravos e promoção da saúde.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e da equipe 
de execução do projeto de pesquisa nos dois sistemas: SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no SIGFUNDECT (www.
fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na Plataforma SISC&T, o 
pesquisador Robert Glenn Weaver.

Recurso Deferido

Título
Caracterização bioquímica da toxina de escorpiões de Campo 
Grande - MS: Atividade frente a biofilme bacteriano e células 
tumorais em cultura.

Pesquisador Ludovico Migliolo
CPF 043.121.724-63
Protocolo 35348.522.11550.27062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde

Linha de 
Pesquisa

3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais visando a 
novas alternativas de tratamento para doenças transmissíveis de 
interesse em saúde pública.

Motivo

Não atendeu o item 6.4.3. Documentos pessoais escaneados/
digitalizados do coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador 
no SIGFUNDECT os documentos pessoais escaneados/
digitalizados: a) RG; b) CPF; c) comprovante de título de mestre 
ou de doutor (certificado ou Ata de defesa da tese); e 8  d) 
comprovante de residência do coordenador. Caso o comprovante 
não esteja em nome do coordenador, este deverá fazer uma 
declaração atestando seu endereço. Estes documentos não serão 
anexados no formulário da proposta. RG, CPF e Comprovante de 
Residência em nome de Marcos Antonio Ferreira.

Recurso Deferido

Título
Desenvolvimento neuropsicomotor de recém-nascidos e crianças 
expostos ao vírus Zika.

Pesquisador Maria das Graças Rojas Soto
CPF 396.584.571-34
Protocolo 35260.522.16936.25052016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e da equipe 
de execução do projeto de pesquisa nos dois sistemas: SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no SIGFUNDECT (www.
fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na Plataforma SISC&T, a 
Pesquisadora Claudia Dantas Neves.

Recurso Deferido

Título
Caracterização imunológica de gestantes infectadas pelo Zika 
vírus: criação de um banco de dados para estudos prospectivos 
do desenvolvimento fetal.

Pesquisador Sara Santos Bernardes
CPF 044-041.589-63
Protocolo 35850.522.23190.15062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.1.6. Estudo sobre síndromes congênitas relacionadas à infecção 
pelo vírus zika.

Motivo

Não atendeu o item 5.3. Para a Proposta:
a) estabelecer uma rede de pesquisa, extensão e inovação 
composta por no mínimo 02 (dois) pesquisadores doutores 
vinculados a distintas instituições de ensino e/ou pesquisa em 
nível estadual ou nacional.

Recurso Deferido

Título Padronização e implantação do diagnóstico sorológico e molecular 
da Paracoccidioidomicose.

Pesquisador Simone Schneider Weber
CPF 672.542.920-34
Protocolo 35362.522.22942.30052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Motivo

Não Atendeu o item 6.4.3. Documentos pessoais escaneados/
digitalizados do coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador 
no SIGFUNDECT os documentos pessoais escaneados/
digitalizados: d) comprovante de residência do coordenador. Caso 
o comprovante não esteja em nome do coordenador, este deverá 
fazer uma declaração atestando seu endereço. Estes documentos 
não serão anexados no formulário da proposta.

Recurso Deferido

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada e sobre o 
preenchimento do Formulário de Propostas online no SIGFUNDECT e SISC&T podem ser 
obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da FUNDECT pela ferramenta 
de Correio do SIGFUNDECT
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da FUNDECT

Chamada FUNDECT/DECIT-MS/CNPq/SES N° 03/2016 – PPSUS-MS
Seleção Pública de Projetos de Pesquisa para o Sistema Único de Saúde (SUS) 

em Mato Grosso do Sul
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), vinculada à Secretaria de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo 
e Inovação (Sectei), da Escola de Saúde Pública “Dr. Jorge David Nasser”, vinculada à 
Secretaria de Estado da Saúde (SES), em parceria com o Departamento de Ciência e 
Tecnologia (Decit) do Ministério da Saúde (MS) e o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), tornam pública o resultado das propostas Enquadradas 
e Não Enquadradas na respectiva chamada, após prazo de recurso.
Enquadradas:

Título
Suicídio Indígena no Sudoeste de Mato Grosso do Sul (1999-
2014):  Uma abordagem interdisciplinar para contribuir com as 
políticas públicas de Saúde Indígena.

Pesquisador Adeir Archanjo da Mota
CPF 033.146.129-31
Protocolo 36071.522.21413.26062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas
Linha de 
Pesquisa

1.3. Estudos sobre abuso de álcool ou outras drogas, violência, 
suicídio e sofrimento psíquico.

Título
Investigação do potencial tripanocida de extratos vegetais  da 
flora Sul-Mato-Grossense.

Pesquisador Alda Maria Teixeira Ferreira
CPF 479.817.170-00
Protocolo 35173.522.743.30052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.
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Título Estudo e caracterização de Óxido de Grafeno com Anfotericina B 
para o tratamento Leishmaniose.

Pesquisador Além-mar Bernardes Gonçalves
CPF 013.972.766-30
Protocolo 35200.522.18423.25052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.2. Estudos sobre micobacterioses humana: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título
Bioensaios para avaliação da instabilidade genética de compostos 
de LCC-sulfonatos para controle do Aedes aegypti (Diptera: 
Culicidae).

Pesquisador Alexeia Barufatti Grisolia
CPF 141.240.628-50
Protocolo 35308.522.6490.25062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Título “Estudo da associação de genes ligados a citocinas na 
paracoccidioidomicose”.

Pesquisador Ana Paula da Costa Marques
CPF 781.485.291-91
Protocolo 36097.522.1216.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título
Estudo epidemiológico e molecular das infecções pelos vírus das 
hepatites B e C e coinfecção pelo HIV na população indígena da 
reserva de Dourados, Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Ana Rita Coimbra Motta de Castro
CPF 558.885.001-78
Protocolo 35376.522.4737.27062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Dourados
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas
Linha de 
Pesquisa

1.2. Investigações sobre os indicadores de saúde das populações 
indígenas.

Título
Estudo dos mediadores inflamatórios e receptores presentes em 
linhagens celulares infectadas pelo vírus zika: desenvolvimento 
de novas ferramentas terapêuticas.

Pesquisador Ana Tereza Gomes Guerrero
CPF 817.821.601-91
Protocolo 35361.522.7715.17062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais visando a 
novas alternativas de tratamento para doenças transmissíveis de 
interesse em saúde pública.

Título

Efeitos da terapia celular, com células tronco mesenquimais 
do tecido adiposo, e do infiltrado de plasma rico em plaquetas 
no tratamento da osteoartrite não responsiva ao tratamento 
medicamentoso.

Pesquisador Andréia Conceição Milan Brochado Antoniolli Silva
CPF 543.311.531-34
Protocolo 35337.522.4584.13062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.3.2. Estudos de mapeamento, prevenção e tratamento de 
doenças crônicas decorrentes de agentes externos.

Título
Etnoconhecimentos em plantas medicinais e alimentícias não 
convencionais: subsídio para tratamento preventivo e curativo de 
doenças em populações do campo de MS.

Pesquisador Andréia Sangalli
CPF 806.729.811-49
Protocolo 36104.522.551.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.2. Estudos sobre estratégias, ações, impactos da educação em/
na saúde

Título Intervenção familiar de enfermagem: a transferência de 
conhecimento da evidência científica para a prática.

Pesquisador Bianca Cristina Ciccone Giacon
CPF 310.442.198-66
Protocolo 36088.522.20204.27062016
Instituição UFMS
Município Coxim
Microrregião Alto Taquari
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde

Linha de 
Pesquisa

2.2.1. Indicadores e práticas de tratamento do abuso de álcool e 
outras drogas; da violência, do suicídio e sofrimento psíquico de 
crianças e adolescentes.

Título Prospecção de plantas repelentes e inseticidas no pantanal.
Pesquisador Catia Urbanetz
CPF 272.298.038-02
Protocolo 35163.522.13402.24052016
Instituição CPAP
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais visando a 
novas alternativas de tratamento para doenças transmissíveis de 
interesse em saúde pública.

Título “Saúde e Fronteira: uma análise da Rede Cegonha a partir das 
cidades pequenas-gêmeas”.

Pesquisador Cláudia Marques Roma
CPF 285.094.088-74
Protocolo 35391.522.16322.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.1.1. Análise da morbimortalidade fetal; Perinatal; neonatal; 
caracterização das anomalias congênitas.

Título Efeito composto alimentar bioativo no câncer colorretal e na 
microbiota intestinal em modelo pré-clínico.

Pesquisador Cristiano Marcelo Espinola Carvalho
CPF 615.043.191-68
Protocolo 35325.522.2350.27062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.3.3. Estudo do diagnóstico precoce e tratamento do câncer nos 
diferentes ciclos de vida.

Título
Estudos pré clínicos com análogo de miltefosina para 
desenvolvimento de novas estratégias terapêuticas para 
tratamento da leishmaniose visceral.

Pesquisador Cristina Henriques
CPF 787.066.617-34
Protocolo 35278.522.17130.27062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título
Efeitos das diferentes dietas com suplementação de campomanesia 
adamantium (guavira) sobre o metabolismo e a inflamação em 
ratos.

Pesquisador Débora Marchetti Chaves Thomaz
CPF 084.841.488-82
Protocolo 36095.522.3377.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde
Linha de 
Pesquisa

4.1. Estudos sobre práticas de promoção da saúde e prevenção 
de riscos, doenças e agravos na atenção primária a saúde.

Título Crescimento físico e condições de saúde e nutrição de crianças 
indígenas Terena: um estudo de coorte.

Pesquisador Deise Bresan
CPF 059.430.259-52
Protocolo 35193.522.20933.24052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas
Linha de 
Pesquisa

1.2. Investigações sobre os indicadores de saúde das populações 
indígenas.

Título
Nanoformulações de extratos vegetais no tratamento do 
melanoma em modelo in vitro e pré-clínico.

Pesquisador Doroty Mesquita Dourado
CPF 338.279.901-49
Protocolo 35326.522.388.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.3.3. Estudo do diagnóstico precoce e tratamento do câncer nos 
diferentes ciclos de vida.

Título Saúde mental e  trabalho-família (spillover) do pantaneiro.
Pesquisador Ednéia Albino Nunes Cerchiari
CPF 174.715.081-91
Protocolo 35232.522.2598.24062016
Instituição UEMS
Município Campo Grande
Microrregião Aquidauana
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde
Linha de 
Pesquisa

4.5. Estudos sobre indicadores relacionados ao modos/estilos de 
vida nos diferentes grupos populacionais e ciclos de vida.

Título
Epidemiologia das Leishmanioses e avaliação do nível de 
conhecimento populacional sobre a enfermidade na Comunidade 
Quilombola de Furnas dos Dionísios, Jaraguari / MS.
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Pesquisador Eduardo de Castro Ferreira
CPF 036.110.136-84
Protocolo 35354.522.17202.17062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título Ensino da gestão em saúde: formação dos profissionais de saúde 
em Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Erika Kaneta  ferri
CPF 466.054.281-53
Protocolo 35323.522.12179.27062016
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.5. Estudos sobre gestão e tecnologia em saúde.

Título Situação dos gatos na epidemiologia da toxoplasmose e 
leishmaniose em Campo Grande, Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Gisele Braziliano de Andrade
CPF 740.296.227-04
Protocolo 36044.522.2197.26062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título
Diagnóstico diferencial da doença de Chagas e Leishmanioses em 
candidatos a doadores de sangue com sorologia não negativa 
para a doença de Chagas pela Citometria de Fluxo.

Pesquisador Gláucia Elisete Barbosa Marcon
CPF 167.290.558-39
Protocolo 35272.522.17063.24052016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título
Ecologia dos ciclos de transmissão de Trypanosoma cruzi em Mato 
Grosso do Sul: estudo em áreas com diferentes características de 
ocupação.

Pesquisador Heitor Miraglia Herrera
CPF 444.869.871-87
Protocolo 35296.522.2169.24052016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Baixo Pantanal
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título Leishmaniose canina: perfil clinico, epidemiológico e identificação 
molecular de Leishmania spp.

Pesquisador Herintha Coeto Neitzke Abreu
CPF 034.553.749-13
Protocolo 35327.522.18976.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título

Infecção por Papilomavírus humano, Chlamydia trachomatis, 
Gardnerella vaginalis e Trichomonas vaginalis na cérvice, canal 
vaginal e cavidade oral em mulheres profissionais do sexo, de 
Campo Grande, MS.

Pesquisador Inês Aparecida Tozetti
CPF 338.550.131-87
Protocolo 35192.522.499.24052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.1. Estudos em DST/HPV/HIV, Hepatites: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título
Georreferenciamento da promoção de atividades físicas na 
atenção primária à saúde em Campo Grande-MS.

Pesquisador Joel Saraiva Ferreira
CPF 765.230.551-91
Protocolo 35233.522.2101.23052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Eixo Temático 4. Promoção da Saúde
Linha de 
Pesquisa

4.1. Estudos sobre práticas de promoção da saúde e prevenção 
de riscos, doenças e agravos na atenção primária a saúde.

Título Cuidados paliativos na atenção primária à saúde: diagnóstico 
situacional em Três Lagoas/MS.

Pesquisador Juliana Dias Reis Pessalacia
CPF 312.629.818-40
Protocolo 35944.522.21027.20062016
Instituição UFMS
Município Tres Lagoas
Microrregião Três Lagoas
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.7. Estudos sobre diversidade e equidade em saúde.

Título Profilaxia primária com isoniazida para prevenção de tuberculose 
nas populações privadas de liberdade.

Pesquisador Julio Henrique Rosa Croda
CPF 905.700.305-87
Protocolo 35172.522.6875.19052016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.2. Estudos sobre micobacterioses humana: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título “Adolescentes em Movimento: Eficácia de uma intervenção com 
pedômetros sobre a prática de atividade física”.

Pesquisador Junior Vagner Pereira da Silva
CPF 813.829.011-00
Protocolo 35314.522.5072.25052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de 
Pesquisa

4.3. Estudos sobre indicadores e avaliações do impacto das ações 
das equipes de saúde da família para a prevenção de doenças/
agravos e promoção da saúde.

Título Avaliação da capacidade respiratória, funcional e síndrome da 
fragilidade em portadores de HIV/AIDS.

Pesquisador Karla Luciana Magnani
CPF 029.898.389-37
Protocolo 35161.522.23023.24052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.1. Estudos em DST/HPV/HIV, Hepatites: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título Epidemiologia molecular das hepatites B e C e HIV em privados 
de  liberdade de Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Larissa Melo Bandeira
CPF 017.219.340-06
Protocolo 35380.522.8465.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.1. Estudos em DST/HPV/HIV, Hepatites: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título

Estratégias para a Interrupção da Transmissão e Expansão 
das IST/Aids: Análise Discursiva e Sociocultural dos Processos 
Próprios de Prevenção com os Povos Indígenas da Região 
Pantaneira Sul-Mato-Grossense.

Pesquisador Léia Teixeira Lacerda
CPF 511.273.771-91
Protocolo 35334.522.965.24062016
Instituição UEMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 1. Saúde dos Povos Indígenas
Linha de 
Pesquisa

1.1. Estudos sobre os modelos de gestão e/ou das práticas de 
atenção à saúde da população indígena conforme a territorialidade.

Título
Fatores de riscos em gestantes sob condições de vulnerabilidades 
física e psicossocial.

Pesquisador Luciana Leonetti Correia
CPF 197.336.268-64
Protocolo 35396.522.11813.25052016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.1.3. Identificação dos riscos da maternidade e estudos sobre as 
circunstâncias da primeira gravidez.

Título
Caracterização bioquímica da toxina de escorpiões de Campo 
Grande - MS: Atividade frente a biofilme bacteriano e células 
tumorais em cultura.

Pesquisador Ludovico Migliolo
CPF 043.121.724-63
Protocolo 35348.522.11550.27062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
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Linha de 
Pesquisa

3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais visando a 
novas alternativas de tratamento para doenças transmissíveis de 
interesse em saúde pública.

Título O projeto mais médicos nas fronteiras Brasil/ Paraguai  e Brasil/
Bolívia em Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Luiza Helena de Oliveira Cazola
CPF 748.333.917-91
Protocolo 35330.522.5368.05062016
Instituição Anhanguera Uniderp
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático Iguatemi
Linha de 
Pesquisa

5. Políticas e gestão em saúde

Título Nanomarcadores luminescentes para detecção de câncer de 
mama.

Pesquisador Marco Antonio Utrera Martines
CPF 071.345.118-12
Protocolo 36072.522.7368.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.3.1. Estudo do diagnóstico precoce e tratamento do câncer de 
mama e colo de útero.

Título Associação do polimorfismo genético com o diabetes mellitus tipo 
2 em mulheres indígenas de Dourados, MS.

Pesquisador Maria Cristina Correa de Souza
CPF 752.066.257-87
Protocolo 35342.522.6769.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas

Linha de 
Pesquisa

2.1.2. Estudos sobre: agravos nutricionais, segurança alimentar, 
doenças metabólicas, obesidade, distúrbios e intolerância 
alimentar; doença falciforme.

Título Desenvolvimento neuropsicomotor de recém-nascidos e crianças 
expostos ao vírus zika.

Pesquisador Maria das Graças Rojas Soto
CPF 396.584.571-34
Protocolo 35260.522.16936.25052016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Título Estudo da Hanseníase em Mato Grosso do Sul.
Pesquisador Maria Elizabeth Araujo Ajalla
CPF 164.412.301-00
Protocolo 35302.522.6941.25052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.2. Estudos sobre micobacterioses humana: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais e 
educação em saúde.

Título

Tensoativo do líquido da casca da castanha de caju: proposição, 
desenvolvimento e avaliação de um produto larvicida natural no 
combate das epidemias de Dengue, Febre Chikungunya e Zika 
Vírus e biomonitoramento humano.

Pesquisador Maria Tereza Ferreira Duenhas Monreal
CPF 322.390.501-44
Protocolo 36120.522.865.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Título
Territórios de maior vulnerabilidade social estão associados 
ao estresse no trabalho de agentes comunitários de saúde na 
atenção primária do SUS?: Avaliação e Propostas de intervenção.

Pesquisador Renata Bellenzani
CPF 278.720.318-33
Protocolo 36094.522.21574.27062016
Instituição UFMS
Município Paranaiba
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde
Linha de 
Pesquisa

4.4. Estudos sobre indicadores da saúde e ações de promoção de 
qualidade de vida do trabalhador da saúde.

Título
Epidemiologia da sífilis na gestação e da sífilis congênita entre os 
povos indígenas de Mato Grosso do Sul: atenção à gestante e ao 
recém-nascido.

Pesquisador Renata Palópoli Pícoli
CPF 832.638.611-15
Protocolo 35341.522.7214.07062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas

Linha de 
Pesquisa

1.2. Investigações sobre os indicadores de saúde das populações 
indígenas.

Título A Produção Enxuta como Estratégia de Melhoria Operacional em 
Hospitais de Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Ricardo de Carvalho Turati
CPF 167.183.768-17
Protocolo 35162.522.23026.18052016
Instituição UFMS
Município Tres Lagoas
Microrregião Três Lagoas
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.5. Estudos sobre gestão e tecnologia em saúde.

Título Vigilância alimentar e nutricional no Mato Grosso do Sul: diagnóstico 
e capacitação para a implementação do monitoramento contínuo.

Pesquisador Rita de Cassia Bertolo Martins
CPF 116.898.828-40
Protocolo 35266.522.18223.25052016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.3. Estudos sobre a vigilância e segurança alimentar e nutricional.

Título
Caracterização imunológica de gestantes infectadas pelo Zika 
vírus: criação de um banco de dados para estudos prospectivos 
do desenvolvimento fetal.

Pesquisador Sara Santos Bernardes
CPF 044-041.589-63
Protocolo 35850.522.23190.15062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.1.6. Estudo sobre síndromes congênitas relacionadas à infecção 
pelo vírus zika.

Título
Validação da versão brasileira do teste de triagem do envolvimento 
com álcool, cigarro e outras substâncias (assist) para povos 
indígenas.

Pesquisador Silvia Aparecida Oesterreich
CPF 894.388.259-91
Protocolo 36113.522.13504.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas
Linha de 
Pesquisa

1.3. Estudos sobre abuso de álcool ou outras drogas, violência, 
suicídio e sofrimento psíquico.

Título A Preceptoria na Atenção Básica: revelando o fazer pedagógico 
dos preceptores.

Pesquisador Sílvia Helena Mendonça de Moraes
CPF 559.004.101-53
Protocolo 35294.522.21081.21062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de 
Pesquisa

5.2. Estudos sobre estratégias, ações, impactos da educação em/
na saúde

Título
Padronização e implantação do diagnóstico sorológico e molecular 
da Paracoccidioidomicose.

Pesquisador Simone Schneider Weber
CPF 672.542.920-34
Protocolo 35362.522.22942.30052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença de 
Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: prevenção, 
diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, epidemiológicos, 
ecológicos, psicossociais, educação em saúde.

Título
Prevalência e fatores de risco para sífilis na população indígena 
da reserva de Dourados, Mato Grosso do Sul, Brasil.

Pesquisador Simone Simionatto
CPF 952.936.800-30
Protocolo 35309.522.10986.26062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas

Linha de 
Pesquisa

1.2. Investigações sobre os indicadores de saúde das populações 
indígenas.

Título

Gestação, maternidade e doenças infecciosas congênitas: 
significado e repercussão da infecção por zika, citomegalovírus 
e toxoplasmose.

Pesquisador Sonia Maria Oliveira de Andrade
CPF 103.406.024-49
Protocolo 35287.522.2095.23052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde
Linha de 
Pesquisa

2.1.6. Estudo sobre síndromes congênitas relacionadas à infecção 
pelo vírus zika.



DIÁRIO OFICIAL n. 9.21528 DE JULHO DE 2016PÁGINA 29 

Título
Investigação molecular dos vírus Dengue, Chikungunya e Zika 
em amostras de pacientes coletados no município de Campo 
Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Zoraida Fernandez Grillo
CPF 021.474.836-87
Protocolo 35261.522.16525.10062016
Instituição FIOCRUZ MS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de 
Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, aspectos 
econômicos, epidemiológicos, ecológicos e psicossociais, 
educação em saúde, em especial, doenças relacionadas à 
transmissão de dengue, chikungunya e e zika.

Não Enquadradas:

Título Avaliação da eficiência de intervenções na limpeza e 
desinfecção de superfícies em um pronto socorro.

Pesquisador Aires Garcia dos Santos Junior
CPF 018.407.551-30
Protocolo 35293.522.16540.24062016
Instituição UFMS
Município Coxim
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde

Linha de Pesquisa 5.2. Estudos sobre estratégias, ações, impactos da educação 
em/na saúde

Motivo

Não atendeu o item 6.4.2. Para a instituição executora: 
declaração de que a instituição tornará disponível a 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento do projeto 
de pesquisa, apoiando institucionalmente a participação 
do pesquisador na coordenação do projeto. A declaração 
deverá ser digitalizada/escaneada, com a assinatura do 
responsável nos seguintes setores, com a devida portaria 
de nomeação (Anexo 02):
- Reitoria, Vice-Reitoria ou Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, no caso das instituições de ensino superior; 
Assinatura do Diretor do Campus sem portaria de Autorização

Título
Estudo da situação de saúde, hábitos e condições de vida da 
comunidade quilombola Chácara Buriti em Campo Grande/
MS.

Pesquisador Alexandre Alves Machado
CPF 582.758.351-00
Protocolo 35284.522.4371.27062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
4.5. Estudos sobre indicadores relacionados ao modos/
estilos de vida nos diferentes grupos populacionais e ciclos 
de vida.

Motivo
Não atendeu o item 5.2. i) ser líder ou participante de grupo 
de pesquisa no Estado de Mato Grosso do Sul e ativo no 
Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq

Título
Efeito de um programa intervencionista de promoção da 
saúde e qualidade de vida baseado no autocuidado apoiado 
entre adultos com hipertensão arterial sistêmica.

Pesquisador Ana Patrícia Araújo Torquato Lopes
CPF 031.208.541-90
Protocolo 36115.522.23490.27062016
Instituição UFMS
Município Coxim
Microrregião Alto Taquari
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
4.1. Estudos sobre práticas de promoção da saúde e 
prevenção de riscos, doenças e agravos na atenção primária 
a saúde.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T e 6.4.2. Para a instituição 
executora: declaração de que a instituição tornará disponível 
a infraestrutura necessária para o desenvolvimento 
do projeto de pesquisa, apoiando institucionalmente a 
participação do pesquisador na coordenação do projeto. 
A declaração deverá ser digitalizada/escaneada, com a 
assinatura do responsável nos seguintes setores, com a 
devida portaria de nomeação (Anexo 02):
- Reitoria, Vice-Reitoria ou Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, no caso das instituições de ensino superior; 
Assinatura do Diretor do Campus sem portaria de Autorização

Título
Análise comparativa de zinco cobre, ferro, selênio, estresse 
oxidativo, tsh e t4 livre em pacientes com doenças 
infecciosas crônicas.

Pesquisador Anamaria Mello Miranda Paniago
CPF 465.510.691-34
Protocolo 35253.522.774.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa
2.1.2. Estudos sobre: agravos nutricionais, segurança 
alimentar, doenças metabólicas, obesidade, distúrbios e 
intolerância alimentar; doença falciforme.

Motivo
Não atendeu o item 6.4.1. Projeto de Pesquisa com até 20 
páginas, seguindo o roteiro abaixo (Anexo 01). Proposta 
com 25 páginas.

Título
Tuberculose: iniquidades sociais e de saúde no Mato grosso 
do Sul.

Pesquisador Anneliese Domingues Wysocki

CPF 340.106.488-64

Protocolo 35316.522.23013.25052016

Instituição UFMS

Município Tres Lagoas

Microrregião Três Lagoas

Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa
3.2. Estudos sobre micobacterioses humana: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais 
e educação em saúde.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título
Investigação da terapia prolongada com Echinaceae 
purpurea frente infecção aguda com diferentes cepas (RH e 
ME49) DE Toxoplasma gondii em camundongos.

Pesquisador Arquimedes Gasparotto Junior

CPF 938.750.109-49

Protocolo 35180.522.9391.03052016

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa
3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais 
visando a novas alternativas de tratamento para doenças 
transmissíveis de interesse em saúde pública.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título
Caracterização dos pacientes com feridas na Atenção Básica 
a construção de um protocolo de atendimento.

Pesquisador Elaine Aparecida Mye Takamatu Watanabe

CPF 605.642.459-68

Protocolo 36130.522.2518.27062016

Instituição UEMS

Município Dourados

Microrregião Dourados

Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
4.2. Estudos sobre indicadores regionais de saúde e 
desenvolvimento de estratégias de prevenção de doenças/
agravos e promoção à saúde.

Motivo

Não atendeu o item 5.3. Para a Proposta: a) estabelecer 
uma rede de pesquisa, extensão e inovação composta por 
no mínimo 02 (dois) pesquisadores doutores vinculados 
a distintas instituições de ensino e/ou pesquisa em nível 
estadual ou nacional;

Título
Marcadores biológicos de depressão e de declínio cognitivo 
na infecção pelo HIV.

Pesquisador Elisabete Castelon Konkiewitz

CPF 146.433.658-03

Protocolo 35263.522.6762.24062016

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa
3.1. Estudos em DST/HPV/HIV, Hepatites: epidemiologia, 
prevenção, diagnóstico, tratamento, aspectos psicossociais 
e educação em saúde.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T e item 6.4.1. Projeto 
de Pesquisa com até 20 páginas, seguindo o roteiro abaixo 
(Anexo 01). Projeto com 27 páginas.

Título Iniquidades em saúde no Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Gabriela Rieveres Borges de Andrade

CPF 844.510.687-20

Protocolo 36102.522.22786.27062016

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde

Linha de Pesquisa 5.7. Estudos sobre diversidade e equidade em saúde.
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Motivo

Não atendeu os itens 5.3. Para a Proposta:
a) estabelecer uma rede de pesquisa, extensão e inovação 
composta por no mínimo 02 (dois) pesquisadores doutores 
vinculados a distintas instituições de ensino e/ou pesquisa em 
nível estadual ou nacional; e  6.1. Cadastro do coordenador 
e da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no 
SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar 
no SIGFUNDECT os Pesquisadores Conrado Neves Sathler e 
Sandra Fogaça Ribeiro.

Título
Diagnóstico sorológico e molecular de Borrelia spp. em 
humanos no estado de Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Izaias Pereira da Costa
CPF 030.885.021-15
Protocolo 36108.522.3856.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença 
de Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: 
prevenção, diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, 
epidemiológicos, ecológicos, psicossociais, educação em 
saúde.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no 
SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar no 
SIGFUNDECT, o Pesquisador Adivaldo Henrique da Fonseca.

Título
Estudo das práticas de gestão e cuidado à saúde da 
população indígena atendida pelo polo base de Aquidauana/
MS.

Pesquisador Maria de Lourdes Oshiro
CPF 199.896.521-04
Protocolo 36081.522.2858.27062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Aquidauana
Eixo Temático 1. Saúde dos povos indígenas

Linha de Pesquisa
1.1. Estudos sobre os modelos de gestão e/ou das práticas 
de atenção à saúde da população indígena conforme a 
territorialidade.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no 
SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na 
Plataforma SISC&T, a Pesquisadora Thais Carlesse.

Título
Controle de doenças bacterianas emergentes e micoses 
sistêmicas por peptídeos catiônicos.

Pesquisador Octavio Luiz Franco
CPF 755.234.003-78
Protocolo 35382.522.7050.23062016
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa
3.4. Estudos farmacológicos dos recursos naturais 
visando a novas alternativas de tratamento para doenças 
transmissíveis de interesse em saúde pública.

Motivo

Não atendeu o item 5.3. Para a Proposta: a) estabelecer 
uma rede de pesquisa, extensão e inovação composta por 
no mínimo 02 (dois) pesquisadores doutores vinculados 
a distintas instituições de ensino e/ou pesquisa em nível 
estadual ou nacional. A pesquisadora da UCB indicada não 
possui vinculo.

Título
Impacto de alimentos Funcionais na Modulação Gênica de 
Doenças Crônicas não Transmissíveis.

Pesquisador Rosângela dos Santos Ferreira
CPF 571.213.897-20
Protocolo 35346.522.4892.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
2.3.2. Estudos de mapeamento, prevenção e tratamento de 
doenças crônicas decorrentes de agentes externos.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título

Incidência e fatores de riscos associados a alterações 
congênitas decorrentes da infecção pelo vírus da Zika em 
Gestantes do Estado do Mato Grosso do Sul.

Pesquisador Silvana Beutinger Marchioro
CPF 002.365.720-08
Protocolo 35349.522.19219.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Eixo Temático
1. Saúde dos povos indígenas 2. Atenção à Saúde 3. Doenças 
Transmissíveis 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa 2.1.6. Estudo sobre síndromes congênitas relacionadas à 
infecção pelo vírus zika.

Motivo

Não atendeu o item - 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no 
SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na 
Plataforma SISC&T, a Pesquisadora Sara Santos Bernardes 
e a Aluna de Graduação Maria Lorenza Leal Motta.

Título
Comportamento da pressão arterial sistólica e da modulação 
autonômica da frequência cardíaca em indivíduos pré-
hipertensos durante o teste de repetição máxima.

Pesquisador Silvio Assis de Oliveira Júnior
CPF 036.314.116-26
Protocolo 35190.522.12342.24052016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
4.5. Estudos sobre indicadores relacionados ao modos/
estilos de vida nos diferentes grupos populacionais e ciclos 
de vida.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título Resíduos de antibióticos beta lactâmicos e tetraciclinas em 
leite pasteurizado.

Pesquisador Sônia Aparecida Viana Câmara
CPF 108.903.191-20
Protocolo 36110.522.2112.27062016
Instituição FESCG
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 4. Promoção da Saúde

Linha de Pesquisa
4.2. Estudos sobre indicadores regionais de saúde e 
desenvolvimento de estratégias de prevenção de doenças/
agravos e promoção à saúde.

Motivo

Não atendeu o item 6.4.2. Para a instituição executora: 
declaração de que a instituição tornará disponível a 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento do projeto 
de pesquisa, apoiando institucionalmente a participação 
do pesquisador na coordenação do projeto. A declaração 
deverá ser digitalizada/escaneada, com a assinatura do 
responsável nos seguintes setores, com a devida portaria 
de nomeação (Anexo 02): 
- Reitoria, Vice-Reitoria ou Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, no caso das instituições de ensino superior. 
Declaração anexada está em nome de Antonio Marcos 
Jacques Barbosa.

Título
Avaliação biofarmacotécnica do antimoniato de meglumina 
carreado por nanoestruturas de sílica mesoporosa visando 
novas alternativas ao tratamento da leishmaniose.

Pesquisador Teófilo Fernando Mazon Cardoso
CPF 026.529.539-40
Protocolo 36117.522.7382.27062016
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa

3.5. Estudos sobre leishmaniose, toxoplasmose, doença 
de Chagas, micoses sistêmicas e doenças emergentes: 
prevenção, diagnóstico e tratamento, aspectos econômicos, 
epidemiológicos, ecológicos, psicossociais, educação em 
saúde.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Cadastro incompleto 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título Interação mãe bebê: saúde mental materna na primiparidade 
e desenvolvimento infantil.

Pesquisador Veronica Aparecida Pereira
CPF 949.915.296-20
Protocolo 36098.522.17444.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 2. Atenção à Saúde

Linha de Pesquisa 2.1.3. Identificação dos riscos da maternidade e estudos 
sobre as circunstâncias da primeira gravidez.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título
O desenvolvimento da sistematização da assistência de 
enfermagem nos serviços de saúde da rede de saúde do 
município de Campo Grande.

Pesquisador Vilma Ribeiro da Silva
CPF 156.080.181-68
Protocolo 36111.522.14428.27062016



DIÁRIO OFICIAL n. 9.21528 DE JULHO DE 2016PÁGINA 31 

Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de Pesquisa 5.5. Estudos sobre gestão e tecnologia em saúde.

Motivo

Não atendeu os itens 5.3. Para a Proposta: a) estabelecer 
uma rede de pesquisa, extensão e inovação composta por 
no mínimo 02 (dois) pesquisadores doutores vinculados 
a distintas instituições de ensino e/ou pesquisa em nível 
estadual ou nacional; 6.1. cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e no 
SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); Faltou cadastrar na 
Plataforma SISC&T, a Pesquisadora Iara Cristina Pereira e 
item 6.4.3. Documentos pessoais escaneados/digitalizados 
do coordenador: anexar no Cadastro de Pesquisador 
no SIGFUNDECT os documentos pessoais escaneados/
digitalizados: c) comprovante de título de mestre ou de 
doutor (certificado ou Ata de defesa da tese);

Título
Determinação do índice de infecção viral em insetos vetores 
do gênero aedes coletados no estado de Mato Grosso do 
Sul.

Pesquisador Wedson Desidério Fernandes
CPF 015.850.848-32
Protocolo 35365.522.1321.27062016
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
Eixo Temático 3. Doenças Transmissíveis

Linha de Pesquisa

3.3. Estudos sobre arboviroses: tratamento, prevenção, 
aspectos econômicos, epidemiológicos, ecológicos e 
psicossociais, educação em saúde, em especial, doenças 
relacionadas à transmissão de dengue, chikungunya e e 
zika.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T

Título
A influência das práticas de gestão de pessoas no 
desempenho operacional dos hospitais públicos de Mato 
Grosso do Sul.

Pesquisador Wesley Ricardo de Souza Freitas
CPF 694.216.841-68
Protocolo 35332.522.22945.17062016
Instituição UFMS
Município Paranaiba
Microrregião Paranaíba
Eixo Temático 5. Políticas e gestão em saúde
Linha de Pesquisa 5.4. Estudos sobre gestão do trabalho.

Motivo

Não atendeu os itens 6.1. Cadastro do coordenador e 
da equipe de execução do projeto de pesquisa nos dois 
sistemas: SISC&T (http://portal2.saude.gov.br/sisct/) e 
no SIGFUNDECT (www.fundect.ms.gov.br); 6.2. Currículo 
do coordenador e da equipe na Plataforma Lattes (CNPq), 
exceto para estrangeiros; e 6.3. Preenchimento, obrigatório, 
dos campos do Formulário Eletrônico da Proposta no SISC&T 
(http://portal2.saude.gov.br/sisct/). Não Realizou Cadastro 
da Proposta na Plataforma SISC&T e item 6.4.1. Projeto de 
Pesquisa com até 20 páginas (projeto com 35 páginas).

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Os pedidos de recurso devem obedecer ao item 12 da referida Chamada. Esclarecimento 
e informações adicionais podem ser obtidos junto à Gerência de Projetos da Diretoria 
Científica da FUNDECT pela ferramenta de Correio do SIGFUNDECT.
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia
CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor-Presidente em exercício da FUNDECT

Chamada FUNDECT N° 06/2016 – Doutorado em Mato Grosso do Sul
Seleção Pública de Projetos para Concessão de Bolsas em Nível de Doutorado 

nos Programas de Pós-Graduação das Instituições de Ensino Superior do 
Estado de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o cancelamento da proposta submetida nesta Chamada.

Projeto

Levantamento de danos causados por Spodoptera frugiperda  
(Lepidoptera: Noctuidae) e Helicoverpa armigera (Hübner, 
1808) (Lepidoptera: Noctuidae) em plantas de algodão e a 
competição interespecífica destes lepidópteros.

Orientador Paulo Eduardo Degrande
CPF 067.275.178-00
Protocolo 35304.529.341.17062016
Bolsista Danilo Renato Santiago Santana
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada e sobre o 
preenchimento do Formulário de Propostas online no SIGFUNDECT podem ser obtidos 
junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da FUNDECT pela ferramenta de 
Correio do SIGFUNDECT.
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul

Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.
Campo Grande, 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor Administrativo em Exercício da FUNDECT

Chamada FUNDECT N° 06/2016 – Doutorado em Mato Grosso do Sul
Seleção Pública de Projetos para Concessão de Bolsas em Nível de Doutorado 

nos Programas de Pós-Graduação das Instituições de Ensino Superior do 
Estado de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o resultado dos recursos submetidos na respectiva Chamada.

Projeto
Espécies bipolares e conexões Brasil - Antárctica: Estudos de 
caso com o gênero Stereocaulon (Stereocaulaceae, Ascomycota 
Liquenizados).

Orientador Aline Pedroso Lorenz Lemke
CPF 937.128.550-87
Protocolo 35291.529.7523.18052016
Bolsista Claudio Valério Júnior
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado.

Recurso Deferido

Projeto
Qualidade de sementes de crotalária (Crotalária juncea L.) colhidas 
com diferentes épocas e submetidas a diferentes condições de 
secagem e armazenamento.

Orientador André Luís Duarte Goneli
CPF 042.263.036-52
Protocolo 35801.529.5113.06062016
Bolsista Karina Laís Leite Sarath
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado.

Recurso Deferido

Projeto Utilização de Técnicas de Algoritmos Genéticos e Redes Neurais 
Artificiais para previsão de Alagamento na bacia do Miranda.

Orientador Celso Correia de Souza
CPF 407.569.478-04
Protocolo 35456.529.583.20062016
Bolsista Marcia Ferreira Cristaldo
Instituição UNIDERP
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual de 
Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, 
IFMS, Brasil, 2012 - Atual - Vínculo: , Enquadramento Funcional: 
Professor, Carga horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva.

Recurso Indeferido

Projeto
Valoração Ambiental de Três Parques em Campo Grande/MS: 
Avaliação empírica pelos métodos da disposição a pagar e dos 
preços hedônicos dos imóveis circunvizinhos.

Orientador Celso Correia de Souza
CPF 407.569.478-04
Protocolo 35803.529.583.06062016
Bolsista Michelle da Rosa Lopes
Instituição UNIDERP
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comp. de Residência da candidata.

Recurso Deferido

Projeto
O Sistema Clima Urbano e a produção do espaço de cidades 
médias do Centro-Oeste brasileiro

Orientador Charlei Aparecido da Silva
CPF 075.694.018-40
Protocolo 35736.529.3853.06062016
Bolsista Vladimir Aparecido dos Santos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comprovante de Residência do candidato.
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Recurso Deferido

Projeto Investigação das propriedades farmacológicas do peptídeo RALF 
(rapid alkalinazation factor).

Orientador Cristiano Marcelo Espinola Carvalho

CPF 615.043.191-68

Protocolo 36000.529.2350.19062016

Bolsista Beatriz Cardoso Roriz

Instituição UCDB

Município Campo Grande

Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência em 
nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de água, 
luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial em 
nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do candidato 
à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo com o titular 
do comprovante anexado. Não encaminhou o Comprovante de 
Residência do candidato.

Recurso Deferido

Projeto Produção da natureza no processo de urbanização de Dourados/
MS.

Orientador Edvaldo Cesar Moretti

CPF 056.038.748-21

Protocolo 35909.529.1440.06062016

Bolsista Bruno Ferreira Campos

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG e 
Comprovante de Residência do candidato.

Recurso Deferido

Projeto A presença do Terceiro Setor na formação continuada de 
professores: influências do público não-estatal

Orientador Elisângela Alves da Silva Scaff

CPF 595.615.721-68

Protocolo 35228.529.1337.25052016

Bolsista Elis Regina dos Santos Viegas

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comprovante de Residência do candidato.

Recurso Deferido

Projeto Uso de óleos vegetais fixos e voláteis de Mato Grosso do Sul na 
preparação de coberturas comestíveis para castanhas do cerrado.

Orientador Euclésio Simionatto

CPF 888.860.850-87

Protocolo 35858.529.2086.20062016

Bolsista Aline Franciele Navarro Volpini

Instituição UEMS

Município Navirai

Microrregião Iguatemi

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Recurso Deferido

Projeto
Rede de interações tróficas em anuros terrestres em um gradiente 
de variação ambiental na Serra da Bodoquena, Mato Grosso do 
Sul, Brasil.

Orientador Franco Leandro de Souza

CPF 071.409.528-17

Protocolo 35465.529.49.03062016

Bolsista Samuel Duleba

Instituição UFMS

Município Campo Grande

Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comp. Residência.

Recurso Deferido

Projeto Impactos ambientais ocasionados por Psicultura na região de 
Dourados.

Orientador Heberth Juliano Vieira

CPF 269.254.228-22

Protocolo 35576.529.6217.06062016

Bolsista Monyque Palagano da Rocha

Instituição UFGD

Município Dourados

Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual de 
Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício Celetista. 
2015 - Atual Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: 
Professor, Carga horária: 2. Centro Universitário da Grande 
Dourados, UNIGRAN, Brasil.

Recurso Deferido

Projeto Avaliação reprodutiva de fêmeas de tambaqui ao longo do período 
reprodutivo.

Orientador Jayme Aparecido Povh
CPF 021.551.109-36
Protocolo 35461.529.17641.02062016
Bolsista Luana Barbosa Pires
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência em 
nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de água, 
luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial em 
nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do candidato 
à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo com o titular 
do comprovante anexado. Não encaminhou o RG e CPF.

Recurso Deferido

Projeto Exigência de proteína digestível para híbrido de surubim 
(Pseudoplatystoma reticulatum x Leiarius marmoratus).

Orientador Jayme Aparecido Povh
CPF 021.551.109-36
Protocolo 35491.529.17641.01062016
Bolsista Soraia Andressa Dall Agnol Marques
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Recurso Deferido

Projeto Avaliação da Qualidade de Forrageiras em Diferentes Sistemas de 
Manejo.

Orientador Júlio Cesar Salton
CPF 234.235.360-04
Protocolo 35515.529.921.03062016
Bolsista Lenise Castilho Monteiro
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 
2015 - Atual. Vínculo: CONTRATADA, Enquadramento Funcional: 
PROFESSORA, Regime: Dedicação exclusiva. INSTITUTO MATTJE 
DE CAPACITAÇÃO, IMAC, Brasil.

Recurso Deferido

Projeto Substituição de farelo de soja por ureia extrusada para vacas 
lactantes.

Orientador Luis Carlos Vinhas Itavo
CPF 128.276.138-24
Protocolo 35962.529.392.20062016
Bolsista Noemila Debora Kozerski
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Recurso Deferido

Projeto Parceria Universidade-Escola: múltiplos olhares para formação 
inicial e continuada dos professores de matemática.

Orientador Patrícia Sandalo Pereira
CPF 553.656.396-34
Protocolo 35289.529.8573.05062016
Bolsista Kely Fabricia Pereira Nogueira
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2012 
- Atual. Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: 
Técnica do Conselho Municipal de Educação., Carga horária: 40. 
Conselho Muncipal de Educação, CME, Brasil.

Recurso Deferido

Projeto Metodologia de criação de Bemisia tabaci (Hemiptera: Aleyrodidae) 
e manutenção dos seus inimigos naturais em cultivos protegidos.

Orientador Paulo Eduardo Degrande
CPF 067.275.178-00
Protocolo 35306.529.341.17062016
Bolsista Vinicius de Oliveira Barbosa
Instituição UFGD
Município Dourados
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Microrregião Dourados

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Recurso Deferido

Projeto

Etnografia no século XIX: perspectivas civilizatórias, inclusão/
exclusão do indígena do projeto de nação debatido pelos letrados 
do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro e da Revista 
Guanabara.

Orientador Protasio Paulo Langer
CPF 683.225.420-20
Protocolo 35644.529.3922.03062016
Bolsista Almir Bauler
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência em 
nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de água, 
luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial em 
nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do candidato 
à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo com o titular 
do comprovante anexado. Não encaminhou RG e CPF.

Recurso Deferido

Projeto Estudo da funcionalização de fibras naturais para aplicação em 
compósitos poliméricos biodegradáveis

Orientador Silvia Maria Martelli
CPF 915.260.869-72
Protocolo 35570.529.17705.04062016
Bolsista Marivane Turim Koschevic
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou RG, CPF 
e Comprovante de Residência.

Recurso Deferido

Projeto Para além da margem direita: a história da presença dos Kaiowa 
entre os rios Brilhante e Vacaria (1840-2015).

Orientador Thiago Leandro Vieira Cavalcante
CPF 038.129.149-99
Protocolo 35605.529.3812.03062016
Bolsista José Augusto Santos Moraes
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou RG, CPF 
e Comprovante de Residência.

Recurso Deferido

Projeto
Obtenção de Filmes Biopoliméricos de Resíduos de Tilápia 
(Oreochromis niloticus) com Incorporação de Óleos Essenciais e 
Nanocompositos.

Orientador William Renzo Cortez-vega
CPF 010.400.679-05
Protocolo 35905.529.19557.06062016
Bolsista Cintia Granzotti da Silva Scudeler
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2015 
- Atual. Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Docente, 
Carga horária: 8. Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
UEMS, Brasil. 

Recurso Deferido

Projeto Como as assembleias de peixes riachos respondem a gradientes 
ambientais em bacias hidrográficas Neotropicais?

Orientador Yzel Rondon Súarez
CPF 506.628.721-34
Protocolo 35809.529.589.06062016
Bolsista Fabiane Silva Ferreira
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou RG, CPF 
e Comprovante de Residência.

Recurso Deferido

Projeto A influência da troca do regime de luz nas taxas de recrutameto 
de plântulas na floreta estacional semidecidual.

Orientador Zefa Valdivina Pereira
CPF 500.915.651-20

Protocolo 35760.529.708.05062016
Bolsista Mário Soares Junglos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou RG, CPF 
e Comprovante de Residência.

Recurso Deferido

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada e sobre o 
preenchimento do Formulário de Propostas online no SIGFUNDECT podem ser obtidos 
junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da FUNDECT pela ferramenta de 
Correio do SIGFUNDECT.
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor Administrativo em Exercício da FUNDECT

Chamada FUNDECT N° 06/2016 – Doutorado em Mato Grosso do Sul
Seleção Pública de Projetos para Concessão de Bolsas em Nível de Doutorado 

nos Programas de Pós-Graduação das Instituições de Ensino Superior do 
Estado de Mato Grosso do Sul

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT), torna público o resultados das propostas Enquadradas e Não Enquadradas 
na respectiva Chamada após prazo de recurso.
Enquadradas:

Projeto Revisão do gênero Hypolampsis Clark, 1860 (Coleoptera: 
Chrysomelidae: Galerucinae: Alticini: Monoplatina).

Orientador Adelita Maria Linzmeier
CPF 005.877.909-46
Protocolo 35438.529.14321.06062016
Bolsista Ana carla Coelho Morais
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto

Estudo do mecanismo de ação de novos complexos metálicos 
candidatos a metalofármacos através de sua interação com 
as albuminas séricas bovina (BSA) e humana (HSA) e o ácido 
desoxirribonucléico (DNA).

Orientador Ademir dos Anjos
CPF 840.630.689-00
Protocolo 35540.529.5772.05062016
Bolsista Natália Aparecida Cabeza
Instituição UEMS
Município Navirai
Microrregião Iguatemi

Projeto Síntese e atividade antituberculose de derivados lipofílicos de 
isoniazida.

Orientador Adilson Beatriz
CPF 445.852.921-87
Protocolo 35685.529.25.06062016
Bolsista Daiane Santana Souza
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Manejo da irrigação e da adubação nitrogenada na cultura do 
feijão de inverno.

Orientador Adriano da Silva Lopes
CPF 171.597.048-94
Protocolo 35469.529.1333.13062016
Bolsista Arthur Pacheco
Instituição UEMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto Diferentes ofertas de folhas para bovinos em pastagens de 
Brachiaria brizantha em método de pastejo continuo.

Orientador Alexandre Menezes Dias
CPF 803.243.391-00
Protocolo 35556.529.3238.09062016
Bolsista Diego Martins da Silva Echeverria
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Potencial da gramínea Panicum maximum cv. Tamani para 
utilização como feno ou silagem.

Orientador Alexandre Menezes Dias
CPF 803.243.391-00
Protocolo 35958.529.3238.20062016
Bolsista Eva Nara Oliveira Gomes
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Influência das caracteristicas edáficas na distribuição da 
comunidade de cupins (Insecta: Isoptera) em gradiente de 
altitude no Ecótono Cerrado-Serra de Maracaju, Aquidauana, MS.

Orientador Alfredo Raúl Abot
CPF 014.601.779-08
Protocolo 35560.529.259.13062016
Bolsista Ana Paula Tavares da Silva
Instituição UEMS
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Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto
Espécies bipolares e conexões Brasil - Antárctica: Estudos de 
caso com o gênero Stereocaulon (Stereocaulaceae, Ascomycota 
Liquenizados).

Orientador Aline Pedroso Lorenz Lemke
CPF 937.128.550-87
Protocolo 35291.529.7523.18052016
Bolsista Claudio Valério Júnior
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Diversidade e estrutura genética de Deuterocohnia meziana 
(Bromeliaceae), Mato Grosso do Sul, Brasil.

Orientador Aline Pedroso Lorenz Lemke
CPF 937.128.550-87
Protocolo 35524.529.7523.02062016
Bolsista Luciana Vicente da Silva
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Qualidade de sementes de crotalária (Crotalária juncea L.) 
colhidas com diferentes épocas e submetidas a diferentes 
condições de secagem e armazenamento.

Orientador André Luís Duarte Goneli
CPF 042.263.036-52
Protocolo 35801.529.5113.06062016
Bolsista Karina Laís Leite Sarath
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Políticas públicas assistenciais e práticas de governamentalidade: 
vidas possíveis.

Orientador Anita Guazzelli Bernardes
CPF 681.521.320-04
Protocolo 35617.529.6078.06062016
Bolsista Camilla Fernandes Marques
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Desenvolvimento de lactobacillus expressando peptídeos 
imunomoduladores antimicrobianos: uma nova estratégia no 
desenvolvimento de terapias nutricionais enterais.

Orientador Antonia Railda Roel
CPF 848.286.688-53
Protocolo 35908.529.318.14062016
Bolsista Ingrid Batista Pinto
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Índices de sensoriamento remoto na caracterização de aspectos 
ambientais do Pantanal.

Orientador Antonio Conceição Paranhos Filho
CPF 630.643.329-53
Protocolo 35587.529.661.10062016
Bolsista Luciana Escalante Pereira
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Estudo da estabilidade oxidativa de biodiesel produzido a partir 
de óleo de soja aditivado com antioxidantes naturais.

Orientador Antonio Rogério Fiorucci
CPF 171.832.378-69
Protocolo 35492.529.339.06062016
Bolsista Eliane Ferreira de Souza
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Desempenho de ovelhas submetidas à suplementação proteico-
energética mantidas em pastagens de Urochloa brizantha cv. 
Marandu.

Orientador Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo
CPF 272.457.738-82
Protocolo 35577.529.1716.03062016
Bolsista Kedma Leonora Silva Monteiro
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Alcaloides indólicos de espécies de Psychotria: isolamento, 
avaliação farmacológica e modelagem molecular.

Orientador Candida Aparecida Leite Kassuya
CPF 964.111.989-34
Protocolo 36009.529.8064.20062016
Bolsista Carla Roberta Ferreira Volobuff
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Desenvolvimento e validação de métodos MEPS-CLAE para o 
monitoramento de fármacos selecionados utilizados no tratamento 
de síndrome metabólica em amostras de urina e plasma humano.

Orientador Carlos Eduardo Domingues Nazario
CPF 323.152.908-56
Protocolo 35541.529.3489.06062016
Bolsista Karla Regina Warszawski de Oliveira
Instituição UFMS
Município Campo Grande

Microrregião Campo Grande

Projeto
Valoração Ambiental de Três Parques em Campo Grande/MS: 
Avaliação empírica pelos métodos da disposição a pagar e dos 
preços hedônicos dos imóveis circunvizinhos.

Orientador Celso Correia de Souza
CPF 407.569.478-04
Protocolo 35803.529.583.06062016
Bolsista Michelle da Rosa Lopes
Instituição UNIDERP
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto

A expansão da cana-de-açúcar no Mato Grosso do Sul: 
correlações entre o quadro de mudanças climáticas globais, a 
matriz energética de biocombistíveis e o regime das chuvas da 
região centro-sul no período de 1980/2015.

Orientador Charlei Aparecido da Silva
CPF 075.694.018-40
Protocolo 35552.529.3853.13062016
Bolsista Nathalia karoline de Carvalho Soares
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto O Sistema Clima Urbano e a produção do espaço de cidades 
médias do Centro-Oeste brasileiro

Orientador Charlei Aparecido da Silva
CPF 075.694.018-40
Protocolo 35736.529.3853.06062016
Bolsista Vladimir Aparecido dos Santos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Indicadores de qualidade de rações da tilápia do Nilo em fase de 
engorda.

Orientador Claudia Andrea Lima Cardoso
CPF 572.287.100-10
Protocolo 35544.529.15.03062016
Bolsista Erika do Carmo Ota
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Biologia e tabela de vida de fertilidade para Helicoverpa armigera 
(Hübner) (LEPIDOPTERA: NOCTUIDAE) criada em diferentes 
hospedeiros.

Orientador Crebio Jose Avila
CPF 862.626.538-72
Protocolo 35789.529.36.17062016
Bolsista Marizete Cavalcante de Souza Vieira
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Potencial de lixiviação e influência de lâminas de chuva no controle 
de brachiaria decumbens com herbicidas pré e pós-emergentes.

Orientador Cristiane Gonçalves de Mendonça
CPF 185.887.508-05
Protocolo 35397.529.1781.20062016
Bolsista Tiago Lima do Espirito Santo
Instituição UEMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto Investigação das propriedades farmacológicas do peptídeo RALF 
(rapid alkalinazation factor).

Orientador Cristiano Marcelo Espinola Carvalho
CPF 615.043.191-68
Protocolo 36000.529.2350.19062016
Bolsista Beatriz Cardoso Roriz
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Importância dos atributos da paisagem e dos fatores locais 
sobre a distribuição espacial de Chrysomelidae (Coleoptera), no 
Planalto da Bodoquena, Mato Grosso do Sul.

Orientador Danilo Bandini Ribeiro
CPF 277.455.408-01
Protocolo 35821.529.18166.06062016
Bolsista Thiago Silva Teles
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Estudos metabolômicos de espécies de Orchidaceae e potencial 
antitumoral de seus constituintes.

Orientador Denise Brentan da Silva
CPF 936.622.971-91
Protocolo 35898.529.21165.19062016
Bolsista David Johane Machate
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
As práticas conservacionistas e a produção de territórios 
na fronteira Brasil - Paraguai - Bolivia: desafios e conflitos 
socioambientais.

Orientador Edvaldo Cesar Moretti
CPF 056.038.748-21
Protocolo 35778.529.1440.17062016
Bolsista Karoline Batista Gonçalves
Instituição UFGD
Município Dourados
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Microrregião Dourados

Projeto Produção da natureza no processo de urbanização de Dourados/
MS.

Orientador Edvaldo Cesar Moretti
CPF 056.038.748-21
Protocolo 35909.529.1440.06062016
Bolsista Bruno Ferreira Campos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Entomofagia: elaboração de alimento proteico com adição de 
Tenebrio molitor L. (Coleoptera, Tenebrionidae) e frutos do 
Cerrado.

Orientador Eliana Janet Sanjinez Argandona
CPF 338.263.404-00
Protocolo 35262.529.4226.20062016
Bolsista Ariana Vieira Alves
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Qualidade do sêmen bovino criopreservado e correlação com a 
taxa de prenhez na IATF.

Orientador Eliane Vianna da Costa e Silva
CPF 500.697.216-53
Protocolo 35340.529.575.20062016
Bolsista Camile Sanches Silva
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto A presença do Terceiro Setor na formação continuada de 
professores: influências do público não-estatal.

Orientador Elisângela Alves da Silva Scaff
CPF 595.615.721-68
Protocolo 35228.529.1337.25052016
Bolsista Elis Regina dos Santos Viegas
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Estudos das Interações de Helicoverpa armigera (Hübner, 1808) 
ao predador Chrysoperla externa (Hagen, 1861) e fungos 
entomopatogênicos.

Orientador Elisângela de Souza Loureiro
CPF 154.784.418-30
Protocolo 35777.529.961.13062016
Bolsista Pamella Mingotti Dias
Instituição UFGD
Município Chapadao do Sul
Microrregião Cassilândia

Projeto Perdas de solo, água e nutrientes por erosão hídrica em Argissolo 
sob diferentes sistemas de manejo.

Orientador Elói Panachuki
CPF 529.070.401-97
Protocolo 35697.529.1453.19062016
Bolsista Eduardo da Cunha Maldonado
Instituição UEMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto Dinâmica de regeneração ao fogo em um cerrado stricto sensu: a 
expressão de caracteres adaptativos.

Orientador Etenaldo Felipe Santiago
CPF 436.268.741-68
Protocolo 35799.529.487.17062016
Bolsista Julielen Zanetti Brandani
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Fogo: inimigo ou aliado? Aspectos ecofisiológicosna germinação 
e desenvolvimento inicial de espéciesnativas do cerrado sensu 
stricto.

Orientador Etenaldo Felipe Santiago
CPF 436.268.741-68
Protocolo 35824.529.487.17062016
Bolsista Fernanda Soares Junglos
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Uso de óleos vegetais fixos e voláteis de mato grosso do sul na 
preparação de coberturas comestíveis para castanhas do cerrado.

Orientador Euclésio Simionatto
CPF 888.860.850-87
Protocolo 35858.529.2086.20062016
Bolsista Aline Franciele Navarro Volpini
Instituição UEMS
Município Navirai
Microrregião Iguatemi

Projeto Aspectos biológicos, moleculares e nutricionais que interferem na 
produção in vitro de embriões bubalinos.

Orientador Fabiana de Andrade Melo Sterza
CPF 023.919.279-67
Protocolo 35822.529.11639.19062016
Bolsista Christopher Junior Tavares Cardoso
Instituição UFMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana
Projeto Cinema, geografias e ensino.
Orientador Flaviana Gasparotti Nunes

CPF 249.812.848-45
Protocolo 35433.529.3865.04062016
Bolsista Thiago Albano de Sousa Pimenta
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Avaliação da cobertura diagnóstica da tuberculose bovina 
fornecida pela combinação de múltiplos testes diagnósticos.

Orientador Flábio Ribeiro de Araújo
CPF 568.198.705-15
Protocolo 35825.529.28.06062016
Bolsista Larissa de Fátima Cardoso Duarte
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
Projeto Cultivo de soja de Baixo Impacto Ambiental (BIA).
Orientador Francisco Eduardo Torres
CPF 106.175.688-20
Protocolo 35601.529.175.14062016
Bolsista Anne Mellisse Diaz Oliveira
Instituição UEMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto
Rede de interações tróficas em anuros terrestres em um gradiente 
de variação ambiental na Serra da Bodoquena, Mato Grosso do 
Sul, Brasil.

Orientador Franco Leandro de Souza
CPF 071.409.528-17
Protocolo 35465.529.49.03062016
Bolsista Samuel Duleba
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Filogeografia e diversidade genética de Aechmea distichantha 
Lem. (Bromeliaceae), uma espécie de ampla distribuição 
geográfica: implicações evolutivas e conservacionistas.

Orientador Gecele Matos Paggi
CPF 946.702.690-20
Protocolo 35554.529.8780.06062016
Bolsista Fernanda Maria de Russo Godoy
Instituição UFMS
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal

Projeto Efeitos da inoculação de bactérias diazotróficas em pastagens do 
Pantanal Sul-Matogrossense.

Orientador Gecele Matos Paggi
CPF 946.702.690-20
Protocolo 35651.529.8780.06062016
Bolsista Thianny Fernanda Carrelo Viana
Instituição UFMS
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal

Projeto Caracterização dos Sistemas de Cultivo de Milho Safrinha em 
Mato Grosso Do Sul.

Orientador Gessi Ceccon
CPF 384.375.620-15
Protocolo 35562.529.79.13062016
Bolsista Valquiria KroliKowski
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Eficiência Agronômica do amendoim irrigado na Região de 
Dourados, Mato Grosso do Sul.

Orientador Guilherme Augusto Biscaro
CPF 141.217.028-16
Protocolo 35813.529.1213.20062016
Bolsista Thamiris Barbizan
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Trabalhadores catadores de materiais recicláveis no Brasil, Bolívia 
e Paraguai: meio ambiente e movimentos sociais na América 
Latina.

Orientador Guillermo Alfredo Johnson
CPF 887.701.929-87
Protocolo 35703.529.12402.20062016
Bolsista Alexandre Honig Gonçalves
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Impactos ambientais ocasionados por Psicultura na região de 
Dourados.

Orientador Heberth Juliano Vieira
CPF 269.254.228-22
Protocolo 35576.529.6217.06062016
Bolsista Monyque Palagano da Rocha
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Desenvolvimento de Nanopartículas Multifuncionais para o 
Carregamento e Liberação Controlada de Fármacos Antitumorais.

Orientador Heberton Wender Luiz dos Santos
CPF 013.582.321-80
Protocolo 36042.529.17684.20062016
Bolsista Luiz Affonso Souza Faria
Instituição UFMS
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Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Avaliação reprodutiva de fêmeas de tambaqui ao longo do período 
reprodutivo.

Orientador Jayme Aparecido Povh
CPF 021.551.109-36
Protocolo 35461.529.17641.02062016
Bolsista Luana Barbosa Pires
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Exigência de proteína digestível para híbrido de surubim 
(Pseudoplatystoma reticulatum x Leiarius marmoratus).

Orientador Jayme Aparecido Povh
CPF 021.551.109-36
Protocolo 35491.529.17641.01062016
Bolsista Soraia Andressa Dall Agnol Marques
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto De selva trágica à caá: representações sobre o período ervateiro 
do antigo Sul de Mato Grosso.

Orientador João Carlos de Souza
CPF 029.851.698-52
Protocolo 35903.529.1710.06062016
Bolsista Laercio Cardoso de Jesus
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Avaliação da Qualidade de Forrageiras em Diferentes Sistemas 
de Manejo.

Orientador Júlio Cesar Salton
CPF 234.235.360-04
Protocolo 35515.529.921.03062016
Bolsista Lenise Castilho Monteiro
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
A i/migração enquanto prática de existência: Espaço, Tempo e 
Memória, a tríade que acompanhou a transformação do bolsão 
sul-mato-grossense (1980-2015).

Orientador Linderval Augusto Monteiro
CPF 004.524.157-05
Protocolo 35548.529.8244.18062016
Bolsista Juliano Alves da Silva
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Substituição de farelo de soja por ureia extrusada para vacas 
lactantes.

Orientador Luis Carlos Vinhas Itavo
CPF 128.276.138-24
Protocolo 35962.529.392.20062016
Bolsista Noemila Debora Kozerski
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Síntese de Vidros Teluritos para o Desenvolvimento de Sensores 
de Temperatura.

Orientador Luis Humberto da Cunha Andrade
CPF 853.822.726-20
Protocolo 35615.529.1021.20062016
Bolsista Claudio Yamamoto Morassuti
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Síntese e Caracterização de Cristais Inorgânicos Dopados com 
Íons de CN- Visando Aplicações em Células Solares Híbridas.

Orientador Luis Humberto da Cunha Andrade
CPF 853.822.726-20
Protocolo 35767.529.1021.20062016
Bolsista Simone Finoto
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Avaliação das propriedades físicas do solo em função da 
semeadura de forrageiras solteiras e consorciadas com milho.

Orientador Luiz Carlos Ferreira de Souza
CPF 108.481.181-20
Protocolo 35711.529.263.06062016
Bolsista Wander Cardoso Valim
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Capacidade perceptual de anfíbios em uma paisagem fragmentada 
do Cerrado do Mato Grosso do Sul.

Orientador Luiz Gustavo Rodrigues Oliveira Santos
CPF 047.995.539-50
Protocolo 35754.529.13799.20062016
Bolsista Patricia Sayuri Shibuya
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Impacto da translocação de roedores sobre a sobrevivência e 
área de vida de indivíduos translocados e pré-existentes.

Orientador Luiz Gustavo Rodrigues Oliveira Santos

CPF 047.995.539-50
Protocolo 35770.529.13799.20062016
Bolsista Thiago Mateus Rocha dos Santos
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto A Criança e a sua educação: concepções docentes acerca das 
culturas infantis nas instituições educativas.

Orientador Magda Carmelita Sarat Oliveira
CPF 390.694.351-87
Protocolo 35738.529.3925.08062016
Bolsista Eliana Maria Ferreira
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Desenho e produção de Superfícies Super-hidrofóbicas/
hidrofílicas de Nanotubos por rota Eletroquímica.

Orientador Marcio Roberto da Silva Oliveira
CPF 218.420.718-74
Protocolo 35529.529.2897.06062016
Bolsista Rosemeire Aparecida Nunes Oliveira
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Avaliação do estado nutricional da bananeira para o estado de 
Mato Grosso do Sul por meio do sistema integrado de diagnose 
e recomendação.

Orientador Marcos Antonio Camacho da Silva
CPF 607.709.101-49
Protocolo 35787.529.17.20062016
Bolsista Daniel Makoto Kusano
Instituição UEMS
Município Aquidauana
Microrregião Aquidauana

Projeto
Crescimento inicial e produção de Alibertia edulis (Rich) A. Rich. 
ex DC (marmelo do Cerrado) cultivada com cama de frango e 
níveis de luminosidade.

Orientador Maria do Carmo Vieira
CPF 208.238.436-53
Protocolo 35415.529.266.27052016
Bolsista Cleberton Correia Santos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Caracterização dos efeitos inflamatórios in vivo e in vitro induzidos 
pela peçonha da vespa Parachartergus fraternus.

Orientador Mônica Cristina Toffoli Kadri
CPF 096.940.698-31
Protocolo 35660.529.3815.06062016
Bolsista Jéssica de Araújo Isaias Muller
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto O juizado de fora e seus ocupantes na capitania de Mato Grosso 
(1748-1822).

Orientador Nauk Maria de Jesus
CPF 667.222.681-87
Protocolo 35912.529.7264.06062016
Bolsista Gustavo Balbueno de Almeida
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Biossíntese de nanopartículas metais pesados produzidas por 
micro-organismos do Mato Grosso do Sul.

Orientador Nelson Luís de Campos Domingues
CPF 293.482.208-70
Protocolo 35533.529.6713.17062016
Bolsista Elica Renata Soares da Silva
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Produtividade agronomica e bromatologia de plantas de araruta 
cultivadas em solo com diferentes formas de adição de cama de 
frango e espaçamentos entre plantas.

Orientador Nestor Antonio Heredia Zarate
CPF 515.099.466-91
Protocolo 35447.529.244.01062016
Bolsista Marianne Sales Abrão
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Parceria universidade-escola: múltiplos olhares para formação 
inicial e continuada dos professores de matemática.

Orientador Patrícia Sandalo Pereira
CPF 553.656.396-34
Protocolo 35289.529.8573.05062016
Bolsista Kely Fabricia Pereira Nogueira
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Insetos-praga e inimigos naturais no milho (Zea mays L.) e na 
Brachiaria ruziziensis cultivados em sistemas diversificados.

Orientador Paulo Eduardo Degrande
CPF 067.275.178-00
Protocolo 35305.529.341.17062016
Bolsista Evandro Gauer
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Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
O patrimônio histórico-cultural de Dourados em tempos de 
transformação social e urbana: uma análise através do movimento 
de preservação do Clube Social de Dourados (1984-1986).

Orientador Paulo Roberto Cimó Queiroz
CPF 108.9887.51-53
Protocolo 35408.529.2617.04062016
Bolsista Maiara Laís Pinto
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto

Etnografia no século XIX: perspectivas civilizatórias, inclusão/
exclusão do indígena do projeto de nação debatido pelos letrados 
do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro e da Revista 
Guanabara.

Orientador Protasio Paulo Langer
CPF 683.225.420-20
Protocolo 35644.529.3922.03062016
Bolsista Almir Bauler
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Efeito das mudanças no uso da terra no fluxo hidrológico da 
Bacia do Alto Paraguai e indicação de áreas prioritárias para 
conservação.

Orientador Rafael Dettogni Guariento
CPF 105.381.287-63
Protocolo 35696.529.19880.05062016
Bolsista Angélica Guerra
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Conselhos de educação em municípios Sul-Mato-Grossenses 
no contexto do planejamento educacional: implicações para a 
gestão democrática da educação básica (2007-2014).

Orientador Regina Tereza Cestari de Oliveira
CPF 108.248.551-91
Protocolo 35774.529.2844.20062016
Bolsista Carmen Ligia Caldas Haiduck
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Novas abordagens para diagnóstico e controle da intoxicação por 
plantas que contêm monofluoroacetato em animais de produção.

Orientador Ricardo Antônio Amaral de Lemos
CPF 414.816.310-04
Protocolo 35804.529.1694.06062016
Bolsista Stephanie Carrelo de Lima
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Compostos bio-ativos de três espécimes de Asteraceae: avaliação 
química e biológica.

Orientador Rogerio Cesar de Lara da Silva
CPF 014.506.749-17
Protocolo 35561.529.6640.20062016
Bolsista Viviane Mallmann
Instituição UEMS
Município Navirai
Microrregião Iguatemi

Projeto Redes ecológicas: caiu a conexão, quem perde com a perda de 
habitats?

Orientador Rudi Ricardo Laps
CPF 842.628.429-91
Protocolo 35866.529.12457.17062016
Bolsista Cyntia Cavalcante Santos
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Efeitos de extinções não randômicas em redes de interações 
filogeneticamente estruturadas.

Orientador Rudi Ricardo Laps
CPF 842.628.429-91
Protocolo 35994.529.12457.20062016
Bolsista Clarissa de Araújo Martins
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Estudo de fotossensibilizadores para controle fotodinâmico da 
população de larvas de Aedes aegypti (DIPTERA: CULICIDAE).

Orientador Samuel Leite de Oliveira
CPF 818.764.081-20
Protocolo 35573.529.1025.06062016
Bolsista Alessandra Ramos Lima
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto
Identificação do caráter bioindicador em escamas da família 
Poeciliidae: estudo multidisciplinar com aplicação de técnicas 
espectroscópicas e interpretação estatística.

Orientador Sandro Marcio Lima
CPF 806.071.529-15
Protocolo 35535.529.1017.02062016
Bolsista Dinorah Machado Vaz de Lima

Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Técnicas de Fluorescência e Absorção no UV-Vis aplicadas em 
Sistemas de Recirculação de Água na Aquaponia.

Orientador Seila Rojas de Souza
CPF 928.827.491-04
Protocolo 35389.529.12675.20062016
Bolsista Carolina de Sena Madureira Figueiró
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Vidros CaLiBO – cristalização induzida eletroquimicamente e 
caracterização estrutural.

Orientador Seila Rojas de Souza
CPF 928.827.491-04
Protocolo 35637.529.12675.20062016
Bolsista Nicele Brito Pimentel
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Estudo da funcionalização de fibras naturais para aplicação em 
compósitos poliméricos biodegradáveis.

Orientador Silvia Maria Martelli
CPF 915.260.869-72
Protocolo 35570.529.17705.04062016
Bolsista Marivane Turim Koschevic
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Para além da margem direita: a história da presença dos Kaiowa 
entre os rios Brilhante e Vacaria (1840-2015).

Orientador Thiago Leandro Vieira Cavalcante
CPF 038.129.149-99
Protocolo 35605.529.3812.03062016
Bolsista José Augusto Santos Moraes
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto Impacto do potencial terapêutico de frutos da canjiqueira na 
obesidade em animais.

Orientador Valter Aragão do Nascimento
CPF 790.355.071-34
Protocolo 35520.529.6270.04062016
Bolsista Daniela Granja Arakaki
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto Ocupação e área de uso de tartarugas de  água doce em área 
antropizada.

Orientador Vanda Lúcia Ferreira
CPF 539.005.966-20
Protocolo 35370.529.634.20062016
Bolsista Sabine Borges da Rocha
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Projeto A capacidade de reconhecimento intraespecífico da formiga 
Odontomachus chelifer pode ser alterada pela sua alimentação?

Orientador William Fernando Antonialli Junior
CPF 190.271.278-16
Protocolo 35604.529.638.20062016
Bolsista Ingrid de Carvalho Guimarães
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Composição química do ninho de vespas sociais sua relação com 
a capacidade de reconhecimento intraespecífico, seu substrato e 
papel na evolução do comportamento social.

Orientador William Fernando Antonialli Junior
CPF 190.271.278-16
Protocolo 35893.529.638.20062016
Bolsista Denise Sguarizi Antonio
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Desenvolvimento de biopolímeros obtidos através do 
processamento do amido e da farinha extraída do pequi (Caryocar 
brasiliense Camb.) e da bocaiuva (Acrocomia aculeata).

Orientador William Renzo Cortez-vega
CPF 010.400.679-05
Protocolo 35848.529.19557.06062016
Bolsista Alessandra Oliveira da Silva
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Obtenção de Filmes Biopoliméricos de Resíduos de Tilápia 
(Oreochromis niloticus) com Incorporação de Óleos Essenciais e 
Nanocompositos.

Orientador William Renzo Cortez-vega
CPF 010.400.679-05
Protocolo 35905.529.19557.06062016
Bolsista Cintia Granzotti da Silva Scudeler
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados
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Projeto Como as assembleias de peixes riachos respondem a gradientes 
ambientais em bacias hidrográficas Neotropicais?

Orientador Yzel Rondon Súarez
CPF 506.628.721-34
Protocolo 35809.529.589.06062016
Bolsista Fabiane Silva Ferreira
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto
Os Traços da história de vida em peixes de riachos variam em 
função de gradientes ambientais e do isolamento entre bacias 
hidrográficas?

Orientador Yzel Rondon Súarez
CPF 506.628.721-34
Protocolo 35826.529.589.20062016
Bolsista Patricia Luna Rondon
Instituição UFMS
Município Dourados
Microrregião Dourados

Projeto A influência da troca do regime de luz nas taxas de recrutameto 
de plântulas na floreta estacional semidecidual.

Orientador Zefa Valdivina Pereira
CPF 500.915.651-20
Protocolo 35760.529.708.05062016
Bolsista Mário Soares Junglos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Não Enquadradas:

Projeto O professor de arte do ensino fundamental e a lei nº 11.645/08: 
a cultura indígena.

Orientador Adir Casaro Nascimento
CPF 049.047.021-15
Protocolo 35895.529.599.20062016
Bolsista Nilva Heimbach
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual de 
Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício Celetista. 
Fundação Lowtons de Educação e Cultura, FUNLEC, 
2010 - Atual
Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: PROF. ENS. 
SUPERIOR, Carga horária: 20. Não atendeu o item: 5.3.4. Do 
candidato: c) anexar os documentos pessoais digitalizados: RG, 
CPF e comprovante de residência em nome do candidato à bolsa, 
que pode ser comprovante de água, luz, telefone ou do IRPF onde 
conste o endereço residencial em nome do candidato à bolsa. Caso 
não esteja em nome do candidato à bolsa, anexar documento 
comprobatório de vinculo com o titular do comprovante anexado.

Projeto Utilização de Técnicas de Algoritmos Genéticos e Redes Neurais 
Artificiais para previsão de Alagamento na bacia do Miranda.

Orientador Celso Correia de Souza
CPF 407.569.478-04
Protocolo 35456.529.583.20062016
Bolsista Marcia Ferreira Cristaldo
Instituição UNIDERP
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual de 
Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, 
IFMS, Brasil, 
2012 - Atual - Vínculo: , Enquadramento Funcional: Professor, 
Carga horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva.

Projeto
Valoração Ambiental de Três Parques em Campo Grande/MS: 
Avaliação empírica pelos métodos da disposição a pagar e dos 
preços hedônicos dos imóveis circunvizinhos.

Orientador Celso Correia de Souza
CPF 407.569.478-04
Protocolo 36025.529.583.20062016
Bolsista Michelle da Rosa Lopes
Instituição UNIDERP
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG e 
CPF da candidata.

Projeto
Anfíbios anuros dos planaltos de entorno do Pantanal: 
biogeografia, taxonomia e conservação.

Orientador Diego José Santana Silva
CPF 066.125.976-58
Protocolo 35726.529.19661.06062016
Bolsista Matheus de Oliveira Neves
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comprovante de Residência do candidato.

Projeto A inserção das parcerias público-privadas na gestão educacional 
no estado de Mato Grosso do Sul: uma análise a partir do par.

Orientador Elisângela Alves da Silva Scaff
CPF 595.615.721-68
Protocolo 35406.529.1337.31052016
Bolsista Adriana Valadão
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comprovante de Residência do candidato. Não atendeu 
o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir vínculo 
empregatício de qualquer natureza, concomitante com a bolsa, 
exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual de 
Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício Celetista. 
Centro Universitário da Grande Dourados, UNIGRAN, Brasil.

Projeto
História e Literatura numa tríplice abordagem: fronteira, 
identidade e memória na obra “Chão do Apa – Contos e Memórias 
da Fronteira” de Brigido Ibanhes.

Orientador Eudes Fernando Leite
CPF 403.186.991-68
Protocolo 35307.529.1243.18062016
Bolsista Rosana de Oliveira Prado dos Santos
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG  e 
CPF.

Projeto A cidade e o patrimônio cultural: representações, discursos e 
práticas em Dourados - MS (1980-2014).

Orientador Fernando Perli
CPF 097.668.908-11
Protocolo 35878.529.19657.06062016
Bolsista Márcia Bortoli Uliana
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Projeto O habitat afeta o estado sanitário de grupos de ariranha (Pteronura 
brasiliensis) em uma área do Pantanal de Mato Grosso do Sul?

Orientador Guilherme de Miranda Mourão
CPF 488.045.506-78
Protocolo 35563.529.476.14062016
Bolsista Grazielle Cristina Garcia Soresini
Instituição CPAP
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comp. Residência.

Projeto

Ecologia e conservação de ariranhas (Pteronura brasiliensis) para 
o desenvolvimento de planos de recuperação populacional em 
áreas de ocorrência histórica.

Orientador Guilherme de Miranda Mourão
CPF 488.045.506-78
Protocolo 35902.529.476.19062016
Bolsista Fabiano Aguiar da Silva
Instituição CPAP
Município Corumba
Microrregião Baixo Pantanal

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. O 
bolsista não está cadastrado no SIGFUNDECT.

Projeto
As Práticas Conservacionistas e a Produção de Territórios na 
Fronteira Brasil – ParaguaiI – Bolívia: Desafios e Conflitos 
Socioambientais.

Orientador Karoline Batista Gonçalves
CPF 013.632.761-31
Protocolo 35721.529.9287.05062016
Bolsista Karoline Batista Gonçalves
Instituição UFGD
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande
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Motivo Não atendeu o item 4.2. Para o Orientador. a) ser o proponente 
da proposta; Proposta encaminhada pela candidata Bolsista.

Projeto A espacialidade do PBF em municípios de Mato Grosso do Sul: um 
enfoque geoeconômicopara o período de 2004-2014.

Orientador Lisandra Pereira Lamoso
CPF 069.600.338-45
Protocolo 35713.529.119.08062016
Bolsista Giovane Silveira da Silveira
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2006 
- Atual.Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: 
Professor Titular, Carga horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, UEMS, Brasil. 

Projeto Síntese e Caracterização de Cristais Inorgânicos Dopados com 
Íons de CN- Visando Aplicações em Células Solares Híbridas.

Orientador Luis Humberto da Cunha Andrade
CPF 853.822.726-20
Protocolo 35771.529.1021.20062016
Bolsista Claudio Yamamoto Morassuti
Instituição UEMS
Município Dourados
Microrregião Dourados
Motivo Proposta já submetida

Projeto
Síntese e caracterização de nanopartículas de óxido de tântalo 
contendo corante luminescente para aplicação em contraste de 
diagnóstico por imagem.

Orientador Marco Antonio Utrera Martines
CPF 071.345.118-12
Protocolo 35852.529.7368.07062016
Bolsista Adalberto Villalba Mezacasa
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2015 
- Atual Vínculo: convocado, Enquadramento Funcional: Professor, 
Carga horária: 32. Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
UEMS, Brasil. 

Projeto Diversidade de fungos endofíticos de Aspilia grazielae (Santos) 
Asteraceae: uma espécie endêmica do Mato Grosso do Sul.

Orientador Maria Rita Marques
CPF 033.511.998-05
Protocolo 35363.529.436.03062016
Bolsista Carlos Eduardo Weirich
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2013 
- Atual. Vínculo: Contrato Temporário, Enquadramento Funcional: 
Professor de Micologia e Dermatologia, Carga horária: 12. Centro 
Universitário Campos de Andrade, UNIANDRADE, Brasil. Não 
atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou o RG, 
CPF e Comp. Residência.

Projeto
Análise da influência dos nutrientes da dieta de um grupo de 
Alouatta caraya em seu padrão de atividades diárias em fragmento 
de Cerrado.

Orientador Maria Rita Marques
CPF 033.511.998-05
Protocolo 35741.529.436.05062016
Bolsista Vanessa Katherinne Stavis Kras Borges
Instituição UFMS
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item: 5.3.4. Do candidato: c) anexar os documentos 
pessoais digitalizados: RG, CPF e comprovante de residência 
em nome do candidato à bolsa, que pode ser comprovante de 
água, luz, telefone ou do IRPF onde conste o endereço residencial 
em nome do candidato à bolsa. Caso não esteja em nome do 
candidato à bolsa, anexar documento comprobatório de vinculo 
com o titular do comprovante anexado. Não encaminhou 
Comprovante Residência.

Projeto Metodologia de criação de Bemisia tabaci (Hemiptera: Aleyrodidae) 
e manutenção dos seus inimigos naturais em cultivos protegidos.

Orientador Paulo Eduardo Degrande
CPF 067.275.178-00
Protocolo 35306.529.341.17062016
Bolsista Vinicius de Oliveira Barbosa
Instituição UFGD
Município Dourados
Microrregião Dourados

Motivo
Não atendeu ao item 5.1. Cadastro do orientador e do candidato 
à bolsa na equipe de execução do projeto no SIGFUNDECT. A 
bolsista não está cadastrada no SIGFUNDECT.

Projeto
Detecção de variabilidade genética no pré-melhoramento de 
procedências e progênies de Croton urucurana Bail. provenientes 
de diferentes biomas.

Orientador Reginaldo Brito da Costa
CPF 102.643.451-34
Protocolo 36038.529.632.20062016
Bolsista João Henrique de Souza Barros
Instituição UCDB
Município Campo Grande
Microrregião Campo Grande

Motivo

Não atendeu o item 4.3. Para o Candidato a Bolsa. e) não possuir 
vínculo empregatício de qualquer natureza, concomitante com a 
bolsa, exceto para Professores da Rede Municipal e/ou Estadual 
de Ensino (Educação Básica); Possui Vínculo empregatício. 2016 
- Atual. Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: 
Professor de Biologia e Gestão Ambiental, Carga horária: 40. 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, IFMS, Brasil. 2014 - Atual. Vínculo: Orientador 
de Pós-graduação, Enquadramento Funcional: Orientador de Pós-
graduação. Universidade Católica Dom Bosco, UCDB, Brasil. 2012 
- Atual. Vínculo: CTPS, Enquadramento Funcional: Professor 
de Ensino Médio, Carga horária: 9. Colégio Nossa Senhora 
Auxiliadora, CENSA-MS, Brasil.

Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada e sobre o 
preenchimento do Formulário de Propostas online no SIGFUNDECT podem ser obtidos 
junto à Gerência de Projetos da Diretoria Científica da FUNDECT pela ferramenta de 
Correio do SIGFUNDECT.
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS.

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

Artur Vieira dos Santos
Diretor Administrativo em Exercício da FUNDECT

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº103/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.172/2016  SIAFEM Nº 025859
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Dênis Pires de Lima
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Síntese de Análogos do Imatinibe a partir de Lípedeos Fenólicos isolados do líquido da 
casa da castanha de caju (LCC)”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
d e 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020 , nota de 
empenho 2016NE000426 e 2016NE000428  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Dênis Pires de Lima
                   CPF – 491.891.666-04 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº141/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.210/2016  SIAFEM Nº 025901
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Nalvo Franco de Almeida Jr
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Genômica e transcritônica de espécies forrageiras tropicais”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 20.986,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 449020 e 339020, nota de 
empenho 2016NE000514 e 2016NE000513 de 30.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Nalvo Franco de Almeida Jr
                   CPF – 365.985.691-68 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº087/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.156/2016  SIAFEM Nº 025839
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Ana Luiza Bossolani Martins
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Efeito da Hiperforina em modelo animal de Autismo Induzido por Exposição Pré-Natal 
ao Ácido Valpróico”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.200,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020 , nota de 
empenho 2016NE000504 e 2016NE000500  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Ana Luiza Bossolani Martins
                   CPF –352.598.878.-83 Outorgado
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº107/2016  REFERENTE AO PROCESSO 
Nº59/300.176/2016  SIAFEM Nº 025864
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Edson dos Anjos dos Santos
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Síntese da hipaforina e derivados: potenciais inibidores da acetilcolinesterase para o 
tratamento da Doença de Alzheimer”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta 
SEGES/SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07  e no que couber a Lei 
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005,Natureza de Despesa  339020 e 449020, nota de 
empenho 2016NE000464 e 2016NE000465 de 07.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: - Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Edson dos Anjos dos Santos
                   CPF –956.639.401-20 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº133/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.202/2016  SIAFEM Nº 025893
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Maria Rita Marques
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Potencial de Cepas de Trichoderma spp.Isolados da micobiota do cerrado e pantanal 
no controle biológico de Sclerotiorum(Lib) de Bary – Um fitopatógeno de importância 
comercial”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa  339020 e 449020 , nota de 
empenho 2016NE000440 e 2016NE000425 de 27.06.206
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Maria Rita Marques
                   CPF 033.511.998-05 - Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº095/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.164/2016  SIAFEM Nº 025849
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Antonio Conceição Paranhos Filho
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Geotecnologias livres na análise da conservação do Pantanal”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 20.909,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020, nota de 
empenho 2016NE000445 e 2016NE000446 de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Antonio Conceição Paranhos Filho
                   CPF – 630.643.329-53 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº144/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.213/2016  SIAFEM Nº 025904
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS, CNPJ/MF 
nº 15.461.510/0001-33.
Outorgado: Paulo Aristarco Pagliosa
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Visualização de fluxos Multidimensionais em Web Móvel”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 20.972,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020, nota de 
empenho 2016NE000479 e 2016NE000480 de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado 
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Edson Rodrigues Carvalho
                   CPF 362.383.178-68 – Chefe da Coord Pesquisa/UFMS
                  Paulo Aristarco Pagliosa
                   CPF –464.899.910-04 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº100/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.169/2016  SIAFEM Nº 025856
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, CNPJ/MF nº 
07.775.847/0001-97.
Outorgado: Charlei Aparecido da Silva
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“O regime das chuvas e a variabilidade espaço-temporal da vazão da bacia hidrográfica 
do rio Ivinhema: Subsídios para a gestão dos recursos hídricos da porção centro-sul de 
Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta 
SEGES/SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n/ 2.093/07 e no que couber a Lei 
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.200,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa  449020 e 339020, nota de 

empenho 2016NE000517 e 2016NE000510  de 30.06.2016.
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                  Kely de Picoli Souza
                   CPF 180.803.898-37 – Pró-reitora de Ensino/UFGD
                   Charlei Aparecido da Silva
                   CPF –075.694.018-40 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº099/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.168/2016 SIAFEM Nº 025855
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, CNPJ/MF nº 
07.775.847/0001-97.
Outorgado: Cauê Alves Martins.
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico: 
”Cogeração de energia e compostos com alto valor agregado de glicerol”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020, nota de 
empenho 2016NE000429 e 2016NE000431 de 27.06.2016.
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                  Kely de Picoli Souza
                   CPF 180.803.898-37 – Pró-reitora de Ensino/UFGD
                   Cauê Alves Martins
                   CPF –696.222.561-04 Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº110/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.179/2016  SIAFEM Nº 025867
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, CNPJ/MF nº 
07.775.847/0001-97.
Outorgado: Fábio Alencar dos Santos
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico:
”Desenvolvimento de conversores de energia a Bse de vidros teluritos dopados com íons 
terras-raras para aplicação como célula solar”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta 
SEGES/SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n° 2.093/07 e no que couber a Lei 
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020 , nota de 
empenho 2016NE000463 e 2016NE443  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                  Kely de Picoli Souza
                   CPF 180.803.898-37 – Pró-reitora de Ensino/UFGD
                   Fábio Alencar dos Santos
                   CPF –002.733.941-69  Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº135/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.204/2016  SIAFEM Nº 025895
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB, CNPJ/MF nº 
03.226.149/0015-87.
Outorgado: Marney Pascoli Cereda
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico: 
”Caracterização de substancia bioativas em espécies de bambu com potencial uso como 
produtos farmacêuticos, alimentos funcionais e nutraceuticos”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta 
SEGES/SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07  e no que couber a Lei 
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 20.930,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020, nota de 
empenho 2016NE000412 e 2016NE000408  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Ricardo Carlos
                  CPF 609.190.351-91 – Reitor/UCDB
                   Marney Pascoli Cereda
                   CPF –223.727.508-44  Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº118/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.187/2016  SIAFEM Nº 025875
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB, CNPJ/MF nº 
03.226.149/0015-87.
Outorgado: Heitor Miraglia Herrera
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico: ” 
Epdemiologia de agentes transmitidos por carrapatos em equinos no estado de Mato 
Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta 
SEGES/SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07  e no que couber a Lei 
Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 21.000,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa  339020 , nota de empenho 
2016NE000492  de 28.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Ricardo Carlos
                   CPF 609.190.351-91 – Reitor/UCDB
                  Heitor Miraglia Herrera
                   CPF –444.869.871-87  Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº096/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.165/2016  SIAFEM Nº 025852
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, CNPJ/MF nº. 
86.891.363/0001-80
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Outorgado: Beatriz dos Santos Landa
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico: ”O 
ensino superior para povos indígenas na UEMS: acesso,evasão, permanência e sucesso 
acadêmico pós adesão ao SISU”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 20.860,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa 339020 e 449020 , nota de 
empenho 2016NE000427 e 2016NE000441  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Fábio Edir dos Santos Costa
                   CPF 123.548.048-81 – Reitor/UEMS
                    Beatriz dos Santos Landa
                   CPF –296.140.900-49 - Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº108/2016  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.177/2016  SIAFEM Nº 025865
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ – FIOCRUZ, CNPJ/MF nº 33.781.055/0001-
35.
Outorgado: Eduardo de Castro Ferreira  
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução do projeto científico: 
“Eco-epidemiologia das leishmanioses no Centro de Reabilitação de Animais 
Silvestres(CRAS), e Parque Estadual do Prosa (PEP), Campo Grande, Mato Grosso do 
Sul”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 18.900,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 19571202326340005, Natureza de Despesa  449020 , nota de empenho 
2016NE000454  de 27.06.2016
Vigência: 24 Meses a contados da sua publicação no Diário Oficial do Estado
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                  Jislaine de Fátima Guilhermino 
                  CPF: 659.028.589-68  - Responsável pelo Escirtorio Téc/Fiocruz
                  Eduardo de Castro Ferreira  
                   CPF –036.110.136-84 - Outorgado

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº222/16  REFERENTE AO PROCESSO Nº     
59/300.312/2016  SIAFEM Nº 026146
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03. 
Interveniente: Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, CNPJ/MF nº. 
86.891.363/0001-80
Outorgado: Yzel Rondon Súarez
Objeto: Concessão de Auxílio Financeiro para execução de projeto científico:
“Programa de Pós-graduação em recursos naturais: Integrando conhecimentos e 
projetando o futuro”.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16/06/2003, Resolução Conjunta SEGES/
SERC nº 003 de 2.003, Resolução SEFAZ n°2.093/07 e no que couber a Lei Federal 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações.
Recursos: R$ 200.000,00  cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0100000000, Programa 
de Trabalho 12364202322220001 e 12571202322240001, Natureza de Despesa  339020 
e 449020 , nota de empenho 2016NE000575 e 2016NE000632 de 08.07.2016
Vigência: 12 Meses a contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Data da Assinatura: 26.07.2016
Assinam: – Artur Vieira dos Santos 
                   CPF 821.792.397-34 - Diretor Presidente em exercício/FUNDECT
                    Fábio Edir dos Santos Costa
                   CPF 123.548.048-81 – Reitor/UEMS
                    Yzel Rondon Súarez
                   CPF –506.628.721-34 -  Outorgado

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO REFERENTE 
AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/200974/2011      NE:000718        DATA: 09/04/2016
FAVORECIDO: SERVAN ANEST. E TRAT. DE DOR DE CAMPO GRANDE.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339039           FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.486.625,00 (QUATRO MILHÕES QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS MIL 
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
OBJETO: SERV. MEDICO HOSPITALAR ODONTOL. E LABORATORIO.

AMPARO LEGAL: ART 22, I, L - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/200686/2010  NE: 000777  DATA: 13/04/2016
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
F.P.: 202720110302005326430002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
OBJETO: COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:000859        DATA: 25/04/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302005326430002      N.D.: 339039           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:000861        DATA: 25/04/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302005326430002      N.D.: 339030           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 326,00 (TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS)
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/102376/2015      NE:001048        DATA: 30/05/2016
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 20.700,00 (VINTE MIL SETECENTOS REAIS)
OBJETO: MATERIAL LABORATORIAL.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/101526/2015      NE:001049        DATA: 30/05/2016
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0240000000
VALOR R$: 336.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS)
OBJETO: MATERIAL QUIMICO.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/101821/2015      NE:001054        DATA: 31/05/2016
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 449052           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 186.000,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL REAIS)
OBJETO: APAR. EQUIP. UTENS. MEDICO ODONTOL. LAB. HOSPITAL.

AMPARO LEGAL: ART 25, CAPUT - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/100062/2015  NE: 001081  DATA: 03/06/2016
FAVORECIDO: PROBIO PROD. E SERV. NUTRICIONAIS LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030            FONTE: 0240000000
VALOR R$ 562.960,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS) 
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

AMPARO LEGAL: ART 22, I, L - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/200686/2010  NE: 001151  DATA: 09/06/2016
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
F.P.: 202720110302005326430002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 6.027,00 (SEIS MIL VINTE E SETE REAIS) 
OBJETO: COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:001157        DATA: 14/06/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339039           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 970,00 (NOVECENTOS E SETENTA REAIS)
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:001158        DATA: 14/06/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 3.880,00 (TRES MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS)
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: ART 22, I, L - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/200686/2010  NE: 001159  DATA: 14/06/2016
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
F.P.: 202720110302005326430002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 36.162,00 (TRINTA E SEIS MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS) 
OBJETO: COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:001165        DATA: 14/06/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 5.640,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.676/2004 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/100691/2012      NE:001166        DATA: 15/06/2016
FAVORECIDO: S. H. INFORMATICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339039           FONTE: 0100000000
VALOR R$: 600,00 (SEISCENTOS REAIS)
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS.

AMPARO LEGAL: ART 25, I - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/100119/2016  NE: 001209  DATA: 20/06/2016
FAVORECIDO: CEI COM. EXPORT. IMP. DE MAT. MED LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 164.800,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS REAIS) 
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.

AMPARO LEGAL: ART 25, I - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/200591/2012  NE: 001216  DATA: 22/06/2016
FAVORECIDO: MV SITEMAS LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339039            FONTE: 0240000000
VALOR R$ 383.715,01 (TREZENTOS E OITENTA E TRES MIL SETECENTOS E QUINZE 
REAIS E UM CENTAVO) 
OBJETO: MANUTENÇÃO DE SOFTWARE.

AMPARO LEGAL: ART 25, I - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/100119/2016  NE: 001223  DATA: 23/06/2016
FAVORECIDO: CEI COM. EXPORT. IMP. DE MAT. MED. LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 164.800,00 (CENTO E SESSENTA E QAUTRO MIL OITOCENTOS REAIS) 
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO DO PROPRIO EXERCICIO.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/101526/2015      NE:001224        DATA: 23/06/2016
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0240000000
VALOR R$: 336.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS)
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO DO PROPRIO EXERCICIO.

AMPARO LEGAL: LEI N.º 10.520/02 e DECRETO ESTADUAL N.º 11.897/2005 - PREGÃO 
ELETRÔNICO. PROCESSO N.º 27/101526/2015      NE:001225        DATA: 23/06/2016
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030           FONTE: 0240000000
VALOR R$: 336.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS)
OBJETO: MATERIAL QUIMICO.

AMPARO LEGAL: ART 25, I - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/100119/2016  NE: 001226  DATA: 23/06/2016
FAVORECIDO: CEI COM. EXPORT. IMP. DE MAT. MED LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 164.800,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS REAIS) 
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.
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AMPARO LEGAL: ART 24, IV - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/100666/2016  NE: 001264  DATA: 24/06/2016
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339030            FONTE: 0100000000
VALOR R$ 113.280,00 (CENTO E TREZE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS) 
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

AMPARO LEGAL: ART 25, CAPUT - LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PROCESSO N.º 27/200591/2012  NE: 001288  DATA: 27/06/2016
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA.
F.P.: 202720110302200221510002      N.D.: 339039            FONTE: 0240000000
VALOR R$ 0,01 (ZERO REAIS E UM CENTAVO) 
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO DO PROPRIO EXERCICIO.

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
ORDENADOR DE DESPESAS

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MUTUA Nº. 023500/2014.
PROCESSO Nº. 25/100.103/2014
PARTES: O Estado de MS por meio da Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 05.484.426/0001-81 domiciliado em Campo 
Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Caarapó, CNPJ N° 03.155.900/0001-
04, domiciliada em CAARAPÓ-MS.
OBJETO Constitui objeto do presente Termo a prorrogação do prazo de vigência do 
Convênio N. 023500/2014, por mais vinte e quatro meses, contados de 1º/08/2016 a 
31/07/2018.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei 
Federal n° 8.666/93, no que couber.
VIGÊNCIA:   1º/08/2016 a 31/07/2018 
DATA DA ASS:   25/07/2016      
ASSINAM:   Antônio Vaz Neto – CPF. 122.652.408-77
                   Mário Valério  – CPF. 286.746.501-04

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

EDITAL Nº 36/2016 – PRODHS/UEMS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a candidata aprovada no concurso de Provas e Títulos, para provimento do cargo de 
Professor de Ensino Superior, homologado através do Edital conforme abaixo, nomeada 
no Diário Oficial nº 9.209 de 20 de julho de 2016, à página 17, para posse, conforme 
cronograma anexo. 

Dourados, 27 de julho de 2016.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO AO EDITAL Nº 36/2016 – PRODHS/UEMS

Edital nº 51/2014-RTR/UEMS, de 16 de setembro de 2014, publicado no 
Diário Oficial nº 8.759, de 17 de setembro de 2014, à página 20.

Deisy Lúcia Cardoso
Posse: 03/08/2016
Horário: 8h30 
Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL 02/16 CBH SANTANA-APORÉ
       1ª LISTA DAS ENTIDADES/INSTITUIÇOES CADASTRADAS E HABILITADAS PARA 
PARTICIPAR DO PROCESSO ELEITORAL DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
SANTANA-APORÉ – CBH SANTANA-APORÉ.

Publicação da primeira lista de Entidades/Instituições representantes 
das organizações civis de recursos hídricos e de usuários dos 
recursos hídricos, cadastradas e habilitadas para participar do 
processo eleitoral do Comitê da Bacia Hidrográfica da Bacia do rio 
Santana-Aporé - Biênio 2016/2018.

A Comissão Eleitoral do CBH do Rio Santana-Aporé/MS (publicado em D.O.E nº 
9.149) no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer 
os procedimentos para atendimento do disposto na RESOLUÇÃO CERH/MS N° 033, 15 
de março de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1° Dar publicidade a 1ª lista de cadastro e habilitação das Organizações 
Civis de Recursos Hídricos e Usuários com a finalidade de participarem do processo 
eleitoral do CBH Santana-Aporé.

SEGMENTO ENTIDADES HABILITADAS. SETOR

S
O

C
IE

D
A

D
E
 C

IV
IL

 

CMMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente
Associações 

IntermunicipaisAPA – Conselho Consultivo da Área de Proteção 
Ambiental das Bacias do Rio Aporé e do Sucuriú

MOVA – Movimento Valorização a Vida
Org. Não 

Governamental
ANB – Amigos da Natureza do Bolsão

UFMS – Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - Chapadão do Sul/MS

Org. Técnicas e de 
ensino e Pesquisa

UFMS - Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul -  Paranaíba/MS
UEMS – Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul
Fundação Chapadão – Apoio a Pesquisa 
Agropecuária de Chapadão

U
S

U
Á

R
IO

S

SANESUL – Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul

Saneamento básico
DAE – Departamento de Obras – Água e Esgoto 
de Cassilândia/MS
ACIP – Associação Empresarial de Paranaíba –
Representação de Indústrias e Comércios

Indústria

ASPRRFDAT – Associação dos Produtores 
Rurais em Regime Familiar do Distrito do Alto 
Tamandaré Agricultura Familiar
FAMASUL – Federação da Agricultura  e 
Pecuária de Mato Grosso do Sul

Agropecuário ou 
irrigação

SINDICATO RURAL de Chapadão do Sul

SINDICATO RURAL de Paranaíba
AMPASUL – Associação Sul-Mato-Grossense dos 
Produtores de Algodão

ESTÂNCIA TURÍSTICA ALENCASTRO LTDA Hidroviário ou 
turismo e lazer

SINDICATO RURAL de Aparecida do Taboado

SINDICATO RURAL de Cassilândia Pesca e Aquicultura

REICHERT AGROPECUÁRIA LTDA Geração 
Hidroenergética 

Parágrafo único: As organizações civis e de usuários que se cadastraram e não foram
habilitadas na primeira lista, terão prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua
publicação para recorrer, caso sintam-se prejudicadas.

Campo Grande, 21 de Julho de 2016.

Comissão Eleitoral do CBH Santana-Aporé

Claudete de F. Padilha de S. Bruschi        Leonardo Sampaio Costa
Dulcélya Mônica de Queiroz Souza          Daniele Coelho Marques

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato de Adesão N° 0015/2016/JUCEMS ao Contrato 
Corporativo N° 007/2016/SAD                            N° Cadastral 6557
Processo: 61/200.113/2016
Partes: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização e VYGA - PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, copa, 
cozinha, jardinagem, manutenção, portaria e recepção, 
com fornecimento de materiais em conformidade com as 
especificações constantes da Proposta de Preços e Termo 
de Referência, parte integrante do ato convocatório.

Ordenador de Despesas: Augusto César Ferreira de Castro
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 23692006365220001 - Pessoal e 

custeio - CUSTEIOADM, Fonte de Recurso 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da 
Despesa 33903702 - LIMPEZA E CONSERVACAO.

Valor: R$ 239.955,72 (duzentos e trinta e nove mil e novecentos 
e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Estadual n.° 11.227/2003.

Do Prazo: O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do Contrato 
Corporativo N° 007/2016.

Data da Assinatura: 21/06/2016
Assinam: Augusto César Ferreira de Castro, Carlos Alberto Assis, 

Márcia Regina Pereira Rodrigues

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 120/2016.
PROCESSO No. 55/000.466/2016.

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de MATERIAIS DE 
LABORATÓRIO - VIDRARIA aos órgãos da Administração direta, autárquica e 
fundacional, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundos especiais do 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Licitação – SL/SAD.
COMERCIAL ISOTOTAL LTDA – EPP
JKLAB - QUÍMICA, DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA LTDA - EPP
MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA - EPP

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n.º 11.676/04 e n.º 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 104/2016.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 27 de Julho de 2016.

Silvano Luiz Rech
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

ATA N.º 139/2016
Termo de registro dos trabalhos de análise documental para emissão de novos 
Certificados  de Registro Cadastral - Cerca, do Estado de Mato Grosso do Sul, 
cadastros novos, renovações e alterações.
Aos vinte e sete dias de Julho de dois mil e dezesseis (27/07) às nove horas, reuniram-
se a Comissão de Cadastro de Fornecedores do Estado, designados pela Resolução “P” 
SAD nº 1255, de 18/12/2015, na sala de reunião da Superintendência de Licitação, 
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situada no Parque dos Poderes, no Bloco 01, composta pelos servidores: BRUNA 
MILAN, LIDIANE NOVAES BARBOSA, VIVIANE LANDRE, para sob a presidência 
do primeiro, analisar os documentos apresentados pelas empresas. 1) MUNDO DOS 
FOGÕES E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP; 2) COMPNET TECNOLOGIA 
LTDA – ME; 3) SP DISTRIBUIDORA DE VACINAS E MEDICAMENTOS LTDA; 4) 
ODILON DE OLIVEIRA REZENDE ME; 5) EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO DE 
PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA; 6) PEUGEOT – CITROEN DO 
BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA; 7) EDITORA SR DE JORNAIS E REVISTAS LTDA – 
EPP; 8) GAMA ASSESSORIA EMPRESARIAL EDITORA E COMÉRCIO ATACADISTA 
DE LIVROS LTDA – ME; 8) MCOM TECNOLOGIA LTDA EPP; 9) EKIPACAR 
ACESSORIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA – ME; 10) PARISI & CIA LTDA; 11) 
D.D.S COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA – ME; 12) GABISA MEDICAL 
INTERNATIONAL LTDA – EPP; 13) BRISTOL – MYERS SQUIBB FARMACEUTICA 
LTDA; 14) ML COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-EPP; 15) MARCELI ESTELA DE LIMA 39047508874; 
16) PAULO CESAR MARANA TRANSPORTES EIRELI EPP; 17) DELTACHIP 
COMERCIAL LTDA - ME. Objetivando inclusões, renovações e alterações cadastrais 
que após análise dos documentos apresentados pelas interessadas e em razão de terem 
cumprido as exigências estabelecidas na legislação a comissão na unanimidade de seus 
membros decidiu pelo deferimento da inclusão dos registros cadastrais. CADASTRO 
NOVO: MUNDO DOS FOGÕES E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP .-.Registro 
Cerca n°0844/16, Classe de Materiais: 44905212, 44905228, 44905234, 
Classe de Serviços: 44905105, 44905146, 44905191, 44905192, 44905199, 
44909251, 44909252;  COMPNET TECNOLOGIA LTDA – ME .-.Registro Cerca 
n°0845/16, Classe de Serviços: 33903501, 33903701, 33903905, 33903908, 
33903957, 33903994, 33903995, 33903997, 44905101; SP DISTRIBUIDORA 
DE VACINAS E MEDICAMENTOS LTDA .-.Registro Cerca n°0847/16, Classe 
de Materiais: 33903009, 33903036, 33903206, 33903210, 33903219; 
RENOVAÇÃO CADASTRAL: ODILON DE OLIVEIRA REZENDE ME .-.Registro Cerca 
n°0848/16, Classe de Serviços: 33903303, 33903399; EMPORIO HOSPITALAR 
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA .-.Registro 
Cerca n°0849/16, Classe de Materiais: 33903007, 33903009, 33903099, 
33903209, 33903215; PEUGEOT – CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 
.-.Registro Cerca n°0850/16, Classe de Materiais: 44905252; EDITORA SR 
DE JORNAIS E REVISTAS LTDA – EPP .-.Registro Cerca n°0851/16, Classe de 
Serviços: 33903988; GAMA ASSESSORIA EMPRESARIAL EDITORA E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE LIVROS LTDA – ME .-.Registro Cerca n°0852/16, Classe de 
Serviços: 33903599, 33903959; ALTERAÇÃO CADASTRAL: MCOM TECNOLOGIA 
LTDA EPP .-.Registro Cerca n°0771/16, Inclusão das seguintes Classes de 
Materiais: 33903017, 33903025, 33903035, 33903042, 33903047, 33903912, 
44903017, 44905235; EKIPACAR ACESSORIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA – ME 
.-.Registro Cerca n°0613/16, Inclusão das seguintes Classes de Materiais: 
33903024; PARISI & CIA LTDA .-.Registro Cerca n°0712/16, Inclusão das 
seguintes Classe de Materiais: 33903026, 44905239, inclusão das seguintes 
Classes de Serviços: 33903606, 33903905, 44905105, 44905191; CADASTRO 
INDEFERIDO: D.D.S COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA – ME, Inscrição 
cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: cópia da certidão 
de Falência, cópia autenticada dos cálculos dos índices de qualificação 
econômica; GABISA MEDICAL INTERNATIONAL LTDA – EPP, Renovação 
cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: CRF, Alvará de 
Localização e Funcionamento; BRISTOL – MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA, 
Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: cópia 
autenticada dos cálculos dos índices de qualificação econômica; ML COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
EPP, Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: 
Alvará de Localização e Funcionamento, cópia autenticada dos cálculos dos 
índices de qualificação econômica; MARCELI ESTELA DE LIMA 39047508874, 
Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: Modelo 
de Solicitação de renovação preenchido e assinado pelo representante; 
cópia autenticada do Alvará de Localização e Funcionamento; PAULO CESAR 
MARANA TRANSPORTES EIRELI EPP, Renovação cadastral indeferida pela 
falta dos seguintes documentos: cópia autenticada dos cálculos dos índices de 
qualificação econômica, cópia autenticada do Balanço Patrimonial registrado 
pela Junta Comercial com Termo de Abertura e Encerramento; DELTACHIP 
COMERCIAL LTDA – ME, Alteração cadastral indeferida pela falta dos seguintes 
documentos: Alvará de Localização e Funcionamento. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente deu por encerrada a reunião na qual foi lavrada a presente e Ata que, após 
lida e de acordo, segue assinada pela comissão. 

                           BRUNA MILAN - PRESIDENTE
                           VIVIANE LANDRE- MEMBRO
                           LIDIANE NOVAES - MEMBRO

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL/SES, através da 
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 torna publico a realização do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EM CAMPO GRANDE – MS, PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS E AMBULATORIAIS NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA PARA ATENDER AO PROGRAMA CARAVANA DA SAÚDE.
CREDENCIAMENTO: 008/2016            
PROCESSO: 27/002.262/2016
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:30 horas do dia 11/08/2016, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS 
– SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME-EPP

A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL/SEFAZ através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLATAFORMA DE ELEVAÇÃO VERTICAL DEVIDAMENTE 
INSTALADA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2016      
PROCESSO: 11/016.395/2016

ABERTURA DA SESSÃO: Às 15:30 horas do dia 10/08/2016, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME-EPP

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL/SED através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTE DE AÇO, ARMÁRIO DE AÇO E MULTIPROCESSADOR.
PREGÃO ELETRÔNICO: 024/2016      
PROCESSO: 29/020.024/2016
ABERTURA DA SESSÃO: Às 13:30 horas do dia 10/08/2016, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a realização 
da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÕES, SEMENTES, LEITE E 
SUPLEMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 134/2016      
PROCESSO: 55/000.597/2016
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 12/08/2016, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES através da 
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a repetição da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO DOMICILIAR 
– AÇÃO JUDICIAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2016               
PROCESSO: 27/000.727/2016
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 11/08/2016, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, comunica aos interessados, após classificação pela pregoeira da EP 01, o 
RESULTADO da licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.
PREGÃO ELETRONICO: 060/2016
PROCESSO: 55/000.309/2016

Lote Empresa Vencedora Valor (R$)
03 CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA
60,00

04 89,00
05

CIRUMED COMÉRCIO LTDA
150,00

06 34,00

07 CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA

17,00

08 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 0,33
09 CIRUMED COMÉRCIO LTDA 0,29
10 CREMER S/A 25,55
11 MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 1,99
12

CIRUMED COMÉRCIO LTDA
1,00

13 2,25
14 1,00
15 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 200,00
16 CIRUMED COMÉRCIO LTDA 1,59
17

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
1,12

18 0,90
19 CIRUMED COMÉRCIO LTDA 0,48
20 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 0,59
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21
CIRUMED COMÉRCIO LTDA

350,00
22 350,00
23 MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 392,00

LOTES FRACASSADOS: 01 e 02.
Demais informações, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE CONVOCAÇÃO E PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO – SAD/MS, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme Lei nº 
3.394/2007 e pela EP 02 CONVOCA os interessados, para o prosseguimento do lote 19 
da seguinte licitação:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
PREGÃO ELETRÔNICO: 090/2016                   
PROCESSO: 55/000.416/2016

DATA DO PROSSEGUIMENTO: Dia 01/08/2016, às 15:30 horas, (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL:www.centraldecompras.ms.gov.br

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
 
Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO  DE MS/
SAD, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, e, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo de publicação do Estado conforme Lei nº 
3.394/2007, comunica aos interessados, depois de classificado pela Pregoeira da EP02, 
o RESULTADO da repetição da licitação abaixo:
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
PREGÃO ELETRONICO: 0089/2016
PROCESSO: 55/000.315/2016

Lote Empresa Classificada Vr. Total Un. (R$)

17 16,20

19 2,15

20 11,00

21 COMERCIAL T & C LTDA - EPP 7,35

23 80,90

24 72,55

29 490,50

33 126,33

37 SANCHES DE OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP 38,00

38 46,00

39 29,55

Lotes 18 e 28 Fracassados.
Lotes 40 e 41 Desertos.

Não houve aderentes.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link:
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, pela EP 03 e por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme Lei nº 3.394/2007, 
comunica aos interessados o resultado da ANÁLISE DA AMOSTRA conforme abaixo 
especificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 036/2016                    
PROCESSO: 27/000.923/2016

Lote Empresa RESULTADO

ÚNICO GRÁFICA E EDITORA VIRTUAL EIRELI - ME APROVADA

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame que será no dia 
03/08/2016 às 13:00 horas, (HORÁRIO LOCAL)
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
DE MS/SEDHAST, através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
conforme a Lei n°3.394/2007 comunica aos interessados, após conclusão pela pregoeira 
da EP 03, o RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES INFORMATIZADAS, CADEIRA, MESA 
E CAPA PARA MESA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2016

PROCESSO: 65/500.095/2016

Lote Empresa Vencedora Valor 
Unitário (R$)

Valor Total 
(R$)

01 EQUISCOLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES 
LTDA - ME 3.890,00 140.040,00

03
COMERCIAL T & C LTDA - EPP

558,00 5.580,00
05 210,13 2.101,30

LOTE FRACASSADO: 02.
LOTE DESERTO: 04.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, comunica aos interessados, após conclusão pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 105/2016               
PROCESSO: 55/000.469/2016

Lote Item Empresa Classificada Valor Unitário 
(R$)

01

1

MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP

21,70
2 21,70
3 21,70
4 21,70

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (R$) 86,80

02 1 JKLAB - QUÍMICA, DIAGNÓSTICA E SEGURANÇA 
LTDA - EPP 22,99

03 1 CIRUMED COMÉRCIO LTDA 5,74

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp
Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Retifica-se por constar erro no texto original a matéria publicada no DO de nº. 9.214, 
de 27/07/2016, página 40, referente ao Processo de nº. 29/026.373/2016 Adesão a Ata 
de Registro de Preços de n°. 16/2015. 
Onde se lê:
Amparo Legal: Decreto estadual n° 11.759/04 e Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
Leia-se:
Amparo Legal: Decreto estadual n° 14.506/16 e Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PROCESSO N° 27/002.077/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de produto, item 1, em favor da empresa CENTRO DE MEDICINA HIPERBÁRICA E DIAG. 
DE CAMPO GRANDE LTDA, no valor de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).Nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON YUTAKA FUKUDA
DATA: 27/07/2016

PROCESSO N° 27/002.326/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de produto, item 1, em favor da empresa CLODOALDO CONRADO E CIA LTDA, no valor 
de R$4.080,00 (quatro mil e oitenta reais).Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei 
n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON YUTAKA FUKUDA
DATA: 27/07/2016

HOMOLOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PUBLICO – 
Chamamento Público nº 002/2016
PROCESSO Nº. 27/000.515/2016
Objeto: Seleção de organização social para celebrar contrato de gestão com o objetivo 
de gerenciamento e operacionalização da unidade de apoio das ações de regulação do 
acesso do complexo regulador estadual da SES-MS, situado no município de Campo 
Grande – Mato Grosso Do Sul.
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES, homologa e adjudica o resultado do Chamamento 
Publico nº 002/2016: os objetos do Lote ÚNICO à empresa INSTITUTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA E AVANÇADA À SAÚDE - IABAS- CNPJ/MF N° 09.652.823/0001-76, 
declarada vencedora da melhor proposta para os objetos constante na forma proposta, 
no valor anual de R$ 14.219.868,72 (catorze milhões e duzentos e dezenove mil 
e Oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos). Ficando a(s) 
Empresa(s) Adjudicatária(s) convocada(s) a comparecer na Coordenadoria Jurídica da 
Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
para assinatura do contrato. Fundamento Legal: nos termos da Lei Federal 10.520/2002, 
dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março de 2005 e 11.676, de 17 de agosto 
de 2004 e, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 25/07/2016
Nelson Barbosa Tavares 
Ordenador de Despesas – SES

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO A PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL Nº 9037 – 04/11/2015
ANEXO – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 011/2015, PAGINA 34.
NO LOTE Nº 37
ONDE SE LÊ: RENAVAM 136065306
LEIA-SE: RENAVAM 163065306

Dr. Olivar Augusto Roberti Coneglian
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
Presidente da Comissão Especial de Licitação do CEAD/MS
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ALTERÇÃO DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL Nº 9.205, de 14 julho 2016, pag.33 a 38 

ANEXO – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 009/2016, PAG. 33 a 38.
1. DO LOTE Nº 40
ONDE SE LÊ: 

LOTE Nº 40
AUTOMÓVEL, marca VOLKSAGEM, modelo FOX, usando como combustível 
GASOLINA, placas DSS-4709, município de DEFINOPOLIS-MG, cor BRANCA, 
ano de fabricação 2013, motor nº CPB213320, chassi nº 9BWAA45Z5E406334, 
RENAVAM nº 542511517 , Proc. CEAD/MS, 31/101936/2016, Código A-4951.
Observações: COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO
R$ 
1.000,00 Débitos: PREJ Data da Pesquisa: PREJ

VEÍCULO TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 150,00
Local do veículo para 
visitação RUA ITURAMA, 165, VILA RENÔ, PONTA PORÃ - MS

LEIA-SE: 

LOTE Nº 40
RETIRADO DO LEILÃO POR DETERMINAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Dr. Olivar Augusto Roberti Coneglian
Juiz de Direito

Presidente da Comissão Especial de Licitação – CEAD/MS

Campo Grande-MS, 27 de julho 2016

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa no processo 65/001.267/2016, 
relativo a taxas tributárias e contributivas (Despesas com pagamento de boleto do 
FONSEAS), em favor do FORUM NACIONAL DE SECRETARÍAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no valor de R$ 10.000,11 (Dez mil reais e onze centavos) nos termos do CAPUT do artigo 
25 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
Elisa Clea Pinheiro Rodrigues Nobre
Ordenadora de Despesas /SEDHAST
Data: 26/07/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão N°: 02/2016-SEINFRA
PROCESSO N°: 57/001.146/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, 
INSPEÇÕES PERIÓDICAS E  CALENDÁRICAS DE AERONAVE.
VENCEDORA: HORA HANGAR OFICINA E RECUPERAÇÃO DE AVIÕES LTDA-EPP
VALOR: R$ 449.870,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil oitocentos e setenta reais) 
Campo Grande (MS), 26 de Julho de 2016.

LARISSA AZAMBUJA FERREIRA BUENO
COORDENADORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão N°: 01/2016-SEINFRA
PROCESSO N°: 57/003.338/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA GERÊNCIA DE TRANSPORTES AÉREOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA DE MATO GROSSO DO SUL – GTA/SEINFRA/MS.
VENCEDORA: 

Lote Vencedora Valor total (R$)
01 MS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 95.250,00
02 MIRAGE AERO COMBUSTÍVEOS LTDA 99.000,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses.

Campo Grande (MS), 16 de Junho de 2016.

LARISSA AZAMBUJA FERREIRA BUENO
COORDENADORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO
EDITAL: CO 037/2016 – CLO-AGESUL
P.ADMINISTRATIVO: 57/100.817/2016.      
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Obras de Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de águas pluviais na Av. Antero Lemes da Silva e drenagem 
para controle de inundação e erosão na Rodovia MS 162 – acesso ao Quebra Coco, no 
município de Sidrolândia - MS.
RECORRENTES: RMW EMPREENDIMENTOS LTDA E DECIMAL LOCAÇÃO, TRANSPORTE 
E CONSTRUÇÃO - EIRELI.
FASE: HABILITAÇÃO.
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSOS ACOLHIDOS E IMPROVIDOS. 
CONSEQUÊNCIA: RECORRENTES INABILITADAS
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS RECORRENTES JUNTO A CLO/AGESUL, NO 
HORARIO DE EXPEDIENTE.
Campo Grande, 27 de julho de 2016.

COORDENADORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL CO Nº 037/2016-CLO/AGESUL

PROCESSO ADMINISTRATICO: 57/100.817/2016.
LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Obras de Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de águas pluviais na Av. Antero Lemes da Silva e drenagem 
para controle de inundação e erosão na Rodovia MS 162 – acesso ao Quebra Coco, no 
município de Sidrolândia - MS. 
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: ABERTURA DE PREÇO.
DATA/HORA: ÀS 09:00 HORAS DO DIA 02/08/2016.
LOCAL: AGESUL – SALA DE LICITAÇÃO.
Campo Grande, 27 de julho de 2016.

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, comunica 
aos interessados que, conforme autorizado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a 
licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações em vigor.

TOMADA DE PREÇOS nº: 045/2016-CLO/AGESUL
Processo nº: 57/101.521/2016
Objeto: Serviços de elaboração de Projetos Executivos de restauração do pavimento, 
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais – lote V – {Dourados}, nos 
municípios de Dourados, Dourados (Dist. Vila Vargas), Fátima do Sul, Itaporã, Nova 
Alvorada do Sul e Rio Brilhante, no Estado de Mato Grosso do Sul.
Abertura: 15 de agosto de dois mil e dezesseis, às 09:00 hs, Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande-MS, onde, 
também estará disponível o edital e seus anexos.
Campo Grande (MS), 27 de julho de 2016.

Coordenadoria de Licitação de Obras/Agesul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Concorrência N°: CO 042/2016-CLO/AGESUL
Processo N°: 57/101.262/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (MICRO REVESTIMENTO) NA VILA TERERÉ, 
CENTRO-FÓRUM, BAIRRO JANDAIA, RESIDENCIAL PÉ DE CEDRO, BAIRRO SÃO BENTO 
EM SIDROLÂNDIA/MS.
Vencedora: RMW EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor Total: R$ 2.875.104,89 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS E SETENTA E CINCO MIL 
CENTO E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente 
adjudicado à empresa vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento 
pela autoridade competente.
Campo Grande (MS), 26 de Julho de 2016.

LARISSA AZAMBUJA FERREIRA BUENO
COORDENADORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EDITAL: TP 041/2016 – CLO-AGESUL
P.ADMINISTRATIVO: 57/101.368/2016.      
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO TURVO, 
NA RODOVIA MS/166, TRECHO: ENTR.º BR - 267 (POSTO POLACO) – ENTR.º BR – 060 
(PEDRA), EXTENSÃO DE 20,00M E LARGURA DE 10,00M, NO MUNICÍPIO DE MARACAJÚ 
- MS. 
FASE: HABILITAÇÃO.
LICITANTE: MAP CONSTRUTORA LTDA-ME.
RESULTADO: EMPRESA INABILITADA, NOS TERMOS DO SUBITEM 5.1.12.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA JUNTO A CLO/AGESUL, NO HORARIO 
DE EXPEDIENTE.
RECURSO: ABERTO PRAZO NESTA DATA, HAVENDO INTERESSE.
Campo Grande, 27 de julho de 2016.

COORDENADORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
1. Ratifico a inexigência de licitação para contratação da empresa abaixo relacionada, 
conforme manifestação da Procuradoria Jurídica e, com amparo no caput do art. 25, da 
Lei n.º 8.666/93:

• Processo nº63/101.517/2016;
Favorecido: INTEGRAL AGRONET DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA;
Objeto: Contratação de Serviços para Atualização e Manutenção de Software 
SILAS junto a Empresa Integral Agronete.
Valor Global Estimativo: R$ 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco 
reais).

Campo Grande/MS, 27 de julho de 2016.

Luciano Chiochetta,
Diretor-Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 019/2016 - IAGRO, objetivando a 
contratação de Serviços Gráficos, para a seguinte empresa: ONIL – LINE FORMULARIOS 
E SERVIÇOS LTDA - EPP, para o lote único no valor total de R$ 4.690,00 (quatro mil 
e seiscentos e noventa reais) conforme resultado publicado no Diário Oficial nº 9.213, 
de 26 de julho de 2016, nos termos da Lei nº 8.666/93 (Processo nº63/102.160/2016.
Campo Grande, 27 de julho de 2016.

Luciano Chiochetta,
Diretor-Presidente
 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA Nº 006/2.016 - PROC. N° 00.312/2.016

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água de Três Lagoas-MS/SANESUL – Lote III.

EMPRESAS CLASSIFICADAS: Taurus Empreendimentos Ltda., Solução Engenharia Ltda., 
Ecol Engenharia e Comércio Ltda. e Ekobox Locações Eireli-ME
EMPRESA CLASSIFICADA no menor preço global: Taurus Empreendimentos Ltda., no 
valor total de R$ 3.088.408,85.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2.016 – PROC. N° 00.014/2.016

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e equipamentos para os sistemas de cloração 
gasosa, para manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades 
da Sanesul.

EMPRESAS ADJUDICADAS no menor preço por lote: Milton Carvalho de Oliveira Junior – 
EPP; Lote 01 - R$ 414.937,00; Hidrossolo Serviços Ambientais e Poços Artesianos Ltda. 
– EPP; Lote 02 – R$ 174.799,30 e Fluid Feeder Indústria e Comércio Ltda. – EPP; Lotes 
04, 05 e 06 – no valor total de R$ 403.068,33.
LOTE FRACASSADO: 03.

Campo Grande – MS 27 de Julho de 2.016.
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS, por 
intermédio do Chefe da Divisão de Compras em exercício, nomeado pela Portaria “P”/
UEMS nº 453, de 04 de julho de 2016, comunica a Reabertura de Licitação, conforme 
dados abaixo:
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016
PROCESSO Nº 29/500090/2016
PRAZO FINAL PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59min (oito horas e 
cinquenta e nove minutos) (Horário do MS) do dia 12 (DOZE) DE AGOSTO DE 
2016.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09h (nove horas) (Horário do MS) do dia 
12 (DOZE) DE AGOSTO DE 2016.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de Auditório para 
realização de eventos científicos com capacidade para 250 pessoas, Laboratório de 
videoconferência, Laboratório de geoprocessamento (laboratório de gestão ambiental) 
e Sala de estudos para Pós-Graduação na Unidade Universitária de Aquidauana, da 
Fundação Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, com o total de 567,47 m² 
(quinhentos e sessenta e sete metros quadrados e quarenta e sete centésimas), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Memorial Descritivo (Anexo I) e 
demais anexos do presente Edital, objetivando atender ao Convênio 01.12.0516.00 
(FAPEMS/UEMS) – MDT/FINET/CT-INFRA-PROINFRA 01/2011.
ALTERAÇÕES: 

a) No Preâmbulo do Edital TP 001/2016 (Republicado na Íntegra), onde constou: 
“A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS 
torna pública a realização de licitação (...)”.
Passe a constar:
“A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA DE MATO GROSSO 
DO SUL – FAPEMS, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL – UEMS, torna pública a realização de licitação (...)”.

b) Planilha de Quantificação e Orçamento (Anexo V-A), republicada na íntegra.
Os demais documentos e anexos não sofreram alteração e poderão ser retirados sem 
ônus através do site http://www.uems.br/pro_reitoria/administracao/licitacoes.
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2378, nos dias úteis, das 08:30h às 
16:00h (Horário do Mato Grosso do Sul).

Dourados, 27 de julho de 2016.

Anderson Sokem
Chefe da Divisão de Compras em exercício

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
   DECRETO “P” N. 3.001, DE 7 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ALESSANDRA DA COSTA MESSIAS para exercer o cargo em comissão 
de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Agência de Previdência Social 
de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.487, de 3 de 
abril de 2014, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

 DECRETO “P” N. 3.215, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR os Decretos “P” especificados no quadro, de nomeação de 
servidores para exercerem cargo em comissão no Poder Executivo, na parte referente 
aos servidores abaixo relacionados, com efeito a partir da data da publicação:

Servidor
Decreto 
“P” n.

Diário Oficial 
n.

Onde consta Passe a constar

Henrique Gonzalez 
Correa de Souza

1.088, de 
16/3/2016

9.127, de 
17/3/2016

“... na Secretaria 
de Estado de 
Administração e 
Desburocratização...”

“... na Secretaria de Estado 
de Produção e Agricultura 
Familiar...”

João Rocha 
Rodrigues

6.027, de 
14/12/2015

9.075, de 
30/12/2015

“... na Secretaria de Estado 
da Casa Civil...”

Jucimeire Soares 
Genes Ibanes

5.928, de 
3/12/2015

9.060, de 
7/12/2015

“... na Fundação Estadual 
Jornalista Luiz Chagas de 
Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul...”

Marcos Roberto 
Simões Junior

2.415, de 
24/5/2016

9.177, de 
3/6/2016

“... na Fundação Estadual 
Jornalista Luiz Chagas de 
Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul...”

Raiza Calixto da 
Rocha Ferreira

1.386, de 
5/4/2016

9.144, de 
13/4/2016

“... na Fundação Serviços de 
Saúde de Mato Grosso do 
Sul...”

Salma Helene 
Kalache

1.387, de 
5/4/2016

9.144, de 
13/4/2016

“... na Secretaria de Estado 
de Produção e Agricultura 
Familiar...”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.216, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR CARLOS CÉSAR CONSTANTINO, representante da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de membro titular do Conselho Estadual 
Antidrogas – CEAD/MS.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.217, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR CLEVERSON ALVES DOS SANTOS para, em complementação de 
mandato, compor o Conselho Estadual Antidrogas – CEAD/MS, como membro titular, 
representando a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em substituição a 
Carlos César Constantino.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.221, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.894, de 25 de abril de 2016, publicado no Diário 
Oficial n. 9.153, de 28 de abril de 2016, que colocou o servidor MARIO DO CARMO 
TORRES, matrícula n. 15750021, à disposição da Prefeitura Municipal de Jardim/MS, a 
contar de 1º de julho de 2016 (Processo n. 55/000342/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.222, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.968, de 27 de abril de 2015, publicado no Diário 
Oficial n. 8.913, de 6 de maio de 2015, que colocou servidores à disposição da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/MS para desempenharem suas funções nos Centros de 
Educação Infantil, na parte referente às servidoras abaixo relacionadas, para fim de 
regularização funcional (Processo n. 55/000022/2015):

Matrícula 
n. Servidor Cargo Validade

17081021 Amélia Miranda Correa Agente de Ações Sociais 31/3/2016
43296021 Ana Paula Junqueira Moreno Agente de Ações Sociais 25/2/2016

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.223, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor JOSÉ CARLOS MARQUES PEREIRA, matrícula n. 46279021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, à disposição 
da Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, com ônus para a origem, em contrapartida, em 
prorrogação, com fulcro no art. 68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, 
com nova redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, no 
período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2016, para fim de regularização funcional 
(Processo n. 55/000095/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.224, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 2.061, de 4 de maio de 2015, publicado no Diário 
Oficial n. 8.917, de 12 de maio de 2015, que colocou servidores à disposição da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, na parte referente ao servidor 
AILTON SALGADO ROSENDO, matrícula n. 80890022, a contar de 2 de julho de 2016 
(Processo n. 55/000308/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.225, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual 
de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, com ônus para a origem, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com os dispositivos constantes no Decreto n. 13.658, de 
19 de junho de 2013, conforme especificado no quadro (Processo n. 55/000117/2015):

Matrícula n. Nome Cargo Zona Eleitoral Período

37433021 Nelson Correa Tosta Agente de Serviços 
Agropecuários

36ª - Campo 
Grande/MS

11/7 a 
31/12/2016

130863021 Nivea dos Anjos 
Menezes

Agente Fiscal 
Agropecuário

36ª - Campo 
Grande/MS

28/6 a 
31/12/2016

116624023 Vagner da Silva 
Coelho

Agente Fiscal 
Agropecuário

36ª - Campo 
Grande/MS

4/7 a 
31/12/2016

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.226, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora HEIRACLES MARIANO DIAS BATISTA, matrícula n. 
65655021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à 
disposição da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados e desempenhar suas 
funções na Faculdade Intercultural Indígena, com ônus para a origem, com fulcro no art. 
68 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com nova redação dada pela 
Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004, no período de 15 de junho a 31 
de dezembro de 2016 (Processo n. 55/000361/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.227, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a fim de ocupar função de natureza policial militar no Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul, da Subtenente PM CRISTINA SOCORRO TEODORA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 80425021, com ônus para a origem, com fulcro no art. 76, § 1º, alínea “a” 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com efeito a partir da data da 
publicação até 31 de dezembro de 2016 (Processo n. 13/001234/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.228, DE 12 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul, a fim de ocupar função de natureza policial militar no Grupo de 
Atuação Especial de Repressão ao Crime Organizado de Dourados/MS, do 1º Sargento 
PM AURELIO ALVES OSTERBERG, matrícula n. 59500021, com ônus para a origem, com 
fulcro no art. 76, § 1º, alínea “a”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com efeito a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2016 (Processo n. 
55/000241/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.230, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR GUALBERTO NOGUEIRA DE LELES do cargo em comissão de 
Direção Superior e Assessoramento, símbolo DGA-1, na Secretaria de Estado de Saúde, 
reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal, ficando revogado o Decreto “P” n. 143, de 12 de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial n. 8.839, de 13 de janeiro de 2015, na parte referente ao servidor, a contar 
de 1º de junho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.231, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR MARIZA FELICIO FONTÃO para exercer o cargo em comissão de 
Direção Superior e Assessoramento, símbolo DGA-1, na Secretaria de Estado de Saúde, 
em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, 
alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, a contar de 1º de junho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.232, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR MARIZA FELICIO FONTÃO como membro da Câmara Técnica do 
Tribunal de Justiça, com base no Termo de Cooperação firmado entre o Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul e o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, a contar de 
1º de junho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.233, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor ORIAS DE SOUZA 
VASCONCELOS, matrícula n. 16644025, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73 e art. 
78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na inatividade perceberá 
proventos integrais (Processo n. 29/020791/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.234, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em 
comissão na Secretaria de Estado de Saúde, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo 
cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual:

Nome Cargo Símbolo Validade
Luis Carlos de Oliveira Junior Gestão e Assistência DGA-5 13/4/2016

Carmen Lúcia Luna Barion Gestão Intermediária e 
Assistência DGA-6 Data da 

publicação

Nathan Aratani Gestão Intermediária e 
Assistência DGA-6 10/5/2016

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.235, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para 
exercerem cargo em comissão na Secretaria de Estado de Saúde, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, 
de 5 de outubro de 2015:

Nome Cargo Símbolo Validade

Antonio Lastoria Direção-Executiva e 
Assessoramento DGA-3 1º/7/2016

Carmen Lúcia Luna Barion Gestão e Assistência DGA-5 Data da 
publicação

Geisa Poliane de Oliveira Gestão e Assistência DGA-5 15/7/2016

Ana Carolina Oliveira Camargo Gestão Operacional e 
Assistência DGA-7 15/7/2016

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.236, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em 
comissão na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da 
publicação:

Nome Função Cargo Símbolo

Lucilene Luzia 
Bigattão Rios

Coordenadora da 
Coordenadoria de Jornalismo 

e Produção

Direção-Executiva e 
Assessoramento DGA-3

Jucimar Luiz Pereira Chefe da Divisão de Produção Gestão e 
Assistência DGA-5

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.237, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em 
comissão na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da 
publicação:

Nome Cargo Símbolo
Adriano Hany Reis Isoud Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Alexandre Kempfer Gestão Operacional e Assistência DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.238, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de 
dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a 
partir da data da publicação:

Nome Cargo Símbolo
Jucimar Luiz Pereira Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Adriano Hany Reis Isoud Gestão e Assistência DGA-5
Lucas de Matos Troiani Gestão e Assistência DGA-5
Kemila Pellin dos Santos Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Maurício Alves Borges Gestão Operacional e Assistência DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.239, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR o servidor GERSON FACCINA, matrícula n. 70694023, ocupante do 
cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, à disposição da Assembleia 
Legislativa de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, com fulcro no art. 34 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os dispositivos constantes no 
Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013, no período de 6 de maio a 1º de julho de 
2016, para fim de regularização funcional (Processo n. 55/000094/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.245, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 2.426, de 24 de maio de 2016, publicado no 
Diário Oficial n. 9.177, de 3 de junho de 2016, de nomeação  de recursos humanos para 
exercerem cargo em comissão no Poder Executivo, na parte referente a  NATÁLIA COSTA 
DA ROCHA , para que onde consta: “...na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho ...” passe a constar: “... na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico...”, a contar de 1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.246, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR GIOVANNI ARCE DE BARROS, ocupante do cargo de Gestão e 
Assistência na Secretaria de Estado da Casa Civil, para desempenhar suas funções no 
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir da data 
da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.247, DE 14 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MAISA SONIA FRANCISCO, matrícula n.46629028, 
Coordenadora da Coordenadoria de Administração e Finanças da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, para, acumulando suas funções, 
desempenhar a função de Superintendente da Superintendência de Administração e 
Finanças, no período de 11 a 25 de julho de 2016, em substituição ao responsável Edson 
Milton Genova, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990:

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.250, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.398, de 5 de abril de 2016, publicado no 
Diário Oficial n. 9.144, de 13 de abril de 2016, que colocou servidores à disposição da 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, na parte referente ao servidor FRANCISCO 
GIVANILDO DOS SANTOS, matrícula n. 80100022, a contar de 30 de junho de 2016 
(Processo n. 55/000094/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.251, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.968, de 27 de abril de 2015, publicado no 
Diário Oficial n. 8.913, de 6 de maio de 2015, que colocou servidores à disposição da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS e desempenharem suas funções nos Centros 
de Educação Infantil, na parte referente à servidora BRASILINA MEDEIROS DA SILVA, 
matrícula n. 70975021, a contar de 27 de abril de 2016, para fim de regularização 
funcional (Processo n. 55/000022/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.252, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, JUSSARA RAMOS MESSA do cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 3 de junho 
de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.253, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR SANDRA SILVA ORMOND YARZON do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho, no município de Campo Grande/MS, reconduzindo-a, se for 
o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 
Estadual, a contar de 21 de junho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.254, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho, no município de Campo Grande/MS, em conformidade com o estabelecido na 
Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro 
de 2015:

Nome Cargo Símbolo Validade
Areobaldo Augusto da Silva Gestão e Assistência DGA-5 15/6/2016

Azenilde Rodrigues Moreira Farias Gestão Operacional e 
Assistência DGA-7 21/6/2016

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.255, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR VERUSKA PINHEIRO PEREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na função de Gerente, na 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.256, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR CLODOALDO GONÇALVES PAES para exercer o cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Fundação do Trabalho de 
Mato Grosso do Sul, na função de Gerente, em conformidade com o estabelecido na Lei 
n. 4.494, de 3 de abril de 2014, a contar de 1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.257, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, MARCOS ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA do cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado 
de Governo e Gestão Estratégica, desempenhando suas funções no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Miranda/MS, a contar de 
1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.258, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR PATRICIA APARECIDA SILVEIRA GONÇALVES para exercer o cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, e desempenhar suas funções no Departamento Estadual 
de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Miranda/MS, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, 
de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.259, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

ANULAR, por ordem judicial, o Decreto “P” n. 2.752, de 11 de junho de 2015, 
publicado no Diário Oficial n. 8.945, de 23 de junho de 2015, na parte que tornou sem 
efeito a nomeação da candidata abaixo relacionada, em cumprimento à decisão proferida 
nos autos do Mandado de Segurança n. 1412941-65.2015.8.12.0000:

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA
Município: APARECIDA DO TABOADO

Inscrição Candidato Class.
042272130969 MARLENE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 3 º

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.267, DE 15 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR VERUSKA PINHEIRO PEREIRA DOS SANTOS para exercer o cargo 
em comissão de Direção-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Secretaria de 
Estado de Governo e Gestão Estratégica e desempenhar suas funções na Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido Lei n. 4.640, de 
24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, a contar 
de 1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.269, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR NICOLE ROCHA DE ALMEIDA ASSIS MANDETTA para exercer o cargo 
em comissão de Direção Superior e Assessoramento, símbolo DGA-1, na Secretaria de 
Estado da Casa Civil, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de 
dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a 
partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.274, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR MAURO DELI VEIGA do cargo em comissão de Gerência-Executiva 
e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário, na função de Assistente, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo 
cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar 
de 2 de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.275, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR CINTHIA DANIELLE DO NASCIMENTO SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na função 
de Assistente, na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.490, de 3 de abril de 2014, a contar de 2 
de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.276, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR FAGNER DA SILVA CORREIA do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho, no município de Campo Grande/MS, reconduzindo-o, se for 
o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 
Estadual, a contar de 1º de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.277, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR STEPHANI GONÇALVES GUERRA para exercer o cargo em comissão 
de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, em Campo Grande/MS, em conformidade com 
o estabelecido Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 
5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.278, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR IRENE DE FÁTIMA CAPITANI para exercer o cargo em comissão 
de Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, no município de Água Clara/MS, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.279, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul, dos servidores abaixo relacionados, com ônus para a origem, com 
fulcro no art. 76, § 1º, alínea “a”, e art. 78-A, § 3º, ambos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, alterada pela Lei Complementar n. 214, de 12 de maio de 
2016, com efeito a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2016 (Processo 
n. 13/001233/2014):

Matrícula n. Nome Graduação
14246029 Alfredo Machado Batista Cabo QPPM Desig.
38505026 Ezequiel de Jesus Muniz 2º Sargento QPPM Desig.
32849024 João da Rosa Raulino 1º Sargento QPPM Desig.
18014025 Juraci Garcia Lima 3º Sargento QPPM Desig.
32835025 Wanger de Oliveira Teodorico 2º Sargento QPPM Desig.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.280, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

COLOCAR a servidora IEDA LARA GARCIA CÉSAR, matrícula n. 67070021, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Estadual 
Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, à disposição do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, e desempenhar suas funções na 8ª 
Zona Eleitoral – Campo Grande-MS, com ônus para a origem, com fulcro no art. 34 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os dispositivos constantes no 
Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013, com efeito a partir da data da publicação 
até 31 de dezembro de 2016 (Processo n. 55/000117/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.281, DE 19 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 1.159, de 18 de março de 2016, publicado no 
Diário Oficial n. 9.135, de 31 de março de 2016, que colocou servidores à disposição da 
Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, na parte referente à servidora KARINA BEATRIZ 
FERREIRA DE LIMA SILVA, matrícula n. 79789021, a contar de 2 de julho de 2016 
(Processo n. 55/000305/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.282, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSANA TERENGUE, matrícula n. 26426028, para 
desempenhar a função de Chefe da Divisão de Arrecadação e Fiscalização da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 29 de junho a 28 de julho de 
2016, durante a licença médica da titular Norma Vaz Fernandes, matrícula n. 51102022, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.283, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul, para substituírem os servidores responsáveis pelos 
setores especificados no quadro, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990:

Responsável Substituto
Matrícula n. Servidor Setor Matrícula n. Servidor Período

124168023 Ana Laura Mourão 
Couto

Procuradoria 
Jurídica 33223021

R a n a n 
W a r s z a w s k i 
Barbosa

11 a 
25/7/2016

7658022 Thales Alves Martins Coordenadoria de 
Finanças 127421022 Wesley Castro 

Silva
11 a 

25/7/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.284, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, lotadas no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, para desempenharem as funções especificadas no 
quadro, em substituição aos titulares durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990:

Titular Substituto
Matrícula 

n. Servidor Matrícula 
n. Servidor Função Período

84438023 Francisco Gilvanci 
dos Santos 74054023

Solange Mikui 
de Almeida 
Domingues

Chefe da Unidade de 
Laboratório

18/7 a 
1º/8/2016

82842022 Roberto Silveira 
Barbosa 87840023 Patricia Rodrigues 

Mendonça

Gerente da Gerência 
de Administração e 

Finanças

11 a 
25/7/2016

21101021 Vera Márcia 
Acceturi 42390021 Ellayne Fátima 

Loureiro de Freitas

Gerente da Gerência 
de Licenciamento 

Ambiental

1º a 
15/7/2016

22797021 Luiz Carlos Vargas 
da Silva 68253023 Marilucia Canisso 

Valese

Chefe da Unidade – 
Escritório Regional de 

Dourados

11 a 
25/7/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.285, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR as representantes das entidades não governamentais abaixo 
relacionadas da função de membro do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato 
Grosso do Sul (CEAS/MS), conforme especificação constante no quadro:

REPRESENTANTES
1 – Obra Kolping Estadual de Mato Grosso do Sul
Titular: Maria Neide de Araújo Silva
2 – Conselho Regional de Serviço Social – Cress 21ª Região/MS
Suplente: Karla Regina Brustolin

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.286, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os representantes das entidades não governamentais abaixo 
relacionadas para, em complementação de mandato, comporem o Conselho Estadual de 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul (CEAS/MS), conforme especificação constante 
no quadro:

REPRESENTANTES
Conselheiras Em substituição

1 - Obra Kolping Estadual de Mato Grosso do Sul
Titular: Huilson Pasquali Conselheira: Maria Neide de Araújo Silva

2 - Conselho Regional de Serviço Social – Cress 21ª Região/MS
Suplente: Bárbara Jandaia de Brito 
Nicodemos

Conselheira: Karla Regina Brustolin

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.287, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Agência Estadual de Metrologia, atendidos os requisitos de tempo de serviço 
e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro nos art. 38, §§ 
1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e 
art. 33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006:

Cargo: Auxiliar Metrológico
Função: Auxiliar Metrológico

Matrícula 
n. Servidor Validade a 

contar de Processo n.

42396021 Analdo Vidal da Silva 20/6/2016 21/100006/2014

74103022 Charles Giusepe Nadalin Martins 
Duarte 19/6/2016 21/100007/2014

62136022 Eliane Helena Carvalho Araújo 
Joaquim 19/6/2016 21/100008/2014

3422021 Francisco Brais 20/6/2016 21/100009/2014
89452021 Luiz Carlos Freitas Filho 19/6/2016 21/100010/2014
51200021 Maurilio Jorge dos Santos 19/6/2016 21/100011/2014

72056021 Sandra Regina Ribeiro da Rocha 
Lima 19/6/2016 21/100012/2014

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.288, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público os servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, atendidos os requisitos 
de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com 
fulcro nos art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho de 2006:

Matrícula n. Servidor Categoria 
Funcional Cargo Validade a 

contar de Processo n.

120015022 Andréia dos Santos 
Negri

Assistente de 
Atividades de 

Trânsito

Assistente de 
Atividades de 

Trânsito
25/2/2016 31/703084/16

46367021 Bruno Giongo Faria 
Rasslan

Assistente de 
Atividades de 

Trânsito

Assistente 
de Vistoria e 
Identificação 

Veicular

27/2/2016 31/703087/16

44898024 Claudia Roberta 
Gomes

Gestor de 
Atividades de 

Trânsito

Gestor de 
Atividades Gerais 

de Trânsito
15/3/2016 31/703083/16

28550021 Danilo Garcês 
Bressan

Assistente de 
Atividades de 

Trânsito

Assistente 
de Vistoria e 
Identificação 

Veicular

1º/3/2016 31/703088/16
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65984021 Luiz Carlos Ferreira 
Borges

Assistente de 
Atividades de 

Trânsito

Assistente 
de Vistoria e 
Identificação 

Veicular

8/3/2016 31/703085/16

130502021 Rosana da Silva 
Moutinho

Gestor de 
Atividades de 

Trânsito

Gestor de 
Educação e 

Segurança de 
Trânsito

11/6/2016 31/704832/16

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.289, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público, os servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, atendidos os requisitos 
de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com 
fulcro no art. 71, “caput”, e incisos do art. 72, ambos da Lei Complementar n. 114, de 19 
de dezembro de 2005, conforme especificação constante no quadro:

Cargo: Agente de Polícia Científica
Função: Agente de Polícia Científica

Matrícula n. Servidor Validade a 
contar de Processo n.

123377022 Rodrigo Silva dos Santos 5/6/2016 31/400338/2013
120057022 Valdiney Bispo Diniz 5/6/2016 31/400337/2013
5842022 Verônica Meirelles Matos 15/3/2016 31/400336/2013

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.290, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público a servidora SUZANE COSTA ARRIVABENE, 
matrícula n. 133782021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função 
Farmacêutico-Bioquímico, classe A, código 50014, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, 
atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro nos art. 38, §§ 1º e 2º, combinado com o art. 39, ambos 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto n. 12.125, de 18 de julho 
de 2006, com validade a contar de 25 de junho de 2016 (Processo n. 27/002729/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.291, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor EUGENIO FERNANDES JUNIOR, 
matrícula n. 128765022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária, Terceira Classe, Símbolo 193/224/B1, código 40288, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para efeito de desincompatibilização 
com vista à candidatura às eleições municipais, com ônus para o órgão de origem, 
conforme dispõe a Lei Complementar Federal n. 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, 
inciso VII, alínea “b”, observada a Decisão PGE/GAB/MS n. 141/2014, com validade a 
contar de 2 de abril de 2016 (Processo n. 31/200513/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.292, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR à servidora ANAIDE BREMM, matrícula n. 47450021, ocupante do 
cargo de Professor, classe B, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
afastamento para participar do II Congresso Ibero-Americano de Humanidades, Ciências 
e Educação: Políticas de Formação nos Países Ibero-Americanos, na cidade de Criciúma/
SC, com ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 165, § 1º, da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, no período de 18 a 20 de maio de 2016 (Processo n. 
29/016424/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.293, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o afastamento, para exercício de mandato classista autorizado 
ao servidor MARCELO RENATO RODRIGUES DE LIMA ALONSO, matrícula n. 6313021, 

ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Segunda Classe, Símbolo 192/113/B5, código 
40307, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, efetuado por meio do 
Decreto “P” n. 6.064, de 17 de dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial n. 9.071, 
de 22 de dezembro de 2015, com validade a contar de 1º de julho de 2016 (Processo n. 
31/001168/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.294, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o afastamento, para exercício de mandato classista autorizado à 
servidora MARIA DO CARMO SOUZA DRUMONT, matrículas n. 38535021 e n. 38535022, 
ocupante dos cargos de Professor, classe D, nível III, código 60001, e classe E, nível 
III, código 60001, respectivamente, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, efetuado 
por meio do Decreto “P” n. 641, de 10 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
n. 8.861, de 12 de fevereiro de 2015, com validade a contar de 2 de junho de 2016 
(Processo n. 29/024194/2008).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.295, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora ALICE DA SILVA SARAN, matrícula n. 
89899021, ocupante do cargo de Professor, classe B, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista, no Sindicato Municipal dos 
Trabalhadores em Educação de Brasilândia - SIMTED/MS, com fulcro no art. 156, inciso 
III, alínea “a” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso 
III, alínea “a” do Decreto n. 11.263, de 18 de junho de 2003, no período de 30 de abril 
de 2016 a 30 de abril de 2019 (Processo n. 29/024651/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.296, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCIO FLAVIO RAULINO SILVA, 
matrícula n. 127462021, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista 
no Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Douradina - SIMTED/MS, com 
fulcro no art. 156, inciso III, alínea “a”, e § 3º, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com o art. 1º, inciso III, alínea “a”, § 3º, do Decreto n. 11.263, de 18 
de junho de 2003, no período de 2 de junho de 2016 a 2 de outubro de 2016 (Processo 
n. 29/021760/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.297, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

ENQUADRAR o servidor JOÃO EVERALDO MORAES, matrícula n. 43448022, 
na Carreira de Fiscalização e Gestão de Atividades de Trânsito, categoria funcional 
Gestor de Atividades de Trânsito, cargo Gestor de Atividades Organizacionais, classe 
G, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
50, art. 51, e art. 52, todos da Lei n. 3.841, de 29 de dezembro de 2009 (Processo n. 
31/703404/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.298, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 2.538, de 8 de junho de 2016, publicado no Diário 
Oficial n. 9.184, de 15 de junho de 2016, na parte que retificou a promoção funcional 
concedida à servidora DIVINA GARCEZ CALIL, matrícula n. 130654021, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Fazenda, para que onde consta: “Validade: 25/12/2016” passe a constar: 
“Validade: 25/12/2015” (Processo n. 11/003522/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.299, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor ADÃO DE FREITAS AMORIM, 
matrícula n. 3961022, ocupante do cargo de Assistente de Serviços Operacionais, função 
Agente Condutor de Veículos I, classe E, nível VI, código 90266, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, para o nível VII, com fulcro no art. 38, da Lei n. 
4.491, de 3 de abril de 2014, com validade a contar de 10 de abril de 2016 (Processo n. 
61/402373/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.300, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na 
Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro no § 3o do 
art. 4o da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o art. 11 do Decreto n. 
12.008, de 27 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/024689/2016):

Cargo: Técnico de Serviços Organizacionais
Função: Técnico de Recursos Humanos

Matrícula 
n. Servidora

Nível
Validade

Do Para
75057021 Andrea Aparecida de Souza Ferri Rodrigues V VI 22/2/2016
64336021 Ronilda Nantes Muniz VI VII 31/3/2016
14608021 Silvia Elena Martins de Oliveira V VI 19/7/2015

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.301, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
Secretaria de Estado de Fazenda, para os níveis especificados, com fulcro no § 3o do 
art. 4o da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o inciso I do art. 10 do 
Decreto n. 11.904, de 20 de julho de 2005 (Processo n. 11/029910/2016):

Cargo: Técnico Fazendário
Função: Técnico Fazendário e Financeiro

Matrícula n. Nome
Nível

Validade
De Para

62195021 Eloisa Elena de Assis V VI 3/6/2016
31834021 Manoel Roseno da Silva VII VIII 6/6/2016
53961021 Marco Aurélio Gonçalves VI VII 26/6/2016
47325022 Noemia da Silva Cruz VI VII 9/6/2016
39378021 Sandra Elena Peron VI VII 4/6/2016
61536021 Sandra Mayumi Katuyama Otubo V VI 2/5/2016

118595021 Walter Lourenço Rodrigues 
Ramos VI VII 29/6/2016

Cargo/Função: Auxiliar Fazendário

Matrícula 
n. Nome

Nível
Validade

De Para
42761021 Elisabeth da Costa Lima VI VII 16/6/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.302, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotadas na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
para os níveis especificados, com fulcro nos art. 40 e art. 41 da Lei n. 4.455, de 18 de 
dezembro de 2013, combinado com o § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 65/001260/2016):

Cargo: Assistente de Ações Sociais
Função: Atendente Infantil

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

88801021 Jozilda Batista dos Santos II III 9/5/2016
115926021 Kelly Cristina Rojas Costa II III 13/5/2016
39639021 Lilian Silva Gomes II III 23/4/2016
133952021 Mirian de Azevedo Freire II III 11/5/2016
98191021 Sylbene de Souza Barreto II III 6/5/2016
117494023 Vanessa Ormonde Martins II III 12/5/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Auxiliar de Atendimento Infantil

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

126187021 Juliana Alegre Viana II III 15/5/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Agente de Merenda

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

97810021 Luciana Nogueira Rodrigues II III 6/5/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Zelador de Unidade de Atendimento Infantil

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

110737021 Luciani Aparecida Silva Almeida II III 19/5/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.303, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições 
constantes no § 1º do art. 3º da Lei n. 2.781, de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008 e art. 11 do Decreto n. 
11.754, de 22 de dezembro de 2004 (Processo n. 29/024652/2016).

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Inspeção de Alunos

Matrícula n. Servidor
Nível

Validade
Do Para

14790021 Maria da Gloria de Oliveira VI VII 31/3/2016
35184021 Mario Ribeiro da Silva VII VIII 1º/6/2016

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

101578021 Elizabete Pereira de Almeida VI VII 16/6/2016
100947021 Nanci Santos de Almeida VI VII 31/3/2016
63202021 Devanir Pereira da Silva VI VII 10/4/2016

Cargo/ Função: Assistente de Atividades Educacionais

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

41948021 Maria Lucia Bossay Batista Correa VI VII 14/4/2016

Cargo: Auxiliar de Atividades Educacionais
Função: Auxiliar de Inspeção de Alunos

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

38898021 Eclair de Souza Aguiar VI VII 3/6/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.304, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional à servidora SUZY REGINA DA SILVA, 
matrícula n. 63363024, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, 
função Técnico de Compras e Suprimentos, classe E, nível VI, código 80033, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Administração e Desburocratização, para o nível VII, com fulcro no § 3o 
do art. 4o da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com o art. 11 do Decreto 
n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, com validade a contar de 11 de junho de 2016 
(Processo n. 55/000631/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.305, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores relacionados no anexo deste 
Decreto, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
para os níveis especificados, com fulcro nos art. 40 e art. 41 da Lei n. 4.455, de 18 de 
dezembro de 2013, combinado com o § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 65/001229/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 3.305, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Cargo/Função: Assistente de Ações Sociais

Matrícula n. Servidor
Nível

Validade
Do Para

52352022 Ana Claudia Godoy Metz II III 29/2/2016
123975021 Diogo Pereira da Silva Santana II III 23/5/2016
53421022 Maria Aparecida Costa Siqueira II III 29/4/2016
106362022 Maria Estela Eugenio Pereira II III 29/4/2016
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Cargo: Assistente de Ações Sociais
Função: Atendente Infantil

Matrícula n. Servidor
Nível

Validade
Do Para

33010021 Ana Carla Bergamo Gomes Domingues II III 5/5/2016
122017021 Angela Matzenbacher II III 29/5/2016
119277021 Cinthia Andrade Barbosa II III 5/5/2016
28843021 Cristiane Marilyn Romero Maldonado II III 2/5/2016
63514021 Joacir Rafael da Cruz III IV 18/1/2016
114704021 Joseli Khadur Rosa Pires II III 9/5/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Auxiliar de Atendimento Infantil

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

97662021 Glaucia Martins Nantes Wider II III 30/4/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Cozinheiro de Unidade Socioeducacional

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

130428021 Gisele Pereira Campozano II III 28/2/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Lactarista

Matrícula n. Servidora
Nível

Validade
Do Para

132700021 Nara Lindsay Rodrigues de Aguiar II III 1º/5/2016

Cargo: Agente de Ações Sociais
Função: Zelador de Unidade de Atendimento Infantil

Matrícula n. Servidor
Nível

Validade
Do Para

25319021 Decio Moura de Olinda II III 6/12/2015

DECRETO “P” N. 3.306, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Professor, da Secretaria de Estado 
de Educação, ocupado pelo servidor ADÃO LUCIANO MACHADO RODRIGUES, matrícula 
n. 90358021, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em virtude de nomeação em concurso público para outro cargo inacumulável no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, com fulcro no art. 
56, inciso VI e art. 58, inciso III, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
por um período de 3 anos, com validade a contar de 16 de março de 2016 (Processo n. 
29/009103/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.307, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 5.351, de 22 de dezembro de 2014, publicado 
no Diário Oficial n. 8.829, de 29 de dezembro de 2014, que concedeu aposentadoria 
voluntária a MARGARIDA MARIA DO CARMO ALMEIDA, matrícula n. 21493022, para 
que onde consta: “... com fulcro no art. 72 e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005...”, passe a constar: “... com fulcro no art. 73, incisos I, II e 
III, e parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005...” (Processo n. 
55/055597/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.308, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 5.209, de 11 de dezembro de 2014, publicado 
no Diário Oficial n. 8.822, de 17 de dezembro de 2014, que concedeu aposentadoria 
voluntária a PEDRO CANUTO DE SOUZA, matrícula n. 38153022, para que onde consta: 
“... com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 e com o art. 77, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005...”, passe a constar: “... com fulcro 
no art. 43, incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005...” (Processo n. 55/056301/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.309, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 1.321, de 29 de março de 2016, publicado 
no Diário Oficial n. 9.140, de 7 de abril de 2016, que aposentou, por invalidez, ELY 
DOURESBOURE DO AMARAL, matrícula n. 76802024, para que onde consta: “... com 
fulcro no art. 35, caput, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012...”, passe a constar: “... 
com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, combinado com o art. 76, todos da Lei n. 3.150 de 
22 de dezembro de 2005...” (Processo n. 55/501591/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.310, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência às servidoras abaixo relacionadas, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotadas na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, §§ 5º e 19, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e Resolução SEGES n. 373/2005, de 19 de maio de 2005:

Matrícula n. Servidora Cargo Função Validade Processo n.

48316021 Adenir Cristina de 
Paula Ferraz

Auxiliar de Atividades 
Educacionais

Auxiliar de 
Limpeza 11/4/2016 29/014652/16

82815021 Catarina Fatima 
Costa

Auxiliar de Atividades 
Educacionais

Auxiliar de 
Inspeção de 

Alunos
27/4/2016 29/016625/16

109367021 Hilda Mendoza Agente de Atividades 
Educacionais

Agente de 
Limpeza 14/4/2016 29/015282/16

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.311, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro no art. 10 da 
Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004, combinado com o art. 71, e art. 75, ambos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução n. 373, de 19 de maio de 2005:

Matrícula 
n. Servidor Cargo Função Validade Processo n.

33774023
Aldo 
Cesar 
Pereira

Técnico de 
Serviços 

Operacionais

Agente de 
Fiscalização 

de Transportes
25/4/2016 57/100890/2016

21503022
Roni 
Edson 
Campos

Auxiliar de 
Serviços 

Operacionais

Auxiliar de 
Serviços de 
Engenharia

30/5/2016 57/101185/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.312, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, §§ 5º e 19, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e Resolução SEGES n. 373/2005, de 19 de maio de 2005:

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.

50355021 Diva da Silva Cesar

Assistente 
de 

Atividades 
Educacionais

8/4/2016 29/015939/2016

51530021 Elizabete Pinheiro 
Pereira Professor 15/4/2016 29/008548/2011

468021 Joanita Costa Ramos Professor 14/4/2016 29/009610/2016

69325021 Jurandir Evangelista 
dos Santos Professor 19/4/2016 29/015858/2016

3701021 Maria Anizia Silva 
Brito Marotzki Professor 30/3/2016 29/013059/2016

106361022 Maria de Fátima e 
Almeida Mecenas Professor 16/2/2016 29/004260/2016

45515021 Marileide da Silva 
Braga Professor 12/4/2016 29/014894/2016

55563021 Olga Beatriz Mendes 
Salgado Thomé Professor 15/4/2016 29/012063/2016

67426021 Rosana Alves da 
Silva Professor 18/4/2016 29/016035/2016

57277021 Solange Pereira de 
Almeida Vanello Professor 31/3/2016 29/013016/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.313, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 40, 
§19, da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003, art. 41 e art. 75, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
art. 10 da Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004:

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.

21130021 Grayson Luiz 
Mendes Bignardi

Assistente de 
Atividades Mercantis 25/4/2016 61/200110/2015
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12582021 Lucy Meire do 
Amaral Martins

Assistente de 
Atividades Mercantis 8/6/2016 61/200146/2016

23362021 Sirlei Salete Perin 
Gomes

Assistente de 
Atividades Mercantis 9/5/2016 61/200119/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.314, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor JOSE MARCIO MESQUITA, 
matrícula n. 13315021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras Públicas, classe F, nível VII, 
código 70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro no art. 
10 da Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004, combinado com o art. 71, e art. 75, 
ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução n. 373, de 19 de maio 
de 2005, com validade a contar de 19 de abril de 2016 (Processo n. 57/100853/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.315, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora MILDA GONÇALVES RIBEIRO, 
matrícula n. 53300021, ocupante do cargo de Agente de Serviços Organizacionais, classe 
F, nível VII, código 80037, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, 
com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal, combinado com os art. 
41 e 75, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução SEGES n. 
373/2005, de 19 de maio de 2005, com validade a contar de 7 de abril de 2016 (Processo 
n. 63/200315/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.316, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora ROZELY DARK MUNIZ, matrícula 
n. 28237021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, Primeira Classe, nível 
VI, código 40331, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
com fulcro na Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 10 da Lei n. 2.964, de 
23 de dezembro de 2004, e Resolução SEGES n. 373/2005, de 19 de maio de 2005, com 
validade a contar de 8 de junho de 2016 (Processo n. 31/601760/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.317, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora SANDRA ELENA PERON, 
matrícula n. 39378021, ocupante do cargo de Técnico Fazendário, função Técnico 
Fazendário e Financeiro, classe F, nível VI, código 80015, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Fazenda, com fulcro no art. 40, § 19, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 75 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Resolução SEGES n. 373/2005, 
de 19 de maio de 2005, com redação dada pelo art. 1º, da Resolução SAD n. 21, de 
18 de janeiro de 2011,  com validade a contar de 17 de junho de 2016 (Processo n. 
11/027006/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.318, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora TELMA APARECIDA LA 
PICIRELLI VIEIRA DA CUNHA, matrícula n. 118598023, ocupante do cargo de Analista 
de Desenvolvimento Socioeconômico, função Analista de Desenvolvimento do Turismo, 
classe D, código 70191, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 3°, § 1°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o art. 75, §§ 1º, 2° e 3°, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
validade a contar de 17 de dezembro de 2014 (Processo n. 21/400241/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.319, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REFORMAR, ex offício, por incapacidade definitiva, o 2º Sargento PM VALDIR 
POSTINGUEL, matrícula n. 46129022, com fundamento no art. 94, art. 95, inciso II, e art. 
97, inciso IV, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, e na inatividade 
perceberá proventos integrais (Processo n. 31/301475/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.322, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o auxílio-invalidez concedido a JOSÉ CLÁUDIO DE MELO, matrícula 
n. 57809021, beneficiário da Ageprev, efetuado por meio do Decreto “P” n. 2.937, de 
19 de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial n. 7.776, de 25 de agosto de 2010 
(Processo n. 31/300637/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.323, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o auxílio-invalidez concedido a MARIA ENEIDE DIAS, matrícula n. 
32740022, beneficiária da Ageprev, efetuado por meio do Decreto “P” n. 3.555, de 21 de 
agosto de 2014, publicado no Diário Oficial n. 8.745, de 28 de agosto de 2014 (Processo 
n. 13/501686/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.324, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER auxílio-invalidez a ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 
6048021, cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, 
código 40287, beneficiário da Ageprev, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com 
validade a contar de 6 de junho de 2016 (Processo n. 13/500103/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.325, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER auxílio-invalidez a CÍCERO GONÇALVES DANTAS, matrícula n. 
5052023, cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, código 60022, beneficiário da 
Ageprev, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com validade a contar de 1º de junho 
de 2016 (Processo n. 55/501191/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.326, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 2.776, de 3 de julho de 2014, publicado no Diário 
Oficial n. 8.709, de 7 de julho de 2014, para que passe a constar: “CONCEDER pensão 
por morte a FRANCISCA MARIA DA SILVA MOURA, beneficiária do servidor falecido Esio 
Varoni de Moura, matrícula n. 52296022, que detinha o cargo de 3º Sargento PM, símbolo 
231/3SG/5, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 31, inciso II, alínea “a”, combinado com 
o art. 44, inciso II e art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
e Mandado de Segurança n. 1408912-69.2015.8.12.0000, a contar de 28 de março de 
2014.” (Processo n. 55/550376/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 3.327, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER pensão por morte a FÁTIMA BARBOSA FERREIRA DA SILVA, 
beneficiária do servidor falecido Gerson da Silva, matrícula n. 42376022, que detinha 
o cargo de 3º Sargento, Símbolo 231/3SG/1/6, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
31, inciso II, alínea “a”, combinado com o art. 13, inciso I, art. 44, inciso I, e art. 45, 
inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e CI/PROJUR/AGEPREV n. 
17, de 4 de abril de 2016, combinado com a Lei Federal n. 13.135, de 17 de junho de 
2015, e Nota Técnica n. 11/2015/CGNAL/DRPSP/SPPS, a contar de 1º de maio de 2016 
(Processo n. 55/501204/2016). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.328, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER pensão por morte a MAURO DA SILVA, beneficiário da servidora 
falecida Simeire Alves Moreira, matrícula n. 53989021, que detinha o cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, classe C, nível IV, código 60008, da Secretaria de Estado de 
Educação, com fulcro no art. 31, inciso II, alínea “a”, combinado com o art. 13, inciso I, 
art. 44, inciso II, e art. 45, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
a contar de 26 de janeiro de 2015 (Processo n. 29/006476/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.329, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER pensão por morte a SONIA ROCHA CHAVES, beneficiária do 
servidor falecido Victorio Roa Filho, matrícula n. 38671022, que detinha o cargo de 
Cabo, Símbolo 231/CB/1/6, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 31, inciso II, alínea 
“a”, combinado com o art. 13, inciso I, art. 44, inciso II, e art. 46, caput e § 2º, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, a contar de 4 de maio de 2016 (Processo 
n. 55/501183/2016). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.330, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, CRISTIANE SAHIB GUIMARÃES do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Educação, 
reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal, a contar de 11 de maio de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.331, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” n. 2.832, de 27 de junho de 2016, 
publicado no Diário Oficial n. 9.194, de 29 de junho de 2016, na parte referente a JORGE 
LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.332, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no município 
de Campo Grande/MS, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.488, de 3 de 
abril de 2014, com efeito a partir da data da publicação:

Nome Função Cargo Símbolo
Luciano Martins Delboni Gestor de Processo Gestão e Assistência DGA-5
Marcelle Freitas Miranda Gestor de Processo Gestão e Assistência DGA-5

Luiz Felipe Vicente Pereira Assistente II Gestão Intermediária e 
Assistência DGA-6

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.333, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado 
de Saúde, para desempenharem as funções especificadas no quadro, em substituição 
aos titulares durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990:

Titular Substituto

Matrícula n. Servidor Matrícula 
n. Servidor Função Período

129722021 Karine Cavalcante 
da Costa 58459021 Susane Lima 

Vargas

Coordenadora da 
Coordenadoria 

Estadual de Atenção 
Básica

11 a 
25/7/2016

50271022 Najua Selem 67157021 E l i z a b e t e 
Aparecida Silva

Chefe do Núcleo 
Regional de Saúde de 

Naviraí

1º a 
15/8/2016

117546022 Luiz Henrique 
Ferraz Demarchi 8383021 D e b o r a h 

Ledesma Taira
Diretora do 

Laboratório Central
15 a 

29/8/2016

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.334, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores ocupantes de cargo em comissão do Poder 
Executivo Estadual, constantes no anexo deste Decreto, que autorizaram a divulgação de 
sua opção em permitir a abertura de seus sigilos patrimonial e fiscal, em atendimento ao 
estabelecido no Decreto n. 13.677, de 11 de julho de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 3.334, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Nome Cargo Símbolo
Ademilson Mariano Gomes Gestão Operacional e Assistência DGA-7

Alex da Silva Valenzuela Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Amanda Carla de Lima Preza de 
Oliveira

Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Ana Claudia Godoy Metz Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Ana Paula Vieira Vera Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Anderson Alessandro Pereira 
Azevedo Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Andre Luiz Pavão Moreno Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Anne Paim Lima Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Antenor Minóti Direção Gerencial e Assessoramento DGA-2
Antonio Borges dos Santos Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Antônio Victor Alves de Freitas Gestão e Assistência DGA-5
Aparecida Costa Pereira Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Arlete Araújo Christensen Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Ary Benedito Rabenhorst Gestão e Assistência DGA-5
Bianca Olmedo Correa Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Bruno Capeiro Lopes Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Bruno Gouvêa Bastos Direção Superior e Assessoramento DGA-1
Carla Cristina Franco Teixeira Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Carlos Alexandre Bernal Gestão e Assistência DGA-5
Carlos César Galvão Zoccante Direção Superior e Assessoramento DGA-1
Carlos Eduardo de Moraes Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Caroline Ortiz Jacques Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Claudia Regina Pinto Gonçalves 
Lopes da Silva Gestão e Assistência DGA-5

Danilo de Souza Vasconcelos Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Danute Lauren Albuquerque 
Romero Gestão Operacional e Assistência DGA-7

Darcy Victório Molin Junior Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Diogo Rondon da Rocha Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Dionizio Augusto Silva Batista Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Dorival Betini Direção Superior e Assessoramento DGA-1
Ecleine Santos Amarila Direção Gerencial e Assessoramento DGA-2
Edelson Ortiz Cordeiro Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Eder Cavalcanti Gonçalves Gestão e Assistência DGA-5
Edilene Virgulina Cardoso Gestão e Assistência DGA-5
Edson Bobadilha Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Emerson Mauro Martins da Costa Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Enir Lopez Nascimento Rosa Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Fernanda Cabral de Medeiros Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Fernanda Cristina Rodrigues Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Francislaine Ruiz de Almeida Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Generaldo da Silva Junior Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Giovanni Arce de Barros Gestão e Assistência DGA-5
Gustavo Andrade Passador Gestão e Assistência DGA-5
Gustavo Bezerra Duarte Gestão e Assistência DGA-5

Heitor de Oliveira Garcia Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4
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Nome Cargo Símbolo

Isabella Mamede Duarte Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Ivan Moraes de Araujo Gestão Intermediária e Assistência DGA-6 
Ivanilza Braghin Cruz Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Janeide Gomes de Albuquerque Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

João Paulo Marciano dos Santos Direção Gerencial e Assessoramento DGA-2
Jolimar Antonio Schiavo Direção Gerencial e Assessoramento DGA-2

Joniferson Corvalan Rodrigues Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

José Bispo da Silva Gestão Operacional e Assistência DGA-7
José Carlos Perches Junior Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
José Diogo Chama Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

José Seijo Uema Júnior Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Juliana Carvalho Funes Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Karenluci Mamede Silva de Oliveira Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Katherine Elizabeth Gallegos 
Venero dos Anjos Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Kelly Cristina de Aragão Assunção Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Kiuza Ferreira dos Santos Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Kleise Ferreira de Jesus Sanches Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Laryssa Velasquez Azuaga Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Laura Vitória Braun de Queiroz Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Luciane Vaz da Silva Gestão Operacional e Assistência DGA-7

Luciano Morais Agi Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Maiene Nádia Lopes Oliveira Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Marcelo Humberto Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Marcia Atanasio Fontoura Davalos Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Marcio Laabs Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Maria Aparecida Martins de 
Rezende Gestão e Assistência DGA-5

Maria de Los Angeles Pla Y Lakatos Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Maria Elizabeth Ferreira Franco Gestão e Assistência DGA-5
Maria Regina Figueiredo Santos 
Magalhães Gestão e Assistência DGA-5

Marluci Moura de Souza Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Maurício Ferreira da Costa Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Milene de Souza Araújo Gestão Intermediária e Assistência DGA-6 
Mirella Barbosa Vieira Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Mirian Fernandes de Queiroz Gestão e Assistência DGA-5
Natália Costa da Rocha Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Nathan Aratani Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Natielle da Silva Braga Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Neide Augusta Batista Quinteiro Gestão Intermediária e Assistência DGA-6

Neiry Gusmão Rodrigues Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Nicoly Pereira da Silva Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Osvaldo Turaça Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Pedro Luiz Garcete de Castro Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Rafael Cerzósimo Naglis Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Renan da Silva Andrade Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Renata Pereira Donida Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Renato Prado Siqueira Gestão e Assistência DGA-5
Ricardo Vinicius Nascimento 
Valente Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Robson Pinheiro dos Santos Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Silvana Maria Marchini Coelho Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3

Silvia Andrea Fagundes Conceição Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Silvia Mara Alves Gestão e Assistência DGA-5
Tamara Denise Soares Barbosa Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Thaila Jessica Moraes de Oliveira Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Thais de Oliveira Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Thiele Chastel França Gestão e Assistência DGA-5
Vanessa Souza Pereira Direção Superior e Assessoramento DGA-1
Veronica Lipinski Ottoni Gestão Operacional e Assistência DGA-7
Vinicius Garcia Fernandes de 
Campos

Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Vitor Moreno de Alcântara Moura Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Wagner Barreto Leite Gestão Intermediária e Assistência DGA-6
Waldir Ribas Gestão e Assistência DGA-5
Wanessa Paiva Zebalhos Gestão Operacional e Assistência DGA-7

DECRETO “P” N. 3.335, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR GILMARA CAVALCANTE do cargo em comissão de Gerência-
Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado de Governo e 
Gestão Estratégica, desempenhando suas funções no Departamento Estadual de Trânsito 
de Mato Grosso do Sul, no município de Campo Grande/MS, com efeito a partir da data 
da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.336, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, EDUARDO ROCHA RIBEIRO DE SOUZA do cargo em 
comissão de Gestão Intermediária e Assessoramento, símbolo DGA-6, no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, na função de Assistente II, no município de 
Campo Grande/MS, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal, a contar de 6 de junho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.337, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR SANDRA REGINA VERA CELESTINO do cargo em comissão de 
Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul, na função de Gerente da Agência Regional II/Coronel 
Antonino, do município de Campo Grande/MS, reconduzindo-a, se for o caso, ao 
respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.338, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.197, de 23 de maio de 2012, com efeito a 
partir da data da publicação:

Nome Cargo Símbolo Função Município

Tony Luiz Lemos da Silva Direção-Executiva e 
Assessoramento DGA-3 Gerente de Agência 

Regional I Aquidauana

Gilmara Cavalcante Gerência-Executiva e 
Assessoramento DGA-4

Gerente de Agência 
Regional II – 

Coronel Antonino

Campo 
Grande

Elizabete Medina de 
Oliveira

Gestão Intermediária e 
Assessoramento DGA-6 Assistente II Campo 

Grande

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.339, DE 20 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para 
exercerem cargo em comissão na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 
e desempenharem suas funções no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 
2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data 
da publicação:

Nome Cargo Símbolo Município

Camilla Pires Nepomuceno Gestão Operacional e Assistência DGA-7 Campo 
Grande

Wanderson Carlos Barbosa Gestão Operacional e Assistência DGA-7 Miranda

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.433, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR GLÓRIA SETSUKO SUZUKI, matrícula n. 12456022, ocupante do 
cargo de Perito Oficial Forense, Classe Especial, para exercer a função de Coordenadora-
Geral de Perícias, em conformidade com o estabelecido no art. 24 da Lei Complementar 
n. 114, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 217, 
de 20 de julho de 2016, com validade a contar de 25 de julho de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 3.449, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Designar Eliene de Fátima Cavalheiro Barreto, ocupante do cargo 
em comissão de Direção-Executiva e Assessoramento, matrícula n. 16869030, para 
responder pela Unidade de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Casa Civil, 
com validade a contar de 4 de agosto de 2015, para fins de regularização funcional.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Nos Decretos “P” n. 3.240 e 3.241, ambos de 14 de julho de 2016, publicados 
no Diário Oficial n. 9.211, de 22 de julho de 2016, de exoneração e nomeação de 
recursos humanos, respectivamente, em cargo em comissão na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “Nome: Mayara de Oliveira Ribera”

PASSE A CONSTAR: “Nome: Mayra de Oliveira Ribera”

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JULHO DE 2016.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.052, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processante/SED, instaurada por meio da Resolução “P” 
SED n. 3.225/15, de 30 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 9.056, de 
1º de dezembro de 2015, pág. 20, com a finalidade de apurar a denúncia apontada no 
Processo n. 29/041431/2015, PAD 055/2015, com validade a contar de 28 de julho de 
2016.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.053, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor PASCOALINO CORNELIA ANGELICO, 
matrículas n. 9907022 e 9907024, ocupante dos cargos de Professor do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção 
da Escola Estadual Maria da Glória Muzzi Ferreira, símbolo DAE-D, no município de 
Dourados, bem como exercer a função de ordenador de despesas na unidade escolar, 
no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 11 a 25 de julho de 2016, em 
substituição à servidora Sandra Regina da Silva, matrícula n. 122011021, em gozo de 
férias (Processo n. 29/023795/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.054, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA APARECIDA RAMOS DA SILVA, 
matrícula n. 101427021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
função gratificada de Secretária na Escola Estadual Aracilda Cícero Corrêa da Costa, 
símbolo SES-C, no município de Paranaíba, no período de 3 a 17 de junho de 2016, em 
substituição a servidora Adecilda Freitas Alves, matrícula n. 32925021, em licença para 
tratamento de saúde (Processo n. 29/024458/2016 ).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.055, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora SILVANA CRISTINA PEREIRA, matrícula 
n. 79978021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária na Escola Estadual Prof.a Hilda de Souza Ferreira, símbolo 
SES-E, no município de Campo Grande, no período de 2 de junho a 1o de julho de 2016, 
em substituição à servidora Cirlei Rodrigues Ferreira, matrícula n. 94942021, em licença 
para tratamento de saúde, em prorrogação (Processo n. 29/022384/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.056, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor DELMAR DE MATOS OSTARI, matrícula 
n. 123420021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretário na Escola Estadual Padre José Scampini, símbolo SES-C, 
no município de Campo Grande, no período de 4 de julho a 2 de agosto 2016, em 
substituição à servidora Inez Aparecida Ribeiro, matrícula n. 27884021, em gozo de 
férias (Processo n. 29/023796/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.057, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora HELOISA CANHETE VEDOVATO, matrícula 
n. 50089021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária na Escola Estadual Dr. João Ponce de Arruda, símbolo SES-C, no 
município de Ribas do Rio Pardo, no período de 1o a 30 de julho de 2016, em substituição 
ao servidor Roberto Carlos Hall, matrícula n. 64662021, em gozo de férias (Processo n. 
29/014711/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.058, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora OLGA MARIA DE OLIVEIRA LEITE, matrícula 
n. 102043021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária na Escola Estadual Antônio Pinto Pereira, símbolo SES-C, no 
município de Jardim no período de 11 de julho a 9 de agosto de 2016, em substituição 
a servidora Maria Aparecida Paini, matrícula n. 27748021, em gozo de férias (Processo 
n. 29/041597/2009 ).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.059, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor VALTEIR INÁCIO DA SILVA, matrícula n. 
89236021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretário na Escola Estadual Manoel Garcia Leal, símbolo SES-D, no 
município de Paranaiba, no período de 1o de junho a 30 de julho de 2016, em substituição 
a servidora Dalva Regina da Silva, matrícula n. 61411021, em licença para tratamento 
de saúde (Processo n. 29/023458/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.060, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor VINICIUS DE OLIVEIRA LOPES ECHEVERRIA, 
matrícula n. 433555021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pela função gratificada de Secretário na Escola Estadual Prof.a Ada Teixeira dos Santos 
Pereira, símbolo SES-C, no município de Campo Grande, no período de 6 de julho a 4 de 
agosto de 2016, em substituição a servidora Rosane Maria Aguilera Sorilla, matrícula n. 
61446023, em gozo de férias (Processo n. 29/024390/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.061, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora TEREZINHA DE CAMPOS BESSA, matrícula 
n. 64706021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária na Escola Estadual Maria Constança Barros Machado, símbolo 
SES-D, no município de Campo Grande, no período de 2 de maio a 10 de junho de 
2016, em substituição à servidora Paula Mônica Nunes Baptista de Oliveira, matrícula n. 
53911021, em licença para tratamento de saúde (Processo n. 29/069747/2002).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.062, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora ROSELAINE OLIVEIRA GOMES DIAS, matrícula 
n. 121107024, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual abaixo especificada, no município de 
Inocência, com validade a contar de 3 de fevereiro de 2016, para reorganização de carga 
horária (Processo n. 29/019195/2016).

Escola Estadual Prof. João Pereira Valim – Extensão Sala Antônio Camargo Garcia

             Disciplina        Etapa        C/H               Turno
         Língua Portuguesa           EM          4                    matutino

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.063, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora ADRIANA BANAR DA SILVA PLEUTIN matrícula n. 
51684021, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual de Educação Especial e Inclusiva – CEESPI/
COPESP/SED, carga horária de 20 horas, no município de Campo Grande, com validade 
a contar de 5 de novembro de 2015, por regularização de vida funcional (Processo n. 
29/023767/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.064, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora MARLI APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
n. 118747022, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual abaixo especificada, no município de 
Aquidauana, com validade a contar de 1o de fevereiro de 2016, por reorganização de 
carga horária (Processo n. 29/024623/2016).

Escola Estadual Prof.o Luiz Mongelli

 Disciplina
Etapa C/H Turno

Língua Portuguesa EM 4 matutino

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.065, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora JANIA MARIA LOVATO PIRES, matrícula n. 
24545022, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nas Escolas Estaduais abaixo especificadas, ambas no município 
de Campo Grande, com validade a contar de 23 de junho de 2016, por retorno de 
cedência (Processo n. 29/016670/2016).

Escola Estadual José Antônio Pereira

 Componentes Curriculares
Etapa C/H Turno

Educação Física EF 6 matutino

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.066, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora VANESSA ESPÍNDOLA DE QUEIROZ matrícula n. 
29433022, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual abaixo especificada, no município de Ponta 
Porã, com validade a contar de 8 de julho de 2016, para reorganização de carga horária 
(Processo n. 29/023424/2016).

Escola Estadual Joaquim Murtinho

 Componentes Curriculares
Etapa C/H Turno

História EF 3 matutino

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.067, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora RITA DE CASSIA FONSECA CABALLERO, matrícula 
n. 11023021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual João Brembatti Calvoso, no município 
de Ponta Porã, nos Componentes Curriculares – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com carga de 20 horas semanais, no turno noturno, com validade a contar de 1o  de 
janeiro de 2000, para regularização de vida funcional (Processo n. 29/023733/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.068, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora VIRGINIA DO NASCIMENTO VIEIRA PUGH, 
matrícula n. 111980021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 

função gratificada de Secretária na Escola Estadual General Malan, símbolo SES-D, no 
município de Campo Grande, no período de 11 a 25 de julho de 2016, em substituição à 
servidora Anne Karen Dutra Salomão Rocha, matrícula n. 2625023, que responderá pela 
direção da unidade escolar (Processo n. 29/001077/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.069, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ao servidor VALDECIR ROCHA DA CRUZ, matrícula 
n. 44527021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção da 
Escola Estadual Prof. Otaviano Gonçalves da Silveira Júnior símbolo DAE-E, no município 
de Campo Grande, bem como exercer a função de ordenador de despesas na unidade 
escolar, no âmbito do Regime Financeiro Especial, no período de 11 a 25 de julho de 
2016, em substituição ao servidor Reinaldo José Schmidt, matrículas n. 131882021, em 
gozo de férias (Processo n. 29/024393/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.070, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor LEANDRO DE JESUS NASCIMENTO, matrícula 
n. 424529021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretário na Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian, símbolo SES-D, no 
município de Miranda, no período de 24 de abril a 21 de agosto de 2016, em substituição 
à servidora Lenice Simões Caires, matrícula n. 93642021, em licença-maternidade 
(Processo n. 29/019104/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.071, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ALAIR PEREIRA BENITES, matrícula n. 
87476023, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para responder pela Direção do Centro de Escolas Recolhidas 
Álvaro Martins Neto, símbolo DAE-H, no município de Campo Grande, bem como exercer 
a função de ordenadora de despesas na unidade escolar, no âmbito do Regime Financeiro 
Especial, no período de 11 a 25 de julho de 2016, em substituição à servidora Nelisane 
Trindade de Alencar de Souza, matrícula n. 114178021, em gozo de férias (Processo n. 
29/024943/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.072, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora GEDALVA DE ANDRADE, matrícula n. 
89300021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função 
gratificada de Secretária na Escola Estadual Prof. Emygdio Campos Widal, símbolo 
SES-D, no município de Campo Grande, no período de 4 de julho a 2 de agosto de 2016, 
em substituição a servidora Karen Kimie Ogochi Cavalheiro, matrícula n. 98934021, em 
gozo de férias (Processo n. 29/041342/2013).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.073, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA BUSINARO MEIRA, 
matrícula n. 49018021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, na 
Escola Estadual Prof. Luiz Alberto Abrahram, município de Bataguassu, no período de 26 
de julho de 2016 a 15 de fevereiro de 2019 (Processo n. 29/023969/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.074, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora KÉZIA GLÓRIA VIEIRA CAETANO, matrícula 
n. 31264021, ocupante do cargo de Agente de Limpeza do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de 
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Secretária na Escola Estadual Prof. Joaquim Alfredo Soares Vianna, símbolo SES-E, no 
distrito de Nova Esperança, município de Jateí, no período de 1o a 30 de junho de 2016, 
em substituição a servidora Edna Maria dos Santos Florêncio, matrícula n. 90966021, em 
gozo de férias (Processo n. 29/023003/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.075, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ILDA RIBEIRO DE SOUZA GONÇALES, 
matrícula n. 51831021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
função gratificada de Secretária na Escola Estadual Lagoa Bonita, símbolo SES-D, no 
distrito de Lagoa Bonita, município de Deodápolis, no período de 11 a 25 de julho de 
2016, em substituição a servidora Maria Neide Rodrigues dos Santos, matrícula n. 
53598022, em gozo de férias (Processo n. 29/018198/2010).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.076, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REMOVER a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, 
a servidora MARGARETH ONESTI LEMOS LOPES, matrícula n. 81772021, ocupante do 
cargo de Professor readaptado, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.a Ada Teixeira dos Santos Pereira para a Escola 
Estadual Padre Franco Delpiano, ambas no município de Campo Grande, carga horária de 
20 horas semanais, com fundamento nos incisos I e II do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 25 de julho de 2016 (Processo 
n. 29/004655/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.077, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

LOTAR a servidora CEILA LEITE NOGUEIRA matrícula n. 35633021, 
ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na Escola Estadual Antônio Pinto Pereira, no município de Jardim, com 
validade a contar de 19 de maio de 2016, por revogação da função de Coordenadora 
Pedagógica (Processo n. 29/019574/2016).

 Componentes Curriculares
Etapa C/H Turno

Matemática EF 16 vespertino

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.078, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REMOVER a pedido e no interesse da Administração Pública 
Estadual, a servidora CRISTIANE RIBEIRO ALBRES, matrícula n. 81046021, ocupante 
do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Coordenadoria de Educação Especial/SUPED/SED para o Centro Estadual de 
Atendimento ao Deficiente da Audiocomunicação/CEADA, ambos no município de Campo 
Grande, carga horária de 20 horas semanais, com fundamento nos incisos I e II do art. 
39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 4 de 
fevereiro de 2016 (Processo n. 29/002460/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.079, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REMOVER a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, 
a servidora ANNA ZILCA GONÇALVES DE SOUZA, matrícula n. 83527021, ocupante do 
cargo de Professor readaptado, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Manoel Bonifácio Nunes da Cunha para a Escola 
Estadual Blanche dos Santos Pereira ambas no município de Campo Grande, carga 
horária de 20 horas semanais, com fundamento nos incisos I e II do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a contar de 1o de julho de 
2016 (Processo n. 29/001511/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.080, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a resolução “P” SED n. 990, de 18 de abril 
de 2016, publicada no Diário Oficial n. 9.148, de 19 de abril de 2016, página 30, na 
parte que designou a servidora GISLENE SCALIANTE TARDIVO, matrícula n. 98881021, 
ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, na Escola Estadual 
Prof. Celso Muller do Amaral, no município de Dourados (Processo n. 29/002452/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.081, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a resolução “P” SED n. 1.640, de 31 de maio 
de 2016, publicada no Diário Oficial n. 9.177, de 3 de junho de 2016, página 61, na 
parte que designou a servidora GISLENE SCALIANTE TARDIVO, matrícula n. 98881022, 
ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, ara exercer a função de Coordenadora Pedagógica, na Escola Estadual 
Prof. Celso Muller do Amaral, p no município de Dourados (Processo n. 29/002452/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.082, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem  
Comissão com finalidade de avaliar visualmente a amostra do Álbum Multimídia 
Estudando o Corpo Humano, referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico n. 
115/2016 – SAD, processo n. 55/000652/2016, tendo como objeto Aquisição de Álbum 
Multimídia Estudando o Corpo Humano para alunos da Rede Estadual de Ensino de Mato 
Grosso do Sul. 

 MATRICULA SERVIDOR
116680024 Andrea Cristina Souza Lima
98599021 Dayse Mara Alves
88959023 Renato Gonçalves

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.083, DE 27 DE JULHO de 2016.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 14.382, de 27 de janeiro de 
2016 e na Resolução/SED n. 3.070, de 27 de julho de 2016, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIZETH BAZÉ KIILL, matrícula n. 
4666023, ocupante do cargo de Professor, para exercer a função gratificada de Diretora 
da Coordenadoria Regional de Educação, com sede no município de Três Lagoas, símbolo 
DAE–A, com validade a partir da publicação desta Resolução.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2016.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS a servidora MÁRCIA APARECIDA SILVA PALOMBO, matrícula 105179021, 
ocupante do cargo de Professor, a comparecer na Coordenadoria de Direitos Funcionais, 
desta Secretaria de Estado de Educação, no Parque dos Poderes, Bloco V, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 7h 30min às 13h 
e 30min, para tratar de assunto relacionado ao processo n. 29/008973/2010.
 

Campo Grande, 8 de julho de 2016.

ADRIANA PERCILIA RECALDE RUBIO
Coordenadora de Direitos Funcionais

SUAP/CODIF/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS a servidora HORTÊNCIA ESPINDULA DE CARVALHO DE PAULA, matrícula 
43600021, ocupante do cargo de Professor, a comparecer na Coordenadoria de Direitos 
Funcionais, desta Secretaria de Estado de Educação, no Parque dos Poderes, Bloco V, no 
prazo de 3 (três) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 7h 30min 
às 13h e 30min, para tratar de assunto relacionado ao processo n. 29/042471/2012.
 

Campo Grande, 25 de julho de 2016.

ADRIANA PERCILIA RECALDE RUBIO
Coordenadora de Direitos Funcionais

SUAP/CODIF/SED
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 221 de 26 de julho de 2016.

O Secretário Adjunto De Estado De Justiça E Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER à servidora ANA LUCIA AMERICO ANTONIO, 
Analista de Ações Socioeducacionais, prontuário nº 47878022, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, Lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter completado 
em 07 de julho de 2014, mais 05 (cinco) anos de efetivo exercício prestado ao Estado, 
com fulcro no art. 111, da Lei n°. 1.102 de 10 de outubro de 1990. (Processo n°. 
31/000578/2016)

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 409, DE 27 DE JULHO DE 2016.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
      Designar o Dr. JOÃO ALVES DE QUEIROZ, Delegado de Polícia, 1ª Classe, 
matrícula nº 35284022, Delegado titular da Delegacia de Atendimento a Infância, 
Juventude e Idoso de Dourados/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia de Dourados/
MS, no período de 25 de julho a 08 de agosto de 2016, em razão de gozo de férias do 
Dr. Lupersio Degerone Lucio.

      Campo Grande, MS, 27 de julho de 2016.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 Nº 105, DE 27 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, artigo 
1º, da Portaria “P” nº 215/DP-1 de 29 Out 15, publicada no Diário Oficial nº 9.038 de 
05 Nov 15;

R  E  S  O  L  V  E:

1 - AGREGAR o Coronel QOBM LUIZ FERNANDO ROLON – Matrícula 59.888-
021, com fundamento no Art. 76, § 1º, alínea “a”, da Lei Complementar n.º 053/90 
(Estatuto em vigor no CBMMS), por ter passado à disposição da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, fins de exercer função de natureza Policial Militar, durante o período 
de 1º de julho a 31 de dezembro de 2016, conforme Decreto “P” n. 3.020 de 07 Jul 16, 
publicado no DOEMS nº 9.210de 21 Jul 16.

2 - DESIGNAR a Ajudância Geral/CBMMS (Campo Grande-MS), para a permanência 
do militar, com fundamento no Art. 77 da Lei Complementar n.º 053/90. 

Campo Grande-MS, 27 de julho de 2016.

EDISON ZANLUCAS – CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

EDITAL n. 18/2016/PMMS/DEIP
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTOS DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
- Habilitação por Processo Seletivo Interno – 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos 
subitens 2.1 e 2.3 do Edital nº 1/2016/PMMS/DEIP, do Processo Seletivo Interno para 
Ingresso no Curso de Formação de Sargentos do Quadro da Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul, público no DOE nº 9169, de 20 de maio de 2016, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO do CB PM CELSO LUIS OLIVEIRA, 
matrícula n.º 73800021, na condição “Sub Judice”, em cumprimento à determinação 
judicial, de acordo com o Mandado de Segurança n.º 0826257-60.2016.8.12.0001, 
proferida pela 4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos, da Comarca de 
Campo Grande – MS, Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul, para realizar 
sua matrícula no Curso de Formação de Sargento – CFS/2016 -, observando-se a etapa 
e normas a seguir especificadas:

I – o candidato apresentar-se-á para matrícula no dia 01 de agosto de 2016, às 
07h30min, no seguinte endereço:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240, Ana Maria do Couto
Cidade: Campo Grande – MS

II – o candidato deverá apresentar-se à Comissão de Matrícula, munido dos 
documentos comprobatórios para conferência conforme abaixo:

a) ser detentor de cargo de Cabo PM do Quadro QPPM Combatente com, 
no mínimo, dez anos de efetivo serviço e interstício de quatro anos na 
graduação. 

b) estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”;
c) possuir o Curso de Formação de Cabo PM (CFC) ou equivalente;
d) ter sido considerado APTO no TAF semestral, realizado pela OPM onde 

desempenha suas funções;
e) não estar licenciado para Tratar de Interesse Particular (LTIP);
f) ser considerado APTO para fins de curso na JISO;
g) ter concluído o ensino médio;

h) possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo, de categoria 
“B”;

i) não for réu em ação penal comum pela prática de crime doloso;
j) não estar preso, exceto por sanção disciplinar; 
k) não estar em cumprimento de pena restritiva de liberdade, por sentença 

transitada em julgado, durante o período correspondente à pena, mesmo 
quando houver suspensão condicional da pena.

2.1 A comprovação dos requisitos acima exigidos deverá ser feita mediante 
apresentação de documentos originais, certidão expedida pela Unidade de 
origem (alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “j” e “k”), contendo todas as informações 
administrativas a que se referem. Os demais requisitos exigidos no mesmo item 
serão comprovados com a apresentação de publicações e certidões emitidas 
pelos órgãos oficiais responsáveis, bem como declaração individual do militar 
(Acessar por meio do site da PMMS: www.pm.ms.gov.br clicar em: Acesso PM 
DRSP/FORMULÁRIOS/PROMOÇÕES/DECLARAÇÃO).

2.2 A efetivação da matrícula no CFS do quadro QPPM/2016, além do cumprimento 
dos requisitos constantes do caput deste item, estará condicionada ao resultado 
do Exame de Saúde (JISO), nos termos do subitem 6.3.1 do Edital nº 1/2016/
PMMS/DEIP - Habilitação por Processo Seletivo Interno.

Quartel do Comando-Geral em Campo Grande, MS, 27 de julho de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS OVELAR – Coronel QOPM 
Subcomandante-Geral da Polícia Militar 

Respondendo pelo Comando Geral
Mat. 40106022

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Resolução SEMADE “P” n° 023, de 25 de julho de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

                       Conceder licença para tratamento da própria saúde, inicial, ao servidor 
ANTONIO JOÃO TEÓFILO DA CUNHA, matrícula n° 124062021, no período de 
18/07/2016 a 01/08/2016, com fulcro no artigo 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5°, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000. 

                       JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Econômico

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 098, DE 26 DE JULHO DE 2.016.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições, resolve:

DELEGAR competência ao servidor GUSTAVO ANDRE PARRA, matrícula 438306021, 
em substituição ao servidor JOEL FERNANDO ANDREASSI, matrícula 113579021, para 
que, em conjunto, possa efetuar movimentação de repasses financeiros junto ao Banco 
do Brasil S/A, no âmbito da Residência Regional da 9ª Residência Regional em Nova 
Andradina - MS, com validade a contar de 26 de julho de 2.016, em conformidade com o 
estabelecido na Portaria “P” AGESUL n. 057, de 25 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial n. 9.175, de 01 de junho de 2.016, pág. 32. 

EDNEI MARCELO MIGLIOLI
Secretário de Estado de Infraestrutura e
Designado para responder pela Presidência da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 099, DE 26 DE JULHO DE 2016.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora, abaixo relacionada, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, com fulcro no artigo 38 e seu parágrafo 
da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.  

NOME / MATRICULA CARGO / PROCESSO
NIVEL

VALIDADE

DE PARA

SUZANA LORENZON 
WETTERS

FISCAL DE OBRAS 
PÚBLICAS / 
19/100015/2011

II III 14/12/2015

EDNEI MARCELO MIGLIOLI
Secretário de Estado de Infraestrutura e
Designado para responder pela Presidência da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 100, DE 26 DE JULHO DE 2016.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REMANEJAR, a pedido, o servidor JÂNIO BARBOSA DE REZENDE, matrícula 
60924021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, função de Agente 
de Serviços de Engenharia, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, da Administração 
Central em Campo Grande/MS para a 5ª Residência Regional em Ponta Porã/MS, com 
fundamento no artigo 60, da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990 e inciso II, artigo 3º, 
do Decreto n. 13.658, de 19 de junho de 2013 (Processo n. 57/101431/2016). 

EDNEI MARCELO MIGLIOLI
Secretário de Estado de Infraestrutura e
Designado para responder pela Presidência da AGESUL
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 141, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Autorizar o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, 
dos servidores a seguir relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de MS – AGRAER, homologadas 
pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com redação 
dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Pront. Servidor Cargo Dias Período
13208022 Alberto Alves de Souza Agente Condutor de 

Veículos I
30 28/06/16 a 

12/07/16
113396021 Erval Sajovic Pereira Gestor de 

Desenvolvimento Rural
30 17/06/16 a 

16/07/16
65399021 Ivete Aparecida Schuroff Gestor Sócio 

Organizacional Rural
30 02/06/16 a 

01/07/16
66509021 José Carlos Gasperomi de 

Oliveira
Gestor de 
Desenvolvimento Rural

93 14/07/16 a 
14/10/16

99328021 Priscila Horvath Colombo Gestor de 
Desenvolvimento Rural

30 29/06/16 a 
28/07/16

50307023 Ramona Jorgina Teixeira 
Araujo

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

10 19/06/16 a 
28/06/16

50307023 Ramona Jorgina Teixeira 
Araujo

Gestor de 
Desenvolvimento Rural

08 01/07/16 a 
08/07/16

116649022 Rejane Narciso Justi Brignoni Gestor de 
Desenvolvimento Rural

15 01/07/16 a 
15/07/16

109793021 Valdir Mussolini Técnico de 
Desenvolvimento Rural

60 21/06/16 a 
19/08/16

93685021 Yvie Cesco Gonçalves da Silva Gestor de 
Desenvolvimento Rural

60 03/07/16 a 
31/08/16

                          CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2016.

ENELVO IRADI FELINI
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 343, DE 25 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Divulgar os resultados dos recursos interpostos, constante no Edital nº 44/2016 
publicado no Diário Oficial nº 9179 de 07/06/2016 conforme Avaliação de Desempenho 
Individual por Mérito, exercício 2015, considerando os Decretos 12.016/05 e 14.022/14, 
conforme segue:

MATRÍCULA NOME RESULTADO
46426021 Adriana Conceição Rocha  de Morais Deferido 
106207022 Claudia Almeida Gonçalves               Deferido 
117633021 Erica de Cassia Bittencourt             Deferido
23875023 Helena Shizuka Hasegawa                 Deferido
96043021 Nivaldo Pereira dos Santos              Deferido
13660021 Joana Pinto de Arruda                   Indeferido
30394021 Rosilda da Silva Melo                   Indeferido
92442021 Wedson João Silva                       Indeferido
77510021 Wilson Serafim de Oliveira              Indeferido

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JULHO DE 2016.

GERSON CLARO DINO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 344, DE 25 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Anular a Portaria “P” DETRAN nº 277 de 17/06/2016, publicada no Diário Oficial 
nº 9189 de 22/06/2016, que concedeu ao servidor ANTONIO VICENTE FILHO, matrícula 
nº 56462021, 15% de Adicional por Tempo de Serviço. (Processo nº 55/000277/2016)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JULHO DE 2016.

GERSON CLARO DINO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 345, DE 26 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar os servidores abaixo relacionados a conduzirem veículo oficial a serviço 
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, pelo prazo de 01 (um) ano, com 
fundamento no artigo 6º do Decreto Estadual nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2016.

GERSON CLARO DINO
Diretor-Presidente

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” DETRAN N. 345, DE 26 DE JULHO DE 2016.

MATRÍCULA NOME MUNICÍPIO CNH CAT. VALIDADE

42503021 ADEMIR IRIARTE AMORIM                   C A M P O 
GRANDE 053129717-8 AE 29/07/2016

78568021 ALEXANDRE DELFINO 
PEREIRA CALDAS        

C A M P O 
GRANDE 116442872-4 AE 29/07/2016

24460021 AMANDA KREHER BARBOSA 
ORTIZ             DOURADOS 116544706-8 AB DATA DA 

PUBLICAÇÃO

128024024 ANA ALICE RORATO 
GUEDES DE MENDONCA     NAVIRAÍ 129249627-0 B 29/07/2016

116952021 ANDERSON NOGUEIRA 
SOUTO

C A M P O 
GRANDE 123564537-3 B DATA DA 

PUBLICAÇÃO

121511021 ANDRE CANUTO DE 
MORAIS LOPES            

C A M P O 
GRANDE 129133289-1 B 29/07/2016

47256021 ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA RUI DIAS        

C A M P O 
GRANDE 086266762-1 AB 29/07/2016

8969022 ANTONIO MARIO DE 
OLIVEIRA               PARANAÍBA 086149697-4 AC 29/07/2016

23745021 APARECIDO DIAS DUARTE                   DOURADOS 116339989-4 AE 29/07/2016

108737021 ARTUR VALDIR FAUSTINO 
DE ALMEIDA        

C A M P O 
GRANDE 109032410-8 B 29/07/2016

63511021 CARLOS ALBERTO CABRAL 
DE ARRUDA         ANASTÁCIO 062582906-0 AD 29/07/2016

431200021 CARLOS DAVID JIMENEZ 
PAZ                CORUMBÁ 046034538-0 AD 29/07/2016

116681022 CELSO ALVES DE ALMEIDA                  TRÊS LAGOAS 080924393-0 AB 29/07/2016

126221021 DARLAN BETTIM SILVEIRA                  DOURADOS 086253083-7 AB 29/07/2016

55360022 DENER MACHADO                           C A M P O 
GRANDE 080755592-6 AB 29/07/2016

429044021 DIEGO ALVES DE MORAES                  C A M P O 
GRANDE 129136778-0 AB DATA DA 

PUBLICAÇÃO

72196023 DOUGLAS HUDSON 
MARTINS                  

C A M P O 
GRANDE 116217858-2 AD 29/07/2016

98519021 EDERSON FERREIRA 
PEDROSO                NAVIRAÍ 068662682-0 AB DATA DA 

PUBLICAÇÃO

44639023 ELIZABET DE PAULA 
FERREIRA              TRÊS LAGOAS 101576039-7 AB 29/07/2016

123440021 EMERSON TIOGO DA SILVA                  C A M P O 
GRANDE 046053696-4 AB 29/07/2016

33225021 ERIC GUSTAVO TOFANO                     C A M P O 
GRANDE 062391031-1 AB 29/07/2016

427120021 ERICO MENDONCA                          C A M P O 
GRANDE 091019494-6 AB 29/06/2016

78080023 ETELKA APARECIDA 
AMARAL                 PONTA PORÃ 129321979-5 AD 29/07/2016

61951021 EVANIR MORAIS BARBOSA 
FUKUYAMA          COXIM 091023006-3 AB 29/07/2016

114382021 FERNANDO AMORIM 
LOUZANO                 

C A M P O 
GRANDE 053110779-4 AD 29/07/2016

2093022 FERNANDO TOMASSINI 
PLEUTIN              JARDIM 101170497-1 AD 29/07/2016

119740022 FRANCISCO VILANOVA 
ALVES                

C A M P O 
GRANDE 068667038-0 D DATA DA 

PUBLICAÇÃO

69562021 FRED DE SENA LOPES 
RODRIGUES RIBEIRO    

C A M P O 
GRANDE 080437879-6 AE DATA DA 

PUBLICAÇÃO

67142021 GILVAN FABRICIO DA SILVA                C A M P O 
GRANDE 116370478-7 AE 29/07/2016

56982021 HONORIO GOMES DA SILVA 
NETO             

C A M P O 
GRANDE 098046712-6 AB 29/07/2016

126223022 IVAR CUSTODIO DA SILVA                  C A M P O 
GRANDE 046021379-3 AB 29/07/2016

4392022 IVONE PEREIRA DA CRUZ                   N O V A 
ANDRADINA 124029685-1 B 29/07/2016

93090021 JOAO CARLOS MURAT DA 
SILVA              

C A M P O 
GRANDE 080419487-6 B 29/07/2016

103454021 JOAO NEVES CHAMORRO                     C A M P O 
GRANDE 086469248-3 B 29/07/2016

121886021 KLEBER LUIZ FERREIRA                    C A M P O 
GRANDE 062591608-9 AD 29/07/2016

121025021 LOURIVAL DE CAMPOS 
JUNIOR               JARDIM 090790013-5 AB DATA DA 

PUBLICAÇÃO

100541021 LUANA MOHAMUD ABRAO 
PAMPOLHA            TRÊS LAGOAS 062225235-5 B 29/07/2016

102931021 LUCAS DE CASTRO 
GARCETE                 DOURADOS 090509161-5 AB 29/07/2016

3665022 LUIZ CARLOS RODRIGUES 
DE SOUZA          

C A M P O 
GRANDE 068664372-4 AE 29/07/2016

42323021 LUIZ FERNANDO FERREIRA 
DOS SANTOS       

C A M P O 
GRANDE 116397751-3 AC 29/07/2016

38200021 LUIZ HENRIQUE DA SILVA 
OLIVEIRA        

C A M P O 
GRANDE 073994215-2 AD DATA DA 

PUBLICAÇÃO

37951021 LUIZ VALDIR SVERSUT                     TRÊS LAGOAS 129135844-9 AD DATA DA 
PUBLICAÇÃO

116975021 MARCELO DE ALMEIDA 
SOARES               

C A M P O 
GRANDE 068657031-8 AE 29/07/2016

93905021 MARCOS ALEXANDRE 
BRANDAO RAMOS          

C A M P O 
GRANDE 086250013-8 AD 29/07/2016

78846021 MARCOS ROBERTO CAÇAO                    C A M P O 
GRANDE 068672222-8 AB 29/07/2016

46480021 NADER SALUM                             PONTA PORÃ 123879760-7 AE 29/07/2016

128837021 NEDIS DE OLIVEIRA 
GONCALVES             JARDIM 123820354-2 AD DATA DA 

PUBLICAÇÃO

106265021 NERY MIRANDA LIMA                       C A M P O 
GRANDE 129332782-4 AD 29/06/2016

129204021 NILDISON DOS SANTOS 
MARONI              

C A M P O 
GRANDE 068654062-7 AD 29/07/2016

108578021 OCTACILIO SAKAI JUNIOR                  C A M P O 
GRANDE 108614991-0 B DATA DA 

PUBLICAÇÃO

132114021 OLDIMAR CANTU DE PINHO                  ITAPORA 123611954-7 AD 29/07/2016

117717021 PAULO CESAR PERCIVAL 
CHARRINHOS         PONTA PORÃ 108711814-9 AD 29/07/2016

93019021 REINALDO RODRIGUES 
ALVES                

C A M P O 
GRANDE 046253070-5 E 29/07/2016

130502021 ROSANA DA SILVA 
MOUTINHO                DOURADOS 080545103-0 AB DATA DA 

PUBLICAÇÃO
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101103022 SEBASTIAO TEODORO DE 
QUEIROZ            

C A M P O 
GRANDE 108611411-4 AC DATA DA 

PUBLICAÇÃO

31226022 SILVIO ANDRE AUGUSTO 
ALVES              ARAL MOREIRA 090798605-4 AE DATA DA 

PUBLICAÇÃO

5389021 SIMONE ARRUDA DE DEUS                   DOURADOS 123611099-4 AB DATA DA 
PUBLICAÇÃO

3903021 SOLANGE DE FATIMA 
RODRIGUES OLIVEIRA    TRÊS LAGOAS 116220637-6 AB 29/07/2016

123389021 TONY LUIZ LEMOS DA 
SILVA                AQUIDAUANA 129248604-0 AC 29/07/2016

23870021 VALDOMIRO DA SILVA 
NETO                 DOURADOS 074211253-5 AE DATA DA 

PUBLICAÇÃO

49130021 VALERIA APARECIDA 
RODRIGUES BERTONCINI  TRÊS LAGOAS 074138560-0 AB 29/07/2016

11073021 WANDERLUIZ RIBAS 
ESPINDOLA              

C A M P O 
GRANDE 052262631-8 AC 29/07/2016

43974024 WANDIR SIDRONIO 
BATISTA PALHETA

C A M P O 
GRANDE 086133022-3 B 29/07/2016

PORTARIA “P” DETRAN N. 346, DE 26 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Tornar sem efeito o Despacho publicado no Diário Oficial nº 9206 de 
15/07/20116, referente ao afastamento para o gozo de 90 (noventa) dias de licença 
prêmio por assiduidade, a contar de 1º de agosto de 2016, concedida ao servidor ABRÃO 
DOS PASSOS MIRANDA, matrícula 32718021. (Processo nº 31/705825/2016)             

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2016.

GERSON CLARO DINO
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 490, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, THIAGO AMÉRICO DINIZZ RODRIGUES, matrícula nº 8275331, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, função Assistente Técnico de 
Apoio à Educação Superior, classe/nível A-IV, código 60034, do Quadro Permanente da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 26 de julho de 2016, com fulcro 
no art. 56, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 3º, 
da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo nº 29/500686/2016).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 491, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:
Colocar CLEILA MARCONDES DE SOUZA SANGALLI, matrícula nº 11148022, 

ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, função Assistente Técnico de 
Apoio à Educação Superior, classe A, nível IV, código 60034, lotada na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, no Cartório Eleitoral da 18ª Zona Eleitoral na cidade de Dourados-MS, 
com ônus para a origem, no período de 20 de julho de 2016 a 19 de julho de 2017, com 
fulcro na Lei Federal n° 6.999, de 7 de junho de 1982. (Processo n° 29/500658/2016).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 492, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:
Conceder a MARIA SILVIA ROSA SANTANA, matrícula nº 5407021, ocupante do 

Professor de Ensino Superior, na função de Docente, nível IV, código 60082, lotada na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, afastamento integral, no período de 06 de 
julho de 2016 a 18 de maio de 2017, para fins de Qualificação em Pós-doutorado, com 
remuneração referente ao seu regime de trabalho e demais vantagens do cargo, com 
fulcro no artigo 64, da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001 e nas Resoluções Conjuntas 
COUNI/CEPE nº 48 e 49, de 19 de novembro de 2009. (Processo nº 29/500641/2016).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 493, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Conceder a DANIELA GARCIA CORRÊA DE ASSIS, prontuário nº 119986023, 
ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, função Técnico de Apoio à Educação 
Superior, nível III, código 60033, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, Licença Maternidade por Adoção, conforme previsto no artigo 147, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, e 
no inciso I, do artigo 59, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, pelo prazo de 

120 (cento e vinte) dias, no período de 1º de julho de 2016 a 28 de outubro de 2016. 
(Processo nº 29/500619/2016)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 494, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Conceder a DANIELA GARCIA CORRÊA DE ASSIS, prontuário nº 119986024, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior Convocado, função Docente 
Convocado, nível III, código 60055, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, Licença Maternidade por Adoção, conforme previsto no artigo 147, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, 
e no inciso I, do artigo 59, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, pelo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, no período de 1º de julho de 2016 a 28 de outubro de 2016. 
(Processo nº 29/500636/2016)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 495, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, a ausentar-se do País, no período de 07 a 23 de agosto de 2016, para 
cumprir as metas do Projeto “Tecnologias Sociais para o Desenvolvimento de Territórios 
da Cidadania de Mato Grosso do Sul (TECSOCIAL)”, em uma viagem técnica para a 
Alemanha, sem ônus para o Estado. 

Nome
Matrícula Cargo Nível/Código

André Rozemberg Peixoto Simões
106062021

Professor de Ensino 
Superior III/60082

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 496, de 26 de julho de 2016.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, o inciso XXI 
do art. 55 do Regimento Geral, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar PATRICIA BEATRIZ DE VASCONCELOS, matrícula nº 33585026, ocupante 
do cargo de Professor, código 1495; FELIPE PEREIRA MATOSO, matrícula nº 435517021, 
ocupante do cargo de Assistente III, código 60083; e CAMILA LALUCCI BRAGA, matrícula 
nº 129711021, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, código 60033, lotados 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão Eleitoral destinada a organizar, coordenar, supervisionar e publicar 
o resultado das eleições de representatividade docente junto aos Conselhos Superiores, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Esta Portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.170, de 23/05/2016, às páginas 31 e 32.

PORTARIA “P”/UEMS nº 341, de 19 de maio de 2016.

A PRÓ-REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
exercício das funções de Reitor bem como no uso de suas atribuições legais, disciplinadas 
pelo art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 
23 de dezembro de 2002, considerando a ausência do Reitor e do Vice-Reitor, conforme 
RESOLUÇÃO/COUNI/UEMS Nº 040, de 20 de março de 1996 e a PORTARIA “P”/UEMS 
nº 611, de 25 de setembro de 2015, e os documentos que constam do Processo nº 
29/500418/2016.

RESOLVE:

Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pela servidora IVANA 
DE SOUSA CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 119913022, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, na função Assistente Técnico de Apoio à Educação 
Superior, classe A, nível III, código 60034, do Quadro Permanente da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo:

I - Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82, da Lei nº 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 1002 (mil e dois) dias, prestados como Secretária, junto à Abrahão Otoch Cia 
Ltda, correspondentes ao período de 02/09/1991 a 30/05/1994;
b) 173 (cento e setenta e três) dias, prestados como Secretária, junto à Abrahão 
Otoch Cia Ltda, correspondentes ao período de 07/03/1995 a 26/08/1995;
c) 249 (duzentos e quarenta e nove) dias, prestados como Secretária, junto 
ao Posto Pinheiro Borges Ltda, correspondentes ao período de 02/01/1996 a 
06/09/1996;
d) 15 (quinze) dias, prestados como Secretária, junto ao Posto Pinheiro Borges 
Ltda, correspondentes ao período de 01/04/1997 a 15/04/1997;
e) 30 (trinta) dias, recolhimento como - não informado, correspondentes ao 
período de 01/07/2015 a 31/07/2015.

MARCIA REGINA MARTINS ALVARENGA
Reitora – UEMS
(Em substituição legal)
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DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montalli
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Fábio Rogério Rombi da Silva
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Eliana Etsumi Tsunoda 
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “D” DPGE n. 225/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o do artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, bem como o previsto no artigo 4º, § 3º, da Resolução DPGE n. 07/2011, de 22 
de março de 2011, resolve:

                DESIGNAR o Defensor Público IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES, matrícula 
n. 495921-1, integrante da classe de Defensor Público de 2ª Instância, símbolo DP-26, 
lotado na 12ª Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância, para, sem prejuízo de suas 
funções, atuar na defesa dos interesses de DARCI BARBOSA, nos autos n. 0046356-
55.2014.8.12.0001, perante sessão da 2ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Campo 
Grande - MS, que se realizará no dia 9 de agosto de 2016.  

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 226/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o do artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, bem como o previsto no artigo 4º, § 3º, da Resolução DPGE n. 07/2011, de 22 
de março de 2011, resolve:

                DESIGNAR a Defensora Pública MARITZA BRANDÃO, matrícula n. 827649-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, lotada na 
27ª Defensoria Pública Estadual para, sem prejuízo de suas funções, atuar na defesa dos 
interesses de ITANA RAMOS DE OLIVEIRA, nos autos n. 0024027-49.2014.8.12.0001, 
perante sessão da 2ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Campo Grande - MS, que 
se realizará no dia 17 de agosto de 2016.

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 227/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o do artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, bem como o previsto no artigo 4º, § 3º, da Resolução DPGE n. 07/2011, de 22 
de março de 2011, resolve:

                DESIGNAR o Defensor Público IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES, matrícula 
n. 495921-1, integrante da classe de Defensor Público de 2ª Instância, símbolo DP-26, 
lotado na 12ª Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância, para, sem prejuízo de suas 
funções, atuar na defesa dos interesses de RODRIGO DA ROCHA ROMUALDO, nos autos n. 
0037513-09.2011.8.12.0001, perante sessão da 2ª Vara do Tribunal do Júri da comarca 
de Campo Grande - MS, que se realizará no dia 18 de agosto de 2016.  

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 228/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o do artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, bem como o previsto no artigo 4º, § 3º, da Resolução DPGE n. 07/2011, de 22 
de março de 2011, resolve:

                DESIGNAR o Defensor Público PAULO HENRIQUE PAIXÃO, matrícula n. 495921-
1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, lotado 
na 60ª Defensoria Pública Estadual para, sem prejuízo de suas funções, atuar na defesa 
dos interesses de ADILSON MARTINEZ JARCEM e GERSON FERREIRA JARDIM, nos 
autos n. 0026494-64.2015.8.12.0001, perante sessão da 2ª Vara do Tribunal do Júri da 
comarca de Campo Grande - MS, que se realizará no dia 24 de agosto de 2016. 

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 229/2016, DE 27 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o do artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro 
de 2005, bem como o previsto no artigo 4º, § 3º, da Resolução DPGE n. 07/2011, de 22 
de março de 2011, resolve:

                DESIGNAR o Defensor Público IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES, matrícula 
n. 495921-1, integrante da classe de Defensor Público de 2ª Instância, símbolo DP-
26, lotado na 12ª Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância, para, sem prejuízo de 
suas funções, atuar na defesa dos interesses de ADEMILSON DE FREITAS DOS SANTOS, 
nos autos n. 0045881-36.2013.8.12.0001, perante sessão da 2ª Vara do Tribunal 
do Júri da comarca de Campo Grande - MS, que se realizará no dia 30 de agosto de 
2016.  

Campo Grande, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

  PORTARIA “S” DPGE n. 227/2016, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

DESIGNAR a servidora VALDIRENE PEREIRA GONÇALVES, matrícula n. 
5509831-3, ocupante do cargo em comissão de Assistente de Secretaria, símbolo DPDA-
4, integrante do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública de 
Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente da 
Secretaria de Gestão de Pessoal, no período de 25 de julho a 8 de agosto de 2016, em 
decorrência de férias do titular.

Campo Grande, 26 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado 

AVISO DE LICITAÇÃO
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-DPGE/MS, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela PORTARIA “S” DPGE 
N. 143/2016, de 09 de maio de 2016, torna público a abertura da licitação que será 
regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, da Lei Complementar n. 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e disciplinada no Estado de Mato Grosso 
do Sul pela Lei Complementar n. 197/2014 e pelo Decreto n. 12.683/08, bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital.
PROCESSO Nº 33/007.110/2016
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 002/DPGE/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de projetos arquitetônicos e de 
engenharia para elaboração de projeto básico, executivo e complementares para fins de 
reforma de edificação a ser implantada no Prédio da Defensoria Pública de Mato Grosso 
do Sul, na Comarca de Campo Grande/MS.
Recebimento e abertura dos envelopes: às 8h30min do dia 15 de agosto de 2016.
Local: Auditório da DPGE/MS, localizado na Avenida Desembargador José Nunes da 
Cunha s/n, Parque dos Poderes, Bloco IV, CEP 79.031-310, Campo Grande – MS.
Edital: O Edital e seus anexos poderão ser retirados no sítio oficial da Defensoria 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, www.defensoria.ms.gov.br 
no link “Licitações” bem como na Coordenadoria de Licitações da DPGE/MS, localizada 
na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco IV, 
Campo Grande – MS, nos dias úteis, no horário: 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h.
Informações adicionais: Tel. (67) 3318-2517 – www.defensoria.ms.gov.br e-mail: 
cpl@defensoria.ms.gov.br.
Campo Grande – MS, 26 de julho de 2016.
Maria Auxiliadora Toledo Vilalva
Presidente CPL – DPGE/MS
Portaria “S” DPGE n. 143/2016

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N. 33/007.052/2016
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n. 001/DPGE/2016
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
no ramo de projetos arquitetônicos e de engenharia para elaboração de projeto básico, 
executivo e complementares para fins de reforma de edificação a ser implantada no 
Prédio da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, na Comarca de Três Lagoas/MS.
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, informa o resultado da habilitação:

CLASS. EMPRESAS VALOR/PROPOSTA 
(R$)

1 TS2 Construções LTDA - EPP 51.530,77

2 GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos 
Complementares LTDA - EPP 68.500,00

As empresas participante ficam intimadas para apresentação de recurso administrativo 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação no DOE, conforme determinação 
da alínea “b”, inciso I, art. 109 da Lei Federal n. 8.666/93.
Campo Grande – MS, 27 de julho de 2016.
Maria Auxiliadora Toledo Vilalva
Presidente CPL – DPGE/MS
Portaria “S” DPGE n. 143/2016

EXTRATO DE DECISÃO
Processo nº 33/000.068/2013.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, 
Conselho Administrativo do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento 
das Atividades da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul - CONADEP/FUNADEP/MS e 
Print & Copy Equipamentos e Serviços Ltda. - EPP.
Assunto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 008/DPGE/2013, repactuação com 
decréscimo de valor contratado, alteração da disponibilização das cotas de franquias e 
alteração de redação de itens e subitem contratuais.
Decisão: Assim sendo, na forma da minuta examinada e aprovada, com base no Parecer 
Jurídico nº 157/2016/ASSEJUR, e com fundamento no art. 57, inciso II, art. 65, §1 c/c. 
o §2º, inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações posteriores, no 
art. 7, §6, inciso II da Lei Complementar nº 111, de 2005, no art. 2º, incisos III e V 
e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE nº 012, de 2007, e nos itens contratuais 
5.10 e 11.1 AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo nº 005/DPGE/2016 ao Contrato 
nº 008/DPGE/2013, entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
e a empresa Print & Copy Equipamentos e Serviços Ltda., para fins de prorrogar a 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com início em 01/08/2016 e término em 
31/07/2017; repactuar, com decréscimo, o valor contratado, a contar de 01/08/2016 e 
na ordem de 0,06% (seis centésimos por cento), passando, o valor pago mensalmente 
a título de franquia de R$54.273,23 (cinquenta e quatro mil duzentos e setenta e três 
reais e vinte e três centavos) para R$54.240,50 (cinquenta e quatro mil duzentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos) e, por conseguinte, alterar os valores unitários 
de algumas das franquias e a disponibilização de algumas das cotas, e também, para 
alterar a redação dos itens contratuais 4.4, 4.4.1 e 5.14, no intuito de apenas melhor 
operacionalizar a execução contratual, sem qualquer prejuízo ou comprometimento de 
valores a serem aferidos, tudo feito de comum acordo entre as Partes, inclusive a não 
aplicação, no decorrer do novo período de vigência contratual, do índice de reajuste do 
IGP-M/FGV, de que trata a Cláusula Quarta - item 4.17. Publique-se!

Campo Grande, MS, 27 de julho de 2016.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 081/2016.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/2016.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPO DE ANAURILÂNDIA, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO QUE OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
JÁ FORAM JULGADOS QUANTO À FASE DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DAS 
LICITANTES, DELIBERAMOS PELA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 (DA PROPOSTA DE 
PREÇO), DAS EMPRESAS HABILITADAS, SESSÃO A SER REALIZADA NO DIA 29 DE 
JULHO DE 2016, ÀS 09h00min HORAS (HORARIO BRASILIA), NO SETOR DE LICITAÇÃO 
NA SEDE DO PAÇO MUNICIPAL, FICANDO DISPONIBILIZADOS PARA RETIRADA OS 
ENVELOPES DAS LICITANTES INABILITADAS.
ANTE O EXPOSTO, PUBLIQUE-SE O TEOR DESTA DELIBERAÇÃO PARA QUE NÃO SE 
ALEGUE DESCONHECIMENTO.
ANAURILÂNDIA/MS, 26 DE JULHO DE 2016.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Processo Administrativo nº 026/2016
Tomada de Preços nº 001/2016
O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, através da 
Comissão de Licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
fica declarada fracassada a Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2.016, 
tendo por objeto: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de reparos e 
manutenção na estrutura física das Escolas Municipais Indígenas localizadas próximas ao 
Distrito de Taunay, incluindo serviços na cobertura, esquadrarias e ferragens, instalações 
hidrossanitárias e serviços de pintura de acordo com as especificações das planilhas 
orçamentárias de cada escola, em consonância com as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas respectivas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 
aplicáveis à matéria, bem como, pelas condições estabelecidas no edital e seus anexos.
Aquidauana-MS, 25 de Agosto de 2.016. 

EDY SOUZA VIEIRA
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2016
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS torna público aos interessados a realização da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA AUTO ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DO SETOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com recursos PRÓPRIOS,   
conforme especificações da CI/SMEC Nº 064/2016, Processo nº068/2016. O Edital 
poderá ser adquirido no Setor de licitação ou solicitado no e-mail licitacao@bataypora.
ms.gov.br, no horário das 07h00min as 13h00min. Entrega e abertura das Propostas: 
Dia: 10/08/2016 às 08h00min.
Batayporã-MS, 27 de julho de 2016.  
Bruno Franco Pereira Jorge – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ

Aviso de Licitação DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 085/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2016
OBJETO/TIPO/ESPECIFICAÇÃO: A Comissão Permanente de Licitação, por meio de 
sua Pregoeira Oficial, torna público que realizará Licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº. 032/2016, cujo objeto é a Aquisição de medicamentos pactuados que constam na 
relação da Farmácia Básica, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. Sendo: LICITAÇÃO TIPO 
MENOR PREÇO – POR LOTE REGIME DE EXECUÇÃO: Indireto RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 10 de agosto de 2016 até às 07:00h. DATA 
DA ABERTURA: 10 de agosto de 2016 às 07:30h. LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Camapuã – MS, Rua Bonfim, nº 441, Centro. RETIRADA DO EDITAL: Os interessados 
poderão obter o Edital do Pregão Presencial na Diretoria de Planejamento da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, à Rua Bonfim, nº. 441 - Centro, 
com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) antes do prazo designado para 
recebimento e abertura do certame, obedecendo ao disposto no Art. 4º, Inciso I, da Lei 
Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, pelo valor de R$ 25 ,00 (Vi nte e Cinco 
Reais).
Camapuã – MS, 27 de julho de 2016.
Geo vana C. de Vasconcelos - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ADENDO Nº 02 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 117/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.226/2016-93

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Central 
Municipal de Compras e Licitações - CECOM comunica aos interessados a ocorrência de 
alterações no edital do Pregão Presencial em epígrafe.
Do tipo “MENOR VALOR GLOBAL”, tendo por objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM CLASSE II, COM FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO”.
Fica suprimida na especificação do objeto a exigência de “cofre individual” para os 
apartamentos tipo “SINGLE”, “DUPLO”, “TRIPLO” e “SUÍTE”, ficando retificados no 
Edital a clausura segunda do Anexo VII – Minuta do Contrato e Anexo X – Planilha de 
Composição de Preços.

Fica designado o dia 09 de agosto de 2016, às 14 horas, para a abertura do certame.
As demais condições permanecem inalteradas.
Campo Grande - MS, 27 de julho de 2016.

Gislaine do Carmo Penzo Barbosa José Guilherme Justino da Silva
Coordenador Geral Da CECOM Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 111/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.526/2016-60
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Central de Compras e Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação em epígrafe.
Campo Grande - MS, 27 de julho de 2016.

Gislaine do Carmo Penzo Barbosa Gabriel Zanetti Rodrigues
Coordenadora Geral da CECOM Pregoeiro

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2016
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 30.354/2016-10

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Central 
Municipal de Compras e Licitações - CECOM comunica aos interessados a ocorrência de 
alterações no edital do Pregão Presencial em epígrafe.
Do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, tendo por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CAMPO (UNIFORMES), PARA ATENDER A 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS VETORIAIS”.

Retifica-se que, no preâmbulo do Edital, página 1, onde constou: “DATA DA ABERTURA: 
01 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 8 HORAS.”, leia-se: “DATA DA ABERTURA: 01 DE 
AGOSTO DE 2016, ÀS 14 HORAS.”.
As demais condições permanecem inalteradas. 
Campo Grande - MS, 27 de julho de 2016.

Gislaine do Carmo Penzo Barbosa José Guilherme Justino da Silva 
Coordenadora Geral - CECOM Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2016
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Pregoeira designada através da Portaria nº 499/2016, torna público aos interessados, 
que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, visando à aquisição de materiais (tecidos, aviamentos, etc), 
para realização de cursos artesanais oferecidos aos idosos do Centro de Convivência 
do Idoso, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social. Local e Data 
do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação 
ocorrerão no dia 17 de agosto de 2016, às 08:00 (oito) horas (MS), na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Seis, nº 706, Centro, Chapadão 
do Sul/MS.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo 
local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e 
pelo e-mail licita.chapadao@outlook.com.
Chapadão do Sul/MS, em 25 de julho de 2016.
CINTIA DE SOUZA
Pregoeira Oficial
Portaria 499/2016

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2016
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Pregoeira designada através da Portaria nº 499/2016, torna público aos interessados, 
que promoverá Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, visando à contratação de empresa especializada em serviços gráficos para 
confecção de envelopes e papel timbrado, em atendimento as Secretarias Municipais. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão: O credenciamento e o recebimento dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação ocorrerão no dia 16 de agosto de 2016, às 08:00 (oito) horas (MS), na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Seis, nº 706, Centro, 
Chapadão do Sul/MS.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da 
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo 
local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e 
pelo e-mail licita.chapadao@outlook.com.
Chapadão do Sul/MS, em 25 de julho de 2016.
CINTIA DE SOUZA
Pregoeira Oficial
Portaria 499/2016

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2016 
Objetivo e finalidade: contratação de empresa para realização de reforma (pinturas e 
reparos) nas escolas municipais, neste município, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Educação.
Foi adjudicado o resultado à empresa: LINKMAIS TELEINFORMÁTICA LTDA CNPJ 
18.036.465/0001-68, no valor  R$ 151.648,87 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos 
e quarento e oito reais e oitenta e sete centavos)Chapadão do Sul/MS, em 09 de junho 
de 2016.
Chapadão do Sul 27 de julho de 2016.
CINTIA DE SOUZA
Presidente CPL
Portaria 360/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Presencial nº 020/2016 - Processo nº 27.820/2016.
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de equipamentos para sistema de segurança (câmera de segurança, 
dvr, hd 2tb, fonte de alimentação, cabo coaxial e outros).
O Município de Corumbá - MS, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública / 
Superintendência de Suprimentos e Serviços, comunica aos interessados a suspensão da 
licitação por prazo indeterminado para revisão dos autos.
Corumbá / MS, 27 de julho de 2016.
(a) José Ricardo Batista de Almeida – Gerente de Compras – Respondendo pela 
Superintendência de Suprimentos e Serviços.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de 
Engenharia nº 14/2016 - SMIHSP
Processo nº 6397/2014 – Concorrência nº 02/2014 
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos e a empresa 
Coletto engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 02.125.925/0001-94. Objeto: execução 
de obra/serviços remanescente de implantação de pavimentação de blocos de concreto 
sextavados em diversas vias no Município de Corumbá-MS, Lote 02 (parte Sul). Valor 
Global: R$ 1.586.436,86 (um milhão quinhentos e oitenta e seis mil quatrocentos e trinta 
e seis reais e oitenta e seis centavos); vigência e execução de 12 (doze) meses. Dotação 
Orçamentária: 31.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços 
Públicos; 26.782.0101.5062 – IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E CONSERV. DAS VIAS 
URBANAS, PONTES E ESTRADAS VICINAIS, 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES, Fonte 
de Recurso – 100 000 E 170.000. Data da Assinatura: 27/07/2016. AMPARO LEGAL: Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. Assinam: Sr. Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, Empresa – Coletto Engenharia Ltda.

Extrato da Carta Contrato n° 015/2014/SEMED
Processo nº 50.132/2013 Pregão Presencial: 053/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
e a Empresa Sports Empório Papelaria e Informática Ltda – CNPJ: 24.596.082/0001-47.
Objeto: Referente a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender os 
alunos da Rede Municipal de Ensino. 
VALOR: R$ 33.059,16(trinta e três mil e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos)  
conforme empenho n° 656/2014.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será conforme a necessidade mediante ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.366.0103.2601 – Alimentação Escolar – EJA – 
33.90.30.00 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 12/11/2014.
Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires – Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa Sports Empório Papelaria e Informática Ltda.

Extrato da Carta Contrato n° 018/2014/SEMED
Processo nº 50.132/2013 Pregão Presencial: 053/2014 – Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Comercial T & C Ltda CNPJ: 03.527.705/0001 – 50
 Objeto: Referente a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender os alunos 
da Rede Municipal de Ensino. 
VALOR: R$ 51.161,06 (cinquenta e um mil cento e sessenta e um reais e seis centavos) 
conforme empenho n° 654/2014.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será conforme a necessidade mediante ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103.2602 – Alimentação Escolar – Ensino 
Fundamental-PNAE – 33.90.30.00 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 12/11/2014.
Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires – Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa Comercial T & C Ltda.

Extrato da Carta Contrato n° 013/2014/SEMED
Processo nº 50.132/2013 Pregão Presencial: 053/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa Forte Com. De Carnes e Derivados Ltda – CNPJ: 06.232.079/0001-62
Objeto: Referente a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender os alunos 
da Rede Municipal de Ensino. 
VALOR: R$ 120.888,80 (cento e vinte mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos), conforme empenho n° 652/2014.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será conforme a necessidade mediante ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103.2602 – Alimentação Escolar – Ensino 
Fundamental-PNAE – 33.90.30.00 – Material de Consumo.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 12/11/2014.
Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires – Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa Forte Com. De Carnes e Derivados Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Resultado Concorrência Pública: 01/2016
O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados: 
Objeto: Alienação de imóvel (uma área de terra com fração de 2 ha e 4.200m² (dois 
hectares, quatro mil e duzentos mentos quadrado), situado na rodovia federal BR 163 
no Distrito de Cruzaltina município de Douradina – MS. dentro de uma área em comum 
do imóvel objeto da matricula nº 05.364 do cri de Itaporã – MS, conforme Leis municipal 
464/2015 e 465/2015. Vencedor: Emantina Empresa Armazenadora Cruzaltina S/A – 
CNPJ/MF 05.422.131/0001-80 com valor total de: r$ 199.000,00 (cento e noventa e 
nove mil reais).
Douradina/MS 26 de julho de 2016.
Luciana Costa Orejana Trindade – Presidente C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 741/2016
O Município de Figueirão/MS, por intermédio de seu pregoeiro, torna público aos 
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Global.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, para a Contratação de empresa especializada no ramo de 
comercialização de veículos, para o fornecimento de uma UTI Móvel do tipo D, para 
atender as necessidades do Hospital Municipal Mariana Silvéria Furtado.
DATA DE REALIZAÇÃO: 09/08/2016.
HORÁRIO: 08h00min.
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Figueirão/MS, na Av. Moisés de Araújo Galvão, 
nº 591, Centro, Figueirão - MS.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 10.520/2.002, Lei Complementar n.º 123/06 e Lei 
Federal n.º 8.666/93.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Figueirão/MS, na Av. Moisés de Araújo Galvão, nº 591, Centro, Figueirão - MS, com 
informações dadas pelo Fone (67) 3274-1126, em horário de expediente tido das 7h00min 
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. O 
Edital estará disponível para retirada mediante identificação, podendo ser requisitado 
pelo e-mail licitacao@figueirao.ms.gov.br ou pessoalmente no setor de licitação.
Figueirão, 27 de Julho de 2016.
WILDON ALVES EVANGELISTA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 136/2016
A Prefeitura de Itaquiraí, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público, 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço “por 
item”, abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002 e ao Decreto nº. 
1.391/2006/PMI, e Leis Complementares nº. 123/2006 e 147/2014, e subsidiariamente, 
às normas da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.OBJETO: Constitui o objeto 
da presente licitação a aquisição de aquisição de Equipamento para Parque Infantil 
no Centro de Educação Infantil “SÍTIO DO PICA PAU AMARELO”, conforme Processo 
nº 29/020771/2016, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação/MS e 
o município de Itaquirai para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte deste município, tudo de acordo com as especificações contidas no anexo I do 
Edital. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 11 de agosto de 2016 às 
09:00 horas. RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitação e Contratos, no Paço Municipal, sito a Rua Campo Grande, 
1585, Centro, no horário das 07:00 às 13:00 horas, informações através do telefone 
(67) 3476-3500, e-mail: licitação@itaquirai.ms.gov.br.
Itaquiraí - MS, 25 de julho de 2016.
Vilma Angelina dos Santos Silva – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 137/2016
A Prefeitura de Itaquiraí, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público, 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço “por 
item”, abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002 e ao Decreto nº. 
1.391/2006/PMI, e Leis Complementares nº. 123/2006 e 147/2014, e subsidiariamente, 
às normas da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.OBJETO: Constitui o objeto da 
presente licitação a aquisição de uma máquina seladora a vácuo para o Assentamento 
Sul Bonito, tudo de acordo com Convênio nº 26055/2016 celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho e a Prefeitura de Itaquiraí 
para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, tudo de acordo com 
as especificações contidas no anexo I do Edital. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA: Dia 15 de agosto de 2016 às 09:00 horas. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
e seus anexos poderão ser retirados no Departamento de Licitação e Contratos, no Paço 
Municipal, sito a Rua Campo Grande, 1585, Centro, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
informações através do telefone (67) 3476-3500, e-mail: licitação@itaquirai.ms.gov.br.
Itaquiraí - MS, 26 de julho de 2016.
Vilma Angelina dos Santos Silva – Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 07/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 123/2016
O MUNICÍPIO DE ITAQUIRAI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação em epígrafe, para correção do edital.
Assim que corrigido, publicaremos nova data de abertura.
Itaquirai/MS, 27 de julho de 2016.

Vilma Angelina dos Santos Silva
Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO, TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N°. 126/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 62/2016
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de um veículo tipo Van, 
em atendimento ao Processo nº. 27/2306/15, convênio celebrado entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, com demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde.
VENCEDOR DO CERTAME:
MONET CONCESSIONARIA DE VEÍCULO E PEÇAS LTDA – CNPJ 07.192.747/0001-
38
VALOR: R$ 117.000,00 (cento dezessete mil reais).
Itaquiraí/MS, 27 de julho de 2016.
Vilma Angelina dos Santos Silva
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Itaquiraí, através de sua Pregoeira Oficial, torna público o 
resultado do processo supra.



DIÁRIO OFICIAL n. 9.21528 DE JULHO DE 2016PÁGINA 66 

Processo: 126/2016 – Pregão Presencial n. 62/2016
Objeto: : Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de um veículo tipo Van, 
em atendimento ao Processo nº. 27/2306/15, convênio celebrado entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, com demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde.
VENCEDOR DO CERTAME:
MONET CONCESSIONARIA DE VEÍCULO E PEÇAS LTDA – CNPJ 07.192.747/0001-
38
VALOR: R$ 117.000,00 (cento dezessete mil reais).
Data: 27 de julho de 2016
Homologo o resultado proferido pela Pregoeira Oficial
Ricardo Fávaro Neto
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO, TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N°. 125/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 61/2016
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de uma ambulância, tipo 
“A”, em atendimento ao Processo nº. 27/2221/15, convênio celebrado entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, com demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde.
VENCEDOR DO CERTAME:
BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA – CNPJ 18.093.163/0001-21
VALOR: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).
Itaquiraí/MS, 27 de julho de 2016.
Vilma Angelina dos Santos Silva
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Itaquiraí, através de sua Pregoeira Oficial, torna público o 
resultado do processo supra.
Processo: 125/2016 – Pregao Presencial n. 61/2016
Objeto: Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de uma ambulância, tipo “A”, 
em atendimento ao Processo nº. 27/2221/15, convênio celebrado entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde, com demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde.
VENCEDOR DO CERTAME:
BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA – CNPJ 18.093.163/0001-21
VALOR: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).
Data: 27 de julho de 2016
Homologo o resultado proferido pela Pregoeira Oficial
Ricardo Fávaro Neto
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 109/2016
CELEBRADO EM 06/07/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ – MS
CONTRATADA: CIARAMA MÁQUINAS LTDA
OBJETO:                   Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de Patrulha 

Mecanizada, em atendimento ao Contrato de Repasse Nº. 
816738/2015/MDA/CAIXA, firmado entre a União Federal, 
por Intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, representado pela Caixa Econômico Federal, e 
a Prefeitura de Itaquiraí/MS, demanda da Secretaria Municipal 
de Agricultura, tudo de acordo com as especificações contidas 
no Anexo I deste Edital.

PRAZO: Até 30 de novembro de 2016, a partir da assinatura.
LICITAÇÃO: Processo nº. 110/2016 – Pregão Presencial nº. 56/2016.
DOTAÇÃO  
ORÇAMENTARIA: 09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.606.0017.1.013 – Convênio para Aquisição de Patrulha 
Mecanizada
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 
10.324,00
Recurso 100
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0017.2.013 – Convênio para Aquisição de Patrulha 
Mecanizada
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 
160.776,00
Recurso 123

VALOR TOTAL:  R$ 171.100,00 (Cento e setenta e um mil e cem reais).
FORO: COMARCA DE ITAQUIRAÍ – MS
ASSINATURAS: RICARDO FÁVARO NETO – Prefeito Municipal e 
 PATRICK FERREIRA GONÇALVES – Pela Contratada.
PARECER Nº. 153/2016
CNPJ: 04.410.878/0001-56
Rodovia BR 463 Km 112
CEP: 75.909-000
Zona de São Tomaz
Ponta Porã/MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

AVISO DE DESISTÊNCIA.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, 
comunica aos interessados, a DESISTÊNCIA do lote 06, quadra 42 “D” que teve como 
vencedor o Sr. Luiz Antonio Milhorança e do lote 03 e 04, quadra 42 “E” da Sra. Clarissa 
Lopes Miguel Ramos, referente ao Processo Licitatório 160/2015, na modalidade de 
Concorrência n. 003/2015, conforme pedido e justificativa em anexo. Ivinhema-MS, 26 
de Julho de 2016.Éder Uilson França Lima-Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2016-PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 103/2016.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, torna 
público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520/02.OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de Equipamentos Agrícolas a serem utilizados pelos Agricultores Familiares 
do Município de Ivinhema-MS, conforme Termo de Compromisso nº 814374/2014/
MDA/CAIXA, Processo nº 2629.1022044-41/2014, Proposta SICONV nº 053621/2014, 

especificações e quantidades constantes do Edital e seus anexos. RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 12 de Agosto de 2016 às 08h00min.O Edital 
estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações, onde o mesmo poderá ser 
retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e 
carimbado com CNPJ, solicitado através do e-mail licitacao.ivinhema@gmail.com.Poderão 
participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado 
ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste Município ou que satisfaçam 
as condições exigidas no presente Edital e seus anexos.Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (67) 3442-6156 ou no Setor de Licitações das 07h00min às 
13h00min.Ivinhema-MS, 27 de Julho de 2016.Eder Uilson França Lima-Prefeito 
Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISOS 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de Pregão torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, da 
Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 
e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016  - REPUBLICA-SE
REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE BATERIA PARA 
OFTALMOSCÓPIO E FILME DE MAMOGRAFIA (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA), PARA 
ATENDER AO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até as 
08h:00min do dia 11/08/2016 (Horário Local).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2016 - REPUBLICA-SE
REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE REFEIÇÃO (MARMITEX), 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A GERÊNCIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até as 
10h:00min do dia 11/08/2016 (Horário Local).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2016 - REPUBLICA-SE
REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA), PARA ATENDER A GERÊNCIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NAVIRAÍ-MS.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até as 
08h:00min do dia 12/08/2016 (Horário Local).

Município de Naviraí www.navirai.ms.gov.br. 
Não serão fornecidas informações sobre o teor do mesmo, via telefone ou meio 
eletrônico, de acordo com o Decreto Municipal nº 24, de 03 de abril de 2014. Para mais 
esclarecimentos colocamo-nos à disposição no Núcleo de Pregão, Praça Prefeito Euclides 
Antônio Fabris, 343, Centro, das 07h:00min às 12h:00min - Naviraí – MS, 27 de julho 
de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 016/2016.
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, através da Comissão Permanente 
de Licitação nomeados pela Portaria nº 419, de 14 de Outubro de 2015 que fará 
realizar as licitações abaixo relacionadas, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações: Processo n° 43392/2016 – na modalidade Concorrência n° 016/2016, tipo 
melhor oferta. Alienação dos imóveis de sua propriedade (Lotes), localizados no setor 
comercial do Conjunto Habitacional “CELINA GONÇALVES”, conforme CI nº 047/2016 e 
solicitação nº 762/2016, autorizado pela Lei 776 de 17 de dezembro de 2008, alterada 
pela Lei nº 1.044, de 30 de Março de 2012; Lei nº 1.296, de 04 de Dezembro de 2015; 
Proprietária: Prefeitura Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, o 
pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, e condições previstas no edital. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
DIA 31/08/2016 – ÀS 7:30 HORAS LOCAL: REFERENTE  A QUADRA 03 
LOTES: 17 AO 19 E 22 AO 24.
O Edital estará à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio 
J. M. Andrade n. º 541. Poderá apresentar proposta, qualquer empresa ou pessoa física, 
que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital.
Nova Andradina MS; 27 de Julho de 2.016.  
Gilberto Barbieri
Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2016.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL - MS
Contratada: A SILVA DA CONCEIÇÃO & CIA LTDA – EPP.
Do Objeto: Constitui objeto deste contrato a aquisição de DERIVADOS DE PETRÓLEO: 
óleo diesel comum S500, com recursos provenientes do CONVÊNIO Nº. 032/2016 – 
SGI/COVEN Nº. 25.875/2016, que entre si celebram a Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos – AGESUL e este Município de Novo Horizonte do Sul/MS, a serem 
utilizados no abastecimento do maquinário que será utilizado exclusivamente no 
atendimento das situações emergenciais, no Município de Novo Horizonte do Sul/MS, 
conforme documentação anexa ao processo administrativo nº. 57/101.016/2016, por 
processo de inexigibilidade de licitação de acordo com o Art. 25 – I da Lei 8.666/93.
Da Base Legal: Art. 25 – I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Processo Administrativo nº. 052/2016.
Processo de Inexigibilidade nº. 006/2016.
Valor Total: R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil, oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 13/11/2016.
Dotação Orçamentária: 
0801.15.452.0015.2.070 Aquisição, Reforma e Manut. de Veíc. e Máquinas Rodoviárias
3390.30.0027 Material de Consumo
Assinam:
Pela Contratante: Nilza Ramos Ferreira Marques – Prefeita Municipal.
Pela Contratada: Sr. Amarildo Silva da Conceição.
Novo Horizonte do Sul – MS, 14 de julho de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2016
O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Pregoeira, torna público que no evento supracitado, o qual teve por objeto a contratação 
de empresa para aquisição de microcomputadores, atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Lazer do município de Ribas do Rio Pardo – MS. Resultou vencedor 
a empresa: JULIANO VEZENTIN EIRELI – ME, para o item 01, sendo adjudicado pela 
pregoeira. E homologado pelo Sr. Prefeito Municipal em 27 de julho de 2016. Recurso 
Financeiro: Convênio nº 24762/15 com o Estado de Mato Grosso do Sul e contrapartida 
do Município Ribas do Rio Pardo – MS.
Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de julho de 2016.
JOSÉ DOMINGUES RAMOS
Prefeito Municipal
NILVANI SOUZA DE PAULA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 080/2016

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e 
julgadas propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, 
modalidade Pregão Presencial nº 080/2.016, que tem por objeto aquisição de Material 
de Expediente e equipamentos de informática em atendimento ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto/SGO, sagrou-se vencedora as empresas:

Comercial K & D Ltda EPP Itens: 3, 8 ao 13, 15, 16, 17, 18, 22, 27, 
29, 30, 39, 42, 43, 50, 52, 54, 58, 61 e 63. R$ 26.389,90

Nacional Comércio e 
Serviços Ltda EPP

Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 14, 19, 20, 21 , 23, 
24, 25, 26, 28, 31 ao 38, 40, 41, 44, 45, 46, 
47, 48, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 59, 60 e 62.

R$ 47.729,19

São Gabriel do Oeste – MS, 27 de Julho de 2016.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS (MS), através da sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará o Credenciamento para 
o  Fornecimento de Medicamentos GENÉRICO/SIMILARES/ÉTICOS, em conformidade 
com os preceitos autorizados na Lei Municipal n° 1891, de 03/02/2004, que será regido 
pelas disposições legais, notadamente a Lei n° 8.666/93, e normativas pertinentes, bem 
como, pelas condições estabelecidas neste edital, Termo de Referência e seus anexos, 
que assim se resume:
CREDENCIAMENTO N° 004/2016 - PROCESSO N° 3451/2016
OBJETO: Credenciamento de Farmácias estabelecidas no município de Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso do Sul, para o Fornecimento de Medicamentos GENÉRICO/
SIMILARES/ÉTICOS, para suprir as necessidades advindas da Distribuição Gratuita 
de medicamentos neste Município, no atendimento dos pacientes do Sistema Único de 
Saúde e através de decisões judiciais, liminares, de conformidade com a especificação 
no Termo de Referência, parte integrante do presente Edital.
Data e Horário da Reunião: 22/08/2016 às 08:00 horas

O credenciamento ocorrerá no período de 01/08/2016 até 19/08/2016, das 7h às 13h e 
22/08/2016 da 7h até 8h.
Endereço: Avenida Capitão Olinto Mancini nº. 667 – Centro, telefone 0xx(67) 3929 – 
9974. Os interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessoria 
de Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olinto Mancini, 667 - centro 5º andar, ou 
através do endereço de e-mail: edital@treslagoas.ms.gov.br, mediante apresentação de 
requerimento específico. 
Três Lagoas/MS, 27 julho de 2016.

ADRIANA GARCIA DA COSTA
PRESIDENTE DA C.P.L.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Adjudico e Homologo a Presente Licitação.
PROCESSO Nº. 2922/2016 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra para pavimentação asfáltica 
com drenagem superficial em diversas ruas dos bairros Jardim Carandá e Girassóis, 
município de Três Lagoas/MS, conforme Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos.
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR PREÇO GLOBAL: COPLENGE ENGENHARIA LTDA. – 
R$ 271.267,10 (Duzentos e setenta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais e dez 
centavos); 
Três Lagoas/MS, 27 de Julho de 2016.

MÁRCIA MOURA
Prefeita Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
A  Assessoria de Licitação e Compras,  comunica aos interessados que  a licitação refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº. 007/2016 – Processo Licitatório nº. 3251/2016, referente 
a Aquisição de veículos utilitários tipo pick-up, ano/modelo 2016 ou superior, primeiro 
emplacamento, para atender a diversas secretarias do Município de Três Lagoas/MS,  
esta suspenso a contar da data da publicação,  por tempo indeterminado. Três Lagoas/
MS, 27 de Julho de 2016.

Gilson Colacino Martins
ASSESSOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento de todos os interessados, a realização de licitação 
abaixo, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo 
Decreto Municipal nº. 093/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL 087/2016 - PROCESSO Nº. 3462/2016 
Objeto: Aquisição de mobiliários, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e materiais de 
limpeza para atender as atividades do CAPS II e Laboratório Municipal - Fundo Municipal 
de Saúde.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 09/08/2016, às 08:00 Horas, Avenida 
Capitão Olinto Mancini nº. 667 – Centro 5º andar - Assessoria de Licitação e Compras. 
Os interessados deverão adquirir o presente edital gratuitamente na Assessoria de 
Licitação e Compras, na Avenida Capitão Olinto Mancini, 667 - centro 5º andar, ou 
através do endereço de e-mail: edital@treslagoas.ms.gov.br mediante apresentação de 
requerimento específico.

ADRIANA GARCIA DA COSTA
PREGOEIRA

COMUNICADO
MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA, com estabelecimento na Rua Piracanjuba, 
S/N, Sala 02, CEP 79.041-060, Próximo Itamaraca, Município de Campo Grande, inscrita 
no CNPJ sob o número 61.156.501/0081-30 e Inscrição Estadual nº 282032690, 
representada por Luciano Carneiro Araujo, CPF 027.062.669-70, comunica o extravio do 
Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência (RUDFTO), 
Modelo 6, de número 001, nas dependências da própria empresa.

EDITAL
ELISETE SCHERER FERREIRA - ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Três Lagoas – SMMA alteração de razão social da Licença de operação 
nº031/2016, com validade até 09 de novembro de 2019 ADVENTURE LANCHONETE 
E RECREAÇÃO LTDA ME para ELISETE SCHERER FERREIRA - ME para atividade de 
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, localizada 
na rod br-158, jardim paranapunga, município Três Lagoas - MS.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016

O Senhor DELSO JOSE DE SOUZA, Presidente do CRECI-MS, no uso legal de suas 
atribuições, torna público aos interessados que o Edital de Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 05/2016, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, terá abertura no 03 de 
agosto de 2016 às 14h00min, objetivando a contratação de empresa especializada 
em serviços de confecções de materiais gráficos, banners e outdoors para atender 
as necessidades do CRECI-MS, RETIFICAMOS o Anexo I (Termo de Referência), na 
parte “especificações” dos folders, crachá, panfleto, banner e cartão de visita 
acrescentando a expressão “vários modelos”. As demais disposições ficam sem 
alteração.
O Edital e suas retificações estarão disponíveis aos interessados na sede deste Conselho 
ou via e-mail: juridico@crecims.com.br.
DELSO JOSE DE SOUZA - Presidente do CRECI-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato das Indústrias da Fabricação do Açúcar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com sede nesta cidade, na Rua João Rosa Pires, 575, bairro Amambaí, convoca os 
Associados para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em sua sede, às 9h, do 
dia 29 de agosto de 2016, para o fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) 
Destituição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação 
das Indústrias eleitos em 19/12/2014; 2) Eleição e Posse da nova Diretoria, Conselho 

Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação referente ao período complementar 
do triênio 2015-2017, com início em 19/12/2014 e término em 19/12/2017. Fica a 
partir da publicação deste Edital, aberto prazo de 10 (dez) dias para registro de chapas 
que deve ser apresentado na sede do Sindicato em horário comercial. Em atenção ao 
disposto do art. 531 § 2º da CLT, se houver somente uma chapa registrada para as 
eleições, poderá a Assembleia em última convocação ser realizada duas horas após a 
primeira convocação. Campo Grande, 28 de julho de 2016. Roberto Cezar de Hollanda 
Cavalcanti Filho – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato das Indústrias de Geração de Energia Elétrica de Pequeno e Médio Porte 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com sede nesta cidade, na Rua João Rosa Pires, 
575, bairro Amambaí, convoca os Associados para Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se em sua sede, às 10h, do dia 29 de agosto de 2016, para o fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Destituição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados 
Representantes junto à Federação das Indústrias eleitos em 19/12/2014; 2) Eleição e 
Posse da nova Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto à Federação 
referente ao período complementar do triênio 2015-2017, com início em 19/12/2014 
e término em 19/12/2017. Fica a partir da publicação deste Edital, aberto prazo de 10 
(dez) dias para registro de chapas que deve ser apresentado na sede do Sindicato em 
horário comercial. Em atenção ao disposto do art. 531 § 2º da CLT, se houver somente 
uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembleia em última convocação ser 
realizada duas horas após a primeira convocação. Campo Grande, 28 de julho de 2016. 
Roberto Cezar de Hollanda Cavalcanti Filho – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA CELEBRAÇÃO DE 
COLIGAÇÃO E ESCOLHA DE CANDIDATOS

O Presidente da Comissão Executiva Municipal da REDE SUSTENTABILIDADE 
do município de Naviraí-MS, na forma que dispõem os artigos 12, 19 e 30 do Estatuto 
Partidário e legislação eleitoral vigente, convoca os Convencionais com direito a voto 
para comparecerem à Convenção Municipal da REDE SUSTENTABILIDADE a ser realizada 
no dia 05/08/2016 das 16h às 20h, na Rua Bandeirantes, 120, centro, neste município, 
com a seguinte ordem do dia: I- deliberação sobre coligação partidária majoritária 
e proporcional; II- escolha de candidato a Prefeito ou Vice-prefeito; III- escolha de 
candidatos a Vereador e respectivos números; IV- outros assuntos de interesse partidário 
e eleitoral. Naviraí-MS, 27 de julho de 2016. João Ricardo Somensi- Presidente da 
Comissão Executiva Municipal. 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2015/2016 

 
Senhores Acionistas, 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à 
apreciação dos Srs. Acionistas, o Relatório da Administração e o conjunto das 
Demonstrações Financeiras da RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. do período de 
12 meses iniciado em 01 de abril de 2015 e encerrado em 31 de março de 
2016, acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes. 
As demonstrações Financeiras estão sendo apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com atendimento integral das 
Leis nº 11.638/07, nº 11.941/09 e nº 12.973/14, e pronunciamentos emitidos 
pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - 
Conselho Federal de Contabilidade. 
1. A EMPRESA 
Com sede em Sonora - MS, a empresa tem por atividade a exploração e 
comercialização de produtos agrícolas, principalmente das culturas de cana-
de-açúcar e de soja. 
2. CONTEXTO OPERACIONAL 
A produtividade da cana-de-açúcar é regulada por diversos fatores de 
produção, dos quais se destacam: planta, solo, clima, práticas culturais, 
adubação e controle de pragas. Em função, principalmente, das chuvas houve 
nesta safra uma redução de, aproximadamente, 7,8% no rendimento do 
canavial, de 90,2 ton/ha em 2014/15 para 83,1 ton/ha em 2015/16. Também 
em função das chuvas, o ATR campo da companhia caiu para 125,98 kg de 
ATR/tonelada, ou seja, 4,1% menor comparativamente à safra anterior. 
Contudo, a companhia projeta a volta desse indicador para os patamares 
normais na próxima safra, com um ATR estimado em 133,87 kg de 
ATR/tonelada, uma vez que se espera a regularidade das chuvas. 
A companhia colheu 1,653 milhão de toneladas em 2015, aumento de 14,04% 
comparativamente à safra anterior (1,449 milhão de toneladas), em função, 
principalmente, do aumento da área de corte em 3.814 hectares, somando 
19.884 hectares colhidos em 2015, sendo que 95,3% dessa colheita já é 
mecanizada. 

3. INVESTIMENTOS 
Neste exercício social foram investidos R$ 30.871 mil em cana em um total de 
20.635 hectares, um incremento de 22,21% em adição de ativos biológicos 
comparados ao balanço do ano passado. A companhia segue comprometida com 
a multiplicação de variedades de alta produtividade, assim como uma taxa de 
reforma de plantio que maximize as entregas da melhor qualidade da cana para 
a indústria.  
Lidando com as adversidades climáticas da região, ao longo do tempo a 
empresa tem se comprometido na busca de melhores resultados e excelência na 
produção, através da ampliação dos esforços na redução dos custos agrícolas, 
industriais e administrativos. Adicionalmente, a empresa mantém sua política de 
investimentos em plantio da cana-de-açúcar, estabilização do canavial, 
mecanização agrícola, atualização dos meios de transporte, controle ambiental e 
estrutura de gestão administrativa. 
4. RESPONSABILIDADE SOCIAL E GESTÃO DE MEIO AMBIENTE 
Seguindo a prática de muitos anos, a política de ação social da empresa baseia-
se no relacionamento e programas desenvolvidos em conjunto com associações 
comunitárias, fundações e escolas, visando o bem-estar social de seus 
colaboradores e da comunidade onde atua. Atentas ao cumprimento da 
legislação ambiental e às alternativas para o desenvolvimento sustentável e 
dando continuidade à sua política, a empresa expande suas atividades com 
absoluto respeito ao meio-ambiente. 
5. DESTINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
A Administração propõe aos seus acionistas que o prejuízo do exercício no 
montante de R$ 5.082 mil seja compensado com Reservas de Lucros retidas de 
exercícios anteriores. 
6. AGRADECIMENTOS 
A empresa agradece a todos os, clientes, fornecedores e demais instituições 
pela confiança e apoio à Administração, bem como a seus colaboradores, pela 
dedicação e integração com os planos empreendidos. 
A Diretoria. 
FRANCISCO GIOBBI   MANUEL EMÍDIO SOARES DE ARAÚJO 
Diretor Presidente   Diretor Administrativo 
 

 
RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

ATIVO 
 Nota 

explicativa 31/03/2016 31/03/2015 
 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Nota 

explicativa 31/03/2016 31/03/2015 
CIRCULANTE 

    
CIRCULANTE 

   
Caixa,equivalentes de caixa 

 

                    
54                     92  

 
Empréstimos, financiamentos 9 16.222  13.160  

Aplicações financeiras  3     11.104                -  
 

Fornecedores 
 

      31.201       20.623  
Contas a receber  4  4.740  3.599  

 
Obrigações sociais 10 9.802  5.440  

Estoques  5  8.972  9.613  
 

Obrigações fiscais 11 1.572  878  
Impostos a recuperar 

 
49  69  

 
Impostos e contribuições parcelados 12 1.624  875  

Adiantamentos a fornecedores  6  5.456  519  
 

Partes relacionadas 
 

7.639  8.699  
Total do ativo circulante 

 
31.630  14.373  

 
Outras obrigações 

 
82  52  

     
Total do passivo circulante 

 
68.342   50.433  

NÃO CIRCULANTE 
    

NÃO CIRCULANTE 
   Impostos a recuperar 

 
19  -  

 
Empréstimos e financiamentos 9 27.968  26.242  

Outros créditos 
 

-  20  
 

Impostos e contribuições parcelados 12 10.580  8.008  
Ativos biológicos  7  124.220  101.638  

 
Provisão para riscos fiscais e cíveis  13 12.191  11.195  

Investimentos  
 

                 
389                   337  

 

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 19 112.606  98.572  

Imobilizado  8  
           

257.110          264.278  
 

Total do passivo não circulante 
 

163.345  144.017  

Total do ativo não circulante 
 

          
381.738          366.273  

 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15 

  
     

Capital social 
 

30.000  30.000  

     
Reserva de capital 

 
182  182  

     
Ajustes de avaliação patrimonial 8 

          
142.363  142.363  

     
Reservas de lucros 

 
9.136  13.651  

     
Total do patrimônio líquido 

 
181.681  186.196  

TOTAL DO ATIVO 
 

413.368  380.646  
 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO  
LÍQUIDO 

 
413.368  380.646  

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o resultado básico e diluído por lote de mil ações) 

 

Nota 
explicativa 31/03/2016 31/03/2015 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS  16  124.540  130.845  
 DOS PRODUTOS VENDIDOS  17   (97.476)  (105.775) 
VARIAÇÃO NO VALOR JUSTO DOS ATIVOS BIOLÓGICOS  7  12.644  7.145  
LUCRO BRUTO 

 
39.708  32.215  

DESPESAS OPERACIONAIS 
   Despesas gerais e administrativas  17   (12.116)  (19.972) 

Outras despesas operacionais, líquidas  17   (3.358)  (154) 
Total 

 
 (15.474)  (20.126) 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS 
 

24.234  12.089  
Resultado financeiro líquido  18   (15.242)  (8.419) 
RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 
8.992  3.670  

Imposto de renda e contribuição social correntes  19   (40) -    
Imposto de renda e contribuição social diferidos  19   (14.034)  (1.275) 
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 

 
 (5.082) 2.395  

RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR LOTE DE MIL AÇÕES - R$  15.(g)   (0,08) 0,04  
  

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  
(Valores expressos em milhares de reais - R$)     

 
31/03/2016 31/03/2015 

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO                                 (5.082)                                      2.395  
Outros resultados abrangentes -                                                 -  
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO  (5.082)                                      2.395  

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES) 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

     
Reservas de lucros 

  

    
Ajustes de 

 
Reserva  Lucros 

 

 
 Nota   Capital Reserva avaliação Reserva 

para 
retenção  

(prejuízos) 
 

 
explicativa social de capital patrimonial legal de lucros acumulados Total 

 
 

       SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

30.000  182  142.363  883  10.942  -  184.370  

         
Lucro líquido do exercício 

 

                                 
-  

                             
-  

                                      
-  

                            
-  

                                           
-  

                         
2.395  

                      
2.395  

Destinação do saldo de lucros: 
       

-  
  Constituição de reserva legal  15.(b)  -  -  -  120  -   (120) -  
  Dividendos mínimos obrigatórios  15.(f)  -  -  -  -  -   (569)  (569) 
  Transferência para reserva de retenção de lucros  15.(d)  -  -  -  -  1.706   (1.706) -  

  

              

SALDOS EM 31 DE MARÇO DE 2015 
 

30.000 182 142.363 1.003 12.648 
                                    

-  186.196 

         
Reversão de dividendos  15.(f)  

                           
-  

                             
-  

                                      
-  

                            
-  

                                           
-  

                              
567  

                         
567  

Prejuízo do exercício 
 

        
-  

                             
-  

                                      
-  

                            
-  

                                           
-  

                         
(5.082) 

                    
(5.082) 

Utilização das reservas de lucros para compensação de 
prejuízos acumulados 

 

                                 
-  

                             
-  

                                      
-  

                            
-  

                                
(4.515) 

                
4.515  

                               
-  

  

    
     

SALDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 
 

                     
30.000  

                        
182  

                         
142.363  

                    
1.003  

                                  
8.133  

                                    
-  

                    
181.681  

          

  
  DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)       

 
 Nota   

  

 

explicativa 31/03/2016 31/03/2015 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

   Lucro líquido (prejuízo) do exercício 
 

 (5.082) 2.395  
Ajustes para reconciliar o lucro líquido (prejuízo) do exercício com o  

   caixa líquido gerado pelas atividades operacionais: 
     Depreciação e amortização  17  8.996  12.239  

  Custo contábil do ativo imobilizado baixado 
 

1.156  438  
  Juros e variação monetária sobre empréstimos e financiamentos 

 
3.245  5.074  

  Juros sobre impostos parcelados 
 

5.568  4.142  
  Provisão para riscos fiscais e cíveis  13  996  723  
  Imposto de renda e contribuição social diferidos  19  14.034  1.275  
  Ajuste do valor justo dos ativos biológicos  7   (12.644)  (7.145) 
Aumento (redução) nos ativos operacionais: 

     Contas a receber 
 

 (1.141) 2.614  
  Estoques 

 
641   (1.886) 

  Variação do ativo biológico - colheita  7  20.933  19.972  
  Impostos a recuperar 

 
1  30  

  Adiantamentos a fornecedores 
 

 (4.937)  (100) 
  Outros créditos 

 
 (754)  (5) 

Aumento (redução) nos passivos operacionais: 
     Fornecedores 
 

10.578  3.762  
  Obrigações sociais 

 
4.362  264  

  Obrigações fiscais 
 

694  331  
  Adiantamentos de clientes 

 
6.933   (25) 

  Outras obrigações 
 

30   (73) 
Caixa gerado pelas atividades operacionais 

 
53.609  44.025  

  Juros pagos 
 

 (4.024)  (4.613) 
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 

 
49.585  39.412  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
   Adição aos investimentos 
 

 (52)  (141) 
Aquisição de imobilizado  8   (2.984) 7.162) 
Formação de ativos biológicos  7   (30.871)  (14.549) 
Aplicações financeiras  4   (11.104) -  
Partes relacionadas 

 
 (7.932)  (1.519) 

Caixa líquido utilizado nas atividades de investimentos 
 

 (52.943)  (23.371) 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

   Empréstimos e financiamentos - captações 
 

16.132  4.024  
Empréstimos e financiamentos - pagamentos 

 
 (10.565)  (15.452) 

Impostos e contribuições parcelados 
 

 (2.247)  (5.336) 
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos 

 
3.320   (16.764) 

REDUÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

 (38)  (723) 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
 

92  815  
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 

 
54  92  

REDUÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

 (38)  (723) 

    As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE MARÇO DE 2016 
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto se de outra forma 
indicado) 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
A Rio Corrente Agrícola S.A. (“Sociedade”) tem por objeto a exploração e 
comercialização de produtos agrícolas, principalmente das culturas de cana-de-
açúcar e de soja. A produção de cana-de-açúcar é destinada integralmente à 
sua controladora, Sonora Estância S.A. 
Em 30 de março de 2012, a Sociedade celebrou um novo contrato com a sua 
controladora, Sonora Estância S.A., cujo objeto do instrumento é a venda da 
totalidade de cana-de-açúcar produzida pela Sociedade em cada safra anual. O 
contrato ficará vigente pelo prazo de 20 anos/safra. O preço de venda é definido 
mensalmente, utilizando metodologia própria, que considera fatores variáveis, 
como, por exemplo, quantidade de cana-de-açúcar prevista para ser processada 
na indústria no respectivo período, cuja previsão é efetuada com base no 
histórico de safras anteriores, pol de cana, açúcares redutores de cana e açúcar 

total recuperável que são calculados conforme norma do Conselho de 
Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado de São Paulo - 
Consecana/SP, até que o valor por tonelada de cana seja determinado, 
considerando o valor do Açúcar Total Recuperável - ATR e o preço do ATR 
calculado pela Sonora Estância S.A. Esse cálculo é demonstrado mensalmente 
por meio de uma planilha de formação do preço, aprovada pelas partes. 
Em 31 de março de 2016, a Sociedade apresentou capital circulante negativo no 
valor de R$36.712 (em 31 de março de 2015, R$36.060) e prejuízo de R$5.082 
(em 31 de março de 2015, lucro líquido de R$2.395). A Administração vem 
trabalhando continuamente em ações de melhoria em sua produtividade 
operacional e de geração de caixa a fim de cumprir o vencimento de suas 
obrigações. Como resultado dessas ações, em 31 de março de 2016, a 
Sociedade apresentou redução do valor nominal do seu endividamento 
financeiro líquido no valor de R$6.278 (R$39.310 em 31 de março de 2015). 
Além disso, em 31 de março de 2016, a Sociedade apresentou disponibilidades 
(caixa e equivalentes de caixa, somado as aplicações financeiras) no montante 
de R$11.158, que representa aumento expressivo quando comparado ao 
mesmo período de 2015, quando o caixa foi de R$92, como reflexo do início da 
implementação da estratégia atual a Sociedade de melhora de liquidez. 
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Adicionalmente, além desses aspectos, os ganhos de produtividade esperados 
para a safra corrente e a regularidade de chuvas propiciaram a diminuição nos 
gastos com irrigação, cujo reflexo no custo da cana-de-açúcar impactará 
positivamente, principalmente, na safra 2016/2017. Esses pontos combinados 
aos preços recordes de açúcar já realizados são indicativos de que o setor pode 
melhorar substancialmente ao longo do exercício 2016/2017. 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E  
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
2.1. Declaração de conformidade 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que contemplam os 
pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicos, emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC. 
2.2. Bases de elaboração 
As demonstrações financeiras são apresentadas em real (R$), que é a moeda 
funcional da Sociedade, e foram elaboradas com base no custo histórico, exceto 
se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O 
custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de ativos. 
2.3. O resumo das principais práticas contábeis adotadas na elaboração das 
demonstrações financeiras é o seguinte: 
(a) Caixa e equivalentes de caixa 
Compreendem saldos de caixa, depósitos bancários à vista, com liquidez 
imediata, e estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. 
(b) Aplicações financeiras 
Estão demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço, possuem vencimentos inferiores a 360 dias e estão vinculadas a 
contrato de empréstimos para captação e recursos. O cálculo do valor justo das 
aplicações financeiras, quando aplicável, é efetuado levando-se em 
consideração as cotações de mercado ou informações de mercado que 
possibilitem tal cálculo. 
(c) Contas a receber 
Registradas e mantidas no ativo pelo valor nominal dos títulos representativos 
desses créditos, acrescidos de variação cambial, se aplicável. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável, é constituída em montante 
considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas. 
(d) Estoques 
Mensurados pelo custo médio, líquido dos impostos compensáveis, quando 
aplicável, ou pelo valor justo dos ativos biológicos na data da colheita, sendo 
reduzidos ao valor líquido realizável, se necessário. 
As provisões para estoques de baixa rotatividade ou obsoletos e, quando 
aplicável, para perdas na realização dos adiantamentos a fornecedores são 
constituídas quando consideradas necessárias pela Administração. 
(e) Ativos biológicos 
O pronunciamento técnico CPC 29 Ativo biológico e produtos agrícolasabrange o 
tratamento contábil das atividades que envolvem ativos biológicos (como 
plantações de cana-de-açúcar) ou produtos agrícolas (na época da colheita). Os 
ativos biológicos e os respectivos produtos agrícolas devem ser reconhecidos ao 
valor justo menos as despesas estimadas no ponto de venda. A metodologia 
adotada pela Sociedade para satisfazer essa exigência de cálculo determina que 
as soqueiras (raízes de cana-de-açúcar que geram várias colheitas) e a cana-
de-açúcar em pé durante o período de crescimento são mensuradas ao valor 
justo de acordo com o método de fluxo de caixa futuro descontado. 
Esses componentes são apresentados como um único ativo no balanço 
patrimonial, uma vez que a produção agrícola não pode ser reconhecida 
separadamente do ativo biológico a que se refere até a colheita. Em 
conformidade com o pronunciamento técnico CPC 29, os ativos biológicos estão 
classificados no ativo não circulante. 
O valor justo dos ativos biológicos é determinado no seu reconhecimento inicial 
e na data-base das demonstrações financeiras. As variações no valor justo, 
menos seus efeitos tributários, quando apurados, são reconhecidas no 
resultado. 
As terras próprias nas quais o ativo biológico é produzido são contabilizadas no 
ativo imobilizado. 
(f) Imobilizado 
 
Terrenos estão demonstrados pelo valor justo (na data de transição para as 
novas práticas contábeis). Os demais bens do imobilizado estão demonstrados 
ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada e da perda por 
redução do valor recuperável (se aplicável).A depreciação dos ativos inicia-se 
quando estes estão prontos para o uso pretendido na mesma base dos outros 
ativos imobilizados e é reconhecida pelo método linear e os valores residuais. 
Os métodos de depreciação são revisados no fechamento de cada balanço 
patrimonial, e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado 
prospectivamente. As taxas anuais de depreciação estão aplicadas conforme a 
seguir: 

 
Taxas anuais de 

 
depreciação (%) 

Terrenos - 
Edificações e dependências 4 
Instalações e equipamentos 10 a 20 
Máquinas e implementos 10 a 25 
Veículos 20 a 40 
Móveis e utensílios 10 
Aeronaves 10 
Pastagens 1 
Computadores e periféricos 20 
Outros 10 a 20 
Adiantamentos a fornecedores - 
Imobilizações em andamento 

 A baixa de um item do imobilizado ocorre após alienação ou quando não há 
benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Os ganhos 
e as perdas decorrentes de alienações são determinados pela diferença entre 
os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos 
no resultado. 
Reparos e manutenção são apropriados ao resultado durante o exercício em 
que são incorridos. O custo das principais reformas é acrescido ao valor 

contábil do ativo quando os benefícios econômicos futuros ultrapassam o 
padrão de desempenho inicialmente estimado para o ativo. As reformas são 
depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacionado. 
Ativos mantidos por meio de arrendamento financeiro são depreciados pela 
vida útil esperada dos bens, da mesma forma que os ativos próprios, ou por 
um período inferior, se aplicável, conforme os termos do contrato de 
arrendamento em questão. 
(g) Provisões 
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) 
resultante de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de 
forma confiável e cuja liquidação seja provável. 
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações 
requeridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, considerando-se 
os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é 
mensurada com base nos fluxos de 
caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao 
valor presente desses fluxos de caixa. 
Quando alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a 
liquidação de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um 
terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for 
virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. 
(h) Instrumentos financeiros 
Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Sociedade é parte 
das disposições contratuais do instrumento. 
A avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos, é 
determinada: (i) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se 
tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 
(ii) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, 
quando este for inferior, no caso de aplicações a serem mantidas até o 
vencimento. 
A Sociedade não possui instrumentos financeiros destinados à negociação ou 
disponíveis para venda ou instrumentos financeiros derivativos. 
i.Ativos financeiros 
Classificados nas seguintes categorias: (1) ao valor justo por meio do 
resultado; (2) mantidos até o vencimento; (3) disponíveis para venda; e 
(4) empréstimos e recebíveis. A classificação depende da natureza e finalidade 
dos ativos financeiros e é determinada na data do reconhecimento inicial. 
Todas as aquisições ou alienações normais de ativos financeiros são 
reconhecidas ou baixadas com base na data de negociação. As aquisições ou 
alienações normais correspondem a aquisições ou alienações de ativos 
financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo estabelecido 
por meio de norma ou prática de mercado. A Sociedade somente possui ativos 
financeiros classificados como ao valor justo por meio do resultadoe 
empréstimos e recebíveis. 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
Os ativos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado 
quando são mantidos para negociação ou designados pelo valor justo por meio 
do resultado. 
Um ativo financeiro é classificado como mantido para negociação se: 
- For adquirido principalmente para ser vendido a curto prazo; 
- No reconhecimento inicial é parte de uma carteira de instrumentos 
financeiros identificados que a Sociedade administra em conjunto e possui um 
padrão real recente de obtenção de lucros a curto prazo; e 
- For um derivativo que não tenha sido designado como um instrumento de 
“hedge” efetivo. 
Um ativo financeiro que não seja mantido para negociação pode ser designado 
ao valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se: 
- Essa designação eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de 
mensuração ou reconhecimento que, de outra forma, surgiria; 
- O ativo financeiro for parte de um grupo gerenciado de ativos ou passivos 
financeiros ou ambos, e seu desempenho for avaliado com base no valor 
justo, de acordo com a estratégia documentada de gerenciamento de risco ou 
de investimento da Sociedade, e quando as informações sobre o agrupamento 
forem fornecidas internamente com a mesma base; e 
- Fizer parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos e o 
pronunciamento técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento 
e Mensuração permitir que o contrato combinado seja totalmente designado 
ao valor justo por meio do resultado. 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são demonstrados 
ao valor justo, e os ganhos ou as perdas resultantes de sua remensuração são 
reconhecidos no resultado. Ganhos e perdas líquidos reconhecidos no 
resultado incorporam os dividendos ou juros auferidos pelo ativo financeiro, 
sendo incluídos na rubrica “Resultado financeiro”, na demonstração do 
resultado. O valor justo é determinado conforme descrito na nota explicativa 
nº 20. 
Empréstimos e recebíveis 
A Sociedade considera as seguintes classes de ativos financeiros como parte 
da categoria de empréstimos e recebíveis: caixa e equivalentes de caixa, 
contas a receber de clientes e outros recebíveis. Empréstimos e recebíveis são 
ativos financeiros que possuem pagamentos fixos ou determináveis e não são 
cotados em um mercado ativo. Empréstimos e recebíveis são mensurados pelo 
custo amortizado utilizando-se do método dos juros efetivos, deduzido de 
provisão para perda para o valor recuperável (“impairment”), quando 
aplicável. A receita com juros é reconhecida aplicando-se o método da taxa 
efetiva, exceto para os recebíveis de curto prazo quando o reconhecimento 
dos juros for imaterial. 
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros (“impairment”) 
Ativos financeiros, exceto aqueles classificados como aa valor justo por meio 
do resultado, são avaliados por indicadores de “impairment” na data do 
balanço. Os ativos financeiros são considerados deteriorados quando há 
evidência de que, como resultado de um ou mais eventos ocorridos após seu 
reconhecimento inicial, os fluxos de caixa futuros estimados do investimento 
foram impactados. 
A evidência objetiva de “impairment” poderia incluir os seguintes itens: 
- Dificuldade financeira significativa do emissor ou da contraparte. 
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- Inadimplência ou mora no pagamento de juros ou do principal. 
- Quando se torna provável que o devedor entrará em falência ou recuperação 
judicial. 
- Extinção do mercado ativo do ativo financeiro em virtude de problemas 
financeiros. 
Para certas categorias de ativos financeiros, como contas a receber de clientes 
e outros recebíveis, a provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
calculada com base na análise de risco dos créditos, que contempla o histórico 
de perdas, a situação individual dos clientes, a situação do grupo econômico 
ao qual os ativos financeiros pertencem, as garantias reais para os débitos e a 
avaliação dos consultores jurídicos, devendo ser suficiente para cobrir 
eventuais perdas sobre os valores a receber. Quando uma duplicata a receber 
é considerada irrecuperável, ela é baixada contra a conta de provisão para 
créditos de liquidação duvidosa. Recuperações subsequentes de valores 
anteriormente baixados são creditadas contra a conta de provisão para perda 
na realização do ativo. As mudanças no valor contábil da provisão são 
reconhecidas em lucros e perdas. 
Para os ativos financeiros mensurados ao valor de custo amortizado, o valor 
do “impairment” corresponde à diferença entre o valor contábil do ativo e o 
valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de 
juros efetiva original do ativo financeiro. 
Para os ativos financeiros incluídos na categoria de empréstimos e recebíveis, 
se em um período subsequente o montante da perda com “impairment” 
diminuir e o decréscimo puder ser objetivamente relacionado a um evento que 
ocorreu após o reconhecimento do “impairment”, a perda com “impairment” 
anteriormente reconhecida é revertida por meio de lucros e perdas, limitada 
ao que teria sido o valor do custo amortizado se o “impairment” não tivesse 
sido reconhecido. 
Baixa de ativos financeiros 
A Sociedade baixa um ativo financeiro somente quando os direitos contratuais 
sobre o fluxo de caixa do ativo vencem ou quando a Sociedade transfere o 
ativo financeiro e substancialmente todos os riscos e retornos sobre a 
propriedade do ativo para terceiros. Se a Sociedade não transfere nem retém 
substancialmente todos os riscos e retornos sobre a propriedade e continua a 
controlar o ativo transferido, ela reconhece a participação sobre o ativo e um 
respectivo passivo com base nos montantes que teria de pagar. Se a 
Sociedade retém todos os riscos e retornos sobre a propriedade de um ativo 
financeiro transferido, ela continua a reconhecer o ativo financeiro e 
reconhece um empréstimo garantido pelos recursos recebidos. 
Na baixa de um ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre o valor 
contábil do ativo e a soma da contrapartida recebida e a receber e o ganho ou 
a perda acumulado que foi reconhecido em “Outros resultados abrangentes” e 
acumulado no patrimônio é reconhecida no resultado. 
ii. Passivos financeiros e instrumentos de patrimônio 
Classificação como instrumento de dívida ou de patrimônio líquido 
Instrumentos de dívida e de patrimônio líquido são classificados como 
passivos financeiros ou como capital social de acordo com a essência do 
acordo contratual. A Sociedade não possui instrumentos de patrimônio. 
Passivos financeiros 
Classificados ao valor justo por meio do resultado ou como outros passivos 
financeiros. 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
Passivos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado 
quando são mantidos para negociação ou designados ao valor justo por meio 
do resultado. 
Um passivo financeiro é classificado como mantido para negociação se: 
- For incorrido principalmente com propósito de recompra no curto prazo; 
- For parte de uma carteira identificada de instrumentos financeiros que a 
Sociedade administra conjuntamente e que tenha um padrão realizado de 
lucros no curto prazo; e 
- For um derivativo que não esteja designado como um instrumento de 
“hedge” efetivo. 
Passivos financeiros não mantidos para negociação podem ser designados ao 
valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se: 
- Tal designação eliminar ou reduzir significativamente a variação na 
mensuração ou no reconhecimento que poderia surgir. 
- O passivo financeiro compuser parte de um grupo de ativos financeiros ou 
passivos financeiros, ou de ambos, administrado e cujo desempenho seja 
avaliado com base em seu valor justo, de acordo com a administração de risco 
documentada ou a estratégia de investimento da Sociedade, e as informações 
sobre esse grupo de ativos forem fornecidas nessa base internamente. 
- Fizerem parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos e 
permitirem que o contrato combinado como um todo (ativo ou passivo) seja 
designado ao valor justo por meio do resultado. 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são demonstrados ao 
valor justo, com ganhos ou perdas reconhecidos no resultado. Os ganhos ou 
as perdas líquidos reconhecidos no resultado incorporam quaisquer juros 
pagos no passivo financeiro, sendo incluídos na rubrica “Resultado financeiro”, 
na demonstração do resultado. O valor justo é determinado conforme descrito 
na nota explicativa nº 20. 
Outros passivos financeiros 
Outros passivos financeiros, incluindo empréstimos, são inicialmente 
mensurados ao valor justo, líquido dos custos da transação. Outros passivos 
financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado usando 
o método dos juros efetivos, com as despesas com juros reconhecidas com 
base no rendimento efetivo. O método dos juros efetivos é um método que 
calcula o custo amortizado de um passivo e aloca as despesas com juros 
durante o período relevante. A taxa de juros efetiva é aquela que exatamente 
desconta pagamentos estimados futuros de caixa por meio da vida esperada 
do passivo financeiro ou, quando aplicável, por um período menor. 
Baixa de passivos financeiros 
A Sociedade baixa os passivos financeiros quando, e somente quando, suas 
obrigações são liquidadas, canceladas ou vencidas. A diferença entre o valor 
contábil do passivo financeiro baixado e a contrapartida paga e a pagar é 
reconhecida no resultado. 
(i) Imposto de renda e contribuição social 

A despesa com imposto de renda e contribuição social representa a soma dos 
impostos correntes e diferidos. 
i.1) Impostos correntes 
A provisão para imposto de renda e contribuição social, caso aplicável, está 
baseada no lucro tributável do exercício que difere do lucro apresentado na 
demonstração do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou 
dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não 
dedutíveis de forma permanente. 
A provisão para imposto de renda e contribuição social, caso aplicável, é 
constituída às alíquotas de 15%, mais adicional de 10% sobre o lucro 
tributável anual excedente a R$240, e de 9%, respectivamente, sobre o lucro 
contábil, ajustado pelas adições e exclusões admitidas. 
i.2) Impostos diferidos 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as 
diferenças temporárias no fim de cada exercício entre os saldos de ativos e 
passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais 
correspondentes usadas na apuração do lucro tributável. 
Os impostos diferidos passivos foram reconhecidos sobre todas as diferenças 
temporárias tributáveis, e os impostos diferidos ativos são constituídos sobre 
as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que a 
Sociedade apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para 
que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. 
Os impostos diferidos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no 
qual se espera que seja liquidado/realizado, com base nas alíquotas previstas 
na legislação tributária vigente no fim de cada exercício. 
(j) Apuração do resultado e reconhecimento da receita 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil 
de competência. 
A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber, 
deduzida de quaisquer estimativas de descontos comerciais e/ou bonificações 
concedidos ao comprador e outras deduções similares. 
A receita de venda de produtos é reconhecida quando: (i) já houve a 
transferência ao comprador dos riscos e benefícios relacionados à propriedade 
do produto; (ii) o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade; 
(iii) os benefícios econômicos associados à transação fluam à Sociedade; e 
(iv) os custos incorridos ou a incorrer possam ser mensurados com 
confiabilidade. 
Mais especificamente, a receita de venda é reconhecida quando os produtos 
são entregues e sua titularidade legal é transferida. 
As demais receitas, despesas e custos são reconhecidos quando incorridos 
e/ou realizados de acordo com o regime de competência. O resultado inclui os 
rendimentos, os encargos e as variações monetárias e cambiais, a índices e 
taxas oficiais, incidentes sobre os ativos e passivos circulantes e não 
circulantes e, quando aplicável, os efeitos de ajustes de ativos para o valor de 
mercado ou de sua realização. 
(k) Provisão para riscos fiscais e cíveis 
É constituída mediante a avaliação de seus riscos e quantificada com base em 
parecer jurídico sobre processos e outros fatos contingenciais conhecidos na 
data do balanço. Tal provisão é reconhecida quando existe uma obrigação 
legal ou constituída como resultante de eventos passados, sendo provável que 
uma saída de recursos seja requerida para liquidar a obrigação e o valor da 
provisão possa ser estimado de maneira confiável. 
(l) Resultado básico e diluído por ação 
Básico: calculado com base nas quantidades médias ponderadas de ações 
ordinárias em poder dos acionistas em circulação durante o exercício. 
Diluído: calculado com base na quantidade média ponderada de ações 
ordinárias e ações ordinárias potenciais diluidoras em circulação durante o 
exercício. 
(m) Uso de estimativas 
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Sociedade se 
baseie em estimativas para o registro de certas transações   que afetam  os  
ativos,  os  passivos,  as  receitas  e   as 
despesas, bem como a divulgação de informações sobre dados de suas 
demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem as premissas de recuperação do valor residual do 
imobilizado, a provisão para riscos fiscais e cíveis e a provisão para créditos 
de liquidação duvidosa. Os resultados finais dessas transações e informações, 
quando de sua realização em períodos subsequentes, podem divergir das 
estimativas. 
(n) Novos pronunciamentos 
Os pronunciamentos e as interpretações técnicos emitidos pelo “International 
Accounting Standards Board - IASB” e “International Financial Reporting 
Standards Interpretations Committee - IFRIC”, a seguir, foram publicados ou 
revisados, mas ainda não têm adoção obrigatória, além de não terem sido 
objeto de normatização pelo CPC; dessa forma, não foram aplicados 
antecipadamente pela Sociedade nas demonstrações financeiras para o 
exercício findo em 31 de março de 2016: 
- Alterações à IFRS 11 - Contabilização para Aquisições de Participações em 
Operações em Conjunto: as alterações fornecem orientações sobre como 
contabilizar a aquisição de participação em uma operação conjunta na qual as 
atividades constituem um negócio conforme definido na IFRS 3 - Combinação 
de Negócios. (1) Alterações à IAS 16 e à IAS 38 - Esclarecimento sobre os 
Métodos Aceitáveis de Depreciação e Amortização: as alterações à IAS 16 
proíbem as entidades de utilizarem um método de depreciação com base em 
receitas para itens do imobilizado. As alterações à IAS 38 introduzem uma 
presunção refutável de que as receitas não constituem base adequada para 
fins de amortização de um intangível. (1) 
- Alterações à IFRS 10 e à IAS 28 - Vendas ou Contribuição em Ativos entre 
Investidor e Associada ou “Joint Venture”: as alterações lidam com situações 
em que ocorre uma venda ou contribuição de ativos entre um investidor e sua 
coligada ou “joint venture”. (1) 
- Alterações à IFRS 10, à IFRS 12 e à IAS 28 - Entidades de Investimento: 
Aplicação da Exceção para Consolidação: as alterações esclarecem que a 
isenção de preparar demonstrações financeiras consolidadas vale para uma 
entidade controladora que seja a controlada de uma entidade de investimento, 
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mesmo que a entidade de investimento avalie todas as suas controladas ao 
valor justo de acordo com a IFRS 10. (1) 
- IFRS 9 - Instrumentos Financeiros: Revisão em 2014: contém exigências 
para: (a) classificação e mensuração de ativos e passivos financeiros; 
(b) metodologia de redução ao valor recuperável; e (c) contabilização geral de 
“hedge”. (2) 
- IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes: estabelece um único modelo 
abrangente a ser utilizado pelas entidades na contabilização das receitas 
resultantes de contratos com clientes. (2) 
- IFRS 16 - Operações de Arrendamento Mercantil: estabelece os princípios 
para o reconhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulgação de 
arrendamento para ambas as partes de um contrato. (3) 
(1) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2016. 
(2) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2018. 
(3) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2019. 
As alterações às IFRSs mencionadas anteriormente ainda não foram editadas 
pelo CPC. No entanto, em decorrência do compromisso do CPC e do CFC de 
manter atualizado o conjunto de normas emitidas com base nas atualizações e 
modificações feitas pelo IASB, é esperado que essas alterações e modificações 
sejam editadas pelo CPC e aprovadas pelo CFC até a data de sua aplicação 
obrigatória. 
A Administração da Sociedade avaliou os impactos dessas novas e revisadas 
IFRSs e prevê que sua adoção não provocará um impacto relevante nas 
demonstrações financeiras da Sociedade. 
Não existem outras normas e interpretações emitidas e ainda não adotadas 
que possam, na opinião da Administração, ter impacto significativo no 
resultado ou no patrimônio divulgado pela Sociedade. 
3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Refere-se a financiamento que ficou bloqueado em conta de aplicação até a 
liberação das garantias. As aplicações financeiras estão substancialmente 
representadas por Certificados de Depósito Bancário - CDB, vinculados à 
contração de empréstimos para captação de recursos, por valores conhecidos 
e riscos reduzidos de mudanças de valor, com rendimentos de 0,5% ao mês 
mais Taxa Referencial - TR. 
4. CONTAS A RECEBER 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Contas a receber nacional 4.740 3.599 
Total 4.740 3.599 

A composição das contas a receber de clientes, por idade de vencimento, é 
como segue: 

 
31/03/2016 31/03/2015 

A vencer 4.480 3.271 
Vencidas de 181 a 360 dias - 328 
Vencidas acima de 360 dias    260          - 
Total 4.740 3.599 

5. ESTOQUES 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Herbicidas 2.179 899 
Defensivos agrícolas 1.791 1.494 
Peças de reposição agrícola 2.606 2.100 
Adubo 637 506 
Outros 1.759 4.614 
Total 8.972 9.613 

No valor de custo dos estoques foram incluídos todos os custos de aquisição e 
de transformação, bem como outros custos incorridos para trazer os estoques 
à sua condição e localização atuais. 
6. ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Iguaçu Máquinas Agrícolas Ltda. 2.660 - 
Agropantanal Franciosi & Assmann Ltda. 1.876 - 
DMB Máquinas e Implementos Ltda.    297 - 
Outros    623 519 
Total 5.456 519 
Valores adiantados a fornecedores para a aquisição de insumos e 
equipamentos utilizados na produção. 
7. ATIVOS BIOLÓGICOS 
Compreende o cultivo e plantio de cana-de-açúcar. Em 31 de março de 2016, 
a Sociedade possui 20,6 mil hectares (23,6 mil hectares em 31 de março de 
2015) de área plantada. 

O saldo do ativo biológico é composto pelo custo de formação das lavouras e 
do diferencial do valor justo sobre o custo de formação. O saldo de ativo 
biológico registrado a valor justo, menos os custos necessários para colocação 
dos ativos em condição de uso ou venda, é demonstrado da seguinte forma: 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Culturas em formação: 
    Cana-de-açúcar 22.534 18.962 

  Soja 1.182 1.480 
  Outras culturas 5.536 1.553 
  Preparo do plantio          17          38 
Total 29.269 22.033 
Lavouras de cana-de-açúcar (soqueiras) 71.867 69.165 
Valor justo do ativo biológico   23.084   10.440 
Total do ativo biológico 124.220 101.638 

A avaliação do ativo biológico por seu valor justo considera certas estimativas, 
tais como preço de mercado futuro da cana-de-açúcar, taxa de desconto, 
plano de colheita e volume de produtividade, as quais estão sujeitas a 
incertezas, podendo gerar efeitos nos resultados futuros em decorrência de 
suas variações. 
Principais premissas utilizadas na mensuração do valor justo 
O valor justo das lavouras de cana-de-açúcar foi determinado utilizando-se a 
metodologia de fluxo de caixa descontado, considerando-se as seguintes 
principais premissas: 
- A metodologia utilizada na mensuração do valor justo é baseada na projeção 
do fluxo de caixa, considerando-se a quantidade de cana-de-açúcar a ser 
colhida, estimada de acordo com a produtividade esperada da lavoura, 
segregada em anos de plantio, e os respectivos preços estimados da cana-de-
açúcar. Para isso, considera-se uma média ponderada de ciclo de produção de 
cinco anos. 
- A produtividade é calculada por área de plantação, em que cada uma possui 
especificidades em relação a solo, material genético, clima, etc. O conjunto 
dessas características, com base em dados históricos, é determinante para a 
estimativa da produtividade. 
- O preço de mercado futuro da cana-de-açúcar é estimado com base em 
dados fornecidos pelo departamento agrícola, utilizando, para isso, dados 
históricos e contidos no contrato de venda de cana-de-açúcar para a sua 
controladora, Sonora Estância S.A. 
- Saídas de caixa são representadas pela estimativa de: (i) custos necessários 
para que ocorra a transformação biológica da cana-de-açúcar (tratos 
culturais); (ii) custos com corte, carregamento e transporte (CCT); (iii) custos 
de capital (custo da parceria agrícola e de máquinas e equipamentos); e 
(iv) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. 
- A taxa de desconto corresponde ao custo médio ponderado do capital 
(“WACC”, do original em inglês “Weighted Average Cost of Capital”). O WACC 
é uma taxa de desconto comumente utilizada na determinação do valor 
presente de ativos. Para o cálculo da WACC, foram utilizados a taxa de risco e 
o perfil de endividamento do setor de açúcar e etanol no Brasil. O WACC real 
utilizado no cálculo do ativo biológico calculado pelo método de fluxo de caixa 
descontado foi de 6,97% ao ano, líquido de impostos (8,27% em 31 de março 
de 2015). Com base na estimativa de receitas e custos, são determinados os 
fluxos de caixa futuros a serem gerados, os quais são ajustados a valor 
presente, utilizando uma taxa de desconto compatível para remuneração do 
investimento nas circunstâncias. As variações do valor justo são registradas 
na rubrica “Ativos biológicos” e têm como contrapartida a rubrica “Variação no 
valor justo dos ativos biológicos” no resultado.  
O modelo de projeção de fluxo de caixa, do custo de reposição e as premissas 
utilizadas na determinação do valor justo total do ativo biológico representam 
a melhor estimativa da Administração na data do balanço e são revisados 
anualmente e, se necessário, ajustados. 
A movimentação do saldo de ativo biológico é conforme segue: 

 
Total 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 99.916 
Alteração no valor justo menos o custo para as vendas 7.145 
Acréscimo relativo à formação de lavoura 14.549 
Colheita de ativo biológico  (19.972) 
Saldo em 31 de março de 2015 101.638 
Alteração no valor justo menos o custo para as vendas 12.644 
Acréscimo relativo à formação de lavoura 30.871 
Colheita de ativo biológico  (20.933) 
Saldo em 31 de março de 2016 124.220 
   

  
8. IMOBILIZADO 
A seguir está apresentada a movimentação do ativo imobilizado: 

 
Saldo em 

   
Saldo em 

   
Saldo em 

Custo 31/12/2013 Adições Baixas Transf. 31/03/2015 Adições Baixas Transf. 31/03/2016 
Terrenos 223.177 - - - 223.177 - - - 223.177 
Edificações e dependências 8.154 - - 1.794 9.948 - - 763 10.711 
Instalações e equipamentos 1.022 23 (3) - 1.042 50 (4) 29 1.117 
Máquinas e implementos 47.314 4.928 (1.969) 113 50.386 1.533 (1.373) 459 51.005 
Veículos 30.716 816 (359) - 31.173 571 (280) - 31.464 
Móveis e utensílios 466 87 (7) - 546 19 (2) - 563 
Aeronaves 1.699 - - - 1.699 - - - 1.699 
Pastagens 816 - - - 816 - - - 816 
Computadores e periféricos 409 6 (1) - 414 12 - - 426 
Outros 261 54 (15) - 300 50 - 3 353 
Imobilizações em andamento     3.071   1.248    (285) (1.907)     2.127     749 (1.129) (1.254)          493 
Total do custo 308.915   7.162 (2.639)           - 321.628 2.984 (2.788)        - 321.824 
  

           Saldo em 
   

Saldo em 
   

Saldo em 
Depreciação 31/12/2013 Adições Baixas Transf. 31/03/2015 Adições Baixas Transf. 31/03/2016 
Edificações e dependências (2.393) (423) - - (2.816) (380) - - (3.196) 
Instalações e equipamentos (839) (70) 2 - (907) (48) 3 - (952) 
Máquinas e implementos (22.743) (5.899) 1.941 - (26.701) (4.725) 1.370 - (30.056) 
Veículos (19.472) (5.520) 254 - (24.738) (3.571) 258 - (28.051) 
Móveis e utensílios (259) (50) 2 - (307) (48) 1 - (354) 
Aeronaves (603) (212) - - (815) (170) - - (985) 
Pastagens (557) (10) - - (567) (8) - - (575) 
Computadores e periféricos (339) (26) 1 - (364) (17) - - (381) 
Outros       (107)        (29)         1        -       (135)      (29)          -       -      (164) 
Total da depreciação (39.182) (12.239) 2.201 - (57.350) (8.996) 1.632 - (64.714) 
Imobilizado líquido 269.733 (5.077)    (438)          - 264.278 (6.012) (1.156)       - 257.110 
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A Administração da Sociedade não identificou a necessidade de registro de 
provisão para redução desses ativos ao seu valor de recuperação 
(“impairment”) em 31 de março de 2016. 
Em 31 de março de 2016, a Sociedade efetuou uma revisão das taxas de 
depreciação anteriormente utilizadas, e, de acordo com os especialistas, as 
taxas utilizadas encontravam-se adequadas, e, por isso, não sofreram 
alterações. 
Custo atribuído 
Conforme faculdade estabelecida pelo pronunciamento técnico CPC 27 – Ativo 
imobilizado, a Sociedade optou pela adoção do custo atribuído (“deemed 
cost”) para as terras e os terrenos, ajustando os saldos de abertura na data 
de transição para as novas práticas contábeis (1º de janeiro de 2009) pelos 
seus valores justos estimados por especialistas externos (avaliadores) com 
experiência profissional, objetividade e conhecimento técnico dos bens 

avaliados. O resultado dessa avaliação foi contabilizado diretamente no 
patrimônio líquido, em conta específica do ajuste de avaliação patrimonial, 
conforme segue, em 31 de março de 2016: 

 Ajuste de avaliação 
patrimonial  

Terras e terrenos - imobilizado 215.702 
(-) Imposto de renda e contribuição social 
diferidos  (73.339) 
Total 142.363 

Para as demais classes do ativo imobilizado não foi adotada a prática do custo 
atribuído, em virtude das análises realizadas pela Administração, tendo sido 
concluído que o custo histórico registrado se aproxima do valor justo dos 
demais bens. 

9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 

Modalidade Encargos Vencimento final 31/03/2016 31/03/2015 
Capital de giro  De 3% a.a. a 7,19% a.a. + CDI Abril/2018 12.406 430 
Cédula de Credito Bancário - CDC  De 18,44% a.a. a 22,27% a.a. Março/2017 65 - 
Cédula rural (b)  8,5%/10,75% a.a. Abril/2021 7.537 10.116 
Conta-corrente  De 144,63% a.a. a 346,32% a.a. - 1.310 1.111 
FCO (a) 8,5% a.a. Setembro/2016 1.831 3.360 
Finame De 2,5%/9,5% a.a. a 36,23% a.a. Janeiro/2023 21.041 24.385 
Total 

  
44.190 39.402 

Passivo circulante 
  

16.222 13.160 
Passivo não circulante 

  
27.968 26.242 

Total 
  

44.190 39.402 
(a) O FCO é o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, criado com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região, 
mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos. 
(b) A cédula rural é uma linha de financiamento específica para produtores rurais, cujo compromisso é a entrega de produto rural. 
Esses contratos estão garantidos por avais dos representantes da acionista e possuem determinadas cláusulas restritivas que estavam sendo cumpridas em 31 de 
março de 2016. 
As mutações dos empréstimos e financiamentos estão assim apresentadas: 

 
Circulante Não circulante Total 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 15.232 35.137 50.369 
Captações - 4.024 4.024 
Variações monetárias e juros 3.767 1.307 5.074 
Transferências 14.226 (14.226) - 
Pagamento de juros (4.613) - (4.613) 
Amortização de principal (15.452)           - (15.452) 
Saldo em 31 de março de 2015 13.160 26.242 39.402 
Captações 12.474 3.658 16.132 
Variações monetárias e juros 3.272 (27) 3.245 
Transferências 1.905 (1.905) - 
Pagamento de juros (4.024) - (4.024) 
Amortização de principal (10.565)           - (10.565) 
Saldo em 31 de março de 2016  16.222 27.968 44.190 

Os saldos de empréstimos e financiamentos no passivo não circulante têm a seguinte composição de vencimento: 

 
31/03/2016 

2017 (a partir de abril) 9.983 
2018 10.050 
2019 3.114 
2020 2.609 
2021 1.301 
2022 em diante      911 
Total 27.968 

   
10. OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Salários 2.223 1.754 
Provisão para férias e 13º salário 4.822 2.589 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 2.149 598 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 497 365 
Outras obrigações     110    134 
Total 9.802 5.440 

Como estratégia de manter o nível de caixa adequado a suas operações, a 
Administração optou por excepcionalmente não liquidar os encargos do INSS 
na data de vencimento. A obrigação foi liquidada no mês subsequente e os 
valores reconhecidos em 31 de março de 2016 incluem os encargos de multa 
e juros aplicáveis, no montante de R$428. 
11. OBRIGAÇÕES FISCAIS 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Fundo de Apoio ao Trabalhador Rural - Funrural a 
recolher 1.381 500 
Imposto de renda e contribuição social 41 - 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS - 270 
Outras    150 108 
Total 1.572 878 

12. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES PARCELADOS 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Parcelamento-ICMS diferencial de alíquota - 106 
Parcelamento-INSS 5.787 2.329 
Parcelamento- ITR 208 234 
Parcelamento-Leis 11.941/09 e 12.996/14 - REFIS IV   6.209 6.214 
Total 12.204 8.883 

  
  Circulante 1.624 875 

Não circulante 10.580 8.008 
Total 12.204 8.883 

A Sociedade aderiu ao REFIS IV de débitos federais, aprovado pelas Leis 
nº 11.941/09 e nº 12.996/14, com benefícios de redução nos juros, nas 
multas e nos encargos legais. 
A maior parte dos processos inclusos no parcelamento era discutida 
judicialmente, e, no cumprimento da legislação, a Sociedade desistiu de todas 
as ações judiciais. 
O saldo de impostos e contribuições parcelados no passivo não circulante tem 
a seguinte composição por data de vencimento: 

 31/03/2016 
2019 153 
2020 2.580 
2022 em diante   7.847 
Total 10.580 

13. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS E CÍVEIS 
A Sociedade é parte em processos fiscais e cíveis em andamento e está 
discutindo essas questões tanto na esfera administrativa quanto na judicial. As 
provisões para as eventuais perdas decorrentes desses processos são 
estimadas, registradas e atualizadas pela Administração, amparada pela 
opinião de consultores jurídicos externos, para as causas classificadas como 
de risco de perda provável. A Sociedade possui provisionados em 31 de março 
de 2016 e de 2015 valores para fazer face aos processos considerados 
prováveis de perda. A movimentação das provisões registradas pela Sociedade 
é demonstrada a seguir:

 
Saldo em 

 
Saldo em 

 
Saldo em 

 
31/12/2013 Adições 31/03/2015 Adições 31/03/2016 

Ações cíveis 298 - 298 279 577 
Auto de infração lavrado em 2007 - INSS 10.174 723 10.897 717 11.614 
Total 10.472 723 11.195 996 12.191 

A Sociedade é, ainda, parte em processos fiscais, cíveis e trabalhistas em 
andamento, classificados como de risco possível pelos seus consultores 
jurídicos externos, para os quais não foi constituída provisão. Tais processos 
totalizam em 31 de março de 2016 aproximadamente R$3.309 (em 31 de 
março de 2015, R$4.042). 
14. PARTES RELACIONADAS 
14.1 Saldo das operações com partes relacionadas 

 
31/03/2016 31/03/2015 

 
Ativo Passivo Ativo Passivo 

Contas a pagar-Sonora Estância S.A. (*) - 7.639 - 8.130 
Dividendos a pagar-Sonora Estância S.A.   -       -      -    569 
Total - 7.639      - 8.699 
(*) Os saldos de contas a pagar referem-se à adiantamento para compra de 

cana-de-açúcar. 
14.2 Remuneração dos administradores 
A remuneração e os honorários totais dos administradores da Sociedade foram 
de R$304 no exercício findo em 31 de março de 2016 (em 31 de março de 
2015, R$396). 
14.3 Transações com partes relacionadas 
Receita bruta de venda de cana-de-açúcar 31/03/2016 31/03/2015 
Sonora Estância S.A. 104.535 99.083 
Total 104.535 99.083 

A Sociedade efetua a venda da totalidade de cana-de-açúcar produzida para 
sua controladora Sonora Estância S.A. e entende que os preços de venda 
praticados são adequados e compatíveis com a qualidade da cana-de-açúcar e 
com os custos dos principais insumos utilizados na sua cultura. 
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15. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(a) Capital social 
Em 31 de março de 2016 e de 2015 o capital social da Sociedade está 
representado por 66.059.737 ações ordinárias sem valor nominal, assim 
distribuídas: 

 
31/03/2016 e 31/03/2015 

 
% de Quantidade Valor 

Acionista participação  de ações  total 
Sonora Estância S.A. 100 66.059.737 30.000 

(b) Reserva legal 
Representada pela constituição no montante de 5% do lucro líquido do 
exercício, até o limite de 20% do capital social. Essa reserva pode ser utilizada 
somente para capitalização e/ou reversão contra prejuízos acumulados. 
(c) Ajustes de avaliação patrimonial 
Representados pela contrapartida do valor justo do custo atribuído, deduzido 
dos tributos aplicáveis, conforme demonstrado na nota explicativa nº 8. 
(d) Reserva de retenção de lucros 
Representada pelos lucros remanescentes (lucro após a constituição da 
reserva legal e distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios). Sua 
deliberação será realizada na Assembleia Geral Ordinária, que ocorrerá dentro 
dos limites legais e após a publicação das demonstrações financeiras. 
(e) Reserva de capital 
Representada pela reserva de correção monetária reconhecida até 31 de 
dezembro de 1995. 
(d) Dividendos propostos 
A Lei das Sociedades por Ações determina, quando não definido de forma 
diferente no estatuto social, que devem ser distribuídos, no mínimo, 25% do 
lucro líquido do exercício após a constituição da reserva legal.  
(e) Resultado básico e diluído por ação 
Calculado mediante a divisão do lucro atribuível ao acionista da Sociedade 
pela quantidade média de ações ordinárias durante o exercício, conforme a 
seguir: 

 31/03/2016 31/03/2015 
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (5.082) 2.395 
Quantidade média de ações durante o exercício 66.059.737 66.059.737 
Lucro líquido(prejuízo)por ação básico e diluído - R$ (0,08) 0,04 

Para os exercícios findos em 31 de março de 2016 e de 2015, a Sociedade não 
tinha potencial para diluição de ações ordinárias, e, consequentemente, o 
resultado por ação diluído é equivalente ao lucro (prejuízo) por ação básico, 
conforme demonstrado anteriormente. 
16. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Receita bruta: 
  Cana-de-açúcar 104.535 99.083 

Soja 26.943 37.642 
Milho 3.052 4.134 
(-) Devoluções de venda (1.091) (587) 

(-) Impostos incidentes sobre vendas  (8.899)  (9.427) 
Receita líquida de vendas 124.540 130.845 
17. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 
A Sociedade apresentou a demonstração do resultado utilizando uma 
classificação das despesas baseada na sua função. As informações sobre a 
natureza dessas despesas reconhecidas na demonstração do resultado são 
apresentadas a seguir: 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Insumos, mão de obra e gastos gerais de 
fabricação (85.608) (90.754) 
Despesas com pessoal administrativo (5.047) (6.013) 
Depreciação e amortização (8.996) (12.239) 
Serviços de terceiros (4.282) (2.782) 
Manutenção e conservação (4.149) (9.002) 
Outras despesas, líquidas     (4.868)    (5.111) 
Total (112.950) (125.901) 
Classificados como: 

   Custo dos produtos vendidos (97.476) (105.775) 
 Despesas gerais e administrativas (12.116) (19.972) 

  Outras despesas operacionais, líquidas     (3.358)        (154) 
Total (112.950) (125.901) 

Estão incluídas nos custos dos produtos vendidos as amortizações de tratos 
culturais, no valor de R$22.033 em 31 de março de 2016 (em 31 de março 
de 2015, R$34.044). 
18. RESULTADO FINANCEIRO 
Receitas financeiras 31/03/2016 31/03/2015 
Rendimentos de aplicações financeiras 105 36 
Descontos recebidos 196 337 
Outras receitas        23          - 
Total das receitas financeiras      324     373 
Despesas financeiras 

  Juros e multas de mora e encargos sobre 
parcelamentos (5.568) (4.412) 
Encargos sobre empréstimos (3.245) (3.773) 
Variação monetária passiva (226) (463) 
Demais despesas financeiras      (291)    (354) 
Total das despesas financeiras   (9.330) (8.732) 
Variação cambial, líquida 

  Variação cambial ativa 787 39 
Variação cambial passiva   (7.023)      (98) 
Total da variação cambial, líquida   (6.236)      (59) 
Resultado financeiro - líquido (15.242) (8.419) 

19. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
19.1 Natureza e expectativa de realização do imposto de renda e da 
contribuição social diferidos 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos foram calculados com 
base nas alíquotas vigentes de 25% para imposto de renda e de 9% para 
contribuição social, perfazendo 34%, e estão da seguinte forma compostos: 

 
31/12/2014 Variação 31/03/2015 Variação 31/03/2016 

  Provisão para riscos fiscais e cíveis - 827 827 2.364 3.191 
  Outras diferenças temporárias líquidas        944       55        999          52       1.051 
Total do ativo        944     882     1.826     2.416       4.242 
Base para apuração do passivo: 

       Valor justo do ativo biológico (1.119) (2.431) (3.550) (4.248) (7.798) 
  Valor justo do custo atribuído (73.339) - (73.339) - (73.339) 
  Depreciação acelerada do imobilizado (*) (23.783)      274   (23.509) (12.202)   (35.711) 
Total do passivo (98.241) (2.157) (100.398) (16.450) (116.848) 
Total líquido (97.297) (1.275)   (98.572) (14.034) (112.606) 

(*)De acordo com a legislação fiscal vigente, os bens do ativo imobilizado, 
exceto terrenos, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, 
para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio 
ano de aquisição. 
19.2 Reconciliação do crédito (da despesa) de imposto de renda e contribuição 
social para a taxa nominal 
As despesas do imposto de renda e da contribuição social correntes referentes 
aos exercícios findos em 31 março de 2016 e de 2015 estão reconciliadas às 
alíquotas nominais, como segue: 
 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Lucro líquido antes do IR e da contribuição social 8.992 3.670 
Alíquota nominal    34%    34% 
Tributos calculados à alíquota nominal (3.057) (1.247) 
Outras diferenças temporárias (i) (11.014) - 
Outras diferenças permanentes           (3)      (28) 
Total do imposto de renda e da contribuição social do 
exercício (14.074) (1.275) 
Total dos impostos correntes (40) - 
Total dos impostos diferidos (14.034) (1.275) 
Total do imposto de renda e da contribuição social do 
exercício (14.074) (1.275) 

(i) Refere-se substancialmente ao reconhecimento do efeito da exaustão 
incentiva e acelerada sobre as lavouras de cana-de-açúcar. 
20. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
20.1 Políticas e categorias dos instrumentos financeiros 
A Sociedade entende que os instrumentos financeiros, que estão reconhecidos 
nas demonstrações financeiras pelo seu valor contábil, são substancialmente 
similares aos que seriam obtidos se fossem negociados no mercado, e a 
Administração entende que os valores registrados se aproximam de seu valor 
justo. A seleção dos ativos e passivos apresentados nesta nota explicativa 
ocorreu em razão de sua relevância. 
 

Ativos financeiros 31/03/2016 31/03/2015 
Caixa e equivalentes de caixa 54 92 
Aplicações financeiras 11.104 - 
Contas a receber 4.740 3.599 
Passivos financeiros 

  Fornecedores 31.201 20.623 
Empréstimos e financiamentos 44.190 39.402 

 
A mensuração pelo valor justo dos ativos e passivos financeiros obedece às 
seguintes premissas: 

- Caixa e equivalentes de caixa - reconhecidos pelo custo acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, o qual se aproxima do seu 
valor de mercado. 
- Empréstimos e financiamentos - classificados como passivos financeiros 
pelo valor justo, e contabilizados pelos seus valores contratuais. Os valores 
de mercado desses empréstimos são equivalentes aos seus valores 
contábeis. 
A Sociedade não pratica instrumentos financeiros para fins especulativos e 
não possui transações com instrumentos financeiros derivativos nem outras 
aplicações de risco semelhante. 
20.2 Gerenciamento de riscos 
De acordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver 
riscos conhecidos ou não, sendo importante, no melhor julgamento, avaliar 
o potencial desses riscos. Assim, podem existir riscos com garantias ou sem 
garantias, dependendo de aspectos circunstanciais ou legais. Entre os 
principais fatores de risco de mercado que podem afetar o negócio da 
Sociedade, destacam-se: 
(a) Risco de crédito 
Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade não receber valores 
decorrentes de operações de venda ou de créditos detidos com terceiros ou 
partes relacionadas. Para atenuar essse risco, a Sociedade adota como 
prática a análise detalhada da situação patrimonial e financeira de seus 
clientes, o estabelecimento de um limite de crédito e o acompanhamento 
permanente do seu saldo devedor. 
(b) Risco de liquidez 
A previsão de fluxo de caixa é preparada pela Sociedade, por meio do qual 
são monitoradas as previsões contínuas das exigências de liquidez para 
assegurar que tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. 
(c) Risco de encargos de dívida 
Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade vir a incorrer em perdas 
por conta de flutuações nas taxas de juros e indexadores, que aumentam as 
despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos captados no 
mercado. A Sociedade não tem pactuado contratos de derivativos para fazer 
“hedge” contra esse risco. Porém, a Sociedade monitora continuamente as 
taxas de mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de 
contratação de derivativos para se proteger contra o risco de volatilidade 
dessas taxas. 
21. COBERTURA DE SEGUROS 
A Sociedade mantém contratos de cobertura de seguros em montante 
considerado suficiente para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou 
responsabilidades, levando em conta a natureza e o grau de risco. 
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A cobertura de seguros, por natureza, em relação aos valores máximos 
indenizáveis, é como segue: 

 
Data de vigência Importância     

segurada Bens segurados De Até 
Aeronaves 31/10/2015 09/11/2016 1.527 
Veículos 15/04/2015 15/04/2016 100% FIPE 
Tratores 09/10/2015 19/02/2017 1.426 
Colhedeiras 18/03/2016 18/03/2017 6.345 

 
 

22. COMPROMISSOS 
A Sociedade estabelece compromissos diversos no curso normal de suas 
atividades. A seguir, estão apresentados aqueles que merecem destaque nas 
presentes demonstrações financeiras: 
Compromissos com fornecimento de cana-de-açúcar 
Em 30 de março de 2012, a Sociedade celebrou um novo contrato com a sua 
controladora, Sonora Estância S.A., cujo objeto do instrumento é a venda da 
totalidade de cana-de-açúcar produzida pela Sociedade em cada safra anual. O 
contrato ficará vigente pelo prazo de 20 anos/safra. O preço de venda da cana-
de-açúcar é definido mensalmente, utilizando metodologia própria, que 
considera fatores variáveis, como, por exemplo, quantidade de cana--de-açúcar 
prevista para ser processada na indústria no respectivo período, cuja previsão é 
efetuada com base no histórico de safras anteriores, pol de cana, açúcares 
redutores de cana e açúcar total recuperável que são calculados conforme 

norma do Conselho de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Etanol do 
Estado de São Paulo - Consecana/SP, até que o valor por tonelada de cana seja 
determinado, considerando o valor do  ATR e o preço do ATR calculado pela 
Sonora Estância S.A. Esse cálculo é demonstrado mensalmente por meio de 
uma planilha de formação do preço, aprovada pelas partes. 
As toneladas de cana-de-açúcar relacionada ao contrato vigente são estimadas 
da seguinte forma: 

Ano Toneladas 
   
2016 1.550.750  
2017 1.660.353 
2018 1.633.627 
2019 1.611.631 
2020 1.630.902 
2021 1.625.050 

23. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para publicação 
pela Administração da Sociedade em 27 de junho de 2016, as quais consideram 
os eventos subsequentes ocorridos até essa data, os quais pudessem ter efeito 
sobre essas demonstrações financeiras, quando requeridos. 

 
FRANCISCO GIOBBI   MARCELO CONTINI 
Diretor Presidente         Contador 
     CRC/MS 6.240/O-7 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Aos Acionistas e Administradores da 
Rio Corrente Agrícola S.A. 
Sonora – MS 
Introdução  
Examinamos as demonstrações financeiras da Rio Corrente Agrícola S.A. 
(“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de 
2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. 
Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 
A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem 
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações apresentados 
nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras da Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos. Uma auditoria inclui, também, a 
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalvas. 
Base para opinião com ressalvas 
Demonstrações financeiras de 31 de março de 2015 
Em 31 de março de 2015, a Sociedade registrou na rubrica “Estoques” R$3.212 
mil referentes a gastos com manutenção de maquinário agrícola que seriam 
amortizados na safra seguinte. De acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, esse valor deveria ser classificado como ativo imobilizado.  

Consequentemente, em 31 de março de 2015, o saldo da rubrica “Estoques” 
está aumentado e o da rubrica “Imobilizado” diminuído por R$3.212 mil. No 
exercício findo em 31 de março de 2016, os gastos com manutenção de 
maquinário agrícola estão classificados no ativo imobilizado, razão pela qual não 
estamos ressalvando as demonstrações financeiras para o exercício findo 
naquela data com relação a esse assunto. 
A Sociedade registrou no resultado do período de 15 meses findo em 31 de 
março de 2015 gastos com manutenção de maquinário agrícola no montante de 
R$7.787 mil derivados de períodos anteriores. De acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, ajustes materiais referentes a períodos anteriores 
requerem a reapresentação das demonstrações financeiras desses períodos, 
procedimento não adotado pela Administração da Sociedade no preparo destas 
demonstrações financeiras. Consequentemente, em 31 de março de 2015 o 
lucro líquido do exercício findo naquela data está diminuído em R$7.787 mil, 
antes dos efeitos tributários. No exercício findo em 31 de março de 2016, não 
foram registrados gastos com manutenção derivados de períodos anteriores, 
razão pela qual não estamos ressalvando as demonstrações financeiras para o 
exercício findo naquela data com relação a esse assunto. 
Opinião com ressalvas 
Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos dos assuntos mencionados no 
parágrafo “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações financeiras 
anteriormente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Rio Corrente Agrícola S.A. em 
31 de março de 2016, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
Ênfase 
Sem ressalvar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 
às demonstrações financeiras, a qual indica que a Sociedade efetua a venda da 
totalidade de sua produção de  
cana-de-açúcar à controladora Sonora Estância S.A. em preços e condições 
definidos entre as partes. 
Outros assuntos 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, 
em 6 de maio de 2014, o exercício social da Sociedade foi alterado e passou a 
compreender o período de 12 meses compreendido entre 1º de abril e 31 de 
março do ano seguinte. Em virtude dessa alteração e sua adoção inicial, as 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, incluindo as respectivas notas 
explicativas, apresentadas para fins de comparação, compreendem o período de 
15 meses findo em 31 de março de 2015. 
Campinas, 27 de junho de 2016 
 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU  Alex Andrade Vaz da Silva 
Auditores independentes   Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O-8   CRC nº 1 BA 016479/O-1 “T” SP 
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SONORA ESTÂNCIA S.A. 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 2015/2016 

Senhores Acionistas, 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação 
dos Srs. acionistas o Relatório da Administração e o conjunto das 
Demonstrações Financeiras da SONORA ESTÂNCIA S.A. - controladora - e 
consolidado com o da RIO CORRENTE AGRÍCOLA S.A. do período de 12 meses 
iniciado em 01 de abril de 2015 e encerrado em 31 de março de 2016, 
acompanhados do Relatório dos Auditores Independentes. As demonstrações 
contábeis estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com atendimento integral das Leis nº 11.638/07, Lei nº 
11.941/09 e Lei 12.973/14, e pronunciamentos emitidos pelo CPC - Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - Conselho Federal de 
Contabilidade. 
1. AS EMPRESAS 
Nossas empresas são compostas pela Sonora Estância S.A. produtora de açúcar, 
etanol e levedura de cana de açúcar e pela subsidiária integral Rio Corrente 
Agrícola S.A. produtora integral da cana de açúcar e outros produtos agrícolas 
como soja e milho vendidos a terceiros. 
2. CONTEXTO OPERACIONAL 
Objetivamos sempre, obter altos padrões de produção e comercialização dos 
produtos e praticamos os princípios de melhoria continua em nossos produtos e 
processos operacionais, sempre de acordo com os requisitos exigidos pelos 
órgãos governamentais, clientes e fornecedores, além de agir de forma ética, 
segura, social e ambientalmente responsável. Em relação à cana moída, 1,653 
milhão de toneladas em 2015, houve aumento de 14,04% comparativamente à 
safra anterior (1,449 milhão de toneladas), em função, principalmente, do 
aumento da área de corte em 3.814 hectares, somando 19.884 hectares 
colhidos em 2015, sendo que 95,3% dessa colheita já é mecanizada. O ATR 
campo da companhia diminuiu 4,1% comparativamente à safra anterior, 
motivado pelo excesso de chuvas. Contudo, houve melhora no desempenho 
industrial refletido no ATR produto1  (queda de apenas 2,9%) e nos rendimentos 
industriais.  

1Considera produção realizada nas safras e estequiométrico  Consecana. 
As produções de etanol e açúcar tiveram aumento de 16,51% e 1,53%, 
respectivamente, dado prêmio do primeiro sobre o segundo durante a safra 
2015/16. A comercialização de açúcar ficou estável e a de etanol evoluiu 8,66% 
frente ao exercício anterior. Os preços do etanol e açúcar reagiram 
principalmente ao final da safra e quando comparados à média de preços da 
safra passada tiveram aumento de 10,06% e 25,52%2, respectivamente, com 
consequência direta no faturamento da companhia. 

2Considerados períodos de safra compreendidos entre abril de 2014 a março 
de 2015 e abril de 2015 a março de 2016. 

Expectativa de preços 
A expectativa da safra 2016/17 é de aumento do preço médio, tanto para o 
etanol quanto para o açúcar, com destaque para este último que, ao contrário 
da safra 2015/16, deve se manter acima do preço do etanol, sustentado pelo 
primeiro déficit global da commodity em cinco anos que, segundo estimativas 
recentes de mercado3, pode chegar a 7 milhões de toneladas na safra global 
atual que se encerra em setembro de 2016 e de mais 5 milhões de toneladas 
para a próxima safra global que se inicia em outubro de 2016. 

3https://www.novacana.com/n/acucar/mercado/usda-deficits-producao-
acucar-safras-190516/ 

Segundo expectativas de mercado, o preço médio do etanol para a próxima 
safra pode superar em 16% observado na safra 2015/16 e do açúcar 20%, 
pagando prêmio sobre o preço do etanol favorecendo o aumento do mix de 
açúcar. 
3. ASPECTOS ECONOMICO-FINANCEIROS 
Quanto ao EBITDA, o valor atingido foi de R$ 99.733 mil na safra 2015/16, com 
margem EBITDA de 45,5%, resultado superior ao alcançado em 2014, de 

36,7% com um incremento de 24% em virtude do aumento de moagem, 
produção e comercialização. No período, a receita líquida alcançou R$ 199.287 
mil, 9,12% % inferior ao valor obtido em 2014/15, contudo, ressaltando que em 
2014/15 foi alterado o período contábil de ano-calendário (janeiro a dezembro) 
para período safra (abril a março), o que refletiu em uma maior receita devido 
ao período de 15 meses (janeiro de 2014 a março de 2015). Quanto ao 
endividamento, a companhia reduziu sua dívida líquida em 15% e tem como 
principais objetivos o aumento de liquidez e redução da dívida de curto prazo 
através do equacionamento de garantias junto aos principais credores da 
companhia. 
4. INVESTIMENTOS 
Ao longo do tempo a empresa tem se comprometido na busca de melhores 
resultados, através da ampliação dos esforços na redução dos custos industriais 
e administrativos e a melhoria contínua na produção de açúcar e etanol. A 
Companhia mantém sua política de investimentos e modernização do parque 
industrial, mecanização agrícola, atualização dos meios de transporte, controle 
ambiental e estrutura de gestão administrativa. Entretanto, ciente da 
conjuntura econômico-financeira atual do setor, ressalta-se que sua estratégia 
está acompanhada de cautela nos investimentos e redução drástica nos custos 
operacionais. A companhia vem investindo no seu parque fabril para conseguir 
moer toda a produção de cana de açúcar. Nesse sentido, com os investimentos 
realizados na safra 2014/15 da ordem de R$ 5,6 milhões divididos entre 
moenda e o processo de tratamento de caldo, houve incremento de 14,04% na 
moagem realizada na safra 2015/16. 
5. RECURSOS HUMANOS 
Um dos objetivos da gestão de recursos humanos é adotar políticas de incentivo 
ao treinamento, com atuação muito forte junto ao pessoal de produção, 
garantindo, assim, elevados padrões de qualidade e melhorando seus índices de 
produtividade. As políticas de prevenção e melhorias também estão em 
constante andamento, com a finalidade de evitar danos à saúde pela presença 
de agentes nocivos no ambiente de trabalho. A empresa está totalmente 
comprometida com a manutenção de um ambiente de trabalho seguro, saudável 
e livre de acidentes, através do atendimento de todos os requisitos legais e de 
boas práticas, necessários às operações. 
6. RESPONSABILIDADE SOCIAL E GESTÃO DE MEIO AMBIENTE 
Seguindo a prática de muitos anos, a política de ação social da empresa baseia-
se no relacionamento e programas desenvolvidos em conjunto com associações 
comunitárias, fundações e escolas, visando o bem-estar social de seus 
colaboradores e das comunidades onde atuam. Atentas ao cumprimento da 
legislação ambiental e às alternativas para o desenvolvimento sustentável e 
dando continuidade à sua política, a empresa expande suas atividades com 
absoluto respeito ao meio-ambiente. 
7. DESTINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
A Administração propõe aos seus acionistas que: (i) o prejuízo do exercício no 
montante de R$ 746 mil seja mantido em contas de Prejuízos Acumulados e (ii) 
que o saldo da conta de Reserva Legal no montante de R$ 3.382 mil, seja 
utilizado para abater o saldo da conta de Prejuízos Acumulados, com o que 
ainda, restará um saldo de R$ 14.649 mil para ser compensado nos exercícios 
sociais subsequentes. 
8. AGRADECIMENTOS 
A empresa agradece a todos os, clientes, fornecedores e demais instituições 
pela confiança e apoio à Administração, bem como a seus colaboradores, pela 
dedicação e integração com os planos empreendidos. 
 
A Diretoria 
 
FRANCISCO GIOBBI  MANUEL EMÍDIO SOARES DE ARAÚJO 
Diretor Presidente  Diretor Administrativo

 
SONORA ESTÂNCIA S.A. E CONTROLADA 
 
BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

 

Nota   
explicativa  Controladora   Consolidado  

  

 Nota   
explicativa  Controladora   Consolidado  

ATIVO 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 
 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

CIRCULANTE 
      

CIRCULANTE 
     

Caixa e equivalentes de caixa 4 4.462  5.100  4.516  5.192  
 

Empréstimos e financiamentos 12 37.124  34.378  53.346  47.538  
Aplicações financeiras 5 -    -    11.104  -  

 
Fornecedores 

 
3.308  6.656  34.509  27.279  

Contas a receber 6 14.935  6.025  19.675  9.624  
 

Obrigações fiscais 13 3.220   1.342   4.792  2.220  
Estoques 7 10.090  24.275  17.719  33.123  

 
Obrigações sociais 

 
4.890  3.552  14.692  8.992  

Impostos a recuperar 8 8.237  5.395  8.286  5.464  
 

Impostos e contribuições parcelados 14 4.266  4.659  5.890  5.534  

Adiantamentos a fornecedor 
 

742  695  6.198  1.214  
 

Adiantamentos de clientes 
 

 7.229   8.903  7.429  9.609  
Partes relacionadas 16 7.639  8.699  -  -  

 
Partes relacionadas 16 3.287  3.513   3.287  3.513  

Outros créditos 
 

         
5.268  

            
489  

         
6.523  

            
970  

 
Outras obrigações 

 
  3.463   90   3.545  142  

Total do ativo circulante 
 

       
51.373  

       
50.678  

       
74.021  

       
55.587  

 
Total do passivo circulante 

 
66.787  63.093  127.490  104.827  

NÃO CIRCULANTE 
      

NÃO CIRCULANTE 
     

Outros créditos 
 

1.062  2.005  1.062  2.025  
 

Empréstimos e financiamentos 12 29.987   36.383  57.955  62.625  
Partes relacionadas 16 2.745  2.178  2.745  2.178  

 
Partes relacionadas 16 3.174   4.911  3.174  4.911  

Impostos a recuperar 8 426  1.603  445  1.603  
 

Impostos e contribuições parcelados 14  17.857      18.288   28.437  26.296  

Ativos biológicos 9 -  -  124.220  101.638  
 

Provisão para riscos fiscais, cíveis e 
trabalhistas 15  852   651  13.043  11.846  

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 21 8.849  7.475  8.849  7.475  

 

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 21 -  -    112.606  98.313  

Investimentos - controlada 10 180.338  185.690  -  -  
 

Outras obrigações 
 

9.611  11.848  9.611  11.848  
Investimentos - outros 

 
61  61  450  398  

 
Total do passivo não circulante 

 
61.481  72.081  224.826  215.839  

Imobilizado 11 46.910  49.726  304.020  314.004  
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17 
    Total do ativo não circulante 

 
240.391  248.738  441.791  429.321  

 
Capital social 

 
35.782  35.782  35.782  35.782  

       
Ajustes de avaliação patrimonial 11 142.363       142.363   142.363  142.363  

       
Reserva legal 

 
-  3.382  -  3.382  

       
Prejuízos acumulados 

 
 (14.649) (17.285)  (14.649)  (17.285) 

       
Total do patrimônio líquido 

 
163.496      164.242  163.496  164.242  

TOTAL DO ATIVO 
 

291.764  299.416  515.812  484.908  
 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO  
LÍQUIDO 

 
291.764       299.416   515.812  484.908  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 



DIÁRIO OFICIAL n. 9.21528 DE JULHO DE 2016PÁGINA 77 

 
 
 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o resultado básico e diluído por lote de mil ações)  

 
 Nota    Controladora   Consolidado  

 
explicativa 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 18 199.287  187.824  219.292  219.586  
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 19  (126.643)  (139.912)  (120.424)  (146.604) 
VALOR JUSTO DOS ATIVOS BIOLÓGICOS 9 -   -   12.644  7.145  
LUCRO BRUTO 

 
  72.644  47.912   111.512  80.127  

RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS 
     Despesas gerais e administrativas 19  (43.507)  (42.851)  (55.623)  (62.823) 

Resultado de equivalência patrimonial 10  (5.922) 5.025  -    2.630  
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 19 527  6.991   (2.831) 6.837  
Total 

 
 (48.902)  (30.835)  (58.454)  (53.356) 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS 
 

23.742  17.077  53.058  26.771  
Resultado financeiro líquido 20  (23.269)  (14.690)  (38.511)  (23.109) 
RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 
473  2.387  14.547  3.662  

Imposto de renda e contribuição social correntes 21  (2.593)  (484)  (2.634)  (484) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 21 1.374  12.960   (12.659) 11.685  
Total do imposto de renda e contribuição social 

 
 (1.219) 12.476   (15.293) 11.201  

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 
 

 (746)  14.863   (746) 14.863  

RESULTADO BÁSICO E DILUÍDO POR LOTE DE MIL AÇÕES - R$ 17.(e)  (0,09) 1,78  
   

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES) 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

 
 Controladora   Consolidado  

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO  (746) 14.863   (746) 14.863  
Outros resultados abrangentes -  -  -  -  
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO  (746) 14.863   (746) 14.863  

 

 
 
DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (CONTROLADORA E CONSOLIDADO) PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

   
Ajustes de 

   
 

 Nota   Capital avaliação Reserva Prejuízos 
 

 
explicativa social patrimonial legal acumulados Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

41.168 142.363 3.382  (32.148) 154.765 
Redução de capital  17.(a) (5.386)  -  -  -   (5.386) 
Lucro líquido do exercício 

 
-  -  -  14.863  14.863  

SALDOS EM 31 DE MARÇO DE 2015 
 

35.782   142.363  3.382   (17.285) 164.242  
Prejuízo do exercício 

 
-  -  -   (746)  (746) 

Utilização das reservas de lucros para compensação de prejuízos acumulados 
 

-  -  (3.382) 3.382   -  
SALDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 

 
35.782  142.363   -   (14.649) 163.496  

 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2016 E DE 2015 (15 MESES)  
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

 
 Nota 

explicativa  
Controladora Consolidado 

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
     Lucro líquido (prejuízo) do exercício 
 

 (746) 14.863   (746) 14.863  
Ajustes para reconciliar o lucro líquido (prejuízo) do exercício com o caixa líquido gerado 
pelas atividades operacionais: 

     Provisão para créditos de liquidação duvidosa (contas a receber e outros créditos) 
 

 (99)  (508)  (99)  (508) 
Depreciação e amortização 19 7.431   9.089  16.427   21.318  
Custo contábil do ativo imobilizado/investimento baixados 

 
 20  8.467  1.176  19.088  

  Resultado de equivalência patrimonial 10 5.922   (5.025) -     (2.360) 
  Ajuste do valor justo dos ativos biológicos 9  -   -   (12.644)  (7.145) 
  Juros e variação monetária sobre empréstimos e financiamentos 

 
 13.734  16.338   16.979  21.412  

  Juros e variações monetárias - impostos e contribuições parcelados 
 

5.743  3.364  11.311  6.967  
  Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 

 
201   (22.902) 1.197   (22.880) 

  Imposto de renda e contribuição social diferidos 21  (1.374)  (12.960) 12.659   (11.685) 
Variação nos ativos operacionais: 

       Contas a receber 
 

 (8.811) 3.395   (9.952) 800  
  Estoques 

 
14.185  10.365  15.667  8.173  

  Impostos a recuperar 
 

 (1.665)  (4.229)  (1.664)  (4.197) 
  Adiantamentos a fornecedor 

 
 (47)  (8.130)  (4.984)  (519) 

  Outros créditos 
 

 (3.836)  (169)  (4.590) 264  
  Variação do ativo biológico - colheita 

 
-   -  20.933  19.972  

Variação nos passivos operacionais: 
       Fornecedores 
 

 (3.348) (1.699) 7.230  7.938  
  Obrigações fiscais 

 
1.878  987  2.572  1.243  

  Obrigações sociais 
 

1.338  944  5.700  1.066  
  Adiantamentos de clientes 

 
 (1.674)  (3.513) 5.259   (18.897) 

  Outras obrigações 
 

1.136  14.814  597  14.737  
Caixa gerado pelas atividades operacionais 

 
 29.988  23.491  83.028  69.650  

Juros pagos 
 

 (12.638)  (23.227)  (16.662)  (27.840) 
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 

 
17.350  264  66.366  41.810  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
     Aquisição de imobilizado 11  (4.635)  (11.374)  (7.619)  (18.476) 

Aplicações financeiras 
 

-  -   (11.104) -  
Adição aos investimentos 10  (570) -   (622)  (4.190) 
Dividendos recebidos 

 
 -  3.648   -  -  

Partes relacionadas 
 

 (1.470)  (2.870)  (8.833) 676  
Formação de ativos biológicos 9  -  -   (30.871)  (14.549) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 

 
 (6.675)  (10.596)  (59.049)  (36.539) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
     Empréstimos e financiamentos - captações 
 

41.738  67.959  57.870  67.615  
Empréstimos e financiamentos - pagamentos de principal 

 
 (46.484)  (52.959)  (57.049)  (68.411) 

Parcelamentos tributários 
 

 (6.567)  (5.550)  (8.814)  (6.744) 
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos 

 
 (11.313) 9.450   (7.993)  (7.540) 

REDUÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

 (638)  (882)  (676)  (2.269) 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 5.100 5.982 5.192 7.461 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 4.462 5.100 4.516 5.192 
REDUÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 
 (638)  (882)  (676)  (2.269) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE MARÇO DE 2016 
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto se de outra forma 
indicado) 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
A Sonora Estância S.A. (“Sociedade”) tem por objeto a produção, a 

industrialização, o comércio, a importação e a exportação de produtos 
agrícolas, agropecuários e seus derivados, em todas as suas modalidades, 
inclusive a cultura e a industrialização de cana-de-açúcar, para produção e 
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comercialização de álcool, açúcar e seus derivados. A Sociedade pode 
participar de outras sociedades empresariais, com os mesmos objetivos ou 
outros, na qualidade de sócia-cotista ou acionista, obedecidos aos preceitos 
legais e regulamentares vigentes. 
As operações da Sociedade concentram-se na produção de etanol e açúcar, 
processados a partir de cana-de-açúcar, fornecida integralmente pela sua 
controlada Rio Corrente Agrícola S.A. 
Em 31 de março de 2016, a Sociedade apresentou capital circulante negativo 
no valor de R$15.414 (em 31 de março de 2015, R$12.415) e prejuízo de 
R$746 (em 31 de março de 2015, lucro líquido de R$14.863). No consolidado, 
apresentou capital circulante negativo no valor de R$53.469 (em 31 de março 
de 2015, R$49.240), contudo, em contrapartida obteve redução dos 
empréstimos e financiamentos líquidos no valor de R$95.681 (em 31 de março 
de 2015, R$104.971) e aumento das disponibilidades (caixa e equivalentes de 
caixa somados as aplicações financeiras) no valor de R$15.6200 (em 31 de 
março de 2015, R$5.192), como reflexo do início da implementação da atual 
estratégia da Sociedade de melhora de liquidez. Adicionalmente, além desses 
aspectos, a Administração entende que os ganhos de produtividade esperados 
para a safra corrente e a regularidade de chuvas propiciaram a diminuição nos 
gastos com irrigação, cujo reflexo no custo da cana-de-açúcar impactará 
positivamente, principalmente, na safra 2016/2017. Esses pontos, combinados 
aos melhores preços de açúcar e etanol, são indicativos de resultados positivos 
para as safras seguintes. 
A Sociedade participa diretamente na empresa listada a seguir: 
Rio Corrente Agrícola S.A. 
A Rio Corrente Agrícola S.A. tem por objeto a exploração e comercialização de 
produtos agrícolas, principalmente das culturas de cana-de-açúcar e de soja. A 
produção de cana-de- 
-açúcar é destinada integralmente à Sociedade. 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E  
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
2.1 Declaração de conformidade 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e 
estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com observância às disposições contidas nos pronunciamentos, nas 
orientações e nas interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. 
As demonstrações financeiras individuais apresentam a avaliação dos 
investimentos em controlada pelo método da equivalência patrimonial, de 
acordo com a legislação brasileira vigente. 
As principais práticas contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido 
aplicadas de maneira consistente em todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
2.2 Bases de elaboração 
As demonstrações financeiras são apresentadas em real (R$), que é a moeda 
funcional da Sociedade e de sua controlada, e foram elaboradas com base no 
custo histórico, exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas 
práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
2.3 O resumo das principais práticas contábeis adotadas na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas é o seguinte: 
(a) Caixa e equivalentes de caixa. 
Compreendem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações 
financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas ao custo, 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, possuem 
vencimentos inferiores a 90 dias, sem prazos fixados para resgate, com 
liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor. O cálculo do valor justo das aplicações financeiras, quando aplicável, é 
efetuado levando-se em consideração as cotações de mercado ou informações 
de mercado que possibilitem tal cálculo. 
(b) Aplicações financeiras 
Estão demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço, possuem vencimentos inferiores a 360 dias e estão vinculadas a 
contrato de empréstimos para captação e recursos. O cálculo do valor justo das 
aplicações financeiras, quando aplicável, é efetuado levando-se em 
consideração as cotações de mercado ou informações de mercado que 
possibilitem tal cálculo. 
(c) Contas a receber 
Registradas e mantidas no ativo pelo valor nominal dos títulos representativos 
desses créditos, acrescidos de variação cambial, se aplicável. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável, é constituída em montante 
considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas. 
(d) Estoques 
Mensurados pelo custo das compras, líquido dos impostos compensáveis, 
quando aplicável, ou valor justo do ativo biológico na data da colheita. O custo 
dos estoques é determinado pelo método do custo médio. O valor líquido 
realizável corresponde ao preço de venda estimado dos estoques, deduzido de 
todos os custos estimados para sua conclusão e os custos necessários para 
realizar a venda. 
As provisões para estoques de baixa rotatividade ou obsoletos e, quando 
aplicável, para perdas na realização dos adiantamentos a fornecedores são 
constituídas quando consideradas necessárias pela Administração. 
(e) Ativos biológicos 
O pronunciamento técnico CPC 29 - Ativos biológicos e produtos agrícolas, 
abrange o tratamento contábil das atividades que envolvem ativos biológicos 

(como plantações de cana-de-açúcar) ou produtos agrícolas (na época da 
colheita). Os ativos biológicos e os respectivos produtos agrícolas devem ser 
reconhecidos ao valor justo menos as despesas estimadas no ponto de venda. 
A metodologia adotada pela Sociedade e por sua controlada para satisfazer 
essa exigência de cálculo é a seguinte: 
- A cana-de-açúcar em pé durante o período de crescimento é mensurada ao 
valor justo de acordo com o método de fluxo de caixa futuro descontado. 
- As soqueiras (raízes de cana-de-açúcar que geram várias colheitas) são 
mensuradas pelo método de custo de reposição da área a ser replantada. 
Esses componentes são apresentados como um único ativo no balanço 
patrimonial, uma vez que a produção agrícola não pode ser reconhecida 
separadamente do ativo biológico a que se refere até a colheita. Em 
conformidade com o pronunciamento técnico CPC 29, os ativos biológicos estão 
classificados no ativo não circulante. 
As variações no valor justo, menos seus efeitos tributários, quando apurados, 
são reconhecidas no resultado. 
As terras próprias nas quais o ativo biológico é produzido são contabilizadas no 
ativo imobilizado. 
(f) Imobilizado 
Terrenos estão demonstrados pelo valor justo (na data de transição para as 
novas práticas contábeis). Os demais bens do imobilizado estão demonstrados 
ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada e da perda por 
redução do valor recuperável (se aplicável). 
A depreciação dos ativos inicia-se quando estes estão prontos para o uso 
pretendido na mesma base dos outros ativos imobilizados. As taxas anuais de 
depreciação estão aplicadas conforme a seguir: 
 Controladora Consolidado 

 

Taxas 
anuais de 

Taxas 
anuais de 

 

depreciação 
(%) 

depreciação 
(%) 

Terrenos - - 
Edificações e dependências 4 4 
Instalações e equipamentos 10 a 20 10 a 20 
Máquinas, implementos e acessórios 10 a 20 10 a 20 
Veículos 20 20 
Móveis e utensílios 10 10 
Aeronaves 10 10 
Pastagens - 1 
Computadores e periféricos 10 a 20 10 a 20 
Outros 10 a 20 10 a 20 
Imobilizações em andamento - - 

A baixa de um item do imobilizado ocorre após alienação ou quando não há 
benefícios econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo. Os ganhos 
e as perdas decorrentes de alienações são determinados pela diferença entre 
os valores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos no 
resultado. 
Reparos e manutenção são apropriados ao resultado durante o exercício em 
que são incorridos. O custo das principais reformas é acrescido ao valor 
contábil do ativo quando os benefícios econômicos futuros ultrapassam o 
padrão de desempenho inicialmente estimado para o ativo. As reformas são 
depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacionado. 
Ativos mantidos por meio de arrendamento financeiro são depreciados pela 
vida útil esperada dos bens, da mesma forma que os ativos próprios, ou por 
um período inferior, se aplicável, conforme os termos do contrato de 
arrendamento em questão. 
(g) Provisões 
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) 
resultante de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de 
forma confiável e cuja liquidação seja provável. 
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações 
requeridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, considerando-se 
os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada 
com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor 
contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa. 
Quando alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação 
de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um terceiro, um 
ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente certo e o 
valor puder ser mensurado de forma confiável. 
(h) Instrumentos financeiros 
Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Sociedade e sua 
controlada são parte das disposições contratuais do instrumento. 
A avaliação dos instrumentos financeiros, incluindo derivativos, é determinada: 
(i) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e (ii) pelo valor 
de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme disposições 
legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for 
inferior, no caso de aplicações a serem mantidas até o vencimento. 
A Sociedade e sua controlada não possuem instrumentos financeiros 
destinados à negociação ou disponíveis para venda ou instrumentos financeiros 
derivativos. 
i. Ativos financeiros 
Classificados nas seguintes categorias: (1) ao valor justo por meio do 
resultado; (2) mantidos até o vencimento; (3) disponíveis para venda; e 
(4) empréstimos e recebíveis. A classificação depende da natureza e do 
propósito dos ativos financeiros e é determinada no reconhecimento inicial. A 
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Sociedade e sua controlada somente possuem ativos financeiros classificados 

como ao valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. 

Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

Os ativos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado 

quando são mantidos para negociação ou designados ao valor justo por meio 

do resultado quando adquiridos.  

Um ativo financeiro é classificado como mantido para negociação quando: 

- For adquirido principalmente para o propósito de venda no curto prazo. 
- For parte de uma carteira identificada de instrumentos financeiros que a 
Sociedade e sua controlada administram em conjunto e que tenha um padrão 
recente real de lucros no curto prazo; e 
- For um derivativo que não é designado como um instrumento de “hedge” 
efetivo. 
Um ativo financeiro que não seja mantido para negociação pode ser designado 

ao valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial quando: 

- Essa designação eliminar ou reduzir significativamente a variação originada 
em sua mensuração ou em seu reconhecimento. 
- O ativo financeiro for parte de um grupo administrado de ativos ou passivos 
financeiros ou ambos, e seu desempenho for avaliado com base no valor justo 
de acordo com a gestão dos riscos ou da estratégia de investimento 
documentado pela Sociedade e por sua controlada, e quando as informações a 
respeito da Sociedade e de sua controlada forem fornecidas internamente com 
a mesma base; e 
- Fizer parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos e o 
pronunciamento técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração permitir que o contrato combinado como um todo (ativo ou 
passivo) seja designado ao valor justo por meio do resultado. 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são demonstrados ao 

valor justo, e os ganhos ou as perdas são reconhecidos no resultado do 

exercício. Ganhos ou perdas líquidos reconhecidos no resultado incorporam os 

dividendos ou juros auferidos pelo ativo financeiro. O valor justo é determinado 

conforme descrito na nota explicativa nº 22. 

Empréstimos e recebíveis 

A Sociedade e sua controlada consideram as seguintes classes de ativos 

financeiros como parte da categoria de empréstimos e recebíveis: caixa e 

equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e outros recebíveis. 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros que possuem pagamentos 

fixos ou determináveis e não são cotados em um mercado ativo. Empréstimos 

e recebíveis são mensurados pelo custo amortizado utilizando-se do método 

dos juros efetivos, deduzido de provisão para perda para o valor recuperável 

(“impairment”), quando aplicável. A receita com juros é reconhecida aplicando-

se o método da taxa efetiva, exceto para os recebíveis de curto prazo, quando 

o reconhecimento dos juros for imaterial. 

Redução ao valor recuperável de ativos financeiros (“impairment”) 

Ativos financeiros, exceto aqueles classificados como ao valor justo por meio 
do resultado, são avaliados por indicadores de “impairment” na data do 
balanço. Os ativos financeiros são considerados deteriorados quando há 
evidência de que, como resultado de um ou mais eventos ocorridos após seu 
reconhecimento inicial, os fluxos de caixa futuros estimados do investimento 
foram impactados. 
A evidência objetiva de “impairment” poderia incluir os seguintes itens: 
- Dificuldade financeira significativa do emissor ou da contraparte. 
- Inadimplência ou mora no pagamento de juros ou do principal. 
- Quando se torna provável que o devedor entrará em falência ou recuperação 
judicial. 
- Extinção do mercado ativo do ativo financeiro em virtude de problemas 
financeiros. 
Para certas categorias de ativos financeiros, como contas a receber de clientes 
e outros recebíveis, a provisão para créditos de liquidação duvidosa é calculada 
com base na análise de risco dos créditos, que contempla o histórico de perdas, 
a situação individual dos clientes, a situação do grupo econômico ao qual estes 
ativos financeiros pertencem, as garantias reais para os débitos e a avaliação 
dos consultores jurídicos, devendo ser suficiente para cobrir eventuais perdas 
sobre os valores a receber. Quando uma duplicata a receber é considerada 
irrecuperável, ela é baixada contra a conta de provisão para créditos de 
liquidação duvidosa. Recuperações subsequentes de valores anteriormente 
baixados são creditadas contra a conta de provisão perda na realização do 
ativo. As mudanças no valor contábil da provisão são reconhecidas em lucros e 
perdas. 
Para os ativos financeiros mensurados ao valor de custo amortizado, o valor do 
“impairment” corresponde à diferença entre o valor contábil do ativo e o valor 
presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo financeiro. 
Para os ativos financeiros incluídos na categoria de empréstimos e recebíveis, 
se em um período subsequente o montante da perda com “impairment” 
diminuir e o decréscimo puder ser objetivamente relacionado a um evento que 
ocorreu após o reconhecimento do “impairment”, a perda com “impairment” 
anteriormente reconhecida é revertida por meio de lucros e perdas, limitada ao 
que teria sido o valor do custo amortizado se o “impairment” não tivesse sido 
reconhecido. 
Baixa de ativos financeiros 
A Sociedade e sua controlada baixam um ativo financeiro somente quando os 
direitos contratuais sobre o fluxo de caixa do ativo vencem ou quando a 
Sociedade e sua controlada transferem o ativo financeiro e substancialmente 
todos os riscos e retornos sobre a propriedade do ativo para terceiros. Se a 
Sociedade e sua controlada não transferem nem retêm substancialmente todos 
os riscos e retornos sobre a propriedade e continuam a controlar o ativo 
transferido, elas reconhecem a participação sobre o ativo e um respectivo 
passivo com base nos montantes que teriam de pagar. Se a Sociedade e sua 
controlada retêm todos os riscos e retornos sobre a propriedade de um ativo 
financeiro transferido, elas continuam a reconhecer o ativo financeiro e 
reconhecem um empréstimo garantido pelos recursos recebidos 
ii. Passivos financeiros e instrumentos de patrimônio 

Classificação como instrumento de dívida ou de patrimônio líquido 

Instrumentos de dívida e de patrimônio líquido são classificados como passivos 

financeiros ou como capital social de acordo com a essência do acordo 

contratual. A Sociedade e sua controlada não possuem instrumentos de 

patrimônio. 

Passivos financeiros 

Classificados ao valor justo por meio do resultado ou como outros passivos 

financeiros. 

Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado 

Passivos financeiros são classificados ao valor justo por meio do resultado 

quando são mantidos para negociação ou designados ao valor justo por meio 

do resultado. 

Um passivo financeiro é classificado como mantido para negociação quando: 

- For adquirido principalmente com o propósito de recompra no curto prazo. 
- For parte de uma carteira identificada de instrumentos financeiros que a 
Sociedade e sua controlada administram conjuntamente e que tenha um 
padrão realizado de lucros no curto prazo; e 
- For um derivativo que não esteja designado como um instrumento de 
“hedge” efetivo. 
Passivos financeiros que não sejam classificados como mantidos para 

negociação podem ser designados como ao valor justo por meio do resultado 

no reconhecimento inicial quando: 

- Tal designação eliminar ou reduzir significativamente a variação na 
mensuração ou no reconhecimento que poderia surgir; 
- O passivo financeiro compuser parte de um grupo de ativos financeiros ou 
passivos financeiros, ou de ambos, administrado e cujo desempenho seja 
avaliado com base em seu valor justo, de acordo com a administração de risco 
documentada ou a estratégia de investimento da Sociedade e de sua 
controlada, e as informações sobre esse grupo de ativos forem fornecidas 
nessa base internamente; e 
- Fizerem parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos e 
permitirem que o contrato combinado como um todo (ativo ou passivo) seja 
designado ao valor justo por meio do resultado. 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são demonstrados ao 
valor justo, com ganhos ou perdas reconhecidos em lucros e perdas. Os 
ganhos ou as perdas líquidos reconhecidos em lucros e perdas incorporam 
quaisquer juros pagos no passivo financeiro.  
Outros passivos financeiros 

Outros passivos financeiros, incluindo empréstimos, são inicialmente 

mensurados ao valor justo, líquido dos custos da transação. Outros passivos 

financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado usando o 

método dos juros efetivos, com as despesas com juros reconhecidas com base 

no rendimento efetivo. O método dos juros efetivos é um método que calcula o 

custo amortizado de um passivo e aloca as despesas com juros durante o 

período relevante. A taxa de juros efetiva é aquela que exatamente desconta 

pagamentos estimados futuros de caixa por meio da vida esperada do passivo 

financeiro ou, quando aplicável, por um período menor. 

Baixa de passivos financeiros 

A Sociedade e sua controlada baixam os passivos financeiros quando, e 

somente quando, suas obrigações são liquidadas, canceladas ou vencidas. A 

diferença entre o valor contábil do passivo financeiro baixado e a contrapartida 

paga e a pagar é reconhecida no resultado. 

(i) Imposto de renda e contribuição social 
A despesa com imposto de renda e contribuição social representa a soma dos 

impostos correntes e diferidos. 

Impostos correntes 

A provisão para imposto de renda e contribuição social, caso aplicável, está 

baseada no lucro tributável do exercício que difere do lucro apresentado na 

demonstração do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou 

dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não 

dedutíveis de forma permanente. 

A provisão para imposto de renda e contribuição social, caso aplicável, é 

constituída às alíquotas de 15%, mais adicional de 10% sobre o lucro tributável 

anual excedente a R$240, e de 9%, respectivamente, sobre o lucro contábil, 

ajustado pelas adições e exclusões admitidas. 

Impostos diferidos 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as 

diferenças temporárias no fim de cada exercício entre os saldos de ativos e 

passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais 

correspondentes usadas na apuração do lucro tributável. 

Os impostos diferidos passivos foram reconhecidos sobre todas as diferenças 

temporárias tributáveis, associadas a ajustes decorrentes da adoção dos novos 

pronunciamentos, inclusos no Regime Tributário de Transação - RTT, como: 

custo atribuído dos ativos imobilizados (terras e terrenos) e os impostos 

diferidos ativos foram constituídos sobre as diferenças temporárias dedutíveis, 

apenas quando provável que a Sociedade e sua controlada apresentem lucro 

tributável futuro em montante suficiente para que tais diferenças temporárias 

dedutíveis possam ser utilizadas. 

Os impostos diferidos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no 

qual se espera que seja liquidado/realizado, com base nas alíquotas previstas 

na legislação tributária vigente no fim de cada exercício. 

(j) Apuração do resultado e reconhecimento da receita 
Venda de produtos 

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil 

de competência. 
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A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber, 
deduzida de quaisquer estimativas de descontos comerciais e/ou bonificações 
concedidos ao comprador e outras deduções similares. 
A receita de venda de produtos é reconhecida quando: (i) já houve a 
transferência ao comprador dos riscos e benefícios relacionados à propriedade 
do produto; (ii) o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade; 
(iii) os benefícios econômicos associados à transação fluam à Sociedade e à 
sua controlada; e (iv) os custos incorridos ou a incorrer possam ser 
mensurados com confiabilidade. 
Mais especificamente, a receita de venda é reconhecida quando os produtos 
são entregues e sua titularidade legal é transferida. 
Demais receitas 
As demais receitas, despesas e custos são reconhecidos quando incorridos e/ou 
realizados de acordo com o regime de competência. O resultado inclui os 
rendimentos, os encargos e as variações monetárias e cambiais, a índices e 
taxas oficiais, incidentes sobre os ativos e passivos circulantes e não 
circulantes e, quando aplicável, os efeitos de ajustes de ativos para o valor de 
mercado ou de sua realização. 
(k) Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 
É constituída mediante a avaliação de seus riscos e quantificada com base em 
parecer jurídico sobre processos e outros fatos contingenciais conhecidos na 
data do balanço. Tal provisão é reconhecida quando existe uma obrigação legal 
ou constituída como resultante de eventos passados, sendo provável que uma 
saída de recursos seja requerida para liquidar a obrigação e o valor da provisão 
possa ser estimado de maneira confiável. 
(l) Resultado básico e diluído por ação 
Básico: calculado com base nas quantidades médias ponderadas de ações 
ordinárias em poder dos acionistas em circulação durante o exercício. 
Diluído: calculado com base na quantidade média ponderada de ações 
ordinárias e ações ordinárias potenciais diluidoras em circulação durante o 
exercício. 
(m) Uso de estimativas 
A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a 
Administração da Sociedade e de sua controlada se baseie em estimativas para 
o registro de certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e 
as despesas, bem como a divulgação de informações sobre os dados de suas 
demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem as premissas de recuperação do valor residual do 
imobilizado, a provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e a provisão 
para créditos de liquidação duvidosa. Os resultados finais dessas transações e 
informações, quando de sua realização em períodos subsequentes, podem 
divergir das estimativas. 
(n) Novos pronunciamentos 
Os pronunciamentos e as interpretações técnicos emitidos pelo “International 

Accounting Standards Board - IASB” e “International Financial Reporting 

Standards Interpretations Committee - IFRIC”, a seguir, foram publicados ou 

revisados, mas ainda não têm adoção obrigatória, além de não terem sido 
objeto de normatização pelo CPC; dessa forma, não foram aplicados 
antecipadamente pela Sociedade e por sua controlada nas demonstrações 
financeiras para o exercício findo em 31 de março de 2016: 
- Alterações à IFRS 11 - Contabilização para Aquisições de Participações em 
Operações em Conjunto: as alterações fornecem orientações sobre como 
contabilizar a aquisição de participação em uma operação conjunta na qual as 
atividades constituem um negócio conforme definido na IFRS 3 - Combinação 
de Negócios. (1) 
- Alterações à IAS 16 e à IAS 38 - Esclarecimento sobre os Métodos Aceitáveis 
de Depreciação e Amortização: as alterações à IAS 16 proíbem as entidades de 
utilizarem um método de depreciação com base em receitas para itens do 
imobilizado. As alterações à IAS 38 introduzem uma presunção refutável de 
que as receitas não constituem base adequada para fins de amortização de um 
intangível. (1) 
- Alterações à IFRS 10 e à IAS 28 - Venda ou Contribuição em Ativos entre 
Investidor e Associada ou “Joint Venture”: as alterações lidam com situações 
em que ocorre uma venda ou contribuição de ativos entre um investidor e sua 
coligada ou “joint venture”. (1) 
- Alterações à IFRS 10, à IFRS 12 e à IAS 28 - Entidades de Investimento: 
Aplicação da Exceção para Consolidação: as alterações esclarecem que a 
isenção de preparar demonstrações financeiras consolidadas vale para uma 
entidade controladora que seja a controlada de uma entidade de investimento, 
mesmo que a entidade de investimento avalie todas as suas controladas ao 
valor justo de acordo com a IFRS 10. (1) 
- IFRS 9 - Instrumentos Financeiros - Revisão em 2014: contém exigências 
para: (a) classificação e mensuração de ativos e passivos financeiros; 
(b) metodologia de redução ao valor recuperável; e (c) contabilização geral de 
“hedge”. (2) 
- IFRS 15 - Receita de Contratos com Clientes: estabelece um único modelo 
abrangente a ser utilizado pelas entidades na contabilização das receitas 
resultantes de contratos com clientes. (2) 
- IFRS 16 - Operações de Arrendamento Mercantil: estabelece os princípios 
para o reconhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulgação de 
arrendamento para ambas as partes de um contrato. (3) 
(1) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro  
de 2016. 
(2) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro  
de 2018. 
(3) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro  
de 2019. 

As alterações às IFRSs mencionadas anteriormente ainda não foram editadas 
pelo CPC. No entanto, em decorrência do compromisso do CPC e do CFC de 
manter atualizado o conjunto de normas emitidas com base nas atualizações e 
modificações feitas pelo IASB, é esperado que essas alterações e modificações 
sejam editadas pelo CPC e aprovadas pelo CFC até a data de sua aplicação 
obrigatória. 
A Administração da Sociedade avaliou os impactos dessas novas e revisadas 
IFRSs e prevê que sua adoção não provocará um impacto relevante nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Sociedade. 
Não existem outras normas e interpretações emitidas e ainda não adotadas 
que possam, na opinião da Administração, ter impacto significativo no 
resultado ou no patrimônio divulgado pela Sociedade e por sua controlada. 
3. CRITÉRIOS DE CONSOLIDAÇÃO 
As demonstrações financeiras consolidadas em 31 de março de 2016 foram 
preparadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e 
abrangem as demonstrações financeiras da Sociedade e da seguinte 
controlada: 

Controlada % participação 
Rio Corrente Agrícola S.A. 100,00 
   

Os principais procedimentos de consolidação adotados são os seguintes: 
- Eliminação das participações no patrimônio líquido da controlada e destaque 
do montante correspondente à participação dos acionistas não controladores. 
- Eliminação do saldo de investimento. 
- Eliminação dos saldos de ativos, passivos, receitas e despesas e eventuais 
lucros não realizados decorrentes de transações efetuadas entre as sociedades, 
quando aplicável. 
As principais rubricas das demonstrações financeiras da controlada estão 
apresentadas na nota explicativa nº 10. 
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 
        Controladora                Consolidado         

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Caixa 26 17 26 17 
Bancos conta movimento 4.423 4.822 4.477 4.894 
Aplicações financeiras      13    261      13    281 
Total 4.462 5.100 4.516 5.192 

As aplicações financeiras estão substancialmente representadas por 
Certificados de Depósito Bancário - CDBs, com mercado de liquidez de 
curtíssimo prazo, e estão sujeitas às conversões imediatas em dinheiro por 
valores conhecidos e riscos reduzidos de mudanças de valor. Os rendimentos 
estão vinculados à taxa média de 95% da variação do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI. 
5. APLICAÇÕES FINANCEIRAS (Consolidado) 
As aplicações financeiras estão substancialmente representadas por CDBs da 
Rio Corrente Agrícola S.A., vinculados à contração de empréstimos para 
captação de recursos, por valores conhecidos e riscos reduzidos de mudanças 
de valor, com rendimentos de 0,5% ao mês mais Taxa Referencial - TR.  
6. CONTAS A RECEBER 

 

        Controladora             Consolidado       

 

31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Duplicatas a receber 15.213 7.648 19.953 11.246 

(-) Provisão estimada 

para créditos de 

liquidação duvidosa (278) (377) (278) (377) 

(-) Duplicatas 

descontadas           - (1.245)           -  (1.245) 

Total 14.935 6.026 19.675   9.624 

 
A composição das contas a receber de clientes, por idade de vencimento, é 
como segue: 

 

       Controladora              Consolidado       

 

31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

  

    A vencer 14.596 6.149 19.076 9.419 

Vencidas até 30 dias 331 - 331 - 

Vencidas de 31 a 60 dias 

 

- - - 

Vencidas de 61 a 90 dias 

 

- - - 

Vencidas de 91 a 180 dias 2 1.111 2 1.111 

Vencidas de 181 a 360 dias 2 36 2 364 

Vencidas acima de 360 dias      282    352      542      352 

Total 15.213 7.648 19.953 11.246 

A movimentação da provisão estimada para créditos de liquidação duvidosa é 
como segue: 

 

Controladora  
e consolidado 

   
Saldo em 31 de dezembro de 2013 (885) 
Reversões   508 
Saldo em 31 de março de 2015 (377) 
Reversões    99 
Saldo em 31 de março de 2016 (278) 

Em 31 de março de 2016, a Sociedade e sua controlada não possuíam contas a 
receber oferecidas como garantias de empréstimos e financiamentos. 

7.7. ESTOQUES 

          Controladora              Consolidado         

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Produtos acabados: 
      Álcool 1.223 3.372 1.081 3.372 

  Açúcar 3.896 5.886 2.695 5.886 
  Levedura 50 65 50 65 
Insumos, materiais 
auxiliares e outros   4.921 14.952 13.893 23.800 
Total 10.090 24.275 17.719 33.123 
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Até 31 de março de 2015, a Sociedade contabilizava as despesas de 
entressafra, que seriam amortizadas na safra subsequente, no grupo de 
“Estoques”. Atualmente os valores são apropriados diretamente no resultado. 
Em 31 de março de 2016, a Sociedade e sua controlada não possuíam 
estoques oferecidos como garantias de empréstimos e financiamentos. 
8. IMPOSTOS A RECUPERAR 

 
     Controladora                Consolidado        

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Imposto sobre 
Circulação de 
Mercadorias e Serviços 
- ICMS 37 37 37 37 
ICMS sobre ativo 
imobilizado 734 1.113 734 1.113 
Imposto sobre 
Produtos 
Industrializados - IPI 952 459 952 459 

Programa de Integração 
Social - PIS e 
Contribuição para o  
  Financiamento da 
Seguridade Social - 
COFINS 5.904 4.353 5.693 4.353 

Outros 1.036 1.036 1.315 1.105 
Total 8.663 6.998 8.731 7.067 
  

    Circulante 8.237 5.395 8.286 5.464 
Não circulante    426 1.603    445 1.603 
Total 8.663 6.998 8.731 7.067 
      

9. ATIVOS BIOLÓGICOS 
Compreende o cultivo e plantio de cana-de-açúcar. Em 31 de março de 2016, a 
controlada Rio Corrente Agrícola S.A. possui 20,6 mil hectares de área 
plantada. 
O saldo do ativo biológico é composto pelo custo de formação das lavouras e 
do diferencial do valor justo sobre o custo de formação. O saldo de ativo 
biológico registrado a valor justo, menos os custos necessários para colocação 
dos ativos em condição de uso ou venda, é demonstrado da seguinte forma: 
           Consolidado          

 
31/03/2016 31/03/2015 

Culturas em formação: 
    Cana-de-açúcar 22.534 18.962 

  Soja 1.182 1.480 
  Outras culturas 5.536 1.553 
  Preparo do plantio          17         38 
Total 29.269 22.033 
Lavouras de cana-de-açúcar (soqueiras) 71.867 69.165 
Valor justo do ativo biológico   23.084   10.440 
Total do ativo biológico 124.220 101.638 
    

A avaliação do ativo biológico por seu valor justo considera certas estimativas, 
tais como preço de mercado futuro da cana-de-açúcar, taxa de desconto, plano 
de colheita e volume de produtividade, as quais estão sujeitas a incertezas, 
podendo gerar efeitos nos resultados futuros em decorrência de suas 
variações. 
Principais premissas utilizadas na mensuração do valor justo 
O valor justo das lavouras de cana-de-açúcar foi determinado utilizando-se a 
metodologia de fluxo de caixa descontado, considerando-se as seguintes 
principais premissas: 
- A metodologia utilizada na mensuração do valor justo é baseada na projeção 
do fluxo de caixa, considerando-se a quantidade de cana-de-açúcar a ser 
colhida, estimada de acordo com a produtividade esperada da lavoura, 
segregada em anos de plantio, e os respectivos preços estimados da cana-de-
açúcar. Para isso, considera-se uma média ponderada de ciclo de produção de 
um ano. 
- A produtividade é calculada por área de plantação, em que cada uma possui 
especificidades em relação a solo, material genético, clima, etc. O conjunto 
dessas características, com base em dados históricos, é determinante para a 
estimativa da produtividade. 
- O preço de mercado futuro da cana-de-açúcar é estimado com base em 
dados fornecidos pelo departamento agrícola, utilizando, para isso, dados 
históricos e contidos no contrato de venda de cana-de-açúcar assinado com a 
Sociedade.  
- Saídas de caixa são representadas pela estimativa de: (a) custos necessários 
para que ocorra a transformação biológica da cana-de-açúcar (tratos 
culturais); (b) custos com corte, carregamento e transporte (CCT); (c) custos 

de capital (custo da parceria agrícola e de máquinas e equipamentos); e 
(d) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. 
- A taxa de desconto corresponde ao custo médio ponderado do capital 
(“WACC”, do original em inglês “Weighted Average Cost of Capital”). O WACC é 
uma taxa de desconto comumente utilizada na determinação do valor presente 
de ativos. Para o cálculo da WACC, foram utilizados a taxa de risco e o perfil de 
endividamento do setor de açúcar e etanol no Brasil. O WACC real utilizado no 
cálculo do ativo biológico calculado pelo método de fluxo de caixa descontado 
foi de 6,97% ao ano, líquido de impostos (8,27% em 31 de março de 2015). 
Com base na estimativa de receitas e custos, a Administração da Controlada 
determinou o fluxo de caixa a ser gerado para definir o valor presente total do 
ativo biológico. As variações no valor justo das lavouras de cana-de-açúcar são 
registradas na rubrica “Ativos biológicos” no ativo não circulante e têm como 
contrapartida a rubrica “Custo dos produtos vendidos”. 
O valor justo das soqueiras (raízes de cana-de-açúcar que geram várias 
colheitas) foi determinado pelo método de custo de reposição da área a ser 
replantada, utilizando dados fornecidos pelo departamento de custos da 
Sociedade.O modelo de projeção de fluxo de caixa, do custo de reposição e as 
premissas utilizadas na determinação do valor justo total do ativo biológico 
representam a melhor estimativa da Administração na data do balanço e são 
revisados anualmente e, se necessário, ajustados. 
A movimentação do saldo do ativo biológico é conforme segue: 

 
Total 

Saldo em 31 de dezembro de 2013 99.916 
Alteração no valor justo menos o custo para as vendas 7.145 
Acréscimo relativo à formação de lavoura 14.549 
Colheita de ativo biológico  (19.972) 
Saldo em 31 de março de 2015 101.638 
Alteração no valor justo menos o custo para as vendas 12.644 
Acréscimo relativo à formação de lavoura 30.871 
Colheita de ativo biológico  (20.933) 
Saldo em 31 de março de 2016 124.220 

10. INVESTIMENTOS - CONTROLADA 

 
Rio Corrente Agrícola S.A. 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Saldo do patrimônio líquido 181.681 186.196 
(-) Lucro não realizado nos estoques (2.034) (765) 
Impostos sobre o lucro não realizado (34%)        691       259 
Base de cálculo para investimentos 180.338 185.690 
% de participação     100%     100% 
Saldo de investimentos 180.338 185.690 

A seguir está demonstrado o cálculo do saldo de investimentos do exercício: 
 

Participação Controlada 
31/03/2015 100% 
31/03/2016 100% 

 
Ativos totais 

 31/03/2015 380.646 
31/03/2016 413.368 

 
Patrimônio líquido 

 31/03/2015 186.196 
31/03/2016 181.681 
  

 Resultado do exercício 
 31/03/2015 2.395 

31/03/2016 (5.082) 
 
Movimentação dos investimentos Controlada 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 183.555 
Equivalência patrimonial 2.704 
Distribuição de dividendos       (569) 
Saldo em 31 de março de 2015 185.690 
Equivalência patrimonial (5.922) 
Reversão de dividendos        570 
Saldo em 31 de março de 2016 180.338 

Em 25 de agosto de 2014, a Sociedade transferiu a seus acionistas, 3.293.648 
ações da empresa controlada Aquarius Energética S.A. (“Aquarius”), mediante 
a redução do capital social da Sociedade no montante de R$5.386. Como 
resultado dessa transação, a Sociedade passou a ter 15,29% de participação 
na Aquarius. Ema 16 de março de 2015, a Sociedade vendeu o restante de sua 
participação de 15,29% na Aquarius para os acionistas mediante a quitação de 
contratos de mútuo registrados no passivo e efetuou a baixa do investimento 
no montante de R$1.444. 
11. IMOBILIZADO 
A seguir está apresentada a movimentação do imobilizado: 

 
(a) Controladora  

 
Saldo em 

   
Saldo em 

   
Saldo em 

Custo 31/12/2013 Adições Baixas Transferências 31/03/2015 Adições Baixas Transferências 31/03/2016 
Terrenos 252 - - - 252 - - - 252 
Edificações e dependências 18.919 - - 3.602 22.521 - - 3.558 26.079 
Instalações e equipamentos 35.974 170 (3) 8 36.149 12 (61) 820 36.920 
Máquinas, implementos e acessórios 43.476 2.294 - 54 45.824 276 (5) 2.042 48.137 
Veículos 332 - (53) - 279 - - - 279 
Móveis e utensílios 1.019 134 (4) - 1.149 29 (6) 3 1.175 
Aeronaves 6.156 - - - 6.156 - - - 6.156 
Computadores e periféricos 2.712 175 (8) 11 2.890 99 (9) - 2.980 
Outros 1.530 358 (3) - 1.885 241 (26) 41 2.141 
Imobilizações em andamento   13.289   8.243 (8.454) (3.675)     9.403 3.978        - (6.464)     6.917 
Total do custo 123.659 11.374 (8.525)          - 126.508 4.635 (107)          - 131.036 

 
Saldo em 

   
Saldo em 

   
Saldo em 

Depreciação 31/12/2013 Adições Baixas Transferências 31/03/2015 Adições Baixas Transferências 31/03/2016 
Edificações e dependências (6.590) (912) - - (7.502) (873) - - (8.375) 
Instalações e equipamentos (30.167) (1.521) 1 - (31.687) (1.067) 59 - (32.695) 
Máquinas, implementos e acessórios (23.670) (5.354) - - (29.024) (4.459) 3 - (33.480) 
Veículos (318) (8) 46 - (280) - 1 - (279) 
Móveis e utensílios (631) (92) 2 - (721) (76) 3 - (794) 
Aeronaves (3.591) (770) - - (4.361) (616) - - (4.977) 
Computadores e periféricos (2.200) (228) 8 - (2.420) (144) 9 - (2.555) 
Outros      (584)  (204) 1         -      (787)    (196) 12         -        (971) 
Total da depreciação acumulada (67.751) (9.089) 58 - (76.782) (7.431) 87 - (84.126) 
Imobilizado líquido   55.908   2.285 (8.467)         -   49.726 (2.796)  (20)         -   46.910 
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(b) Consolidado 

 
Saldo em 

   
Saldo em 

   
Saldo em 

Custo 31/12/2013 Adições Baixas Transferências 31/03/2015 Adições Baixas Transferências 31/03/2016 
Terrenos 223.429 - - - 223.429 - - - 223.429 
Edificações e dependências 27.073 - - 5.396 32.469 - - 4.321 36.790 
Instalações e equipamentos 36.996 193 (6) 8 37.191 62 (65) 849 38.037 
Máquinas, implementos e acessórios 90.790 7.222 (1.969) 167 96.210 1.809 (1.378) 2.501 99.142 
Veículos 31.048 816 (412) - 31.452 571 (280) - 31.743 
Móveis e utensílios 1.485 221 (11) - 1.695 48 (8) 3 1.738 
Aeronaves 7.855 - - - 7.855 - - - 7.855 
Pastagens 816 - - - 816 - - - 816 
Computadores e periféricos 3.121 181 (9) 11 3.304 111 (9) - 3.406 
Outros 1.791 412 (18) - 2.185 291 (26) 44 2.494 
Imobilizações em andamento   16.360   9.491 (8.739) (5.582)   11.530   4.727 (1.129) (7.718)     7.410 
Total do custo 308.915   7.162 (2.639)          - 448.136   7.619 (2.895)          - 452.860 

 
Saldo em 

   
Saldo em 

   
Saldo em 

Depreciação 31/12/2013 Adições Baixas Transferências 31/03/2015 Adições Baixas Transferências 31/03/2016 
Edificações e dependências (8.983) (1.335) - - (10.318) (1.253) - - (11.571) 
Instalações e equipamentos (31.006) (1.591) 3 - (32.594) (1.115) 62 - (33.647) 
Máquinas, implementos e acessórios (46.413) (11.253) 1.941 - (55.725) (9.184) 1.373 - (63.536) 
Veículos (19.790) (5.528) 300 - (25.018) (3.571) 259 - (28.330) 
Móveis e utensílios (890) (142) 4 - (1.028) (124) 4 - (1.148) 
Aeronaves (4.194) (982) - - (5.176) (786) - - (5.962) 
Pastagens (557) (10) - - (567) (8) - - (575) 
Computadores e periféricos (2.539) (254) 9 - (2.784) (161) 9 - (2.936) 
Outros        (691)      (233)         2          -        (922)      (225)      12          -     (1.135) 
Total da depreciação acumulada (106.933) (21.328) 2.259 - (134.132) (16.427) 1.719 - (148.840) 
Imobilizado líquido 201.982 (14.166)    (380)          - 314.004  (8.808) (1.176)          - 304.020 
           

A Administração da Sociedade e de sua controlada não identificou a necessidade 
de registro de provisão para redução desses ativos ao seu valor de recuperação 
(“impairment”) em 31 de março de 2016. 
Revisão da vida útil 
A Sociedade efetuou a revisão da taxa de depreciação de seu ativo imobilizado 
no exercício de 2016. A avaliação da vida útil dos ativos foi determinada por 
especialistas e está suportada por laudo técnico.  
A alteração nas taxas do cálculo da depreciação deve ser tratada como uma 
mudança de estimativa, a qual, de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 27 - Ativo Imobilizado, tem seus efeitos reconhecidos de forma 
prospectiva, não havendo a necessidade de retroagir os efeitos da depreciação 
com as taxas revisadas. De acordo com os especialistas, as taxas utilizadas 
encontravam-se adequadas, e, por isso, não sofreram alterações. 
Custo atribuído 
Conforme faculdade estabelecida pelo pronunciamento técnico CPC 27, a 
controlada Rio Corrente Agrícola S.A. optou pela adoção do custo atribuído 
(“deemed cost”) para as terras e os terrenos, ajustando os saldos de abertura 

na data de transição para as novas práticas contábeis (1º de janeiro de 2009) 
pelos seus valores justos estimados por especialistas externos (avaliadores) 
com experiência profissional, objetividade e conhecimento técnico dos bens 
avaliados. O resultado dessa avaliação foi contabilizado diretamente no 
patrimônio líquido da controlada e refletido no patrimônio líquido da Sociedade, 
em conta específica do ajuste de avaliação patrimonial, conforme segue, em 31 
de março de 2016: 

 Ajuste de 
avaliação 

patrimonial   
Terras e terrenos - imobilizado 215.702 
(-) Imposto de renda e contribuição social diferidos  (73.339) 
Total 142.363 

Para as demais classes do ativo imobilizado não foi adotada a prática do custo 
atribuído, em virtude das análises realizadas pela Administração, tendo sido 
concluído que o custo histórico registrado se aproxima do valor justo dos 
demais bens. 

12. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO 
(a) Controladora 

Modalidade Encargos Vencimento final 31/03/2016 31/03/2015 
Capital de giro De 5,91%/7,5% a.a. + CDI a 13,5%/26,67% a.a. Dezembro/2018 37.113 33.772 
Finame De 3%/7,5% a.a. a 6,16%/8,7% a.a. + CDI Fevereiro/2021 4.326 4.728 
“Leasing” 14,57%/20,08% a.a. Fevereiro/2018 1.390 1.984 
Crédito industrial 121%/130% CDI Abril/2019 13.763 22.448 
Outros créditos 39,08% a.a. - 10.519   7.830 
Total 

  
67.111 70.762 

Passivo circulante 
  

37.124 34.379 
Passivo não circulante 

  
29.987 36.383 

Total 
  

67.111 70.762 
(b) Consolidado 

Modalidade Encargos Vencimento final 31/03/2016 31/03/2015 
Capital de giro De 3% a.a. a 13,5%/26,67% a.a. Dezembro/2018 49.383 33.983 
Cédula de Credito Bancário - CDC De 18,44% a.a. a 22,27% a.a. Março/2017 65 - 
Cédula rural (ii) 8,5%/10,75% a.a. Abril/2021 7.537 10.116 
Conta-corrente 328,42% a.a. - 168 109 
FCO (i) 8,5% a.a. Setembro/2016 1.831 3.360 
Finame De 2,5%/9,5% a.a. a 36,23% a.a. Abril/2022 25.367 29.113 
“Leasing” 14,57% a.a. Fevereiro/2018 1.390 1.984 
Crédito industrial 121%/130% CDI Abril/2019 13.763 22.448 
Outros créditos 39,08% a.a. -   11.796     9.050 
Total 

  
111.301 110.163 

Passivo circulante 
  

53.346 47.538 
Passivo não circulante 

  
   57.955   62.625 

Total 
  

111.301 110.163 
(i) O FCO é o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, criado 
com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 
região, mediante a execução de programas de financiamento aos setores 
produtivos. 
(ii) A cédula rural é uma linha de financiamento específica para produtores 
rurais, cujo compromisso é a entrega de produto rural. 

Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por avais dos acionistas, 
penhor de ações de controladas e bens do imobilizado. Alguns desses contratos 
possuem determinadas cláusulas restritivas que estão sendo cumpridas em 31 
de março de 2016. 
As mutações dos empréstimos e financiamentos estão assim apresentadas: 

(a) Controladora Circulante Não circulante Total 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 37.036 25.614 62.650 
Captações - 67.959 67.959 
Variações monetárias e juros 16.338 - 16.338 
Transferências 49.284 (49.284) - 
Pagamento de juros (15.321) (7.906) (23.227) 
Amortização de principal (52.958)           - (52.959) 
Saldo em 31 de março de 2015 34.379 36.383 70.762 
Captações 41.737 - 41.737 
Variações monetárias e juros 13.454 - 13.454 
Transferências 6.396 (6.396) - 
Pagamento de juros (12.357) - (12.357) 
Amortização de principal (46.485)           - (46.485) 
Saldo em 31 de março de 2016   37.124 29.987  67.111 
(b) Consolidado Circulante Não circulante Total 
Saldo em 31 de dezembro de 2013 52.268 60.751 113.019 
Captações - 71.983 71.983 
Variações monetárias e juros 20.105 1.307 21.412 
Transferências 63.510 (63.510) - 
Pagamento de juros (19.934) (7.906) (27.840) 
Amortização de principal (68.411)           -  (68.411) 
Saldo em 31 de março de 2015 47.538 62.625 110.163 
Captações 54.212 3.658 57.870 
Variações monetárias e juros 16.726 (27) 16.699 
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Transferências 8.301 (8.301) - 
Pagamento de juros (16.381) - (16.381) 
Amortização de principal (57.050)           -  (57.050) 
Saldo em 31 de março de 2016  53.346 57.955 111.301 

 

Os vencimentos a longo prazo têm a seguinte composição:  
(a) Controladora 31/03/2016 
2017 (a partir de abril) 13.508 
2018 13.682 
2019 2.090 
2020 697 
2021 em diante        10 
Total 29.987 
(b) Consolidado 31/03/2016 
2017 (a partir de abril) 23.491 
2018 23.732 
2019 5.204 
2020 3.306 
2021 1.312 
2022 em diante      910 
Total 57.955 

13. OBRIGAÇÕES FISCAIS 

 
     Controladora             Consolidado       

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Imposto de renda a recolher 1.855 333 1.882 333 
Contribuição social a recolher 692 136 707 136 
Fundo de Apoio ao Trabalhador 
Rural - Funrural a recolher - - 1.380 500 
ICMS a recolher 334 610 334 880 
ICMS - substituto a recolher 135 76 135 76 
Impostos retidos na fonte a 
recolher 150 158 150 158 
Outros       54      29    204    137 
Total 3.220 1.342 4.792 2.220 

 

 
14. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES PARCELADOS

 
            Controladora                       Consolidado              

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Parcelamento - ICMS normal 375 - 375 - 
Parcelamento - ICMS diferencial de alíquota - - - 106 
Parcelamento - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 2.177 1.420 7.964 3.749 
Parcelamento - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR - - - 208 234 
Parcelamento - Leis nº 11.941/09 e nº 12.996/14-Programa de Recuperação Fiscal - REFIS IV 19.571 21.527 25.780 27.741 
Total 22.123 22.947 34.327 31.830 
Circulante 4.266 4.659 5.890 5.534 
Não circulante 17.857 18.288 28.437 26.296 
Total 22.123 22.947 34.327 31.830 

 
 
A Sociedade e sua controlada aderiram ao REFIS IV de débitos federais, 
aprovado pelas Leis nº 11.941/09 e nº 12.996/14, com benefícios de redução 
nos juros, nas multas e nos encargos legais. 
 
A maior parte dos processos inclusos no parcelamento era discutida 
judicialmente, e, no cumprimento da legislação, a Sociedade e sua controlada 
desistiram de todas as ações judiciais. 
 
Não há garantias vinculadas aos parcelamentos em virtude da não exigência, e, 
em caso de ausência de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não, 
implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição 
na Dívida Ativa da União. 
Os saldos de impostos e contribuições parcelados no passivo não circulante têm 
a seguinte composição por data de vencimento: 
 
 
 

 
  

 
Controladora Consolidado 

 31/03/2016 31/03/2016 
2018 1.355 1.355 
2019 - 153 
2020 1.675 4.255 
2022 em diante 14.827 22.674 
Total 17.857 28.437 

15. PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS 
A Sociedade e sua controlada são partes em processos fiscais, cíveis e 
trabalhistas em andamento e estão discutindo essas questões tanto na esfera 
administrativa quanto na judicial. As provisões para as eventuais perdas 
decorrentes desses processos são estimadas, registradas e atualizadas pela 
Administração, amparada pela opinião de consultores jurídicos externos, para as 
causas classificadas como de risco de perda provável. A Sociedade e sua 
controlada possuem provisionados em 31 de março de 2016 e de 2015 valores 
para fazer face aos processos considerados prováveis de perda. A movimentação 
das provisões registradas pela Sociedade e por sua controlada é demonstrada a 
seguir: 

  

 
                      Controladora                                                Consolidado                           

 
31/03/2015 Adições 31/03/2016 31/03/2015 Adições 31/03/2016 

  
      Auto de infração - INSS 605 7 612 11.502 723 12.225 

Ações cíveis - - - 298 279 577 
Outros processos   46 194 240        46    195      241 
Total 651 201 852 11.846 1.197 13.043 

 

 
                    Controladora                                              Consolidado                        

 
31/12/2013 Variação 31/03/2015 31/12/2013 Reversões 31/03/2015 

  
Reversões 

    Auto de infração - ICMS - - - 700 (700) - 
Auto de infração - INSS 1.303 (698) 605 11.477 25 11.502 
Ações cíveis - - - 298 - 298 
Processo Petrobras 22.204 (22.204) - 22.204 (22.204) - 
Outros processos        46            -   46        47          (1)        46 
Total 23.553 (22.902) 651 34.726 (22.880) 11.846 

        
O auto de infração - INSS refere-se à ausência de recolhimentos de contribuições 
previdenciárias do período de 1999 a 2006, bem como à multa por distribuição 
de dividendos a acionista, estando em débito com a Seguridade Social. 
A Sociedade é, ainda, parte em processos fiscais, cíveis e trabalhistas em 
andamento, classificados como de risco possível pelos seus consultores jurídicos 
externos, para os quais não foi constituída provisão. Tais processos totalizam em 
31 de março de 2016 aproximadamente R$857 (em 31 de março de 2015, 
R$1.098) (no consolidado, R$4.166 em 31 de março de 2016 e R$5.140 em 31 
de março de 2015). 
Em 29 de dezembro de 2014 foi celebrado acordo entre a Sociedade e a 
Petrobras quanto ao pagamento dos valores devidos no processo em que a 
Sociedade figurava como devedora. Sendo assim, a provisão ora registrada foi 
revertida, e a dívida com a Petrobras foi incluída na rubrica “Outras obrigações”. 
 
16. PARTES RELACIONADAS 
 
16.1. Saldo das operações com partes relacionadas 
 

 
    Controladora                Consolidado       

 

31/03/201
6 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Ativo circulante     
Dividendos a receber-Rio 
Corrente Agrícola S.A. - 569 - - 
Adiantamentos a 
fornecedores-Rio 
Corrente Agrícola S.A. 7.639 8.130   -   - 
Total 7.639 8.699   -   - 
Ativo não circulante Ativo Ativo Ativo Ativo 
Francisco Giobbi 644 1.684 644 1.684 
Maria Esther Giobbi 282 282 282 282 
Emanuela Giobbi - 106 - 106 
Luca Giobbi          -    106          -    106 

 
    926 2.178     926 2.178 

Outros créditos 
    Francisco Giobbi 1.819 - 1.819 - 

          -        -          -        - 
 2.745 2.178 2.745 2.178 
           -           -          -         - 
Total 10.384 10.877 2.745 2.178 

   
 
   

        Controladora              Consolidado        
 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Mútuo - passivo 
circulante Passivo Passivo Passivo Passivo 
Francisco Giobbi - 810 - 810 
Emanuela Giobbi 719 813 719 813 
Luca Giobbi 605 812 605 812 
Ésio Silva/Marcelo Contini 1.963 1.078 1.963 1.078 

 
3.287 3.513 3.287 3.513 

Mútuo - passivo não 
circulante     
Aquarius Energética S.A. 2.269 3.884 2.269 3.884 
Emanuela Giobbi 56 45 56 45 
Luca Giobbi    849     982    849     982 

 
3.174 4.911 3.174 4.911 

Total 6.460 8.424 6.460 8.424 
16.2. Remuneração dos administradores 
A remuneração e os honorários totais dos administradores da Sociedade foram 
de R$689 no exercício findo em 31 de março de 2016 (em 31 de março de 2015, 
R$503). Eles não gozam de outras vantagens, a não ser os que são acionistas, 
que recebem dividendos, caso existam lucros, na proporção de suas ações. 
16.3. Transações com partes relacionadas 
Compra de cana-de-açúcar 31/03/2016 31/03/2015 
  

  Rio Corrente Agrícola S.A. 104.535 99.083 
Total 104.535 99.083 

A Sociedade efetua a compra da totalidade de cana-de-açúcar de sua controlada 
Rio Corrente Agrícola S.A. 
17. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(a) Capital social 
Em 31 de março de 2016 e de 2015, o capital social da Sociedade está 
representado por 8.372.000 ações ordinárias sem valor nominal, assim 
distribuídas: 

 
31/03/2016 e 31/03/2015 

 
% de Quantidade Valor 

Acionista participação  de ações   total  
  

   Francisco Giobbi 65 5.441.800 23.258 
Maria Esther Giobbi 20 1.674.400 7.156 
Emanuela Giobbi 7,5 627.900 2.684 
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Luca Giobbi  7,5    627.900   2.684 
Total 100 8.372.000 35.782 
     

Em 25 de agosto de 2014, foi deliberada em Assembleia Geral Extraordinária a 
transferência aos acionistas de 3.293.648 ações da empresa controlada Aquarius 
Energética S.A. por meio da redução do capital social da Sociedade no montante 
de R$5.386, sem que houvesse a alteração do número de ações ordinárias 
nominativas. 
(a) Ajustes de avaliação patrimonial 
Representados pela contrapartida do valor justo do custo atribuído, deduzido dos 
tributos aplicáveis, conforme demonstrado na nota explicativa nº 11. 
(b) Reserva legal 
Representada pela constituição no montante de 5% do lucro líquido do exercício. 
Essa reserva pode ser utilizada somente para capitalização e/ou reversão contra 
prejuízos acumulados. 
(c) Dividendos propostos 
A Lei das Sociedades por Ações determina, quando não definido de forma 
diferente no estatuto social, que devem ser distribuídos, no mínimo, 25% do 
lucro líquido do exercício após a constituição da reserva legal. 
(d) Resultado básico e diluído por ação 
Calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da Sociedade pela 

quantidade média de ações ordinárias durante o exercício, conforme a seguir: 

 
Controladora 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (746) 14.863 
Lucro líquido (prejuízo) por ação básico e diluído - R$ (0,09) 1,78 

Para os exercícios findos em 31 de março de 2016 e de 2015, a Sociedade não 
tinha potencial para diluição de ações ordinárias, e, consequentemente, o 
resultado por ação diluído é equivalente ao lucro (prejuízo) por ação básico, 
conforme demonstrado anteriormente. 
18. RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 

        Controladora                Consolidado       
 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 
Receita bruta: 

      Álcool hidratado 73.076 63.105 73.076 63.105 
  Álcool anidro 52.213 49.291 52.213 49.291 
  Açúcar 95.545 95.452 95.545 95.452 
  Soja - - 26.943 37.642 
  Outros produtos 219 285 3.271 4.419 
(-) Devoluções de venda (1.043) (421) (2.134) (1.008) 
(-) Impostos incidentes 
sobre venda  (20.723)  (19.888)  (29.622)  (29.315) 
Receita líquida de vendas 199.287 187.824 219.292 219.586 

 
19. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 
A Sociedade apresentou a demonstração do resultado utilizando uma classificação das despesas baseada na sua função. As informações sobre a natureza dessas 
despesas reconhecidas na demonstração do resultado são apresentadas a seguir: 

 
              Controladora                                 Consolidado              

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Insumos, mão de obra e gastos gerais de fabricação (138.722) (139.061) (126.635) (130.742) 
Fretes de vendas (7.501) (6.657) (7.501) (6.657) 
Comissões sobre vendas (1.663) (206) (1.663) (206) 
Empacotamento de açúcar (2.924) (2.409) (2.924) (2.409) 
Outras despesas de comercialização (659) (700) (659) (700) 
Despesas com pessoal administrativo (3.981) (3.912) (9.028) (9.925) 
Depreciação e amortização (7.431) (9.089) (16.427) (21.318) 
Serviços de terceiros (7.689) (24.360) (11.971) (27.142) 
Provisão para riscos fiscais  - 698 - 698 
Recuperação de créditos de PIS/COFINS/ICMS 15.767 14.355 15.767 14.355 
Benefícios fiscais das Lei nº 11.941/09 e nº 12.996/14 - 1.359 - 1.359 
Outras despesas, líquidas    (14.820)     (5.790)   (17.837)   (19.903) 
Total (169.623) (175.772) (178.878) (202.590) 
Classificados como: 

      Custo dos produtos vendidos (126.643) (139.912) (120.424) (146.604) 
  Despesas gerais e administrativas (43.507) (42.851) (55.623) (62.823) 
  Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas        527      6.991     (2.831)      6.837 
Total (169.623) (175.772) (178.878) (202.590) 
  

    

Estão incluídas nos custos dos produtos vendidos as amortizações de tratos culturais, no valor de R$22.033 em 31 de março de 2016 (em 31 de março de 2015, 
R$34.044). 
As despesas gerais e administrativas são compostas por: 

 
            Controladora                     Consolidado           

 
31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 

Despesas com comercialização (12.747) (9.972) (12.747) (9.972) 
Despesas com diretoria e pessoal administrativo (3.981) (4.415) (9.028) (10.825) 
Aluguéis, utilidades e serviços de terceiros (2.899) (2.884) (3.759) (3.907) 
Depreciações  (160) (177) (388) (505) 
Impostos e taxas (4.582) (5.288) (5.302) (6.667) 
Manutenção e conservação (14.911) (15.556) (19.060) (24.558) 
Outras despesas, líquidas   (4.227)   (4.559)   (5.339)   (6.389) 
Total (43.507) (42.851) (55.623) (62.823) 

   
20. RESULTADO FINANCEIRO 

 
          Controladora                Consolidado           

Receitas financeiras 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 
Rendimentos de aplicações 
financeiras 315 126 420 162 
Juros recebidos 88 357 88 357 
Descontos recebidos (*) 63 8.320 259 8.657 
Outras receitas     1        2    24        2 
Total das receitas financeiras 467 8.805 791 9.178 
Despesas financeiras 

    Juros, multas de mora, encargos 
sobre parcelamentos (5.743) (3.664) (11.311) (6.967) 
Encargos sobre empréstimos (13.734) (16.338) (16.979) (21.412) 
Demais despesas financeiras   (4.254)   (3.526)   (4.711)   (3.882) 
Total das despesas 
financeiras (23.731) (23.528) (33.061) (32.261) 

    Consolidado          Controladora       
Variação cambial, líquida 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 
Variação cambial ativa - 40 787 79 
Variação cambial passiva (5)  (7) (7.028) (105) 
Total da variação cambial, 
líquida (5) 33 (6.241) (26) 
Resultado financeiro - 
líquido (23.269) (14.690) (38.511) (23.109) 
  
 
(*) Em 2015, foi obtido um desconto no acordo judicial do processo com a 
Petrobras. 

 
21. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  
21.1. Natureza e expectativa de realização do imposto de renda e da contribuição social diferidos 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos foram calculados com base nas alíquotas vigentes de 25% para imposto de renda e de 9% para contribuição 
social, perfazendo 34%, e estão da seguinte forma compostos: 

 
Controladora Consolidado 

 
31/03/2015 Variação 31/03/2016       31/03/2015        Variação     31/03/2016          

  
   

Ativo Passivo 
 

Ativo Passivo 
Base para apuração do ativo: 

        Prejuízo fiscal e base negativa da  
  contribuição social 11.700 (964) 10.736 11.700 - 1.400 10.736 - 
Outras diferenças temporárias líquidas           -       -           -          - 2.085      53           - 4.243 
Total do ativo 11.700 (964) 10.736 11.700 2.085 1.454 10.736 4.243 
  

        Base para apuração do passivo: 
        Valor justo do ativo biológico - - - - (3.550) (4.248) - (7.798) 

Valor justo do custo atribuído - - - - (73.339) - - (73.339) 
Venda de lotes (1.488) 1.329 (159) (1.488) - 1.329 (159) - 
Realização da reavaliação do imobilizado (2.737) 1.009 (1.728) (2.737) - 1.009 (1.728) - 
Depreciação acelerada do imobilizado (*)         -         -         -          -   (23.509) (12.203)          -   (35.712) 
Total do passivo (4.225) 2.338 (1.887) (4.225) (100.398) (14.113) (1.887) (116.849) 
                                                                                                       
Total líquido 7.475 1.374 8.849 7.475 (98.313) (12.660) 8.849 (112.606) 

(*) De acordo com legislação fiscal vigente, os bens do ativo imobilizado, exceto terrenos, adquiridos por pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso 
nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de aquisição. 
21.2. Reconciliação do crédito (da despesa) de imposto de renda e contribuição 
social para a taxa nominal 

As despesas do imposto de renda e da contribuição social correntes referentes 
aos exercícios findos em 31 de março de 2016 e de 2015 estão reconciliadas às 
alíquotas nominais, como segue: 
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         Controladora           

 
31/03/2016 31/03/2015 

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 473 2.387 

Alíquota nominal     34%     34% 
Tributos calculados à alíquota nominal (161) (812) 
Prejuízo fiscal - 11.700 
Equivalência patrimonial (2.013) 1.709 
Outros        955    (121) 
Total do imposto de renda e da contribuição 
social do exercício   (1.219) 12.476 
Imposto de renda e contribuição social 
correntes (2.593) (484) 
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos      1.374 12.960 
Total do imposto de renda e da contribuição 
social   (1.219) 12.476 

22. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
22.1. Políticas e categorias dos instrumentos financeiros 
A Sociedade e sua controlada entendem que os instrumentos financeiros, que 
estão reconhecidos nas demonstrações financeiras pelo seu  valor   contábil,   
são  substancialmente  similares  aos  que  seriam obtidos se fossem negociados 
no mercado, e a Administração entende que os valores registrados se 
aproximam de seu valor justo. A seleção dos ativos e passivos apresentados 
nesta nota explicativa ocorreu em razão de sua relevância. 

 
Controladora Consolidado 

Ativos financeiros 31/03/2016 31/03/2015 31/03/2016 31/03/2015 
Caixa e equivalentes de caixa 4.462 5.100 4.516 5.192 
Aplicações financeiras - - 11.104 - 
Contas a receber 14.935 6.026 19.675 9.624 
Partes relacionadas 10.384 10.877 2.745 2.178 
Passivos financeiros 

    Fornecedores 3.308 6.656 34.509 27.279 
Empréstimos e 
financiamentos 

67.111 70.762 111.301 110.163 

Partes relacionadas 6.461 8.424 6.461 8.424 
A mensuração pelo valor justo dos ativos e passivos financeiros obedece às 
seguintes premissas: 
- Caixa e equivalentes de caixa: estão apresentados ao seu valor de mercado, 
que equivale ao seu valor contábil. 
- Empréstimos e financiamentos: são classificados como passivos financeiros 
pelo valor justo e estão contabilizados pelos seus valores contratuais. Os valores 
de mercado desses empréstimos são equivalentes aos seus valores contábeis. 
A Sociedade e sua controlada não praticam instrumentos financeiros para fins 
especulativos e não possuem transações com instrumentos financeiros 
derivativos nem outras aplicações de risco semelhante. 
22.2. Gerenciamento de riscos 
De acordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver 
riscos conhecidos ou não, sendo importante, no melhor julgamento, avaliar o 
potencial desses riscos. Assim, podem existir riscos com garantias ou sem 
garantias, dependendo de aspectos circunstanciais ou legais. Entre os principais 
fatores de risco de mercado que podem afetar o negócio da Sociedade e de sua 
controlada, destacam-se: 
(a) Risco de crédito 
Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade e de sua controlada não 
receberem valores decorrentes de operações de venda ou de créditos detidos 
com terceiros ou partes relacionadas. Para atenuar esse risco, a Sociedade e sua 
controlada adotam como prática a análise detalhada da situação patrimonial e 
financeira de seus clientes, o estabelecimento de um limite de crédito e o 
acompanhamento permanente do seu saldo devedor. 
(b) Risco de liquidez 
A previsão de fluxo de caixa é preparada pela Sociedade e por sua controlada, 
por meio do qual são monitoradas as previsões contínuas das exigências de 
liquidez para assegurar que tenha caixa suficiente para atender às necessidades 
operacionais. 
(c) Risco de encargos de dívida 
Esse risco é oriundo da possibilidade de a Sociedade e de sua controlada virem a 
incorrer em perdas por conta de flutuações nas taxas de juros e indexadores, 
que aumentam as despesas financeiras relativas a empréstimos e financiamentos 
captados no mercado. A Sociedade e sua controlada não têm pactuado contratos 
de derivativos para fazer “hedge” contra esse risco. Porém, a Sociedade e sua 
controlada monitoram continuamente as taxas de mercado com o objetivo de 

avaliar a eventual necessidade de contratação de derivativos para se proteger 
contra o risco de volatilidade dessas taxas. 
23. COBERTURA DE SEGUROS 
A Sociedade mantém contratos de cobertura de seguros em montante 
considerado suficiente para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou 
responsabilidades, levando em conta a natureza e o grau de risco. A cobertura 
de seguros, por natureza, em relação aos valores máximos indenizáveis, é como 
segue: 
 

 
Data de vigência 

Importância segurada  Bens segurados De Até 
Edifícios 20/08/2015 10/12/2016 71.208 
Veículos 18/03/2015 18/03/2017 100% FIPE 
Aeronaves 09/03/2016 09/03/2017 1.006 
24. COMPROMISSOS 
A controlada Rio Corrente Agrícola S.A. estabelece compromissos diversos no 
curso normal de suas atividades. A seguir, estão apresentados aqueles que 
merecem destaque nas presentes demonstrações financeiras: 
Compromissos com fornecimento de cana-de-açúcar 
Em 30 de março de 2012, a Rio Corrente Agrícola S.A. celebrou um novo 
contrato com a Sociedade, cujo objeto do instrumento é a venda da totalidade 
de cana-de-açúcar produzida por ela em cada safra anual. O contrato ficará 
vigente pelo prazo de 20 anos/safra. O preço de venda é definido mensalmente, 
utilizando metodologia própria, que considera fatores variáveis, como, por 
exemplo, quantidade de cana-de-açúcar prevista para ser processada na 
indústria no respectivo período, cuja previsão é efetuada com base no histórico 
de safras anteriores, pol de cana, açúcares redutores de cana e açúcar total 
recuperável que são calculados conforme norma do Conselho de Produtores de 
Cana-de-Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado de São Paulo - Consecana/SP, até 
que o valor por tonelada de cana seja determinado, considerando o valor do 
Açúcar Total Recuperável - ATR e o preço do ATR calculado pela Sociedade. Esse 
cálculo é demonstrado mensalmente por meio de uma planilha de formação do 
preço, aprovada pelas partes. 
As toneladas de cana-de-açúcar relacionada ao contrato vigente são estimadas 
da seguinte forma: 

Ano Toneladas 
2016 1.550.750 
2017 1.660.353 
2018 1.633.627 
2019 1.611.631 
2020 1.630.902 
2021 1.625.050 

 

25. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aprovadas e 
autorizadas para publicação pela Administração da Sociedade em 27 de junho de 
2016, as quais consideram os eventos subsequentes ocorridos até essa data, os 
quais pudessem ter efeito sobre essas demonstrações financeiras, quando 
requeridos. 
 
FRANCISCO GIOBBI  MARCELO CONTINI 
Diretor Presidente  Contador 
    CRC/MS 6.240/O-7 
 

 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Aos Acionistas e Administradores da 
Sonora Estância S.A. 
Sonora – MS 
 
Introdução 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Sonora 
Estância S.A. (“Sociedade”) e controlada, identificadas como Controladora e 
Consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de março de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas 
contábeis e demais notas explicativas. 
Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 
A Administração da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração dessas 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 

segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para a 
obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações apresentados nas 
demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras da Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre 
a eficácia desses controles internos. Uma auditoria inclui, também, a avaliação 
da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalvas. 
Base para opinião com ressalvas 
Demonstrações financeiras de 31 de março de 2015 
Em 31 de março de 2015, a Sociedade e sua controlada registraram na rubrica 
“Estoques” R$9.166 mil e R$3.212 mil, respectivamente, referentes a gastos 
com manutenção de maquinário agrícola que seriam amortizados na safra 
seguinte. De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, esses valores 
deveriam ser classificados como ativo imobilizado. Consequentemente, em 31 de 
março de 2015, o saldo da rubrica “Estoques” está aumentado e o da rubrica 
“Imobilizado” diminuído em R$9.166 mil (controladora) e R$12.378 mil 
(consolidado), respectivamente. No exercício findo em 31 de março de 2016, os 
valores referentes à manutenção de maquinário agrícola estão classificados no 

 Consolidado 

 
31/03/2016 31/03/2015 

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 14.547 3.662 
Alíquota nominal    34%     34% 
Tributos calculados à alíquota nominal (4.946) (1.245) 
Prejuízo fiscal - 11.700 
Equivalência patrimonial (2.013) 1.709 
xaustão acelerada sobre canaviais (11.017) - 
Outros     2.683     (963) 
Total do imposto de renda e da contribuição 

social do exercício (15.293) 11.201 
Imposto de renda e contribuição social 
correntes (2.634) (484) 
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos (12.659) 11.685 
Total do imposto de renda e da contribuição 
social (15.293) 11.201 
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ativo imobilizado, razão pela qual não estamos ressalvando as demonstrações 
financeiras para o exercício findo naquela data com relação a esse assunto. 
A controlada Rio Corrente Agrícola S.A. registrou no resultado do período de 15 
meses findo em 31 de março de 2015 gastos com manutenção de maquinário 
agrícola no montante de R$7.787 mil derivados de exercícios anteriores. De 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, ajustes materiais 
referentes a períodos anteriores requerem a reapresentação das demonstrações 
financeiras desses períodos, procedimento não adotado pela Administração da 
controlada no preparo destas demonstrações financeiras. Consequentemente, 
em 31 de março de 2015 o lucro líquido do período de 15 meses findo em 31 de 
março de 2015 está diminuído em R$7.787 mil, antes dos efeitos tributários. No 
exercício findo em 31 de março de 2016, a controlada Rio Corrente Agrícola S.A. 
não registrou gastos com manutenção de maquinário agrícola derivados de 
períodos anteriores, razão pela qual não estamos ressalvando as demonstrações 
financeiras para o exercício findo naquela data com relação a esse assunto. 
Opinião com ressalvas 
Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos dos assuntos mencionados no 
parágrafo “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas anteriormente referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira individual e 
consolidada da Sonora Estância S.A. em 31 de março de 2016, o desempenho 
individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 

individuais e consolidados para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Ênfase 
Sem ressalvar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 
às demonstrações financeiras, a qual indica que a Sociedade efetua a compra da 
totalidade da cana-de-açúcar da controlada Rio Corrente Agrícola S.A. em preços 
e condições definidos entre as partes. 
Outros assuntos 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, 
em 6 de maio de 2014, o exercício social da Sociedade e de sua controlada foi 
alterado e passou a compreender o período de 12 meses compreendido entre 1º 
de abril e 31 de março do ano seguinte.  
Em virtude dessa alteração e sua adoção inicial, as demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa, incluindo as respectivas notas explicativas, apresentadas para fins de 
comparação, compreendem o período de 15 meses findo em 31 de março de 
2015. 
 
Campinas, 27 de junho de 2016 
 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Alex Andrade Vaz da Silva 
Auditores Independentes          Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O-8           CRC nº 1 BA 016479/O-1 
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